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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA

Decreto de 07 de janeiro de 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de janeiro de 2025, LUANA CRISTINA SOUZA HERMINIO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-10, de Diretor Administrativo da Polícia Penal, da Secretaria de Estado da Justiça.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056283349

Decreto de 07 de janeiro de 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a contar de 1 de janeiro de 2025, JOAO BOSCO CARVALHO DA COSTA, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-10, de Diretor Administrativo da Polícia Penal, da Secretaria de Estado da Justiça.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056267791

Decreto de 07 de janeiro de 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de janeiro de 2025, LUANA CRISTINA SOUZA HERMINIO, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-05, de Assessor V, da Secretaria de Estado da Justiça.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056268341

Marcos José Rocha dos Santos - Governador
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Decreto de 07 de janeiro de 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de janeiro de 2025, VALERIA MARCELA FERRO MARQUES, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Secretaria de Estado da Justiça.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056268607

Decreto de 07 de janeiro de 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de janeiro de 2025, MARIA SILVIA GARCIA, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-04,

de Chefe de Núcleo IV, da Secretaria de Estado da Justiça.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056268795

Decreto de 07 de janeiro de 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de janeiro de 2025, HYAGO DE ABREU MEIRELES, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-03, de Assessor III, da Secretaria de Estado da Justiça.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056269261

Decreto de 07 de janeiro de 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de janeiro de 2025, VALERIA MARCELA FERRO MARQUES, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-05, de Assessor V, da Secretaria de Estado da Justiça.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056269753

Decreto de 07 de janeiro de 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
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Nomear, a contar de 1 de janeiro de 2025, HYAGO DE ABREU MEIRELES, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Chefe de Núcleo IV, da Secretaria de Estado da Justiça.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056270385

Decreto de 06 de janeiro de 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 6 de dezembro de 2024, ADAIR FRANCISCO DE AQUINO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 6 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056251687

Decreto de 07 de janeiro de 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 5 de dezembro de 2024, EVERSON DE OLIVEIRA SOUZA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-03, de Chefe da Seção Pedagógica, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria

de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056284068

Decreto de 07 de janeiro de 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 31 de dezembro de 2024, LEANDERSON JOSE MACIEL PINHEIRO, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-01, de Assessor Técnico I, do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056284808

Decreto de 07 de janeiro de 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 6 de janeiro de 2025, WALDINEI SCHUTZ, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-01, de Assessor Técnico I, do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de janeiro de 2025, 137º da República.
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SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056285136

Decreto de 07 de janeiro de 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de janeiro de 2025, VITAL SALVINO OTTONI, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-

11, de Diretor de Departamento, da Polícia Civil.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056278764

Decreto de 07 de janeiro de 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº

1.100, de 18 de outubro de 2021,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 2 de janeiro de 2025, FERNANDO LOPES STENHEUSEN, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-10, de Gerente X, do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056274309

Decreto de 07 de janeiro de 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº

1.100, de 18 de outubro de 2021,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 2 de janeiro de 2025, LUCIANA FELIZARDO FERREIRA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-06, de Assessor VI, do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056274640

Decreto de 07 de janeiro de 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº

1.100, de 18 de outubro de 2021,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 2 de janeiro de 2025, WENDER SATIRO MORAIS DE MENDONÇA, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-06, de Chefe de Equipe, do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de

Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056274916
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Decreto de 07 de janeiro de 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº

1.100, de 18 de outubro de 2021,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 2 de janeiro de 2025, FRANCINALDO SOUZA DA SILVA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-05, de Assessor V, do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056275044

Decreto de 07 de janeiro de 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº

1.100, de 18 de outubro de 2021,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 2 de janeiro de 2025, FERNANDO LOPES STENHEUSEN, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-06, de Assessor VI, do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056275273

Decreto de 07 de janeiro de 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº

1.100, de 18 de outubro de 2021,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 2 de janeiro de 2025, FRANCINALDO SOUZA DA SILVA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-06, de Chefe de Equipe, do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de

Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056275600

Decreto de 07 de janeiro de 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº

1.100, de 18 de outubro de 2021,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 2 de janeiro de 2025, WENDER SATIRO MORAIS DE MENDONÇA, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-05, de Assessor V, do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de

Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056276002

Decreto de 07 de janeiro de 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei
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Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de janeiro de 2025, IEDA CRISTINA LIMA FEITOSA GUTIERRES, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-03, de Gerente de Defesa Agrosilvopastoril 1, da Agência de Defesa Sanitária

Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056271519

Decreto de 07 de janeiro de 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a contar de 1 de janeiro de 2025, ICARO RAFAEL DA SILVA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-07, de Assessor VII, da Casa Civil.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056272856

Decreto de 07 de janeiro de 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a contar de 30 de dezembro de 2024, GILCELI CORREIA DE OLIVEIRA, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-06, de Gerente Pedagógica de Trânsito, do Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056264399

Decreto de 07 de janeiro de 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 2 de janeiro de 2025, JOE ARAUJO DOS SANTOS, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-05, de Assessor V, do Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056264526

Decreto de 07 de janeiro de 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 2 de janeiro de 2025, GERDIANE MARIA RIBEIRO MARQUES, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-05, de Chefe de Posto Avançado de Porto Velho - 1ª Categoria, do Posto Avançado da Zona Leste de Porto



Quinta-feira, 9 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24357
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 09/01/2025, às 14:03

Rondônia, ed.  6 - 7

Velho, do Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056264765

Decreto de 07 de janeiro de 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 2 de janeiro de 2025, TAIZ FANIA CID MELO, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-06,

de Gerente de Campanhas Educativas de Trânsito, do Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056264947

Decreto de 07 de janeiro de 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 2 de janeiro de 2025, ERIQUE PARDO DA COSTA, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-05, de Assessor de Campanhas Educativas da Capital, do Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056265119

Decreto de 07 de janeiro de 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 2 de janeiro de 2025, MARLI FABIANA DA SILVA, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-

04, de Chefe de Divisão da Escola Pública, do Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056265303

Decreto de 07 de janeiro de 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 2 de janeiro de 2025, SIDNEI COSTA DE OLIVEIRA RODRIGUES, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Chefe de Divisão da Escola Pública, do Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056265452
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Decreto de 07 de janeiro de 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 2 de janeiro de 2025, MÍRIAN CRUZ AMARO, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-08,

de Vice-Diretor da Escola Pública de Trânsito, do Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056265692

Decreto de 07 de janeiro de 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 2 de janeiro de 2025, JULIANA SILVEIRA, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-09, de

Coordenador de Formação e Aperfeiçoamento, do Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056265935

Decreto de 07 de janeiro de 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 2 de janeiro de 2025, TAIZ FANIA CID MELO, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-05, de Assessor V, do Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056266267

Decreto de 07 de janeiro de 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 2 de janeiro de 2025, MARLI FABIANA DA SILVA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-06, de Gerente de Campanhas Educativas de Trânsito, do Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056266470

Decreto de 07 de janeiro de 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:
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Nomear, a contar de 2 de janeiro de 2025, GERDIANE MARIA RIBEIRO MARQUES, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-05, de Assessor de Campanhas Educativas da Capital, do Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056266965

Decreto de 07 de janeiro de 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 2 de janeiro de 2025, MÍRIAN CRUZ AMARO, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-06, de Gerente Pedagógica de Trânsito, do Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056267534

Decreto de 07 de janeiro de 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 2 de janeiro de 2025, JULIANA SILVEIRA, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-08, de Vice-Diretor da Escola Pública de Trânsito, do Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056267812

Decreto de 07 de janeiro de 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 2 de janeiro de 2025, SIDNEI COSTA DE OLIVEIRA RODRIGUES, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-04, de Chefe de Divisão da Escola Pública, do Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056268165

Decreto de 06 de janeiro de 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 6 de janeiro de 2025, FRANCIELDE DOS SANTOS ARAUJO, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-02, de Chefe de Núcleo de Apoio Administrativo e Estatística, do Instituto Estadual de Educação em Saúde

Pública de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 6 de janeiro de 2025, 137º da República.
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SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056245071

Decreto de 07 de janeiro de 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 31 de dezembro de 2024, CLEMILSON GONCALVES DOS SANTOS, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, do Gabinete do Governador.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056277706

Decreto de 7 de janeiro de 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a contar de 31 de dezembro de 2024, LARISSA ANANDA PAIVA MACIEL, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-10, de Diretor de Transparência e Governo Aberto, da Controladoria-Geral do Estado.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056283412

Decreto de 7 de janeiro de 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de janeiro de 2025, RACHEL MIDORI CODÁ MIYAI, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-09, de Assessor IX, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056265864

Decreto de 7 de janeiro de 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a contar de 31 de dezembro de 2024, CAMILA ALVES DE MEDEIROS, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-03, de Assessor III, da Superintendência Regional de Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056273692

Decreto de 7 de janeiro de 2025.
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O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de janeiro de 2025, MARCIA ROBERTA DOS SANTOS, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056268791

Decreto de 7 de janeiro de 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de janeiro de 2025, NEUSA MARIA DA COSTA, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-

03, de Chefe da Seção Pedagógica, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056269250

Decreto de 7 de janeiro de 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de janeiro de 2025, DORACI NEIMOG, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056269452

Decreto de 7 de janeiro de 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de janeiro de 2025, LILIANE SOARES PROCHNOW, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-03, de Chefe da Seção Pedagógica, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria

de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056269855

Decreto de 7 de janeiro de 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei
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Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 31 de dezembro de 2024, CONCEICAO RUBIA LIMA DE SOUZA, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-07, de Gestor de Contratos, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056271804

Decreto de 7 de janeiro de 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de janeiro de 2025, JOICE MORAIS CORREIA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-07, de Gestor de Contratos, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056272116

Portaria de férias nº 352 de 08 de janeiro de 2025.

O(A) Coordenador-Geral das Secretarias Executivas Regionais, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Portaria nº 9/2024/Gabinete do Governador de 19/02/2024,publicada no DOE n.31, de 20/02/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ARTAXERXES ANDRADE SANTOS, GOV - Assessor II - CDS-

02 *, matrícula ******444, pertencente ao quadro de servidores de Governadoria, originalmente marcadas para

o02/01/2025 a 11/01/2025e que foram interrompidas a contar do dia02/01/2025 a 11/01/2025,referente ao

exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 10/03/2025 a 19/03/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/01/2025.

ANDERSON DIAS

Coordenador-Geral das Secretarias Executivas Regionais

Protocolo DOC35579

CASA CIVIL

Portaria de férias nº 282 de 07 de janeiro de 2025.

O(A) Secretário-Chefe da Casa Civil, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Lei Complementar n°

965/2017 de 20/12/2017,publicada no DOE n.238, de 20/12/2017.

RESOLVE:
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REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) PAULO ROBERTO GOMES DA COSTA BARROS, PRAÇAS

POLICIAIS MILITARES, matrícula ******895, pertencente ao quadro de servidores de Casa Civil, originalmente marcadas

para o02/01/2025 a 11/01/2025e que foram interrompidas a contar do dia02/01/2025 a 11/01/2025,referente ao

exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 10/02/2025 a 19/02/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 07/01/2025.

JOSE GONCALVES DA SILVA JUNIOR

Secretário-Chefe da Casa Civil

Protocolo DOC35602

CASA MILITAR

Portaria nº 5 de 08 de janeiro de 2025

Dispõe sobre designação de servidor Militar como Agente de Segurança,

no âmbito da PGE/RO, para fins de concessão de diárias e dá outras providências.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA MILITAR, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei

Complementar nº 558, de 3 de março de 2010, c/c o Art. 35, Inciso XVII, do Decreto nº 15580, de 14 de dezembro de

2010, e Considerando o disposto no Art. 10, §§ 1º e 2º, do Decreto nº 18728, de 27 de março de 2014, bem como o

Ofício nº 167/2025/PGE-GAB

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar, no período de 01 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025, o Servidor abaixo

relacionado, a fim de atuar quando requisitado como Agente de Segurança no âmbito da Procuradoria Geral do Estado

de Rondônia - PGE/RO.

2º TEN QOAPM RE *****696 RÚBRESSON INOCÊNCIO DE SOUZA.

Art. 2º - A designação que trata o Art. 1º da presente Portaria, limita o servidor a atuar no âmbito da PGE/RO,

exercendo quando requisitado a função de Agente de Segurança na citada Procuradoria.

Art. 3º - As eventuais despesas decorrentes da designação, bem como o pagamento de diárias correrão por

conta da dotação orçamentária da PGE/RO, cuja Órgão, o aludido servidor está vinculados administrativamente.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, bem como seus efeitos administrativos de

acordo como período citado no caput do Art. 1º do presente ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

VALDEMIR CARLOS DE GÓES – CEL PM RR 

Secretário-Chefe da Casa Militar

Protocolo 0056312310

SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO - SECOM

Portaria nº 1 de 07 de janeiro de 2025

A Secretária de Estado de Comunicação, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei

965, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasada pelo § 4º

do art.173 da Lei 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a solicitação, através do Ofício nº 6/2025/FUNCER-RH – Processo nº 0013.000002/2025-16; e

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a contar de 18 de dezembro de 2024 até 31 de dezembro de 2025, a servidora ESTEFANE SILVA

DE OLIVEIRA, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-02, de Assessor II, da SECOM, para desenvolver

suas atividades laborais junto a Fundação Cultural do Estado de Rondônia - FUNCER.
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Parágrafo Único - A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se

houver manifestação do órgão quanto a cessar a lotação.

Art. 2º - Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar as folhas de frequência

do servidor acima mencionado no 1° dia útil do mês subsequente a esta SECOM, devidamente assinadas e abonadas

pela chefia imediata.

Art. 3º - Em relação às férias do servidor disponibilizado, a Secretaria solicitante deverá providenciar a

elaboração e publicação da Portaria de férias, enviando posteriormente a esta SECOM através de processo SEI,

conforme orientações contidas no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

ROSÂNGELA APARECIDA DA SILVA

Secretária de Estado de Comunicação - SECOM

Protocolo 0056261113

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE

EXTRATO

1-EXTRATO: CONVÊNIO 705/2024/PGE-DERADM 2-CONCEDENTE: DER. 3-CONVENENTE: MUNICÍPIO DE

CUJUBIM/RO. 4-OBJETO: recuperação de 405,56 KM de estradas vicinais, conforme descrito no Plano de Trabalho de

Id.0050711308. 5-REPASSE: R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais). 6-CONTRAPARTIDA: R$ 263.331,86

(duzentos e sessenta e três mil, trezentos e trinta e um reais e oitenta e seis centavos). 7-VIGÊNCIA: 02/11/2025. 8-

PROCESSO: 0009.007877/2024-27. 9-DATA DA ASSINATURA: 03/01/2025.

Protocolo 0056330846

EXTRATO

1-EXTRATO: CONVÊNIO 700/2024/PGE-DERADM 2-CONCEDENTE: DER. 3-CONVENENTE: MUNICÍPIO DE CAMPO

NOVO DE RONDÔNIA/RO. 4-OBJETO: recuperação de 482,62 KM de estradas vicinais, conforme descrito no Plano de

Trabalho de Id.0052573289. 5-REPASSE: R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais). 6-CONTRAPARTIDA: R$

105.353,51 (cento e cinco mil trezentos e cinquenta e três reais e cinquenta e um centavos). 7-VIGÊNCIA:

03/09/2025. 8-PROCESSO: 0009.007918/2024-85. 9-DATA DA ASSINATURA: 08/01/2025.

Protocolo 0056331004

EXTRATO

1-EXTRATO: CONVÊNIO 695/2024/PGE-DERADM 2-CONCEDENTE: DER. 3-CONVENENTE: MUNICÍPIO DE

CACOAL/RO. 4-OBJETO: pavimentação em CBUQ e drenagem em vias publicas do município de Cacoal, conforme

descrito no Plano de Trabalho de Id. (0055168017. 5-REPASSE: R$ 1.270.800,00 (um milhão, duzentos e setenta mil

e oitocentos reais). 6-CONTRAPARTIDA: R$ 252.330,74 (duzentos e cinquenta e dois mil trezentos e trinta reais e

setenta e quatro centavos). 7-VIGÊNCIA: 02/01/2026. 8-PROCESSO: 0009.008135/2024-19. 9-DATA DA

ASSINATURA: 03/01/2025.

Protocolo 0056332998

EXTRATO

1-EXTRATO: 3º TACNT Nº 042/2021-IDARON 2-CONTRATANTE: IDARON 3-CONTRATADA: KELLY CRISTINA

TAVEIRA MASSOCATTO, CPF/MF Nº: 784.***.***-20 4-OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato pelo

período de 12 (doze) meses, a contar de 1º de dezembro de 2024. 5-PROCESSO: 0015.351695/2021-69 6-DATA DA

ASSINATURA: 29/11/2024.

Protocolo 0056335360

Portaria nº 759 de 30 de dezembro de 2024

O SECRETÁRIO GERAL DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais,

especialmente as previstas na Lei Complementar nº 620/2011 (Lei Orgânica da Procuradoria-Geral do Estado de

Rondônia) e na Portaria nº 205 de 27 de maio de 2024; Considerando o que consta no processo 0020.022007/2024-20;

RESOLVE:

ART. 1º - CONCEDER, 03 (três) dias de Folga Eleitoral Compensatória sem prejuízo da remuneração nos dias

30.12.2024 e 1º e 2.1.2025, a servidora FRANCIELE SOARES DA COSTA, matrícula xxxxxx538, lotada na Procuradoria
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Geral do Estado, por ter prestado serviços à Justiça Eleitoral nas Eleições de 2024 (1º turno).

ART. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se. Resgistre-se.

ÍTALO LIMA DE PAULA MIRANDA

Secretário-Geral da PGE-RO

Protocolo 0056110978

EXTRATO

1-EXTRATO: CNT Nº 1/2025/PGE-PA 2-CONTRATANTE: PGE 3-CONTRATADA: LS SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E

ELETRÔNICA LTDA, CNPJ/MF Nº: 10.793.812/0003-57. 4-OBJETO: Aquisição de 10 novos notebooks para a Procuradoria

Geral do Estado de Rondônia. 5-VALOR: R$ 47.000,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 11010 - Programa de Trabalho:

0412621102064206403 - Fonte de Recurso: 2759008034 - Natureza da Despesa: 44905241 7-PROCESSO:

0020.014507/2024-98 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico/006/2024, ARP/026/2024-DPE/AP. 9-

VIGÊNCIA: Prazo de 12 meses, a contar da data da assinatura. 10-DATA DA ASSINATURA: 08/01/2025.

Protocolo 0056349706

Portaria nº 11 de 07 de janeiro de 2025

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, especialmente as

previstas na Lei Complementar nº 620/2011 (Lei Orgânica da Procuradoria-Geral do Estado de Rondônia);

R E S O L V E:

Art. 1º DESIGNAR o servidor ÍTALO LIMA DE PAULA MIRANDA, ocupante do cargo de Procurador do Estado,

matrícula nº XXXXXX785, para atuar junto à Procuradoria-Geral junto ao Departamento Estadual de Trânsito de

Rondônia (PGE-DETRAN) na realização de audiências judiciais nos processos que tenham o Departamento Estadual de

Trânsito de Rondônia como interessado, sem prejuízo de suas atribuições ordinárias.

Art. 2º DESIGNAR o servidor de que trata o artigo anterior para atuar como SUBSTITUTO do Procurador-

Diretor da Procuradoria Geral junto ao Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia (PGE-DETRAN), em suas

ausências e impedimentos, nas reuniões do Conselho Diretor do Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia de

que tratam os artigo 17 a 20 da Lei Complementar Estadual nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023, sem prejuízo de

suas atribuições ordinárias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições contrárias.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

THIAGO ALENCAR ALVES PEREIRA

Procurador-Geral do Estado

Protocolo 0056275586

EXTRATO

1- EXTRATO DO 1º TACNV Nº 332/2024/PGE-DERADM. 2- CONCEDENTE: DER. 3- CONVENENTE: MUNICÍPIO

DE MIRANTE DA SERRA/RO. 4- DO OBJETO: Prorrogação de prazo. 5- CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica autorizada a

prorrogação do prazo de vigência do Convênio nº 118/2022/PGE/DER-RO, até a data de 27 de junho de 2025, 6.

CLÁUSULA TERCEIRA –Permanecem inalteradas e em vigor as Cláusulas e Condições anteriormente pactuadas

naquilo que não conflitar com as disposições aqui inseridas. 7-PROCESSO: 0009.009272/2023-90-47. 8-

ASSINATURA: 27/12/2024.

Protocolo 0056047232

EXTRATO

1-EXTRATO: CNT Nº 12/2025/PGE-IPERON 2-CONTRATANTE: IPERON 3-CONTRATADA: FAC LOCAÇÃO E

DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA, CNPJ/MF Nº: 17.336.390/0001-78. 4-OBJETO: Prestação de serviços

destinados à realização de censo previdenciário para a atualização da base cadastral, funcional e financeira dos

segurados ativos e inativos civis, e dos pensionistas, empregando tecnologia de biometria de coleta de dados e

digitalização de documentos. 5-VALOR: R$ 2.062.360,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 14023 - Programa de Trabalho:

0912610002064206401 - Fonte de Recurso: 2802000001 - Natureza da Despesa: 33903504 7-PROCESSO:

0016.006589/2024-66 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico/90298/2024 9-VIGÊNCIA: Prazo de 12

meses, a contar da data da assinatura 10-DATA DA ASSINATURA: 07/01/2025.



Quinta-feira, 9 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24357
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 09/01/2025, às 14:03

Rondônia, ed.  6 - 16

Protocolo 0056341309

EXTRATO

1-EXTRATO: FOM Nº 819/2024/PGE-SEAGRI 2-VINCULANTE: SEAGRI 3-VINCULADA: ASSOCIAÇÃO DOS

PRODUTORES RURAIS DO PROJETO DE ASSENTAMENTO IPE, CNPJ/MF Nº: 44.651.911/0001-54. 4-OBJETO: Aquisição de

01 plantadeira adubadeira e 01 microtrator, para realização, pela Fomentada, dos serviços de abertura e fechamento

de sulcos para plantio, distribuição de sementes e adubos, preparo da terra, nivelamento e aplicação dos insumos para

o plantio, entre outros,. 5-VALOR: R$ 49.100,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 19001 - Programa de Trabalho:

2060820112485248501 - Fonte de Recurso: 1500007055 - Natureza da Despesa: 44504203 7- CONTRAPARTIDA: R$

500,00 8-VIGÊNCIA: Prazo de 2 anos, a contar da data da liberação dos recursos 9-PROCESSO: 0025.004492/2024-

18 10-DATA DA ASSINATURA: 08/01/2025.

Protocolo 0056342164

EXTRATO

1-EXTRATO: CNT Nº 13/2025/PGE-IPERON 2-CONTRATANTE: IPERON 3-CONTRATADA: 34.019.624 ANDRE LUIS

MORESCHI, CNPJ/MF Nº: 34.019.624/0001-72. 4-OBJETO: Serviços de desinstalação e instalação de aparelhos de ar

condicionado do tipo Split inverter, com fornecimento de mão de obra, materiais, gás refrigerante e serviços afins. 5-

VALOR: R$ 18.350,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 14023 - Programa de Trabalho: 0912210152087208712 - Fonte de

Recurso: 1802000001 - Natureza da Despesa: 33903905 7-PROCESSO: 0016.005787/2024-11 8-PROCEDIMENTO

LICITATÓRIO: Dispensa 9-VIGÊNCIA: Prazo de 12 meses, a contar da data da assinatura 10-DATA DA ASSINATURA:

08/01/2025.

Protocolo 0056341851

EXTRATO

1-EXTRATO: 2º TACNV/361/SEOSP/PGE/2023 2-VINCULANTE: SEOSP 3-VINCULADA: MUNICÍPIO DE ITAPUÃ DO

OESTE, CNPJ/MF Nº: 63.761.936/0001-55. 4-OBJETO: Fica prorrogado o prazo do Convênio por mais 180 dias, a contar

de 01 de janeiro de 2025. 5-PROCESSO: 0069.068237/2022-17 6-DATA DA ASSINATURA: 27/12/2024.

Protocolo 0056351263

Portaria nº 9 de 07 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO GERAL DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais,

especialmente as previstas na Lei Complementar nº 620/2011 (Lei Orgânica da Procuradoria-Geral do Estado de

Rondônia) e na Portaria nº 205 de 27 de maio de 2024;

Art. 1º LOTAR, com efeitos a partir de 30.12.2024, o servidor FABRIZIO THOMAZIO GUIMARAES DA SILVA,

matricula nº ******159, ocupante do cargo de Procurador do Estado, na Procuradoria Administrativa -PA.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

ÍTALO LIMA DE PAULA MIRANDA

Secretário-Geral da PGE-RO

Protocolo 0056264977

EXTRATO

1- EXTRATO DO 1º TACNV nº 460/2024/PGE/DER-RO. 2- CONCEDENTE: DER. 3- CONVENENTE: MUNICÍPIO DE

ALTA FLORESTA DO OESTE/RO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 15.834.732/0001-54, 4- DO OBJETO: Prorrogação de

prazo. 5- CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica autorizada a prorrogação do prazo de vigência do Convênio nº

460/2024/PGE-DERADM, até a data de 10 de julho de 2025.; 6- CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem inalteradas

e em vigor as Cláusulas e condições anteriormente pactuadas naquilo que não conflitar com as disposições aqui

inseridas. 7-PROCESSO: 0009.000266/2024-58; 8- ASSINATURA: 08/01/2025.

Protocolo 0056301598

EXTRATO

1- EXTRATO DO 1º TACNV Nº 450/2024/PGE-DERADM. 2- CONCEDENTE: DER. 3- CONVENENTE: MUNICÍPIO

DE ROLIM DE MOURA/RO. 4- DO OBJETO: Prorrogação de prazo. 5- CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica autorizada a

prorrogação do prazo de vigência do Convênio nº 79/2023/PGE/DER-RO, até a data de 09 de julho de 2025; 6 -
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CLÁUSULA TERCEIRA –Permanecem inalteradas e em vigor as Cláusulas e Condições anteriormente pactuadas

naquilo que não conflitar com as disposições aqui inseridas. 7-PROCESSO: 0009.006482/2024-15, 8- ASSINATURA:

08/01/2025.

Protocolo 0056270769

EXTRATO

1- EXTRATO DO 2º TACNV nº 471/2024/PGE/DER-RO. 2- CONCEDENTE: DER. 3- CONVENENTE: MUNICÍPIO DE

SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ/RO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 22.855.167/0001-77, 4- DO OBJETO: Prorrogação de

prazo. 5- CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica autorizada a prorrogação do prazo de vigência do CONVÊNIO nº

471/2024/PGE/DER-RO até a data de 12 de março de 2025; 6- CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem inalteradas

e em vigor as Cláusulas e condições anteriormente pactuadas naquilo que não conflitar com as disposições aqui

inseridas. 7-PROCESSO: 0009.006783/2024-31; 8- ASSINATURA: 08/01/2024.

Protocolo 0056280459

EXTRATO

1- EXTRATO DO 2º TACNV Nº 79/2024/PGE-DERADM. 2- CONCEDENTE: DER. 3- CONVENENTE: MUNICÍPIO

DE MACHADINHO DO OESTE/RO. 4- DO OBJETO: Prorrogação de prazo. 5- CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica autorizada a

prorrogação do prazo de vigência do Convênio nº 79/2023/PGE/DER-RO, até a data de 01 de novembro de 2025; 6 -

CLÁUSULA TERCEIRA –Permanecem inalteradas e em vigor as Cláusulas e Condições anteriormente pactuadas

naquilo que não conflitar com as disposições aqui inseridas. 7-PROCESSO: 0009.005934/2023-52, 8- ASSINATURA:

09/01/2025.

Protocolo 0056262834

Portaria de férias nº 375 de 09 de janeiro de 2025.

O(A) SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

205/2024/PGE de 27/05/2024,publicada no DOE n.97, de 28/05/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) FABIANA BACK LOCKS, ANALISTA DE PROCURADORIA,

matrícula ******359, pertencente ao quadro de servidores de Procuradoria Geral do Estado, do(s) período(s)

de(01/01/2025 a 10/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (11/01/2025 a

30/01/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(01/01/2025 a

10/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (04/08/2025 a 23/08/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/01/2025.

ITALO LIMA DE PAULA MIRANDA

SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO

Protocolo DOC35605

EXTRATO

1-EXTRATO: 1º TACNT Nº 1062/2024/PGE-SESDEC 2-CONTRATANTE: CBM-RO 3-CONTRATADA: GUALBERTO &

LAZAROTTO CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ/MF Nº: 41.335.483/0001-62. 4-OBJETO: Fica autorizado o acréscimo

contratual no valor de R$ 75.224,84, representando, aproximadamente, 44,83% do valor inicial atualizado do contrato,

passando o valor global do contrato para o montante de R$ 243.029,84. Fica prorrogado o prazo de vigência contratual

por mais 30 dias, a contar de 08/02/2025 a 08/03/2025. Fica prorrogado o prazo de execução contratual por mais 30

dias, a contar de 08/01/2025 a 08/02/2025. 5-DESPESA: Cód. U.O.: 15014 - Programa de Trabalho:
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150140618221031275 - Fonte de Recurso: 2703000001 - Natureza da Despesa: 449051 6-PROCESSO:

0004.005410/2023-10 7-DATA DA ASSINATURA: 08/01/2025.

Protocolo 0056356798

EXTRATO

1-EXTRATO: 4º TACNT 9912518144 2-CONTRATANTE: PM-RO 3-CONTRATADA: EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELÉGRAFOS, CNPJ/MF Nº: 34.028.316/0027-42. 4-OBJETO: Fica Prorrogado o contrato por mais 12

meses, a contar de 14/01/2025 até 14/01/2026. 5-PROCESSO: 0021.080853/2024-54 6-DATA DA ASSINATURA:

26/12/2024.

Protocolo 0056357409

EXTRATO

1-EXTRATO: 10º TACNT Nº 282/PGE-2017 2-CONTRATANTE: PM-RO 3-CONTRATADA: SANDRA APARECIDA

ROMERO SILVA, CPF/MF Nº: ***.***.***-97. 4-OBJETO: Fica prorrogada a vigência contratual por 12 meses, a contar de

08/01/2025. 5-PROCESSO: 0021.095419/2018-21 6-DATA DA ASSINATURA: 08/01/2025.

Protocolo 0056357901

EXTRATO

1-EXTRATO: 2º TACNT/0525/SEOSP/PGE/2023 2-CONTRATANTE: SEOSP 3-CONTRATADA: ARROBA

AGRONEGÓCIOS LTDA, CNPJ/MF Nº: 14.286.485/0001-36. 4-OBJETO: Fica autorizada a prorrogação de prazo de

execução e vigência ao Contrato, por mais 90 dias, a contar de 11/02/2025 e 120 dias, a contar de 12/03/2025. 5-

PROCESSO: 0035.068555/2022-75 6-DATA DA ASSINATURA: 09/01/2025.

Protocolo 0056361445

EXTRATO

1-EXTRATO: 6º TACNT/0057/CBMRO/PGE/2022 2-CONTRATANTE: CBM 3-CONTRATADA: PVH-SEG SERVIÇO DE

VIGILÂCIA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ/MF Nº: 37.168.007/0001-27. 4-OBJETO: Fica repactuado o contrato vertente em

razão do advento Convenção Coletiva de Trabalho 2024/2026, conforme apurado no Parecer 17 Reequilíbrio

Econômico Financeiro (0049043299) - que passa a integrar este documento independentemente de transcrição - com

efeitos financeiros a contar de 01/03/2024, para o valor mensal de R$ 78.912,72, e total de R$ 946.952,64. 5-

DESPESA: Cód. U.O.: 15014 - Programa de Trabalho: 0612210152087 - Fonte de Recurso: 2759008026 - Natureza da

Despesa: 339039 6-PROCESSO: 0004.093940/2021-37 7-DATA DA ASSINATURA: 08/01/2025.

Protocolo 0056361868

EXTRATO

1-EXTRATO: 1º TAFOM Nº 361/SEOSP/PGE/2023 2-VINCULANTE: SEOSP 3-VINCULADA: LIONS CLUBE DE

CACOAL CAPITAL DO CAFE, CNPJ/MF Nº: 22.859.151/0001-32. 4-OBJETO: Fica autorizada a prorrogação de prazo de

vigência do Termo de Fomento por mais 120 dias, a contar de 15 de janeiro de 2025. 5-PROCESSO:

0069.002992/2023-10 6-DATA DA ASSINATURA: 09/01/2025.

Protocolo 0056363348

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DOS GASTOS

PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS - SUGESP

DECRETO DE 08 DE JANEIRO DE 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, e conforme processo administrativo SEI 0033.034812/2023-76.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem dos servidores relacionados abaixo, lotados na Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS, à

cidade de Recife/PE, no período de 18 de outubro de 2024 a 16 de janeiro de 2025, os quais participaram da equipe de
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Força Penal Nacional (FPN), com o objetivo de apoiar o Sistema Prisional do Governo do Estado de Pernambuco, sem

ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

- FABRICIO AUGUSTO DE OLIVEIRA - POLICIAL PENAL

- IRENIO PAES NETO - POLICIAL PENAL

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 08 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056133683

DECRETO DE 08 DE JANEIRO DE 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, e conforme processo administrativo SEI 0033.034812/2023-76.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem do servidor FLAVIO SANTOS RODRIGUES MOTA, policial penal, lotado na Secretaria

de Estado da Justiça - SEJUS, Complementação de Recife/PE à cidade de Porto Velho/RO, no período de 23 de outubro a

22 de novembro de 2024, o qual foi designado para compor a equipe de Força Penal Nacional (FPN), com o objetivo de

apoiar o Sistema Prisional do Governo do Estado de Pernambuco, sem ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 08 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056133907

DECRETO DE 08 DE JANEIRO DE 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, e conforme processo administrativo SEI 0025.003086/2024-20.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem do servidor GUSTAVO EDER BARROS DE CARVALHO, assessor, lotado na Secretaria

de Estado da Agricultura - SEAGRI, à cidade de Rio Branco/AC, no período de 31 de agosto a 2 de setembro de 2024, o

qual realizou o traslado do Luiz Paulo da Silva Batista Secretário da agricultura, com ônus para o Governo do

Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 08 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056134481

DECRETO DE 08 DE JANEIRO DE 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, e conforme processo administrativo SEI 0025.003990/2024-35.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem do Secretário de Estado da Agricultura LUIZ PAULO DA SILVA BATISTA, lotado na

Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI, complementação de Londres/Inglaterra à cidade de Porto Velho/RO, no

período de 08 a 09 de dezembro de 2024, o qual participou do Taste And Feel Rondônia Coffee Fest, o Café da

Amazônia em Londres, com ônus diárias para o Governo do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 08 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056182524

DECRETO DE 08 DE JANEIRO DE 2025.
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O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, e conforme processo administrativo SEI 0026.006851/2024-53.

R E S O L V E:

RETIFICAR, o decreto N. 0054614893, de 11 de novembro de 2024, publicado no DIOF N.213, de 12/11/2024, a

viagem dos servidores, lotados na dos policiais militares do Estado de Rondônia relacionados abaixo, lotados na

Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC.

ONDE SE LÊ:

...dos policiais militares do Estado de Rondônia relacionados abaixo, lotados na Secretaria de Estado da

Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC...,

LEIA-SE:

...dos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social

- SEAS...,

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 08 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056194036

DECRETO DE 08 DE JANEIRO DE 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, e conforme Processo Administrativo SEI 0037.008559/2024-46.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem do SUB TEN BM RE***012 ALEX NILO OLIVEIRA DOS SANTOS, à cidade de Brasília/DF,

no período de 14 a 18 de dezembro de 2024, o qual realizou o transporte de viaturas doadas ao Estado de Rondônia

através do Ministério da Justiça e Segurança Pública por meio da Secretaria Nacional de Segurança Pública de Brasília

DF a Porto Velho RO, com ônus de diárias para o Governo do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 08 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056204552

DECRETO DE 08 DE JANEIRO DE 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, e conforme processo administrativo SEI 0004.007351/2024-97.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem do CEL BM RE***543 JOSE CONSTANTINO DA SILVA JUNIOR, à cidade de Cuiabá/MT,

no período de 02 a 27 de fevereiro de 2025, com a finalidade de participar da fase Presencial do curso de pós-

graduação em Perícia de Incêndio e Explosões, com ônus para a fonte 1.759.0.08026 - Recursos destinados ao

Funesbom.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 08 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056263846

DECRETO DE 08 DE JANEIRO DE 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, e conforme Processo Administrativo SEI 0041.000001/2025-34.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem do secretário adjunto AVENILSON GOMES DA TRINDADE, lotado na Secretaria de

Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC, à cidade de São Paulo/SP, no período de 15 a 18 de janeiro de 2025,
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com a finalidade de participar do curso de pós-Graduação Master em Liderança, Política E Gestão Pública, com ônus de

passagens aéreas para o Governo do Estado de Rondônia, ônus de diárias e traslado para a fonte 1.899.0.00001 -

Outros recursos vinculados.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 08 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056264423

DECRETO DE 08 DE JANEIRO DE 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, e conforme Processo Administrativo SEI 0091.000463/2024-85.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Superintendência Estadual do Indígena -

SI, à cidade de Rio Branco/AC, no período de 1º a 4 de dezembro de 2024, os quais participaram do Fórum Participativo

sobre Repartição de Benefícios de REDD+ do Sistema de Incentivos a Serviços Ambientais (SISA) do Acre, com ônus

para o Governo do Estado de Rondônia.

- GASODÁ SURUÍ - SUPERINTENDENTE DO INDÍGENA

- SABRINA FERNANDES DA SILVA - ASSESSORA

- ERITON GONÇALVES DAMASCENO - ASSESSOR

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 08 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056265517

DECRETO DE 08 DE JANEIRO DE 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, e conforme processo administrativo SEI 0064.002268/2024-17

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Estadual de Patrimônio e

Regularização Fundiária - SEPAT, à cidade de Brasília/DF, no período de 18 a 21 de setembro de 2024, os quais

participaram da Audiência dos Secretários de Governança Fundiária e dos Presidentes dos Institutos de Terra da

Amazônia Legal, com ônus para a fonte 2.711.0.00001 - Demais transferências obrigatórias não decorrentes de

repartições de receitas.

- DAVID INACIO DOS SANTOS FILHO - SECRETÁRIO

- LUCIMAR RAPOZO DA SILVA - ASSESSORA

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 08 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056266209

DECRETO DE 08 DE JANEIRO DE 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, e conforme processo administrativo SEI 0064.002268/2024-17

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Estadual de Patrimônio e

Regularização Fundiária - SEPAT, de Foz do Iguaçu/PR à cidade de Porto Velho/RO, COMPLEMENTAÇÃO no período de 21

a 27 de setembro de 2024, os quais participaram da Audiência dos Secretários de Governança Fundiária e dos

Presidentes dos Institutos de Terra da Amazônia Legal, com ônus para a fonte 2.711.0.00001 - Demais transferências

obrigatórias não decorrentes de repartições de receitas.

- DAVID INACIO DOS SANTOS FILHO - SECRETÁRIO
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- LUCIMAR RAPOZO DA SILVA - ASSESSORA

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 08 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056267012

DECRETO DE 08 DE JANEIRO DE 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, e conforme Processo Administrativo SEI 0064.002756/2024-24.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem dos servidores relacionados abaixo, lotados na Secretaria Estadual de Patrimônio e

Regularização Fundiária - SEPAT, à cidade de São Paulo/SP, no período de 26 a 30 de novembro de 2024, os quais

participaram do Curso de Licitações completo, Implantação da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos,

Licitações Eletrônicas (Pregão e Concorrência por menor preço e maior desconto) e Sistema de Registro de Preços

SRP, com ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

- NIÉLI SALES MACHADO - GERENTE

- LUCIA MARIA BEZERRA GANDOLFO - COORDENADORA

- DANIELLE MAYRE FELIX SOARES DE LIRA - GERENTE

- CAMILA SOARES MAIA - CHEFE DE NÚCLEO

- LAIANA CRISTINA LEMOS FONSECA REIS - CONTROLADORA INTERNA

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 08 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056275074

DECRETO DE 08 DE JANEIRO DE 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, e conforme Processo Administrativo SEI 0065.003355/2024-81.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem dos servidores relacionados abaixo, lotados na Fundação Estadual de Atendimento

Socioeducativo - FEASE, à cidade de Cuiabá/MT, no período de 10 a 15 de novembro de 2024, os quais participaram da

III Reunião Técnica do Fórum Estadual dos Gestores Socioeducativos – FONACRIAD de 2024, com ônus para o Governo

do Estado de Rondônia.

- ANTONIO FRANCISCO GOMES SILVA - PRESIDENTE

- GELSON BERNARDO DAS NEVES - ASSESSOR DE COMPRAS

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 08 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056301933

DECRETO DE 08 DE JANEIRO DE 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, e conforme processo administrativo SEI 0004.005548/2024-91.

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITO, os termos do decreto de 13 de maio de 2024 publicado no diário oficial nº.92 de 20 de

maio de 2024, o qual convalidou a viagem dos Bombeiros Militares do Estado de Rondônia abaixo relacionados, à

cidade de Rio Grande do Sul (Missão), no período de 15 a 29 de maio de 2024, os quais realizaram a FORÇA-TAREFA

para dar suporte nas atividades de resgate e assistência das áreas afetadas, com ônus de diarias para o Governo do

Estado de Rondônia.

- CEL BM RE***608 - DOUGLAS SAMUEL DE ARAÚJO
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- CAP BM RE***056 - GEANDERSON MAIA TRINDADE

- CAP BM RE***967 - MÁRCIO STRAUSS NUNES DE FRANÇA

- 1º TEN BM RE***251 - HIGOR CONTARATO SALVADOR

- 1º TEN BM RE***658 - FABIO ROSSET

- SGT BM RE***523 - PAULO ROBERTO RESKY DA CRUZ

- 1º SGT BM RE***248 - ALAN RODRIGUES DO NASCIMENTO

- 1º SGT BM RE***375 - ADALBERTO NONATO DE LIMA

- 1º SGT BM RE***278 - DANILO RODRIGUES DELEVIDOVE

- 1º SGT BM RE***430 - FRANCISCO CIRINEU SILVEIRA MAIA

- 1º SGT BM RE***191 - DELVAN ARAÚJO NOBRE

- 2º SGT BM RE***999 - PAULO ROBERTO RESKY DA CRUZ

- 3º SGT BM RE***131 - WAGNER MIRANDA DE SOUSA

- 3° SGT BM RE***468 - CLAUDIO ROBERTO MORAES DE SOUZA

- CB BM RE***909 - RAFAEL RAMOS DE SOUZA

- CB BM RE***214 - CLAITON DA SILVA XAVIER

- CB BM RE***765 - DAVID DO COUTO ZIMMERMANN

- CB BM RE***404 - SAMUEL FRANCISCO ERVILHA

- CB BM RE***111 - NICKSON POZZER PETSCH

- CB BM RE***965 - GABRIEL GUERREIRO LOPES

- AL SGT BM RE***864 - CLEIDSON CARNEIRO DUARTE

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056304030

DECRETO DE 08 DE JANEIRO DE 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, e conforme processo administrativo SEI 0004.005548/2024-91.

R E S O L V E:

CONVALIDR, a viagem dos Bombeiros Militares do Estado de Rondônia, abaixo relacionados, à cidade de Rio

Grande do Sul (Missão), no período de 15 a 27 de maio de 2024, os quais realizaram a substituição do efetivo da 1ª

equipe da FORÇA-TAREFA do CBMRO, de modo a dar continuidade as operações de resposta às necessidades

emergenciais decorrentes do desastre no Estado do Rio Grande do Sul, atuando com as tropas aéreas, visando prover

suporte crucial nas atividades de resgate e assistência das áreas afetadas, com ônus de diárias para o Governo do

Estado de Rondônia.

- 1º TEN BM RE***251 - HIGOR CONTARATO SALVADOR

- 3º SGT BM RE***131 - WAGNER MIRANDA DE SOUSA

- CB BM RE***765 - DAVID DO COUTO ZIMMERMANN

- CB BM RE***111 - NICKSON POZZER PETSCH

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 08 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056226012

DECRETO DE 08 DE JANEIRO DE 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, e conforme processo administrativo SEI 0004.005548/2024-91.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem dos Bombeiros Militares do Estado de Rondônia abaixo relacionados, à cidade de Rio

Grande do Sul (Missão), no período de 15 a 29 de maio de 2024, os quais realizaram a substituição do efetivo da 1ª

equipe da FORÇA-TAREFA do CBMRO, de modo a dar continuidade as operações de resposta às necessidades
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emergenciais decorrentes do desastre no Estado do Rio Grande do Sul, atuando com as tropas aéreas, visando prover

suporte crucial nas atividades de resgate e assistência das áreas afetadas, com ônus de diárias para o Governo do

Estado de Rondônia.

- CEL BM RE***608 - DOUGLAS SAMUEL DE ARAÚJO

- 1º TEN BM RE***658- FABIO ROSSET

- MAJ BM RE***056 - GEANDERSON MAIA TRINDADE

- CAP BM RE***967 - MÁRCIO STRAUSS NUNES DE FRANÇA

- 1º SGT BM RE***248 - ALAN RODRIGUES DO NASCIMENTO

- 1º SGT BM RE***375 - ADALBERTO NONATO DE LIMA

- 1º SGT BM RE***430 - FRANCISCO CIRINEU SILVEIRA MAIA

- 1º SGT BM RE***191 - DELVAN ARAÚJO NOBRE

- 2º SGT BM RE***999 - SÉRGIO MAGNO DOS SANTOS SOUSA

- 3º SGT BM RE ***468 - CLAUDIO ROBERTO MORAES DE SOUZA

- SGT BM RE***623 - PAULO ROBERTO RESKY DA CRUZ

- SGT BM RE***589 - ANDRISON QUEIROZ DO NASCIMENTO

- AL SGT BM RE***864 - CLEIDSON CARNEIRO DUARTE

- CB BM RE***909 - RAFAEL RAMOS DE SOUZA

- CB BM RE***214 - CLAITON DA SILVA XAVIER

- CB BM RE***404 - SAMUEL FRANCISCO ERVILHA

- CB BM RE***965 - GABRIEL GUERREIRO LOPES

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 08 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056261611

DECRETO DE 08 DE JANEIRO DE 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, e conforme processo administrativo SEI 0004.005548/2024-91.

R E S O L V E:

CONVALIDR, a viagem dos Bombeiros Militares do Estado de Rondônia, abaixo relacionados, de Rio Grande do Sul

(Missão) à cidade de Porto Velho/RO, no período de 15 a 29 de maio de 2024, os quais realizaram a substituição do

efetivo da 1ª equipe da FORÇA-TAREFA do CBMRO, de modo a dar continuidade as operações de resposta às

necessidades emergenciais decorrentes do desastre no Estado do Rio Grande do Sul, atuando com as tropas aéreas,

visando prover suporte crucial nas atividades de resgate e assistência das áreas afetadas, com ônus de combustivel

para o Governo do Estado de Rondônia.

- 1º SGT BM RE ***278 - DANILO RODRIGUES DELEVIDOVE

- 1º SGT BM RE ***191 - DELVAN ARAÚJO NOBRE

- 2º SGT BM RE ***999 - SÉRGIO MAGNO DOS SANTOS SOUSA

- CB BM RE ***96-5 - GABRIEL GUERREIRO LOPES

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 08 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056306308

DECRETO DE 08 DE JANEIRO DE 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, e conforme processo administrativo SEI 0004.005548/2024-91.

R E S O L V E:

CONVALIDR, a viagem dos Bombeiros Militares do Estado de Rondônia, abaixo relacionados, de Rio Grande do Sul

(Missão) à cidade de Porto Velho/RO, no período de 15 a 29 de maio de 2024, os quais realizaram a substituição do

efetivo da 1ª equipe da Força-Tarefa do CBMRO, de modo a dar continuidade as operações de resposta às
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necessidades emergenciais decorrentes do desastre no Estado do Rio Grande do Sul, atuando com as tropas aéreas,

visando prover suporte crucial nas atividades de resgate e assistência das áreas afetadas, com ônus de combustível

para o Governo do Estado de Rondônia.

- 1º SGT BM RE ***24-8 - ALAN RODRIGUES DO NASCIMENTO

- 1º SGT BM RE ***375 - ADALBERTO NONATO DE LIMA

- AL SGT BM RE ***864 - CLEIDSON CARNEIRO DUARTE

- CB BM RE ***909 - RAFAEL RAMOS DE SOUZA

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 08 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056307013

DECRETO DE 08 DE JANEIRO DE 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, e conforme processo administrativo SEI 0004.005548/2024-91.

R E S O L V E:

CONVALIDR, a viagem dos Bombeiros Militares do Estado de Rondônia, abaixo relacionados, de Rio Grande do Sul

(Missão) à cidade de Porto Velho/RO, no período de 15 a 29 de maio de 2024, os quais realizaram a substituição do

efetivo da 1ª equipe da Força-Tarefa do CBMRO, de modo a dar continuidade as operações de resposta às

necessidades emergenciais decorrentes do desastre no Estado do Rio Grande do Sul, atuando com as tropas aéreas,

visando prover suporte crucial nas atividades de resgate e assistência das áreas afetadas, com ônus de combustível

para o Governo do Estado de Rondônia.

- 1º TEN BM RE ***658 - FABIO ROSSET

- 1º SGT BM RE ***430 - FRANCISCO CIRINEU SILVEIRA MAIA

- CB BM RE ***214 - CLAITON DA SILVA XAVIER

- CB BM RE ***404 - SAMUEL FRANCISCO ERVILHA

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 08 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056307552

DECRETO DE 08 DE JANEIRO DE 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, e conforme processo administrativo SEI 0004.005548/2024-91.

R E S O L V E:

CONVALIDR, a viagem dos Bombeiros Militares do Estado de Rondônia, abaixo relacionados, de Rio Grande do Sul

(Missão) à cidade de Porto Velho/RO, no período de 27 a 30 de maio de 2024, os quais retornaram a Rondônia após

cumprimento da missão da 2a equipe da força tarefa do CBMRO, que deu continuidade as operações de resposta às

necessidades emergenciais decorrentes do desastre no Estado do Rio Grande do Sul, com ônus para o Governo do

Estado de Rondônia.

- 1º TEN BM RE ***25-1 - HIGOR CONTARATO SALVADOR

- 3º SGT BM RE ***131 - WAGNER MIRANDA DE SOUSA

- CB BM RE ***765 - DAVID DO COUTO ZIMMERMANN

- CB BM RE ***111 - NICKSON POZZER PETSCH

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 08 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056308374

DECRETO DE 08 DE JANEIRO DE 2025.
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O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, e conforme processo administrativo SEI 0004.005548/2024-91.

R E S O L V E:

CONVALIDR, a viagem dos Bombeiros Militares do Estado de Rondônia, abaixo relacionados, de Rio Grande do Sul

(Missão) à cidade de Porto Velho/RO, retorno no dia 29 de maio de 2024, os quais realizaram a substituição do efetivo

da 1ª equipe da Força-Tarefa do CBMRO, de modo a dar continuidade as operações de resposta às necessidades

emergenciais decorrentes do desastre no Estado do Rio Grande do Sul, atuando com as tropas aéreas, visando prover

suporte crucial nas atividades de resgate e assistência das áreas afetadas, sem ônus para o Governo do Estado de

Rondônia.

- CEL BM RE ***608 - DOUGLAS SAMUEL DE ARAÚJO

- TEN CEL BM RE ***967- MÁRCIO STRAUSS NUNES DE FRANÇA

- MAJ BM RE ***056 - GEANDERSON MAIA TRINDADE

- 2º SGT BM RE ***523 - PAULO ROBERTO RESKY DA CRUZ

- 2º SGT BM RE ***589 - ANDRISON QUEIROZ DO NASCIMENTO

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 08 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056308908

DECRETO DE 08 DE JANEIRO DE 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, e conforme Processo Administrativo SEI 0064.002690/2024-72.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Estadual de Patrimônio e

Regularização Fundiária - SEPAT, à cidade de Belém/PA, no período de 08 a 10 de dezembro de 2024, os quais

participaram do Seminário Regional de Governança e Regularização Fundiária, com o tema I Encontro Técnico dos

Órgãos de Terras Estaduais da Amazônia, com ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

- DAVID INACIO DOS SANTOS FILHO - PRESIDENTE CONEPOD / SECRETÁRIO

- HANNYELLER BRAGADO ALECRIM - COORDENADOR DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

- DANIELE CARVALHO DE FREITAS PIRES - GERENTE DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

- LAUCIENY SANTANA DE BARROS - ASSESSOR

- LUCIMAR RAPOZO DA SILVA - ASSESSORA

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 08 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056308800

DECRETO DE 08 DE JANEIRO DE 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, e conforme Processo Administrativo SEI 0064.002690/2024-72.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Estadual de Patrimônio e

Regularização Fundiária - SEPAT, Complementação de Belém/PA as cidades de Rio de Janeiro/RJ e Campinas/SP, no

período de 10 a 13 de dezembro de 2024, os quais participaram do Masterclass Avançado de Regularização Fundiária

Urbana, com ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

- DAVID INACIO DOS SANTOS FILHO - PRESIDENTE CONEPOD / SECRETÁRIO

- LUCIMAR RAPOZO DA SILVA - ASSESSORA

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 08 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício
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Protocolo 0056311276

DECRETO DE 08 DE JANEIRO DE 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, e conforme Processo Administrativo SEI 0064.002690/2024-72.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Estadual de Patrimônio e

Regularização Fundiária - SEPAT, Complementação de Belém/PA á cidade de Rio de Janeiro/RJ, no período de 10 a 13 de

dezembro de 2024, os quais participaram do Masterclass Avançado de Regularização Fundiária Urbana, com ônus para

o Governo do Estado de Rondônia.

- HANNYELLER BRAGADO ALECRIM - COORDENADOR DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

- DANIELE CARVALHO DE FREITAS PIRES - GERENTE DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 08 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056311669

AVISO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos - SUGESP, manifesta interesse em

obter propostas adicionais de eventuais interessados no prazo 3 (três) dias úteis a contar da data de publicação deste

aviso, nos termos do artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 relacionada ao processo

administrativo 0042.007031/2024-81. Este processo se trata de Dispensa de Licitação, no qual, ao final, a proposta

mais vantajosa será selecionada com base no critério de menor preço. O propósito desta seleção é a Contratação de

empresa especializada para prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva em Impressora

Plotter HP Laserjet Designjet T650, com fornecimento de peças e consumíveis necessários ao

funcionamento do equipamento para atender as necessidades da administração do Palácio Rio Madeira,

por um período de 12 (doze) meses. As especificações técnicas detalhadas podem ser obtidas mediante

solicitação do Termo de Referência e da SAMS por meio do endereço de e-mail: projetos.sugesp@gmail.com.

Após a análise e compreensão do Termo de Referência, bem como, o devido preenchimento da SAMS, os

interessados devem encaminhar suas propostas de preço para o mesmo endereço de e-mail:

projetos.sugesp@gmail.com

GERMANO DE SOUSA JUNIOR

Diretor Executivo 

Ordenador de Despesa

Portaria n.º 298 de 16 de setembro de 2024 - DOE n.º 175 de 17/09/2024 (0052870763)

Protocolo 0056288063

AVISO

DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 90120/2024

A Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos - SUGESP, no uso de suas atribuições

legais definidas na Lei Complementar n.° 965 de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n.° 1.180

de 14/03/2023, torna público a quem possa interessar, que o Pregão Eletrônico citado acima, cujo objeto é a

Aquisição de materiais e ferramentas de jardinagem, manutenção predial e epi, para atender as necessidades da

Administração do Palácio Rio Madeira -ADPRM, a pedido da Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos

Administrativos - SUGESP, referente ao Processo Administrativo n.º 0042.003009/2023-81, fora HOMOLOGADO com

base no inciso IV, art. 71 da Lei Federal n.º 14.133/21 c/c art. 73 do Decreto Estadual n.º 28.874/24, em favor das

seguintes empresas:

1. PMX COMERCIO E SERVICO LTDA, CNPJ N.º 43.279.146/0001-20, vencedora dos ITENS: (01, 05, 08,

09, 10, 11, 12, 13, 14, 19, 23, 24, 25, 27, 28, 30, 41, 42, 46, 47, 48, 52, 53, 55, 56, 57 60 e 61)

Valor total dos itens: R$ 39.323,61 (trinta e nove mil trezentos e vinte e três reais e sessenta e um centavos);
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2. RAEFEL SOLUCOES LTDA, CNPJ N.º 41.497.853/0001-68, vencedora dos ITENS: (02, 03, 04, 06,07, 20,

22, 26, 32, 43, 44 e 51)

Valor total dos itens: R$ 2.995,48 (dois mil novecentos e noventa e cinco reais e quarenta e oito centavos);

3. FERGAVI COMERCIAL LTDA, CNPJ N.º 14.968.227/0001-30, vencedora dos ITENS: (15, 16, 17, 29 e 31)

Valor total dos itens: R$ 3.816,11 (três mil oitocentos e dezesseis reais e onze centavos);

4. SENTINELA DO VALE COMERCIAL LTDA, CNPJ N.º 29.843.035/0001-74, vencedora dos ITENS: (58 e 59)

Valor total dos itens: R$ 995,68 (novecentos e noventa e cinco reais e sessenta e oito centavos);

5. 7 ESSENCIAS LTDA, CNPJ N.º 55.719.302/0001-06, vencedora do ITEM: (39)

Valor total do item: R$ 500,00 (quinhentos reais);

6. CABANA MAGAZINE LTDA, CNPJ N.º 51.621.518/0001-83, vencedora do ITEM: (45)

Valor total do item: R$ 2.623,50 (dois mil seiscentos e vinte e três reais e cinquenta centavos);

Assim, o certame licitatório perfez o VALOR TOTAL DE R$ 50.254,38 (cinquenta mil duzentos e cinquenta e

quatro reais e trinta e oito centavos).

Ressaltamos que o item (50), restou fracassado. E os itens (33,34,35,36,37,38,40,49 e 54), restaram desertos, de

acordo com Termos de Julgamento (ids. SEI! 0054648935 / 0054649046 / 0054649421 / 0054649601 / 0054649697 /

0054649753 / 0054650014 / 0054650972 / 0054651034 / 0054651326).

Porto Velho, 08 de janeiro de 2025.

GERMANO DE SOUSA JUNIOR

Diretor Executivo - SUGESP 

Protocolo 0056314679

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG

Portaria nº 8 de 03 de janeiro de 2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO – SEPOG, no uso de suas atribuições que

lhe confere o Art. 41 c/c Art. 117 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238

de 20.12.2017.

Considerando o teor do Ofício nº 8475/2024/GOV-CED (ID: 0055864244), com fulcro no § 1º e 2º, do art. 5° do

Decreto n. 23.379, de 23 de novembro de 2018.

RESOLVE:

Art. 1° CESSAR A PRORROGAÇÃO DE CEDÊNCIA, da servidora: LISVÂNIA DA SILVA SAAVEDRA, matrícula

n° ******645, Especialista em Políticas Publicas e Gestão Governamental,  a contar de 1º de janeiro de 2025.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG

Protocolo 0056188970

Portaria nº 16 de 08 de janeiro de 2025

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO –

SEPOG, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 44, Seção I da Lei Complementar nº 965 de 20 de dezembro

de 2017, publicado no DOE nº 238 de 20.12.2017, e ainda a delegação de competências previstas na Portaria nº 210

de 02 de maio de 2024.

Considerando o Memorando nº 135/2024/SEPOG-GGP (ID:0056077434 ) e Autorização (ID: 0056231991),

constantes no Processo SEI (ID:0035.007693/2024-40 ).

RESOLVE:

Art. 1º - REMARCAR o período do Recesso Administrativo do exercício 2024 da servidora: RAIMUNDA SELMA

MARIANA DE SOUZA, matrícula ******716, que estava programado para o período de: 23/12/2024 a 27/12/2024,

conforme Portaria nº 646 de 30 de outubro de 2024, publicada no DIOF edição 227 de 04/12/2024 , ficando remarcado

para o período de: 28/07 a 01/08/2025.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogando as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
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Porto Velho-RO,data e hora do Sistema.

ESTEFANE FERREIRA ESTEVAM MARINHO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 

Delegação de Competência Portaria nº 210 de 02 de maio de 2024 (0048328962)

Protocolo 0056303407

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS

- SEGEP

EDITAL Nº 3/2025/SEGEP-GCP

A Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas – Em exercício, conforme Portaria n. 3233 de 14 de abril de

2022 - Senhora Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho, no uso de suas atribuições legais, considerando os autos

do Processo SEI n. 0030.004877/2023-17, em razão de aprovação obtida no Concurso Público da Secretaria de Estado

de Finanças – SEFIN/RO, regido pelo Edital n. 242/GCP/SEGEP, de 17 de outubro de 2017, homologado através do Edital

n. 052/GCP/SEGEP, de 14 de março de 2018, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 50, de 16 de março

de 2018, convoca candidatos (as), abaixo relacionados (as), para preparação de exames médicos e de

documentação visando a Perícia Médica e Posse de Cargos Efetivos, nomeados através do Decreto n. 29.943,

de 7 de janeiro de 2025, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia – Edição n. 5, de 8 de janeiro de 2025,

seguindo as orientações constantes nos Anexos I, II, III, IV e V, deste Edital.

Relação de candidatos convocados

AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS (AC)

Quant. Inscrição Nome Nota Final Classificação

1 839014324 Pedro Ivo Silvany de Araujo Leite Passos 114 114ª

2 839003743 Michael da Costa Lima 114 115ª

3 839018728 Lorraine Alves de Figueiredo 114 116ª

4 839006679 José Goularte 114 117ª

ANALISTA TRIBUTÁRIO (AC)

Quant. Inscrição Nome Nota Final Classificação

1 839015487 ***Roseli Rodrigues Novais de Almeida 103 203ª

2 839006178 Clodoaldo Pinheiro Filho 103 204ª

3 839011977 Felipe de Abreu Rufino 103 205ª

4 839016654 Diego da Silva Luna 103 206ª

5 839007202 ***JocielNunes Alves Freitas 103 208ª

6 839004964 ***Jhony de Souza Teixeira 103 210ª

7 839013060 ***Pedro Jose Araujo dos Santos Rodrigues 103 212ª

***Justifica-se a convocação dos candidatos em destaque, considerando a homologação dos Termos de Desistências.

Porto Velho – RO, 8 de janeiro de 2025.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Em exercício

ANEXO I – PRAZO PARA PERÍCIA MÉDICA E POSSE

Evento/Junta Médica Prazos

Apresentação de Exames Médicos e Posse
8/1/2025 a

6/2/2025

Apresentação dos Exames Médicos, com Prorrogação de Posse.
8/1/2025 a

10/3/2025
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Eventos/GCP/SEGEP Prazos

Pedido de Prorrogação de Posse, podendo ser enviados, via Correios, sendo considerada a data da

postagem.

8/1/2025 a

6/2/2025

Conferência da Documentação e Posse, com Prorrogação de Posse.
8/1/2025 a

10/3/2025

ANEXO II – PROGRAMAÇÃO PERÍCIA MÉDICA

PERÍCIA MÉDICA

LOCAL/ENDEREÇO: CPMED/JUNTA MÉDICA: Avenida Calama, 1716, Bairro: São João Bosco, Porto Velho – RO –

CEP: 76803-746

2. DA PERÍCIA MÉDICA ADMISSIONAL

2.1. Os candidatos deverão realizar os Exames Médicos e Laboratoriais, abaixo relacionados.

2.2. Os candidatos deverão fazer o agendamento para a entrega dos Resultados dos Exames e Perícia Médica.

2.3. Portadores de Deficiência:

2.3.1. Candidatos inscritos na condição de Portador de Necessidade Especial deverão comparecer à Junta Médica

Oficial do Estado de Rondônia, munidos de Laudo Médico atestando à espécie e o grau ou o nível de deficiência, com

expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID), bem como à provável

causa da deficiência, para que seja determinada sua qualificação como portador de deficiência ou não e sobre o grau

de necessidade, que determinará estar ou não, o candidato capacitado para o exercício do cargo, de acordo com os

dispositivos legais previsto.

2.4. Os resultados dos exames deverão ser apresentados pelo próprio candidato à Junta Médica Oficial do Estado

de Rondônia. Sendo considerado Apto será expedito comprovante de Aptidão Física e Mental, certificando a sua

aptidão para o exercício do cargo.

RELAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS E LABORATORIAIS PARA INGRESSO NO SERVIÇO PÚBLICO

(Conforme Memorando N. 144/CEPEM/GAB/SEAD, De 1/8/2012)

ITEM; EXAME

1; Raios-X total da coluna vertebral com laudo radiológico (exceto para grávida)

2; Avaliação Ortopédica (baseada no exame geral do candidato e nos Raios X de coluna total)

3; Avaliação Psiquiátrica

4; Avaliação Ginecológica incluindo a apresentação de exames de Colpocitologia Oncótica e Parasitária, Ultra-

sonografia Pélvica e Ultra-sonografia das Mamas (após os 40 anos de idade a Ultra-sonografia das mamas deve ser

substituída pela Mamografia com respectivo Laudo do Radiologista)

5; Avaliação Dermatoneurológica

6; Avaliação Oftalmológica

7; Avaliação Cardiológica detalhada no exame geral do candidato e no Eletrocardiograma (para todas as idades e

com ECG acompanhado da respectiva interpretação)

8; Raio-X do tórax em PA com laudo radiológico (exceto para grávida)

9; Sangue: VDR – Glicemia – Hemograma – Ácido Úrico – Ureia – Creatinina – Lipidiograma – Sorologia para Chagas

– TGP e TGO – HBSag – AntiHBS - AntiHCV

10; Escarro: BAAR

11; Urina: EAS – Toxicologia (Cocaína e Maconha)

12; Avaliação de Clínico Geral baseada no exame geral dO candidato e nos exames listados nos itens de n.

9,10,11,12 e 13 desta Relação

13; PSA Total (para homens acima de 40 anos)

14; Radiografia de Bacia

15; Radiografia de tórax padrão – OIT

OBSERVAÇÕES

1. As Avaliações Médicas dever ser apresentadas ao CPMED/SEGEP, sob a forma de Laudos.

2. Os exames terão validade por 90 dias, Mamografia por 2 anos e Colpocitologia Oncótica e Parasitariam por 1

ano a contar da data de sua expedição; Ultrassonografias a critério do perito médico;

3. Os exames e as avaliações médicas poderão ser realizados na rede SUS como também na rede particular;

4. Os Laudos Médicos emitidos fora do Estado de Rondônia deverão conter o Reconhecimento de Firma do Médico

emissor dos mesmos;
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5. A Junta Médica Oficial do Estado de Rondônia (CPMED), no ato da apresentação dos Laudos médicos e dos

exames complementares, se julgarem necessário, poderá solicitar outros exames que porventura não constem nesse

anexo.

6. Os candidatos deverão agendar a pericia médica junto ao CPMED/SEGEP, situada na Avenida Calama, 1716,

Bairro: São João Bosco, Porto Velho – RO – CEP: 76803-746, ou pelo Telefone Celular n. (69)9.8484-3906.

7. Sendo considerado Apto, o candidato deverá ordenar os documentos exigidos, constantes no

Anexo III deste Edital, e digitalizá-los do original para PDF, em arquivo único, e enviá-los à Gerência de

Concursos e Posses - GCP/SEGEP, através do e-mail: gcp@segep.ro.gov.br, para fins de conferência e, caso

não haja nenhuma restrição, será informado no email que enviou os documentos, para comparecer á

Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - Complexo Rio Madeira, Av. Farquar n. 2986 – Curvo 2 – Edifício Rio

Cautário – 1º Andar, Bairro Pedrinhas – CEP 76.801-470 – Porto Velho – RO, para efetivação de sua posse.

ANEXO III – DOCUMENTAÇÃO PARA A POSSE

1. Os candidatos deverão ordenar os documentos originais, abaixo relacionados, e digitalizá-los para PDF, em

arquivo único, e enviá-los à Gerência de Concursos e Posse – GCP/SEGEP, através do e-mail: gcp@segep.ro.gov.br,

para fins de conferência e efetivação de sua posse. No caso de dúvidas poderá entrar em contato através do Telefone

(69)98484-3909.

2. DOCUMENTOS RECEBIDOS – PRESTAÇÃO DE CONTAS TCER/RO E CADASTRO SEGEP

ITEM; DOCUMENTOS; OBSERVAÇÃO

1; Cédula de Identidade; -

2; CPF/MF (não sendo aceito a numeração disponibilizada em outros documentos de identificação). Em caso de 2ª

via, o mesmo pode ser expedido através da internet.; www.receita.fazenda.gov.br

3; Comprovantes de Escolaridade/Habilitação devem estar de acordo com Anexo I - Requisito/Escolaridade do

Edital n. 242/GCP/SEGEP, de 17 de outubro de 2017. E ainda, ter o reconhecimento de órgão oficial. Não será aceito

outro tipo de comprovação que não esteja de acordo com o previsto.; -

4; Declaração do candidato informando se ocupa ou não cargo público (ou aposentadoria dele decorrente ou

pertencente à carreira das Forças Armadas do Brasil). Caso ocupe, deverá apresentar também Certidão, expedida pelo

órgão empregador contendo as seguintes especificações: o cargo, escolaridade exigida para o exercício do cargo, a

carga horária contratual, o vínculo jurídico do cargo, dias, horários, escala de plantão e a unidade administrativa em

que exerce suas funções.; -

5; Declaração de existência ou não de demissão por justa causa ou a bem do Serviço Público De emissão do

próprio candidato.; -

6; Declaração informando sobre a existência ou não de Investigações Criminais, Ações Cíveis, Penais ou Processo

Administrativo em que figure como indiciado ou parte. De emissão do próprio candidato;

7. Declaração se ocupa atividade em Empresa Privada, Sociedade Civil ou exercício de Comércio e MEI

(a ser fornecida no ato da posse)

DOCUMENTOS RECEBIDOS – CADASTRO SEGEP

ITEM; DOCUMENTOS; OBSERVAÇÃO

8; Certidão de Nascimento ou Casamento; -

9; Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais; Menores de 18 Anos de Idade

10; Cartão de Vacina dos Dependentes; Menores de 5 (cinco) anos de idade

11; Titulo de Eleitor; -

12; Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou Programa de Assistência ao Servidor Público – PASEP.; Se o

candidato não for cadastrada deverá Declarar não ser cadastrada.

13; Declaração de Imposto de Renda ou Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União, atualizada.; Site da Receita Federal

14; Certificado de Reservista (Destinada ao sexo masculino); Destinada ao sexo masculino

15; Comprovante de Residência. Caso o comprovante não esteja em nome do (a) candidato (a), apresentar

Declaração do proprietário do imóvel que ali reside ou se for o caso cópia do contrato de locação.; -

16; Atestado de Sanidade Física e Mental, expedido pela Junta Médica Oficial do Estado de Rondônia.;

17; Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS.; Cópia das paginas da fotografia e da Identificação

18; Uma Fotografia 3x4;

19; Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral, acompanhada de Confirmação de Autenticidade de

Certidão.; Emitida através do site www.tre.gov.br
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20; Prova de Quitação com a Fazenda Pública do Estado de Rondônia, acompanha de Confirmação de

Autenticidade de Certidão.; Emitida através do site: www.sefin.ro.gov.br

21; Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, acompanhada de Confirmação de

Autenticidade de Certidão.; Emitida através do site: www.tce.ro.gov.br

22; Certidão Negativa da Justiça Federal Cível e Criminal da comarca aonde residiu nos últimos 5 (cinco) anos,

acompanhada de Confirmação de Autenticidade de Certidão.; Emitida através do site: www.justicafederal.jus.br

23; Certidão Negativa expedida pelo Cartório de Distribuição Cível e Criminal do Fórum da Comarca, de residência

do (a) candidato (a) no Estado de Rondônia ou da Unidade da Federação em que tenha residido nos últimos 5 (cinco)

anos, acompanhada de Confirmação de Autenticidade de Certidão.; Podendo ser emitida através de site específico, do

órgão da comarca onde residiu nos últimos 5 (cinco) anos.

23; Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido alterações, o mesmo deverá declarar a mudança ocorrida,

devendo ser comprovada através de documento oficial.; -

24; Ficha de Cadastramento de Dados, devidamente preenchida para fins de cadastramento no Sistema de

Pessoal SEGEP/RO.; Constante do Anexo V, deste Edital.

ANEXO IV - REQUERIMENTO PRORROGAÇÃO DE POSSE

À Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas

Complexo Rio Madeira, Av. Farquar, 2986 – Curvo 2 – Edifício Rio Cautário – 1º Andar, Bairro Pedrinhas – CEP

76.801-470 – Porto Velho – RO.

“Lei Complementar n. 068/1992...”

“Art. 17 - A posse dar-se-á pela assinatura do respectivo termo, no qual o servidor se comprometerá

a cumprir fielmente os deveres do cargo.”

“§ 1º - A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação do ato de nomeação,

prorrogável por mais 30 (trinta) dias, a requerimento do interessado.”

Nome do (a) candidato (a) ____________________________________________________, portador do CPF n.

________________________, do RG n. ___________________, residente no endereço

___________________________________________________________________________________________, telefone para contato: ( )

______________________, e-mail ____________________________. Aprovado (a) do Concurso Público SEFIN/RO, regido pelo

Edital n. 242/GCP/SEGEP, de 17 de outubro de 2017, homologado através do Edital n. 052/GCP/SEGEP, de 14 de março

de 2018, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 50, de 16 de março de 2018, nomeado (a) através do

Decreto n. 29.943, de 7 de janeiro de 2025, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia – Edição n. 5, de 8 de

janeiro de 2025, para posse do cargo de ______________________________________, com opção de lotação em Unidade

SEFIN/RO. Vem mui respeitosamente requerer de V Exa. PRORROGAÇÃO DE POSSE por até 30 trinta) dias, de

acordo com o § 1º do artigo 17, da Lei Complementar n. 68, de 9 de dezembro de 1992.

Nestes Termos,

Peço Deferimento.

Evento/Junta Médica Prazos

Apresentação de Exames Médicos e Posse
8/1/2025 a

6/2/2025

Apresentação dos Exames Médicos, com Prorrogação de Posse.
8/1/2025 a

10/3/2025

Eventos/GCP/SEGEP Prazos

Pedido de Prorrogação de Posse, podendo ser enviados, via Correios, sendo considerada a data da

postagem.

8/1/2025 a

6/2/2025

Conferência da Documentação e Posse, com Prorrogação de Posse.
8/1/2025 a

10/3/2025

Local Data

Assinatura Candidato (a)

ANEXO V - FORMULÁRIO DE CADASTRAMENTO DE DADOS

O candidato deverá preencher o seguinte Formulário, de forma digitada, e enviá-lo à Gerência de Concursos e

Posse – GCP/SEGEP, através do e-mail: gcp@segep.ro.gov.br, para fins de implantação no Sistema Governa.
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1. Nome do Candidato, conforme inscrito no concurso público:

__________________________________________________________________.

2. Mudança do Nome do Candidato:

_________________________________________________________________________________________.

3. Número do RG:___________________ Órgão Expedidor: ____________________, Data Expedição:

__________________________________.

4. Número do CPF: _____/_____/_____ - _____, Número do PASEP: _______________________________.

5. Número do Título de Eleitor: _____________________, Zona: _________, Seção: ________,

Local:_____________________/_______, Data da Expedição do Título: ______/_____/______.

6. Número da CTPS: _________________________________, Série: ___________, Local:

_______________________________/______, Data da Expedição: ______/_____/_______.

7. Certificado de Reservista: _______________________, Categoria: ______________, Local: ________________________,

Ano: ____________

8. Data Nascimento: _______/______/______, Estado Civil: ________________, Sexo: _____________, Raça/Cor:

_________________________.

9. Nacionalidade: __________________________________, Naturalidade: ______________________ Estado:

____________________________.

10. Escolaridade: Nível Médio ( ) Nível Superior ( ) Qual Curso: ______________________________, Ano Conclusão:

_________________.

11. Endereço Completo do Candidato: Rua: __________________________________________________________, Número:

_________, Bairro: _________________________, Município: ________________________, Estado: ___________________, CEP:

_________________-__________.

12. Conta Corrente/Pessoa Física/Banco do Brasil: ________________________________ Agência:

___________________________________.

13. Opção de Vaga/Concurso/Localidade: _____________________________, Local de Trabalho:

______________________________________.

14. Cargo: ___________________________________________________________________, Carga Horária:

______________________________.

15. Telefone Fixo:__________________________ , Celular: ______________________________, E-mail:

_________________________________.

DADOS COMPLEMENTARES

16. Nome da Mãe: ____________________________________________________________, Data Nascimento da Mãe:

______/______/________.

17. Nome do Pai: ____________________________________________________________, Data Nascimento do Pai:

_______/______/________.

18. Nome do Cônjuge: ________________________________________________________, Número CPF Cônjuge:

_____/_____/_____ - ______.

Número RG Cônjuge: _____________________, Órgão Expedidor: _____________________________ Data Expedição:

______/______/_______,

Data Nascimento: ______/______/_______.

Local

Data

Assinatura Candidato (a)

Protocolo 0056301204

EDITAL Nº 2/2025/SEGEP-GCP

O Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas, Senhor Silvio Luiz Rodrigues da Silva, no uso de suas

atribuições legais, em cumprimento á Decisão Judicial, proferida nos autos7024963-24.2024.8.22.0001, contida no

Processo no Processo n. 0031.007032/2024-54, torna público a convocação de candidata para o envio de

documentação, no período de 9/1/2025 a 13/1/2025, visando a assinatura de contrato temporário e início

imediato das atividades, em referência ao Processo Seletivo Simplificado SEDUC, regido pelo Edital n.

29/2024/SEGEP-GCP, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia – Edição n. 41, de 5 de março de 2024,

homologado por intermédio do Edital n. 88/2024/SEGEP-GCP, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia –
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Edição n. 74, de 23 de abril de 2024, retificado por meio do Edital n. 222/2024/SEGEP-GCP, para contratação de

Professor Classe C (Graduações Diversas), de Técnico Educacional Nível II/Cuidador e de Técnico

Educacional Nível II/Intérprete de Libras, objeto do processo n. 0029.071140/2023-49, para atender Unidade

Estadual de Ensino, administradas pela Secretaria de Estado da Educação-SEDUC, mediante a programação constante

nos itens 2 a 7 deste Edital.

Item 1:Candidata Convocada para Assinatura de Contrato e Prazo para Envio da Documentação;

Item 2: Endereços de E-mail da Coordenadoria Regional de Ensino-CRE/JÍ PARANÁ;

Item 3: Relação de Documentos para Contratação;

Item 4: Relação de Certidões Para Contratação;

Item 5: Formulário de Cadastramento de Dados;

Item 6: Declaração de Bens;

Porto Velho – RO, 8 de janeiro de 2024.

Silvio Luiz Rodrigues da Silva

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Item 1 - O candidato deverá enviar a documentação, constante do item 3, visando a assinatura de contrato

temporário, de forma online, conforme as orientações iniciais constantes dos itens 2, 3, 4, 5, 6 e 7, deste Edital, no

período de 9/1/2025 a 13/1/2025, prazo improrrogável.

Candidato Convocado - Cargo: Professor Classe C - 40 horas/Sociologia; JI-PARANÁ/Alvorada do Oeste

Insc. Nome PCD COTA

Licenciatura na área

específica para a qual

concorre à vaga.

Licenciatura

de área

afim.

Pós-

Graduação/

Stricto

Sensu

Doutorado.

Pós-

Graduação/

Stricto

Sensu

Mestrado.

NOTA

FINAL

Clas

sifica

ção

51417

SANDRA

ALCANTARA DE

OLIVEIRA

Não Não 0 30 10 5 45 1ª

Item 2: Endereço, telefone e E-mail - Superintendência de JI-PARANÁ.

Endereço de e-mail para o qual o (a) candidato (a) deverá enviar os Documentos (item 3), as Certidões Para

Contratação (item 4), o Formulário de Cadastramento de Dados (item 5), a Declaração de Bens (item 6), Declaração de

Vínculo de Emprego Temporário, dentro do período constante do item 1, digitalizados em PDF, conforme orientações

constantes n os respectivamente itens.

LOCALIDADE ENDEREÇO E-MAIL Superintendência TELEFONE

JI-PARANÁ Rua 6 de Maio, 1722, Casa Preta, CEP: 76907-572 renjiparana@seduc.ro.gov.br (69) 3212-8281

Item 3: Relação de Documentos para Contratação

O (a) candidato (a) deverá ordenar os documentos originais, abaixo relacionados, mais as Certidões solicitada no

Item 4: Relação de Certidões Para Contratação, digitalizá-los para PDF, em arquivo único, incluindo o referido check list

e enviá-los através do e-mail renjiparana@seduc.ro.gov.br, dentro do período constante do item 1, para fins dos

procedimentos de contratação.

NOME DO (A) CANDIDATO (A):

CARGO:

LOCALIDADE DE VAGA:

PCD: ( ) SIM ( ) NÃO – CLASSIFICAÇÃO:

ITENS DOCUMENTOS OBSERVAÇOES

1 Cédula de Identidade -

2

CPF/MF (não sendo aceito a numeração disponibilizada

em outros documentos de identificação). No caso de não

possuir o Cartão do CPF poderá expedir o Comprovante

de Situação Fiscal no CPF, através do site oficial da

Receita Federal, conforme link observado.

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/C

PF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp
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3
Comprovante de Escolaridade/Habilitação, de acordo

com as exigências do Edita n. 29/2024/SEGEP-GCP.

Não será aceito outro tipo de comprovação de

escolaridade/habilitação, que não estejam de acordo

com o previsto.

4

Registro Profissional de Educação Física, expedido pelo

Conselho Regional de Educação Física – CREF, para os

candidatos ao cargo de Professor Classe “C” – Educação

Física.

Caso o candidato não possua o registro no CREF, o

mesmo poderá apresentar documentação protocolar,

acerca da solicitação do mencionado registro,

condicionado a assinatura de Termo de Compromisso

junto a CRE/SEDUC, correspondente a vaga que

concorreu, para a devida entrega do registro

definitivo mediante prazo estabelecido no

mencionado Termo de Compromisso.

5

Declaração do (a) candidato (a) informando se ocupa ou

não cargo público (ou aposentadoria dele decorrente, ou

pertencente à carreira ativa ou da reserva das Forças

Armadas do Brasil).

Caso ocupe, deverá apresentar também Certidão,

expedida pelo órgão empregador contendo as

seguintes especificações: o cargo, escolaridade

exigida para o exercício do cargo, a carga horária

contratual, o vínculo jurídico do cargo, dias, horários,

escala de plantão e a unidade administrativa em que

exerce suas funções.

6
Declaração do (a) candidato (a) de existência ou não de

demissão por justa causa ou a bem do Serviço Público.
-

7 Certidão de Nascimento ou Casamento. -

8 Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais. Menores de 18 Anos

9 Cartão de Vacina dos Dependentes. Menores de 5 (cinco)

10 Titulo de Eleitor. -

11

Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou

Programa de Assistência ao Servidor Público – PASEP ou

Número de Identificação Social (NIS).

-

12 Certificado de Reservista (Sexo Masculino). -

13

Comprovante de Residência (caso o comprovante não

esteja em nome do (a) candidato (a), apresentar

Declaração do proprietário do imóvel que ali reside ou se

for o caso cópia do contrato de locação).

-

14

Comprovante de conta corrente do Banco do Brasil

(Pessoa Física). Se o (a) candidato (a) não possuir conta

corrente, a Administração Estadual, através de órgão

competente, entregará Declaração para que o (a)

candidato (a) se dirija ao Banco do Brasil para fazer a

abertura de conta salário.

Verificar junto ao Banco do Brasil a Agência

credenciada para tal demanda.

15 Atestado de Sanidade Física e Mental.

Candidatos ( as) PCD deverão atender o disposto no

item 2 das observações do rodapé deste check List.

Candidatas em estado gravídico deverão atender o

disposto no item 3 das observações do rodapé deste

check List.

16 Fotografia 3x4.
Deverá ser colada no Formulário de Cadastramento

de Dados
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17

Caso o nome do (a) candidato (a) tenha

sofrido alterações, o mesmo deverá

declarar ocorrida, devendo ser comprovada

através de documento oficial.

a mudança -

18
Declaração de Bens, preenchida pelo (a) candidato (a),

datada, assinada e escaneada PDF.
Enviar em arquivo separado

19

Formulário de Cadastramento de Dados, preenchido pelo

(a) candidato (a), colado a fotografia 3x4, datado,

assinada e escaneada para PDF.

Enviar em arquivo separado

4. Os documentos supramencionados, mais as Certidões, constantes do Item 4: Relação de Certidões Para

Contratação, inclusive o presente check list, assinado e datado pelo (a) candidato (a), deverão ser escaneados a

partir do documento original, para PDF em arquivo único e enviado, via e-mail, , conforme endereço constante do

item 2: Relação de Endereço de E-mail CRE/SEDUC/RO, para fins de efetivação de sua contratação.

Local:

Data:

Assinatura Candidato (a):

Item 4. Relação de Certidões Para Contratação

O (a) candidato (a) deverá apresentar a seguintes certidões, devidamente com a confirmação de autenticidade, juntá-

las a documentação do item 3, para gerar arquivo único, e enviá-las através do e-mail correspondente a localidade de

vaga que concorreu no certame, dentro do período constante do item 1, para fins dos procedimentos de contratação.

ITENS CERTIDÕES LINKS OBSERVAÇÃO

1

Certidão de Quitação

Eleitoral, expedidas via

internet.

https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral

O candidato

deverá

apresentar a

verificação da

Autenticidade

das certidões

negativas

caso a

referidas

certidões

estejam

condicionadas

à verificação

de sua

autenticidade

na Internet.

2

Prova de Quitação com a

Fazenda Pública do Estado

de Rondônia conforme link

observado.

https://portalcontribuinte.sefin.ro.gov.br/Publico/certidaoNegativa.jsp

3

Certidão Negativa expedida

pelo Tribunal de Contas do

Estado de Rondônia.

https://tcero.tc.br/certidao- negativa-e-positiva-tce/

4

Certidões Negativas da

Justiça Federal Cível e

Criminal, da comarca onde

residiu nos últimos 5

(cinco) anos.

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao/#/solicitacao

5

Certidão Negativa expedida

pelo Cartório de

Distribuição Cível e

Criminal do Fórum da

Comarca, de residência do

(a) candidato (a) no Estado

de Rondônia ou da Unidade

da Federação em que

tenha residido nos últimos

5 (cinco) anos.

Site específico do órgão da comarca onde residiu nos últimos 5

(cinco) anos.
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6

Certidão Negativa de

Processo Administrativo

Disciplinar, emitida pela

Corregedoria Geral da

Administração do Governo

de Rondônia.

https://certidao.segep.ro.gov.br/

Item 5: Formulário de Cadastramento de Dados

O (a) candidato (a) deverá preencher o seguinte Formulário de Cadastramento de Dados, de forma legível, colar a

fotografia 3x4, convertê-lo para PDF e enviá-la, separadamente dos demais formulários e/ou documentação, através

do e-mail correspondente a localidade de vaga que concorreu no certame, dentro do período constante do item 1,

conforme relação de endereços de e- mails, constante no item 2, deste Edital, para fins de implantação no Sistema

Governa.

INFORMAÇÕES DO (A) CANDIDATO (A) PERANTE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SEDUC/2024  

Cole a sua

fotografia 3x4 aqui
NOME DO (A) CANDIDATO A: CARGO:LOCALIDADE DE VAGA:PCD: ( ) SIM ( ) NÃO – CLASSIFICAÇÃO:

INFORMAÇÕES DO PROCESSO SELETIVO

LEI AUTORIZAÇÃO EDITAL DE ABERTURA EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO
EDITAL

CONVOCAÇÃO

4.619/2019DOE-EDIÇÃO N.

199, DE 23/10/2019.

29/2024/SEGEP-GCPDOE-EDIÇÃO

N. 41, DE 5/3/2024.

222/2024/SEGEP-GCP DOE-EDIÇÃO

N. 147, DE 8/8/2024.
2/2025/SEGEP-GCP

1. Mudança do nome do (a) candidato (a):

2. Número do RG: Órgão Expedidor: Data Expedição:

3. Número do CPF: Número do PASEP:

4. Número do Título de Eleitor: Zona: Seção: Local: Data da Expedição:

5. Número da CTPS: Série: Local: Data da Expedição:

6. Certificado de Reservista: Categoria: Local: Ano:

7. Data Nascimento: Estado Civil: Sexo: Raça/Cor:

8. Nacionalidade: Naturalidade: Estado:

9. Escolaridade: Nível Médio ( ) Nível Superior ( ) Curso? Ano Conclusão:10. Endereço Completo do (a) candidato (a):

11. Conta Corrente/Pessoa Física/Banco do Brasil: Agência:

12. Cargo: Lotação/Localidade: Local de Trabalho: Carga Horária:

13. Telefone Fixo: Celular: E-mail:DADOS COMPLEMENTARES

14. Nome da Mãe: Data Nascimento da Mãe:

15. Nome do Pai: Data Nascimento do Pai:

16. Nome do Cônjuge: CPF/Cônjuge: RG/Cônjuge:Órgão Expedidor: Data Expedição: Data Nascimento:

17. Dependentes Menores do (a) candidato (a) Nome/Data Nascimento:

18. Observações:

Observação: O presente Formulário de Cadastramento de Dados deverá constar preenchido de forma legível,

informado a cidade, a data, colada a fotografia 3x4, assinado pelo (a) candidato (a) e ser digitalizado para PDF

separadamente dos demais formulários e demais documentações solicitados neste Edital.

Local:

Data:

Assinatura Candidato (a):

Item 6: Declaração de Bens

O (a) candidato (a) deverá preencher a seguinte Declaração (Declaração de Bens) de forma legível, convertê-la para

PDF e enviá-la, separadamente dos demais formulários e/ou documentação, via e-mail, para a localidade
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correspondente a vaga que concorreu no certame, dentro do período constante do item 1, conforme relação de

endereços de e-mails, constantes no item 2, deste Edital, para fins de fazer parte do arquivo cadastral do contratado.

DECLARAÇÃO DE BENS

“Lei Complementar n. 068/1992...”

“Art. 17 - A posse dar-se-á pela assinatura do respectivo termo, no qual o servidor se comprometerá a cumprir

fielmente os deveres do cargo.”

“§ 5º - No ato da posse, o servidor apresentará declaração de bens que constituam seu patrimônio, na forma

da Constituição do Estado, prova de quitação com a Fazenda Pública e Certidão Negativa do Tribunal de Contas e

declarará o exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública.”

Em cumprimento ao § 5° do Artigo 17, da Lei Complementar n. 68, de 9 de dezembro de 1992, DECLARO possuir os

seguintes bens:

DISCRIMINAÇÃO DOS BENS

Observações:

1. Caso o declarante possua bens móveis, imóveis etc., oficialmente registrados em seu nome, deverá

descrevê-los, informando tipo, característica e valor aproximado do bem, em moeda corrente do Brasil.

2. Caso o Declarante não possua bens, oficialmente registrados em seu nome, usar somente a frase:

NADA A DECLARAR.

A presente declaração é expressão da verdade.

Local:

Data:

Assinatura candidato (a), por extenso.

INFORMAÇÕES DO (A) CANDIDATO (A) PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SEDUC/EDITAL N. 29/2024/SEGEP-GCP –

PROCESSO N. 0029.071140/2023-49

NOME DO (A) CANDIDATO (A):

CARGO:

LOCALIDADE DE VAGA:

PCD: ( ) SIM ( ) NÃO – CLASSIFICAÇÃO:

Item 7: Declaração de Vínculo de Emprego Temporário

O (a) candidato (a) deverá preencher a seguinte Declaração (Declaração de Vínculo de Emprego Temporário), de

forma legível, convertê-la para PDF e enviá-la separadamente dos demais formulários e/ou documentação, via e-mail,

para a localidade correspondente a vaga que concorreu no certame, dentro do período constante do item 1, conforme

relação de endereços de e-mails, constantes no item 2, deste Edital.

DECLARAÇÃO DE VÍNCULO DE EMPREGO TEMPORÁRIO

Declaração do (a) candidato (a) de vínculo de emprego temporário com o Governo Estado de Rondônia, advindo de

Processos Seletivos Simplificados promovidos pelo Governo de Rondônia, informando o cargo e a data de admissão.

Somente para candidatos que tiveram ou tenham contrato temporário com o Governo Estado de

Rondônia.

Eu,_________________________________________________, portador do RG n. ____________________, do CPF

n._______________________________, residente à Rua (Avenida) ____________________________________________,n.

_____________ Bairro: ____________________________________, Cidade: ___________________________, Estado:

________________________________________________, CEP:______________________, telefone:___________________, e-mail:

________________________________________. Declaro ter sido contratado em caráter temporário para exercer o cargo de:

____________________________________________, localidade de vaga: _______________________________________,

Matrícula:_______________________________________, com data de admissão em: / / , por ter sido aprovado no Processo

Seletivo Simplificado, regido pelo Edital n.______________, ano: ____________.

Por ser a expressão da verdade assino a presente Declaração.

Local:

Data:

Assinatura Candidato (a):

Protocolo 0056176592

Portaria nº 98 de 08 de janeiro de 2025
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A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

Art. 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017,

econforme consta oProcesso n. 0031.000024/2025-68,

R E S O L V E :

DESIGNAR, o servidor LUIZ SALUSTIANO FERREIRA DE MELO, matricula n. ******329, em substituição a servidora

ANA CAROLINA OLIVEIRA, Assessor VI, matricula. ******538, da Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas –

SEGEP, em virtude das férias no período de 6.1.2025 a 5.2.2025.

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056307928

Portaria nº 65 de 07 de janeiro de 2025

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

Art. 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017,

econforme consta o Processon. 0007.000001/2025-51,

R E S O L V E :

Conceder o Adicional de Qualificação, a contar de 2.1.2025, no percentual de 2% (dois por cento) sobre o

vencimento básico, com base na Lei Complementar n. 758, de 2 de janeiro de 2014, alterada pelo Art. 45 da Lei

Complementar 1.143 de 1º de abril de 2022, ao servidor JOSIMAR SILVA NASCIMENTO, Auditor de Controle Interno,

matrícula n. ******914, lotado na Controladoria Geral do Estado, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil

do Estado de Rondônia.

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056258798

Portaria nº 72 de 07 de janeiro de 2025

Disciplina o funcionamento das Unidades da Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas, durante o

período do Recesso Administrativo relativo a 2024, e dá outras providências.

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

Art. 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, conforme consta o Processo n.

0031.006382/2024-01; e,

Considerando o Art. 4º do Decreto n. 28.680, de 20 de dezembro de 2023, publicado no DOE n. 239, de

20.12.2023, alterado pelo Decreto n. 29.324, de 26 de julho de 2024, publicado no DOE n. 138, de 26.7.2024,

Suplemento ;

R E S O L V E:

Retificar, os termos da Portaria n. 8485 de 13.12.2024, publicada no DOE n. 236, de 16.12.2024, que Concedeu

Recesso Administrativo referente ao exercício de 2024, ao servidor abaixo relacionado, lotado na

Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas.

Onde se lê:

2º PERÍODO: 30.12.2024 a 3.1.2025

MATRÍCULA SERVIDOR LOTAÇÃO

******763 ADEMIR ANTÔNIO DE OLIVEIRA ALENCAR CGA

Leia-se:

1º PERÍODO: 23.12.2024 a 27.12.2024

MATRÍCULA SERVIDOR LOTAÇÃO

******763 ADEMIR ANTÔNIO DE OLIVEIRA ALENCAR CGA

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo
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Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056260793

Portaria nº 73 de 07 de janeiro de 2025

Disciplina o funcionamento das Unidades da Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas, durante o

período do Recesso Administrativo relativo a 2024, e dá outras providências.

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

Art. 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, conforme consta o Processo n.

0031.006382/2024-01; e,

Considerando o Art. 4º do Decreto n. 28.680, de 20 de dezembro de 2023, publicado no DOE n. 239, de

20.12.2023, alterado pelo Decreto n. 29.324, de 26 de julho de 2024, publicado no DOE n. 138, de 26.7.2024,

Suplemento ;

R E S O L V E:

Retificar, os termos da Portaria n. 8485 de 13.12.2024, publicada no DOE n. 236, de 16.12.2024, que Concedeu

Recesso Administrativo referente ao exercício de 2024, da servidora abaixo relacionada, lotada na

Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas.

Onde se lê:

2º PERÍODO: 30.12.2024 a 3.1.2025

MATRÍCULA SERVIDOR LOTAÇÃO

******550 Mª ROSA LESSA RODRIGUES SAS

Leia-se:

1º PERÍODO: 23.12.2024 a 27.12.2024

MATRÍCULA SERVIDOR LOTAÇÃO

******550 Mª ROSA LESSA RODRIGUES SAS

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056263178

Portaria nº 74 de 07 de janeiro de 2025

Disciplina o funcionamento das Unidades da Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas, durante o

período do Recesso Administrativo relativo a 2024, e dá outras providências.

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

Art. 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, conforme consta o Processo n.

0031.006382/2024-01; e,

Considerando o Art. 4º do Decreto n. 28.680, de 20 de dezembro de 2023, publicado no DOE n. 239, de

20.12.2023, alterado pelo Decreto n. 29.324, de 26 de julho de 2024, publicado no DOE n. 138, de 26.7.2024,

Suplemento ;

R E S O L V E:

Retificar, os termos da Portaria n. 8485 de 13.12.2024, publicada no DOE n. 236, de 16.12.2024, que Concedeu

Recesso Administrativo referente ao exercício de 2024, a servidora abaixo relacionada, lotada na

Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas.

Onde se lê:

1º PERÍODO: 23.12.2024 a 27.12.2024

MATRÍCULA SERVIDOR LOTAÇÃO

******781 JOSETE TAVARES DE QUEIROZ SAS

Leia-se:

2º PERÍODO: 30.12.2024 a 3.1.2025
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MATRÍCULA SERVIDOR LOTAÇÃO

******781 JOSETE TAVARES DE QUEIROZ SAS

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056263206

Portaria nº 66 de 07 de janeiro de 2025

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

Art. 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017,

econforme consta o Processon. 0007.001133/2024-19,

R E S O L V E :

Conceder o Adicional de Qualificação, a contar de 23.12.2024, no percentual de 2% (dois por cento) sobre o

vencimento básico, com base na Lei Complementar n. 758, de 2 de janeiro de 2014, alterada pelo Art. 45 da Lei

Complementar 1.143 de 1º de abril de 2022, ao servidor MARCOS GUIMARÃES DA SILVA ASTRÊ, Assistente de

Controle Interno, matrícula n. ******415, lotado na Controladoria Geral do Estado, pertencente ao Quadro Permanente

de Pessoal Civil do Estado de Rondônia.

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056258829

Portaria nº 94 de 08 de janeiro de 2025

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

Art. 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017,

e conforme consta o Processo n. 0031.003999/2024-67,

R E S O L V E :

Conceder Trabalho Remoto - Home Office no período de 1.1.2025 à 31.3.2025, a servidora ECILEIDE

GOMES SILVA, Agente em Atividades Administrativa, matrícula n. ******875, lotada na Superintendência Estadual de

Gestão de Pessoas, destinado à relação de atividades e atribuições fora das dependências físicas das Unidades

Administrativas do Poder Executivo, conforme Artigos 1º a 17 do Decreto Estadual n. 26.869, de 26 de janeiro de 2022.

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056301236

Portaria nº 68 de 07 de janeiro de 2025

ASUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art.

43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017, e

conforme consta noMemorando n. 5/2025/SEGEP-CAR e Processon. 0031.001768/2024-19,

Considerando o resultado do Processo Administrativo Disciplinar n. 034/PAD/SEDUC/2024,

R E S O L V E:

I - SUSPENDER, por 20 (VINTE) dias, o servidor DEYVIT CARVALHO FERREIRA, Técnico Educacional Nível II,

matrícula n. ******255, lotado na Secretaria de Estado da Educação - SEDUC/RO, em decorrência do resultado do PAD

em referência, com fulcro na Lei Complementar 68/92.

II - DETERMINAR, que seja dada ciência ao servidor citado e que seja encaminhada cópia da Decisão deste

Julgamento 120 (SEI nº0056077880), Secretaria de Estado da Educação - SEDUC/RO, para anotações nos

assentamentos funcionais, bem como sejam adotadas as demais medidas suscitadas neste julgamento.

III - INFORMAR, ao órgão de lotação do servidor que, por interesse da administração, conforme Art. 66 III da LC

68/92, poderá haver a conversão da penalidade em multa, na base de 50% (cinquenta por cento) por dia de
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vencimento, ficando o servidor obrigado a permanecer em serviço. Devendo constar nos autos a documentação

comprobatória da opção.

IV - ALERTAR, o setor de pessoal para inserir nos autos do processo o respectivo contracheque e a folha de

frequência que comprovem o afastamento e o desconto realizado.

V - ORIENTAR, ao órgão de lotação do servidor, que, após as formalidades de praxe, sejam os autos arquivados

no Cartório da Corregedoria-Geral da Administração.

VI - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056259033

Portaria nº 69 de 07 de janeiro de 2025

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

Art. 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017,

econforme consta oProcesso n. 0031.074814/2022-37,

R E S O L V E :

Retificar, os termos da Portaria n. 19 de 2.1.2025, que DESIGNOU, a servidora ANGELITA MARQUES REBELO,

matrícula n. ******409, para responder pela Comissão de Suporte a Transposição - CEST, da Superintendência

Estadual de Gestão de Pessoas, e no período 6.1.2025 a 20.1.2025 em virtude das férias da Titular MANOELA

TOLEDO GUSMAN, matrícula n. ******254.

Onde se lê: no período de 23.12.2024 a 27.12.2024, referente o Recesso Administrativo,

Leia-se:no período de 30.12.2024 a 3.1.2025, referente o Recesso Administrativo.

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056259861

AVISO

AVISO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

O Ordenador de Despesas da Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP, CNPJ n.º

07.824.639/0001-30, Unidade Gestora 130006, em cumprimento ao disposto no art. 5º c/c art. 75, §3º da Lei n.º

14.133/21, torna público, a futura e eventual aquisição de Serviço de confecção de impressão de material gráfico

(Cartilha, formato 16, impressão 4x4 cores, contendo 16 páginas em papel couchê 90 grs, grampo canoa) para

atendimento do setor NPSS desta Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP.

A contratação será do Tipo, Menor preço, tendo por finalidade a qualificação de empresas e a seleção da

Proposta mais vantajosa, consignando o que segue:

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 0031.005683/2024-18

.

OBJETO: Contratação de Empresa para aquisição de Serviço de confecção de impressão de material gráfico

(Cartilha, formato 16, impressão 4x4 cores, contendo 16 páginas em papel couchê 90 grs, grampo canoa) para

atendimento do setor NPSS desta Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP

ITEM SERVIÇO UNDQUANTIDADE
MARCA DE

REFERÊNCIA

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

1

Serviço de impressão de material gráfico (Cartilha, formato

16, impressão 4x4 cores, contendo 16 páginas em papel

couchê 90 grs, grampo canoa).

Unid. 1000

 

O Termo de Referência, juntamente com a Cotação de Preços, poderão ser solicitados/retirados via e-mail

caf@segep.ro.gov.br e de forma presencial, dentro do prazo estabelecido.

Prazo limite para a retirada/solicitação das cotações: 10/01/2025

Prazo para recebimento das cotações e documentos de Regularização Fiscal: 13/01/2025
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Local: Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Cautário, curvo II, 1º andar, lado direito, Av. Farquar, 2986 - Bairro

Pedrinhas, Porto Velho–RO, 76801-466 no horário de funcionamento: das 07h30min às 13h30min de segunda a sexta-

feira.

Para mais Informações: tel. (69) 98454-9896, das 07h30min às 13h30min, de segunda a sexta-feira (Horário de

Rondônia), e-mail: caf@segep.ro.gov.br

Porto Velho, 07 de janeiro de 2025.

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO 

Superintendente - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022 (0028107379)

Protocolo 0056262043

AVISO

AVISO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

O Ordenador de Despesas da Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP, CNPJ nº 07.824.639/0001-

30, Unidade Gestora 130006, em cumprimento ao disposto no art. 5º c/c art. 75, §3º da Lei nº 14.133/21, torna público,

a futura e eventual aquisição de Serviço de confecção e adesivação placas da fachada e Serviço colocação de insufilm

nas portas para atendimento do setor CPMED desta Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP.

A contratação será do Tipo, Menor preço, tendo por finalidade a qualificação de empresas e a seleção da

Proposta mais vantajosa, consignando o que segue:

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 0031.003594/2024-29

.

OBJETO:Contratação de Empresa para aquisição de Serviço de confecção e adesivação placas da fachada e

Serviço colocação de insufilm nas portas para atendimento do setor CPMED desta Superintendência Estadual de

Gestão de Pessoas - SEGEP

ITEM SERVIÇO UNDQUANTIDADE
MARCA DE

REFERÊNCIA

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

1
Serviço colocação de insufilm na Porta da frente lado direito,

setor administrativo: 3 mts de largura x 2,10mts de altura
Unid. 1

2
Serviço colocação de insufilm na Porta da frente da recepção:

3mts de largura x 2,10 mts de altura
Unid. 1

3
Serviço colocação de insufilm na Porta da lateral da recepção:

1,83 de largura x 2,05 de comprimento
Unid. 1

4
Serviço Colocação de insufilm naPorta lateral saída para os

banheiros: 2.05 de largura x 2,10 de comprimento.
Unid. 1

5
Serviço de confecção e adesivação placas da fachada

medindo 10,00 mts de largura x 2,50 mts de altura.
Unid. 1

6
Serviço de confecção e adesivaçãoPainel lateral medindo 4,00

mts de largura x 3,00 mts de altura
Unid. 1

 

O Termo de Referência juntamente com a Cotação de Preços, poderão ser solicitados/retirados via e-mail

caf@segep.ro.gov.br e de forma presencial, dentro do prazo estabelecido.

Prazo limite para a retirada/solicitação das cotações : 10/01/2025

Prazo para recebimento das cotações e documentos de Regularização Fiscal: 13/01/2025

Local: Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Cautário, curvo II, 1º andar, lado direito, Av. Farquar, 2986 - Bairro

Pedrinhas, Porto Velho - RO, 76801-466 no horário de funcionamento: das 07h30min às 13h30min de segunda a sexta-

feira.

Para maiores Informações: tel. (69) 98454-9896, das 07h30min às 13h30min, de segunda a sexta-feira (Horário de

Rondônia), e-mail: caf@segep.ro.gov.br

Porto Velho, 06 de janeiro de 2025.

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO 

Superintendente - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022 (0028107379)

Protocolo 0056250688
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Portaria de férias nº 15389 de 04 de dezembro de 2024.

O(A) Assessoria Especial de Gabinete, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 3565 de

25 de abril de 2022 de 25/04/2022,publicada no DOE n. 26/04/2022, de 26/04/2022.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 04/12/2024 a 13/12/2024, por motivo de calamidade pública o gozo de férias do

servidor ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO, SEGEP - Assessor Especial do Gabinete - CDS-12,

matrícula ******703, pertencente ao quadro de servidores de Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas,

referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (04/12/2024 a 13/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/12/2024.

EDUARDO TEIXEIRA FERREIRA

Assessoria Especial de Gabinete

Protocolo DOC35608

DECRETO DE 6 DE JANEIRO DE 2025

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0036.052124/2024-

49,

RESOLVE:

Aceitar a Cedência, a contar de 1º de janeiro de 2025, com ônus para o órgão de origem, mediante

reembolso mensal do órgão cessionário ao órgão cedente, até 31 de dezembro de 2025, do servidor THARLES

MAIA DE CASTRO,Enfermeiro, pertencente ao Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Ariquemes, para

desenvolver suas atividades na Secretaria de Estado da Saúde - Sesau.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 6 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em Exercício

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056235758

DECRETO DE 6 DE JANEIRO DE 2025

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0036.445305/2018-

77,

RESOLVE:

Prorrogar a Cedência, a contar de 1º de janeiro de 2025, com ônus para o Poder Executivo Estadual, mediante

reembolso mensal do órgão cessionário ao órgão cedente, até 31 de dezembro de 2025, do servidor SILOMAR BORGES

GOUVEIA, Técnico em Serviços de Saúde, matricula n. ******935, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de

Estado da Saúde, para desenvolver suas atividades no Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia-TRE.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 6 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em Exercício

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022
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Protocolo 0056240341

DECRETO DE 6 DE JANEIRO DE 2025

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0036.609565/2021-

82,

RESOLVE:

Cessar, a contar de 2 de setembro de 2024, os termos do Decreto de 10.1.2024, que Prorrogou o Aceite de

Cedência, a contar de 1º de janeiro de 2024, com ônus para o Poder Executivo Estadual, até 31 de dezembro de 2024,

da servidora ROSINEIDE VIEIRA GOIS  , Farmacêutico Bioquímico, matrícula n. **691, pertencente ao Quadro de Pessoal

da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, para desenvolver suas atividades na Secretaria de Estado da Saúde - Sesau .

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 6 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em Exercício

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056242826

DECRETO DE 7 DE JANEIRO DE 2025

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0014.002134/2023-

19,

RESOLVE:

Prorrogar a Cedência, a contar de 1º de janeiro de 2025, com ônus para o Poder Executivo Estadual, mediante

reembolso mensal do órgão Cessionário ao Órgão cedente, até 31 de dezembro de 2025, da servidora DUANE RIBEIRO

DA SILVA, Agente em Atividade Administrativa, matrícula ******703, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria

de Estado da Saúde, para desenvolver suas atividades no Tribunal Regional Federal da 1ª Região.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em Exercício

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056271010

DECRETO DE 7 DE JANEIRO DE 2025

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0025.434767/2018-

98,

RESOLVE:

Prorrogar o Aceite de Cedência, a contar de 1º de janeiro de 2025, com ônus para o órgão de origem,

mediante reembolso mensal do órgão cessionário ao órgão cedente, até 31 de dezembro de 2025, da

servidora JOCEMAR DA SILVA ARCANJO, Professora Nível II, matrícula n. **45-2, pertencente ao Quadro de Pessoal

da Prefeitura Municipal de Machadinho do Oeste, para desenvolver suas atividades na Secretaria de Estado da

Agricultura - Seagri.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em Exercício

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056275186



Quinta-feira, 9 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24357
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 09/01/2025, às 14:03

Rondônia, ed.  6 - 46

DECRETO DE 7 DE JANEIRO DE 2025

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0014.337799/2018-

75,

RESOLVE:

Prorrogar a Cedência, a contar de 1º de janeiro de 2025, com ônus para o Poder Executivo Estadual até 31 de

dezembro de 2025, mediante reembolso mensal do órgão Cessionário ao Órgão cedente, da servidora SARA REGINA

DA SILVA LAGO, Agente em Atividades Administrativas, matrícula n. ******423, pertencente ao quadro de pessoal da

Secretaria de Estado da Saúde, para desenvolver suas atividades no Tribunal Regional Federal da Primeira Região.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em Exercício

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056276265

Portaria nº 118 de 09 de janeiro de 2025

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 2/2025/SEGEP - 1ª CSPAD, de 8 de janeiro de 2025,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 043/PAD/SEDAM/2024.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativo a contar de 25 de

dezembro de 2024.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0056366135

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E

LICITAÇÕES - SUPEL

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2025/SUPEL-RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 90099/2024

Data da Homologação: 03/01/2025 Processo nº 0030.009955/2023-70

Órgão Participante: Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN

Órgão Gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentores está inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual Contratação de empresa especializada no fornecimento de solução de

Observabilidade Avançada para atender as necessidades de monitoramento e diagnostico das aplicações

desenvolvidas pela equipe de Desenvolvimento desta Gerência de Tecnologia da Informação e Comunicação da

Secretaria de Estado de Finanças de Rondônia - SEFIN.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 1(um) ano, contados a partir da publicação no Diário Oficial do

Estado, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, mediante pesquisa de

mercado que leve em consideração os parâmetros fixados no art. 51 do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE
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A adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no art. 124, § 1º ao § 8º do Decreto Estadual n° 28.874/2024,

em consonância com o art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços, ressalvado o disposto no art. 86, § 7°,

da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

O conjunto de solicitações de adesão, independentemente do órgão ou entidade solicitante, não poderá exceder ao

limite global de duas vezes o quantitativo registrado.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

Os preços registrados poderão ser revisto em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado,

observada a instrução processual respectiva, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos

fornecedores, conforme disposto no art. 133 do Decreto Estadual n° 28.874 de 25 de janeiro de 2024.

Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP,

admitida sua revisão para majorar ou minorar os preços registrados em casos excepcionais, nas hipóteses legais e

considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços precederá de requerimento: I - do detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de

fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória de majoração de preço do mercado e a

oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando por meio de pesquisas de

preços que há minoração do valor originalmente registrado.

Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado

o órgão gerenciador convocará o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao

praticado pelo mercado e, caso este não aceite a redução dos seus preços aos valores praticados pelo mercado será

liberado dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas, nos termo do art. 134, § 1º do

Decreto Estadual n° 28.874/2024.

Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato superveniente, o

fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento

do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital, nos termos do art.

135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no art. 135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o

órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem

interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata.

Caso comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que prejudique o

cumprimento da ata, poderá ser efetuada a atualização do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no

mercado.

O órgão gerenciador, em alternativa à atualização prevista no item 5.6 desta Ata de Registro de Preços, poderá liberar

o fornecedor do compromisso sem aplicação de penalidades, convocando, posteriormente, os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas

por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos

preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.

A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos

com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados.

O cancelamento do preço registrado, em conformidade com o artigo 136 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, poderá

ocorrer por fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata,

devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

O preço registrado, em atenção ao estabelecido pelo art. 136, inc. I a V do Decreto Estadual n° 28.874/2024, também

poderá ser cancelado quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições previstas na Ata de Registro

de Preços, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não

aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado ou sofrer

sanção prevista na forma do Decreto Estadual n° 28.874/2024 em seu Capítulo VIII.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA
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Em atenção ao art. 131 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o cadastro reserva será composto pelos demais licitantes

que aceitaram cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, a ser incluído na

respectiva ata na forma de anexo, respeitada a sequência da classificação do certame.

O cadastro reserva poderá ser utilizado nas hipóteses previstas no art. 131, § 1º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada

caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado.

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo, local de entrega e recebimento do objeto, como

também as relativas às penalidades e obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro, encontram-

se definidas no Termo de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços.

A detentora do registro fica obrigada a atender todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,

durante a vigência desta ata.

Em atenção ao art. 126 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, faz-se necessário a permanente pesquisa de mercado,

inclusive, antes da formalização da contratação, para aferição da manutenção da vantajosidade dos preços

registrados.

A violação da integridade da conduta contratual, por meio do rompimento de deveres contratuais ou oriundos de

outras normas aplicáveis ao caso, sujeita o contratado à aplicação das penalidades legalmente previstas nos arts. 184

ao 187 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, bem como art. 156 da Lei n. 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro

de preços a preferência em igualdade de condições.

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

n°28.874 de 25 de janeiro de 2024, à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e às normas complementares e às

disposições presentes nesta Ata e no Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e, especialmente, aos casos

omissos.

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, os

ANEXOS desta ata que contém os preços registrados e seus respectivos detentores.

CLÁUSULA VIII - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

Item Especificação
Consumo

Estimado
Unid.

Preço

Mercado

Preço

Registrado
Dif. % Detentora

1

Monitoramento de Hosts Virtuais (Infraestrutura e

Aplicação) – 1 ano de Garantia. 16 GB RAM ou 16

vCPUs por unidade

30 UND
R$

41.128,23

R$

17.500,00
-57,45

CLEAR

TECNOLOGIA

DA

INFORMAÇÃO

S.A..

2

Monitoramento de Hosts Físicos (Infraestrutura) – 1

ano de Garantia. 64 GB RAM ou 2 núcleos por

unidade

48 UND
R$

24.823,83

R$

17.500,00
-29,5

CLEAR

TECNOLOGIA

DA

INFORMAÇÃO

S.A..
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3

Monitoramento de Usuários Finais – 1 ano de

Garantia. 

1.200.000 sessões ou 12.000.000 pageviews

12 UND
R$

60.295,00

R$

39.100,00
-35,15

CLEAR

TECNOLOGIA

DA

INFORMAÇÃO

S.A..

4
Monitoramento de Logs – 1 ano de Garantia. 5 GB

de logs diários
8 UND

R$

43.486,75

R$

29.500,00
-32,16

CLEAR

TECNOLOGIA

DA

INFORMAÇÃO

S.A..

5 Unidade de Serviço Técnico sob demanda 1488 UST
R$

155,15
R$ 150,00 -3,32

CLEAR

TECNOLOGIA

DA

INFORMAÇÃO

S.A..

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

30.088.923/0002-

99

CLEAR TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO S.A..

AV. DR. GASTÃO VIDIGAL, 1305

- VILA LEOPOLDINA

SAO

PAULO -

SP

ROGÉRIO

AUGUSTO

FERREIRA

(11)

4673-

4999 / 

94294-

5448

RAFAEL DE MOURA BARROS

Coordenador do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

FABÍOLA MENEGASSO DIAS

Diretora Executiva/SUPEL

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Superintendente Estadual de Compras e Licitações

Elaborado por:

CECÍLIA MESSIAS VIEIRA

Protocolo 0056307750

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 8/2025/SUPEL-RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 90396/2024

Data da Homologação: 02/01/2025 Processo nº 0029.022524/2024-19

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

Órgão Gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentores está inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios para confecção e oferta de alimentação

escolar ao alunado das Unidades Executoras da Rede Estadual de Ensino, pertencentes ao município de Cabixi,

jurisdicionado à Coordenadoria Regional de Cerejeiras-RO, visando atender as necessidades da Secretaria de Estado da

Educação - SEDUC.
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CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 1(um) ano, contados a partir da publicação no Diário Oficial do

Estado, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, mediante pesquisa de

mercado que leve em consideração os parâmetros fixados no art. 51 do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no art. 124, § 1º ao § 8º do Decreto Estadual n° 28.874/2024,

em consonância com o art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços, ressalvado o disposto no art. 86, § 7°,

da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

O conjunto de solicitações de adesão, independentemente do órgão ou entidade solicitante, não poderá exceder ao

limite global de duas vezes o quantitativo registrado.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

Os preços registrados poderão ser revisto em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado,

observada a instrução processual respectiva, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos

fornecedores, conforme disposto no art. 133 do Decreto Estadual n° 28.874 de 25 de janeiro de 2024.

Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP,

admitida sua revisão para majorar ou minorar os preços registrados em casos excepcionais, nas hipóteses legais e

considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços precederá de requerimento: I - do detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de

fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória de majoração de preço do mercado e a

oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando por meio de pesquisas de

preços que há minoração do valor originalmente registrado.

Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado

o órgão gerenciador convocará o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao

praticado pelo mercado e, caso este não aceite a redução dos seus preços aos valores praticados pelo mercado será

liberado dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas, nos termo do art. 134, § 1º do

Decreto Estadual n° 28.874/2024.

Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato superveniente, o

fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento

do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital, nos termos do art.

135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no art. 135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o

órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem

interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata.

Caso comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que prejudique o

cumprimento da ata, poderá ser efetuada a atualização do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no

mercado.

O órgão gerenciador, em alternativa à atualização prevista no item 5.6 desta Ata de Registro de Preços, poderá liberar

o fornecedor do compromisso sem aplicação de penalidades, convocando, posteriormente, os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas

por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos

preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.

A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos

com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados.

O cancelamento do preço registrado, em conformidade com o artigo 136 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, poderá

ocorrer por fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata,

devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

O preço registrado, em atenção ao estabelecido pelo art. 136, inc. I a V do Decreto Estadual n° 28.874/2024, também

poderá ser cancelado quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições previstas na Ata de Registro
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de Preços, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não

aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado ou sofrer

sanção prevista na forma do Decreto Estadual n° 28.874/2024 em seu Capítulo VIII.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

Em atenção ao art. 131 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o cadastro reserva será composto pelos demais licitantes

que aceitaram cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, a ser incluído na

respectiva ata na forma de anexo, respeitada a sequência da classificação do certame.

O cadastro reserva poderá ser utilizado nas hipóteses previstas no art. 131, § 1º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada

caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado.

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo, local de entrega e recebimento do objeto, como

também as relativas às penalidades e obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro, encontram-

se definidas no Termo de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços.

A detentora do registro fica obrigada a atender todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,

durante a vigência desta ata.

Em atenção ao art. 126 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, faz-se necessário a permanente pesquisa de mercado,

inclusive, antes da formalização da contratação, para aferição da manutenção da vantajosidade dos preços

registrados.

A violação da integridade da conduta contratual, por meio do rompimento de deveres contratuais ou oriundos de

outras normas aplicáveis ao caso, sujeita o contratado à aplicação das penalidades legalmente previstas nos arts. 184

ao 187 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, bem como art. 156 da Lei n. 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro

de preços a preferência em igualdade de condições.

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

n°28.874 de 25 de janeiro de 2024, à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e às normas complementares e às

disposições presentes nesta Ata e no Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e, especialmente, aos casos

omissos.

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, os

ANEXOS desta ata que contém os preços registrados e seus respectivos detentores.

CLÁUSULA VIII - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

Item

da

Ata

Especificação Unid
Consumo

Estimado
Marca

Percentual

de

Desconto

Empresa

Detentora

1

ALHO NACIONAL BRANCO COMUM - De 1ª qualidade,

bulbos íntegros, firmes e corados, limpos, graúdo, cabeça

inteira fisiologicamente bem desenvolvida, sem danos

mecânicos ou causados por pragas e livres de umidade

externa anormal. Embalagem em saco plástico atóxico de

100g a 1kg.

KG 55 IN NATURA 1,00%

R8

COMÉRCIO

E

SERVIÇOS

LTDA
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2

BANANA COMPRIDA (DA TERRA) - De 1ª qualidade,

tamanho de médio a grande e coloração uniforme, com

polpa firme e intacta, isentas de danos ou lesões de

origem física, mecânica ou biológica que afetem sua

aparência e utilização. Apresentar bom estado de

maturação suficiente para suportar a manipulação,

isentas de substâncias terrosas, sujidades ou corpos

estranhos aderidos a superfície. Acondicionada em caixa

plástica vazada.

KG 155 IN NATURA 1,00%

R8

COMÉRCIO

E

SERVIÇOS

LTDA

3

BANANA NANICA - De 1ª qualidade, tamanho de médio a

grande e coloração uniforme, com polpa firme e intacta,

isentas de danos ou lesões de origem física, mecânica ou

biológica que afetem sua aparência e utilização.

Apresentar bom estado de maturação suficiente para

suportar a manipulação, isentas de substâncias terrosas,

sujidades ou corpos estranhos aderidos a superfície.

Acondicionada em caixa plástica vazada.

KG 454 IN NATURA 1,00%

R8

COMÉRCIO

E

SERVIÇOS

LTDA

4

BATATA INGLESA - De 1ª qualidade, tamanho de médio a

grande, polpa firme, casca isenta de pragas visíveis a olho

nu, apresentar cor e odor característicos, inteiras, não

devem apresentar brotos ou pontos verdes, ter ausência

de sujidades (lavadas ou escovadas), parasitas e larvas.

Acondicionada em caixa plástica vazada ou em sacos de

polietileno, transparentes, atóxico e intactos.

KG 195 IN NATURA 3,00%

R8

COMÉRCIO

E

SERVIÇOS

LTDA

5

BETERRABA - De 1ª qualidade, tamanho de médio a

grande, polpa firme, casca isenta de pragas visíveis a olho

nu, apresentar cor e odor característicos, inteiras, não

devem apresentar brotos ou pontos verdes, ter ausência

de sujidades (lavadas ou escovadas), parasitas e larvas.

Acondicionada em caixa plástica vazada ou em sacos de

polietileno, transparentes, atóxico e intactos.

KG 350 IN NATURA 1,00%

R8

COMÉRCIO

E

SERVIÇOS

LTDA

6

CEBOLA NACIONAL BRANCA - De 1ª qualidade, tamanho

de médio a grande, polpa firme, apresentar cor e odor

característicos, sem ferimentos ou defeitos, não devem

apresentar brotos. Acondicionada em caixa plástica

vazada ou em sacos de polietileno, transparentes, atóxico

e intactos.

KG 331 IN NATURA 1,00%

R8

COMÉRCIO

E

SERVIÇOS

LTDA

7

CENOURA - De 1ª qualidade, tamanho de médio a grande,

polpa firme, casca isenta de pragas visíveis a olho nu,

apresentar cor e odor característicos, inteiras, não devem

apresentar brotos, ter ausência de sujidades, parasitas e

larvas. Embaladas em sacos de polietileno, transparentes,

atóxico e intactos a partir de 1kg.

KG 1459 IN NATURA 1,00%

R8

COMÉRCIO

E

SERVIÇOS

LTDA

8

INHAME - De 1ª qualidade, tamanho de médio a grande,

polpa firme, casca isenta de pragas visíveis a olho nu,

apresentar cor e odor característicos, inteiras, não devem

apresentar brotos ou pontos verdes, ter ausência de

sujidades, parasitas e larvas. Acondicionada em caixa

plástica vaza

KG 36 IN NATURA 1,00%

R8

COMÉRCIO

E

SERVIÇOS

LTDA



Quinta-feira, 9 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24357
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 09/01/2025, às 14:03

Rondônia, ed.  6 - 53

9

LARANJA PERA - De 1ª qualidade, tamanho de médio a

grande, apresentando bom estado de maturação para

consumo, possuir cor, odor e sabor característicos,

uniformes, sem ferimentos ou defeitos, firmes e com

brilho. Acondicionada em caixa plástica vazada ou em

sacos de polietileno, transparentes, atóxico e intactos.

KG 2466 IN NATURA 1,00%

R8

COMÉRCIO

E

SERVIÇOS

LTDA

10

MAÇÃ NACIONAL – VERMELHA - De 1ª qualidade, tamanho

médio, firmes e sem ferimentos, apresentar cor, brilho e

odor característicos, apresentando bom estado de

maturação, com ausência de sujidades, parasitas e larvas.

Acondicionada em caixa plástica vazada ou em sacos de

polietileno, transparentes, atóxico e intactos.

KG 389 IN NATURA 1,00%

R8

COMÉRCIO

E

SERVIÇOS

LTDA

11

MANGA - De 1ª qualidade, grande, polpa firme e intacta,

com estado de maturação adequado ao consumo,

ausência de sujidades, parasitas e larvas, apresentar cor e

odor característicos, casca livre de fungos, fissuras,

podridões ou quaisquer alterações que os tornem

impróprios para o consumo. Acondicionado em caixa

plástica vazada.

KG 36 IN NATURA 1,00%

R8

COMÉRCIO

E

SERVIÇOS

LTDA

12

MELANCIA - De 1ª qualidade, grande, polpa firme e

intacta, com estado de maturação adequado ao consumo,

ausência de sujidades, parasitas e larvas, apresentar cor e

odor característicos, casca livre de fungos, fissuras,

podridões ou quaisquer alterações que os tornem

impróprios para o consumo. Acondicionada em caixa

plástica vazada.

KG 1.947 IN NATURA 1,00%

R8

COMÉRCIO

E

SERVIÇOS

LTDA

13

MELÃO - De 1ª qualidade, grande, polpa firme e intacta,

com estado de maturação adequado ao consumo,

ausência de sujidades, parasitas e larvas, apresentar cor e

odor característicos, casca livre de fungos, fissuras,

podridões ou quaisquer alterações que os tornem

impróprios para o consumo. Acondicionado em caixa

plástica vazada.

KG 92 IN NATURA 1,00%

R8

COMÉRCIO

E

SERVIÇOS

LTDA

14

PIMENTA DE CHEIRO – De 1ª qualidade, tamanho e

coloração uniforme, sem lesões, perfurações e cortes,

livre de manchas, bolores e sujidades. Acondicionadas em

sacos de polietileno, transparentes, atóxico e intactos.

KG 10 IN NATURA 1,00%

R8

COMÉRCIO

E

SERVIÇOS

LTDA

15

PIMENTÃO VERDE - De 1ª qualidade, tamanho e coloração

uniforme, sem lesões, perfurações e cortes, livre de

manchas, bolores e sujidades. Acondicionadas em sacos

de polietileno, transparentes, atóxico e intactos.

KG 8 IN NATURA 1,00%

R8

COMÉRCIO

E

SERVIÇOS

LTDA

16

PIMENTÃO VERMELHO – De 1ª qualidade, tamanho e

coloração uniforme, sem lesões, perfurações e cortes,

livre de manchas, bolores e sujidades. Acondicionadas em

sacos de polietileno, transparentes, atóxico e intactos.

KG 5 IN NATURA 1,00%

R8

COMÉRCIO

E

SERVIÇOS

LTDA
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17

REPOLHO VERDE – De 1ª qualidade, tamanho médio,

cabeças fechadas, sem ferimentos ou defeitos, frescos,

sem lesões, perfurações e cortes, livre de manchas e

sujidades, possuir cor, odor e sabor característicos.

Acondicionado em caixa plástica vazada ou em sacos de

polietileno, transparentes, atóxico e intactos.

KG 240 IN NATURA 1,00%

R8

COMÉRCIO

E

SERVIÇOS

LTDA

18

TANGERINA/PONCÃ - De 1ª qualidade, tamanho de médio

a grande, apresentando bom estado de maturação para

consumo, possuir cor, odor e sabor característicos,

uniformes, sem ferimentos ou defeitos, firmes e com

brilho. Acondicionada em caixa plástica vazada ou em

sacos de polietileno, transparentes, atóxico e intactos.

KG 584 IN NATURA 1,00%

R8

COMÉRCIO

E

SERVIÇOS

LTDA

19

TOMATE - De 1ª qualidade, polpa firme, casca lisa e com

brilho, apresentar cor e odor característicos, inteiros,

apresentando bom estado de maturação, com ausência

de sujidades, parasitas e larvas. Acondicionado em caixa

plástica vazada ou em sacos de polietileno, transparentes,

atóxico e intactos.

KG 1504 IN NATURA 1,00%

R8

COMÉRCIO

E

SERVIÇOS

LTDA

20

ARROZ AGULHINHA (POLIDO) - Tipo 1 (longo fino),

constituídos de grãos inteiros, sãos, fisiologicamente

desenvolvidos, limpos e secos e estar isento de matérias

estranhas, impurezas e umidade, assim como grãos

quebrados, manchados e com odor estranho, observadas

as tolerâncias estabelecidas na legislação vigente e não

deverá apresentar parasitas, larvas e/ou insetos vivos, tais

como carunchos ou gorgulhos e outras pragas de grãos

armazenados. Deverá estar acondicionado em sacos

plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não violados,

resistentes e apresentar rotulagem nutricional obrigatória,

contendo marca, informações nutricionais, lote, data de

fabricação e dados do responsável pelo produto,

conforme legislação vigente. Validade mínima de 06 (seis)

meses, a contar da data de entrega. Pacote de 5 kg. Para

alimentos oriundos da agricultura familiar, necessária

apresentação ainda de Laudo/ Certificado/Alvará sanitário

expedido pela Vigilância Sanitária para o local de

beneficiamento do produto e os dados de identificação do

agricultor/agroindústria responsável pelo beneficiamento

na rotulagem nutricional obrigatória.

KG 4.500 SOLTINHO 1,00%

R8

COMÉRCIO

E

SERVIÇOS

LTDA

21

AVEIA EM FLOCOS - Constituído de grãos perfeitos,

maduros, secos, sãos e limpos, de tamanho e cor

característicos da variedade, observadas as tolerancias

estabelecidas na legislação vigente. Não deverá

apresentar parasitas, larvas e/ou insetos vivos, tais como

carunchos ou gorgulhos e outras pragas de grãos

armazenados. Embalagem limpa, não violada, resistente,

que garanta a integridade do produto. Apresentar

rotulagem nutricional obrigatória, contendo marca,

informações nutricionais, lote, data de fabricação e dados

do responsável pelo produto, conforme legislação vigente.

Validade mínima de 06 (seis) meses, a contar da data de

entrega. Caixa/Pacote de 250g.

KG 519 MARATÁ 1,00%

R8

COMÉRCIO

E

SERVIÇOS

LTDA
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22

CANJICA DE MILHO BRANCA (MILHO PARA MUNGUNZÁ) –

Despeliculado, de matéria prima sã e limpa, isenta de

matéria terrosa, parasitos e larvas. O produto não pode

estar ardido, mofado, carunchado ou não desgerminado.

Acondicionado em embalagem plástica resistente, lacrada

e identificada com o nome do produto (inclusive marca),

dados da empresa, data de fabricação e demais

informações referentes a rotulagem nutricional

obrigatória. Validade mínima de 05 meses, a partir da

data da entrega. Peso líquido de 500g.

KG 34 MARATÁ 1,00%

R8

COMÉRCIO

E

SERVIÇOS

LTDA

23

CANJIQUINHA DE MILHO/XERÉM DE MILHO AMARELO –

Textura fina, coloração amarela, isenta de mofos,

sujidades, parasitas, larvas e material estranho.

Embalagem plástica, atóxica, transparente, não violada,

identificada com o nome do produto (inclusive marca),

dados da empresa, data de fabricação e demais

informações referentes a rotulagem nutricional

obrigatória. Validade mínima de 05 meses, a partir da

data da entrega. Pacote de até 1kg.

KG 10 MARATÁ 1,00%

R8

COMÉRCIO

E

SERVIÇOS

LTDA

24

FARINHA DE MILHO AMARELA (FLOCADA) –Flocos de milho

tipo flocão, sem sal, com aspecto, cor, cheiro e sabor

próprio. Ausência de umidade, fermentação, ranço, isento

de sujidades, parasitas e larvas. Embalagem em pacotes

plásticos transparentes, limpos, não violados, contendo

rotulagem nutricional obrigatória e os dados de

identificação do produto e do fabricante, data de

fabricação. Validade mínima de 06 (seis) meses, a contar

da data de entrega. Embalagem de 500g.

KG 28 MARATÁ 1,00%

R8

COMÉRCIO

E

SERVIÇOS

LTDA

25

FARINHA DE TRIGO, SEM FERMENTO - Doméstico, tipo 1,

fortificada com ferro e ácido fólico. Deverá se apresentar

limpa, seca e isenta de odores ou sabores estranhos ou

impróprios ao produto, com aspecto, cor, odor e sabor

próprio, isenta de sujidades, parasitos e larvas, bem como

de umidades. Embalada em saco plástico transparente,

atóxico, inviolável e resistente, que garanta a integridade

do produto até o momento do consumo. Rotulagem

nutricional de acordo com legislação vigente, deverá

conter externamente os dados de identificação e

procedência, informações nutricionais, número de lote,

data de fabricação. Validade mínima de 06 (seis) meses, a

contar da data de entrega. Embalagem de 1kg.

KG 1 VITORIOSA 1,00%

R8

COMÉRCIO

E

SERVIÇOS

LTDA

26

FEIJÃO CARIOQUINHA - Tipo 1, isento de sujidades,

materiais estranhos, caruncho, parasitas, larvas e

umidade. Embalados em sacos plásticos transparentes e

atóxicos, limpos, não violados, resistentes que garanta a

integridade do produto até o momento do consumo.

Rotulagem nutricional de acordo com legislação vigente,

deverá conter externamente os dados de identificação e

procedência, informações nutricionais, número de lote,

data de fabricação. Validade mínima de 06 (seis) meses, a

contar da data de entrega. Embalagem de 1kg.

KG 389 KALDINHO 1,00%

R8

COMÉRCIO

E

SERVIÇOS

LTDA
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27

FEIJÃO PRETO - Tipo 1, isento de sujidades, materiais

estranhos, carunchos, parasitas, larvas e umidade.

Embalados em sacos plásticos transparentes e atóxicos,

limpos, não violados, resistentes que garanta a

integridade do produto até o momento do consumo.

Rotulagem nutricional de acordo com legislação vigente,

deverá conter externamente os dados de identificação e

procedência, informações nutricionais, número de lote,

data de fabricação. Validade mínima de 06 (seis) meses, a

contar da data de entrega. Embalagem de 1kg.

KG 220 KALDINHO 1,00%

R8

COMÉRCIO

E

SERVIÇOS

LTDA

28

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE - Massa alimentícia seca tipo

espaguete, produzida a partir de farinha de trigo,

sêmola/semolina de trigo ou sêmola/semolina de trigo

duram. Caracteristicas sensoriais próprias do produto.

Devem ser obtidos, processados, embalados,

armazenados, transportados e conservados em condições

que não produzam, desenvolvam e ou agreguem

substâncias físicas, químicas ou biológicas que coloquem

em risco a saúde do consumidor. Embalagem resistente

de polietileno atóxico transparente e que garanta a

integridade do produto. Isento de sujidades, parasitas,

larvas e material estranho. Rotulagem nutricional

obrigatória e apresentar externamente os dados de

identificação, procedência, informações nutricionais,

número de lote, data de fabricação. Validade mínima de

06 (seis) meses, a contar da data de entrega. Embalagem

contendo até 1000 gramas.

KG 595 Q.DELICIA 1,00%

R8

COMÉRCIO

E

SERVIÇOS

LTDA

29

MILHO VERDE EM CONSERVA - Composto por milho, água,

e sal, sem conservantes, em grãos. Deverá se apresentar

fisiologicamente desenvolvido, são, limpo acondicionada

em recipiente íntegro, vedado hermeticamente e limpo,

resistente, não amassado, não estufado. A embalagem

deverá conter a rotulagem nutricional obrigatória e

apresentar externamente os dados de identificação,

procedência, informações nutricionais, número de lote,

data de fabricação. Validade mínima de 04 (quatro) meses

a contar da data de entrega do produto. Embalagem

contendo 200g.

KG 78 FUGINNI 1,00%

R8

COMÉRCIO

E

SERVIÇOS

LTDA



Quinta-feira, 9 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24357
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 09/01/2025, às 14:03

Rondônia, ed.  6 - 57

30

AÇAFRÃO (CONDIMENTO) - Em pó, de cor amarelada,

produzido a partir da raiz da cúrcuma. Próprio para

consumo humano. De 1ª qualidade, sem adição de sal,

apresentar aspecto, cor, cheiro e sabor característico do

produto. Embalado em embalagem plástica transparente

e atóxico, hermeticamente vedado e resistente, com

rotulagem nutricional conforme a legislação vigente. Na

embalagem deve constar marca do produto, ingredientes,

peso, informações nutricionais, número de lote, data de

fabricação, conforme legislação vigente. Validade mínima

de 06 (seis) meses, a contar da data de entregado

produto. Embalagem com 100g. Para alimentos oriundos

da agricultura familiar, necessário apresentação ainda de

Laudo/Certificado/Alvará sanitário expedido pela Vigilância

Sanitária para o local de beneficiamento do produto e os

dados de identificação do agricultor/agroindústria

responsável pelo beneficiamento na rotulagem nutricional

obrigatória.

UNID 470 MARATÁ 1,00%

R8

COMÉRCIO

E

SERVIÇOS

LTDA

31

AÇÚCAR TIPO CRISTAL - Classe I, branco, sem umidade ou

sujidade ou outro mau estado de conservação.

Acondicionada em pacote plástico transparente, íntegro,

resistente, vedado hermeticamente. Deverá apresentar

rotulagem nutricional obrigatória, contendo marca,

informações nutricionais, lote, ingredientes, data de

fabricação e dados do responsável pelo produto,

conforme legislação vigente. Validade mínima de 06 (seis)

meses, a contar da data de entregado produto. Pacote de

até 2kg

KG 246 BARRALCOOL 1,00%

R8

COMÉRCIO

E

SERVIÇOS

LTDA

32

AMENDOIM - de primeira qualidade, grãos inteiros, sem

película, sem sal, não apresentar alteração em sua

coloração, não apresentar contaminações fúngicas (mofo

ou bolor), não germinados, chochos ou imaturos

(desprovidos de massa interna, enrijecidos e que se

apresentam enrugados por desenvolvimento fisiológico

incompleto), apresentar umidade recomendável,

necessitam estar livres de danificação por insetos e/ou

danos mecânicos e nem matérias/corpos estranhos, tais

como grãos ou sementes de outras espécies vegetais,

sujidades, insetos mortos, entre outros. Embalagem

plástica resistente, atóxica e lacrada à vácuo, que garanta

a integridade do produto. Rotulagem nutricional

obrigatória, de acordo com legislação da ANVISA,

constando dados do fabricante, lote, data de fabricação.

Validade mínima de 05 (cinco) meses no ato da entrega.

Embalagem de 500g a 1kg.

KG 4 MARATÁ 1,00%

R8

COMÉRCIO

E

SERVIÇOS

LTDA
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33

AZEITE DE DENDÊ – Elaborado a partir do óleo de Palma.

Deverá estar filtrado e livre de impurezas, com cor,

aroma e sabor característicos do óleo de dendê, livre de

ranço. Embalagem limpa, não violada, resistente que

garanta a integridade do produto. Deverá apresentar

rotulagem nutricional obrigatória, contendo marca,

informações nutricionais, lote, data de fabricação e dados

do responsável pelo produto, conforme legislação vigente.

Produto isento de registro, conforme RDC Nº 240, de 26

de julho de 2018 - ANVISA. Validade mínima de 06 (seis)

meses, a contar da data de entrega do produto.

Embalagem de até 500ml.

L 1 BAHIA 1,00%

R8

COMÉRCIO

E

SERVIÇOS

LTDA

34

AZEITE DE OLIVA TIPO EXTRA VIRGEM - Extraído do fruto

da oliveira, embalagem limpa, não violada, resistente que

garanta a integridade do produto. Deverá apresentar

rotulagem nutricional obrigatória, contendo marca,

informações nutricionais, lote, data de fabricação e dados

do responsável pelo produto, conforme legislação vigente.

Validade mínima de 06 (seis) meses, a contar da data de

entrega do produto. Embalagem de 500ml a 1L.

L 16 COCINERO 1,00%

R8

COMÉRCIO

E

SERVIÇOS

LTDA

35

CAFÉ EM PÓ - Torrado e moído, com aspecto homogêneo,

cor, sabor e cheiro próprio do produto. Isento de

parasitos, larvas e substâncias estranhas. Acondicionado

em embalagem aluminizada, íntegra, resistente, vedada

hermeticamente e identificada com o nome da empresa,

resistente a danos durante o transporte e

armazenamento, garantindo a integridade do produto

durante todo o seu período de validade. Deverá

apresentar embalagem com rotulagem nutricional, de

acordo com a legislação vigente, apresentando data de

fabricação. Validade mínima de 04 (quatro) meses, a

contar da data de entrega do produto). Embalagem

contendo até 1000 gramas. Para aquisição da agricultura

familiar, necessária apresentação de Laudo/

Certificado/Alvará sanitário expedido pela Vigilância

Sanitária para o local de beneficiamento do produto e os

dados de identificação do agricultor/agroindústria

responsável pelo beneficiamento na rotulagem nutricional

obrigatória.

KG 2 MARATÁ 1,00%

R8

COMÉRCIO

E

SERVIÇOS

LTDA

36

CANELA EM PÓ - Pó fino e homogêneo, pura, com

aspecto, cheiro e sabor característicos acondicionado em

saco de polietileno, íntegro, atóxico, resistente, vedado

hermeticamente e limpo, com rotulagem nutricional

obrigatória, conforme legislação vigente, data de

fabricação. Validade mínima de 06 (seis) meses a partir da

data da entrega. Embalagem de 50g.

UNID 20 MARATÁ 1,00%

R8

COMÉRCIO

E

SERVIÇOS

LTDA
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37

CASTANHA DO BRASIL (PARÁ) BENEFICIADA – Sem casca,

inteira, de primeira qualidade, apresentando tamanho e

coloração uniformes, ausência de sujidades e outros

materiais estranhos. Embalagem plástica resistente,

atóxica e lacrada à vácuo, que garanta a integridade do

produto. Exclui-se o recebimento de produto com aspecto

de rancificação, mofo e/ou fermentação, carunchos, odor

estranho e impróprios ao produto. Rotulagem nutricional

obrigatória, de acordo com legislação da ANVISA,

constando dados do fabricante, lote, data de fabricação.

Validade mínima de 05 (cinco) meses no ato da entrega.

Embalagem de 500g a 1kg. 

KG 35 NATURALE 1,00%

R8

COMÉRCIO

E

SERVIÇOS

LTDA

38

COCO RALADO - Acondicionado em embalagens

adequadas às condições previstas de transporte e

armazenamento e que confiram ao produto a proteção

necessária. Higiene: Condições gerais: o produto deve ser

processado, acondicionado, armazenado, conservado e

transportado conforme as Boas Práticas de Fabricação,

atendendo à legislação específica. Características

macroscópicas: devem obedecer à legislação específica.

Características microscópicas: devem obedecer à

legislação específica. Características microbiológicas:

devem obedecer à legislação específica. Rotulagem:

Devem atender ao Regulamento Técnico específico de

Rotulagem de Alimentos Embalados. Devem apresentar,

obrigatoriamente, a declaração de nutrientes de acordo

com Regulamento Técnico específico sobre Rotulagem

Nutricional de Alimentos Embalados, com exceção do

produto Coco Ralado Integral. Quando qualquer

Informação Nutricional Complementar for utilizada,

atender ao Regulamento Técnico específico. Embalagem

de até 1kg.

KG 4 SOCOCO 1,00%

R8

COMÉRCIO

E

SERVIÇOS

LTDA

39

COLORÍFICO, COLORAU DE URUCUM - Constituído pela

mistura de fubá ou farinha de mandioca com urucum em

pó ou extrato oleoso de urucum, podendo ser adicionado

de óleos comestíveis e sem adição de sal. Preparado com

matérias primas de 1ª qualidade. Não poderá conter

substâncias estranhas à sua composição normal. Aspecto

em pó fino, cor alaranjada, cheiro e sabor característico

do produto. Ausência de sujidades, parasitos e larvas.

Embalado em saco plástico transparente e atóxico,

hermeticamente vedado e resistente, com rotulagem

nutricional obrigatória conforme a legislação vigente. Na

embalagem deve constar o nome e endereço do

fabricante, lista de ingredientes, peso, data de fabricação.

Validade mínima de 90 (noventa) dias, a contar da data de

entrega do produto. Pacotes de 100g à 1 kg.

KG 14 MARATÁ 1,00%

R8

COMÉRCIO

E

SERVIÇOS

LTDA
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40

EXTRATO DE TOMATE - Produto resultante da

concentração da polpa de frutos maduros e sãos do

tomateiro por processo tecnológico adequado, composto

de tomate, sal, açúcar. Sem pele, sem sementes e

corantes artificiais. Apresentando aspecto de massa

homogênea, cor vermelha, cheiro e sabor próprios. Isento

de indicadores de processamento defeituoso, sujidades e

fermentação. Embalagem deverá ser do tipo plástica

hermeticamente fechada e resistente ou tetra-pack e

deve estar íntegra, resistente, vedado e conter rotulagem

nutricional obrigatória, dados de identificação, data de

fabricação. Validade mínima de 06 (seis) meses, a partir

da entrega. Embalagem de até 340g.

KG 629 FUGINNI 1,00%

R8

COMÉRCIO

E

SERVIÇOS

LTDA

41

FOLHA DE LOURO - Folhas secas e sãs, limpas, de

coloração verde pardacenta, com aspecto, cor, cheiro e

sabor próprio, isento de materiais estranhos a sua

espécie. Acondicionada em saco plástico transparente

atóxico, resistente e hermeticamente vedado. Com

rotulagem nutricional obrigatória, contendo identificação

do produto e fabricante, data de fabricação. Validade

mínima de 03 (três) meses, a partir da entrega.

Embalagem de 12g

UNID 50 MARATÁ 1,00%

R8

COMÉRCIO

E

SERVIÇOS

LTDA

42

LEITE DE COCO INDUSTRIALIZADO - Produto obtido de

leite de coco e água, pasteurizado e homogeneizado, cor,

aroma e odor característicos, não rançoso. Isento de

lactose, açúcar, edulcorantes, colesterol e gordura trans.

Produto para uso culinário. Embalagem vidro ou tetrapak

não amassada, não estufada, resistente que garanta

integridade do produto. Rotulagem nutricional de acordo

com legislação vigente, deverá conter externamente os

dados de identificação e procedência, informações

nutricionais, número de lote, data de fabricação. Validade

mínima de 06 (seis) meses a partir da entrega.

Embalagem contendo até 1L.

L 52 BAHIA 1,00%

R8

COMÉRCIO

E

SERVIÇOS

LTDA

43

ÓLEO VEGETAL DE SOJA - Comestível, refinado, obtido de

matéria prima vegetal (soja), sem colesterol e sem

gorduras trans, aspecto límpido e isento de oxidação

impurezas, cor e odor característicos, isento de ranço e

substancias estranhas. Embalagem plástica resistente,

íntegra, isenta de ruptura ou amassados e transparente

que garanta a integridade do produto e conter a

rotulagem nutricional obrigatória, apresentar

externamente os dados de identificação, procedência,

informações nutricionais, número de lote, data de

fabricação. Validade mínima de 09 (nove) meses a contar

da data de entrega do produto. Embalagem de 900ml

UNID 797 SOYA 1,00%

R8

COMÉRCIO

E

SERVIÇOS

LTDA
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44

SAL MARINHO IODADO REFINADO - Cloreto de sódio

cristalizado extraído de fontes naturais, adicionado

obrigatoriamente de iodo para aplicação alimentícia.

Devem ser apresentar com aspecto de cristais brancos,

com granulação uniforme, devendo ser inodoro e ter

sabor salino-salgado próprio. Ausência de sujidades ou

impurezas, não pegajoso ou empedrado. Acondicionado

em embalagem plástico atóxica, resistente e transparente

que garanta a integridade do produto. Apresentando

rotulagem nutricional obrigatória e dados de identificação,

procedência, informações nutricionais, número de lote,

quantidade/peso do produto, data de fabricação. Validade

mínima de 12 (dose) meses a partir da entrega do

produto. Embalagem apresentando 1kg.

KG 110 PIRAMIDE 1,00%

R8

COMÉRCIO

E

SERVIÇOS

LTDA

45

CARNE BOVINA DE 2ª, CONGELADA, MOÍDA (PALETA

/MÚSCULO E/OU LOMBO) - Carne de 2º corte, proveniente

de machos da espécie bovina, sadios, abatidos sob

inspeção veterinária e manipulada em condições

higiênicas satisfatórias, livre de parasitas e de qualquer

substância contaminante que possa alterá-la ou encobrir

alguma alteração. Durante o processamento, deve ser

realizada a aparagem (eliminação dos excessos de

gordura, ossos, cartilagem e aponevroses) e, conter no

máximo, 10 % de gordura, devem estar livres de

aponeuroses, linfonodos, glândulas, grandes vasos,

coágulos, tendões, peles e demais tecidos não

considerados aptos ao consumo humano. Deve ser

congelada e transportada à temperatura de – 12° a - 18°

C. Características organolépticas: Aspecto próprio de cada

espécie, não amolecido e nem pegajoso; Cor própria da

espécie (vermelho vivo), sem manchas esverdeadas;

Cheiro e sabor característicos (sem cheiro desagradável).

O produto não deverá apresentar superfície úmida,

pegajosa, exsudato ou partes flácidas ou de consistência

anormal, com indícios de fermentação pútrida. Não serão

aceitas embalagens defeituosas que exponham o produto

à contaminação e/ou deterioração. Embalagem e peso: o

produto deverá estar congelado, sem acúmulos de água e

gelo, em embalagem plástica à vácuo, transparente,

flexível, atóxica, resistente. Embalagem íntegra, sem

sinais de rachaduras na superfície, sem furos. Não serão

aceitas embalagens do tipo tubete. Rotulagem: o produto

deverá ser rotulado de acordo com a legislação vigente e

deverão estar impressos de forma clara e indelével as

seguintes informações: Nome e endereço do abatedouro,

constando obrigatoriamente registro no SIM/SIE/SIF/SISBI-

POA; Identificação completa do produto e do fabricante;

Data de fabricação, Lote; Temperatura para

armazenamento e conservação; Carimbo de inspeção

sanitária. Prazo de validade e prazo máximo para

consumo (mínima de 90 dias, a contar da data de

entrega). Pacotes com peso até 2kg.

KG 1010 FRIGON 1,00%

R8

COMÉRCIO

E

SERVIÇOS

LTDA
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46

CARNE BOVINA IN NATURA DE 2ª, CONGELADA, EM

CUBOS DE, NO MÍNIMO, 3X3 CM (PALETA /MÚSCULO E/OU

LOMBO) - Carne de 2º corte, proveniente de machos da

espécie bovina, sadios, abatidos sob inspeção veterinária

e manipulada em condições higiênicas satisfatórias, livre

de parasitas e de qualquer substância contaminante que

possa alterá-la ou encobrir alguma alteração. Durante o

processamento, deve ser realizada a aparagem

(eliminação dos excessos de gordura, ossos, cartilagem e

aponevroses) e, conter no máximo, 10 % de gordura e no

máximo, 3% de aponevroses. Deve ser congelada e

transportada à temperatura de – 12° a - 18° C.

Características organolépticas: Aspecto próprio de cada

espécie, não amolecido e nem pegajoso; Cor própria da

espécie (vermelho vivo), sem manchas esverdeadas;

Cheiro e sabor próprios (sem cheiro desagradável). O

produto não deverá apresentar superfície úmida,

pegajosa, exsudato ou partes flácidas ou de consistência

anormal, com indícios de fermentação pútrida.

Embalagem e peso: o produto deverá estar congelado,

sem acúmulos de água e gelo, em embalagem plástica à

vácuo, transparente, flexível, atóxica, resistente.

Embalagem íntegra, sem sinais de rachaduras na

superfície, sem furos. Não serão aceitas embalagens

defeituosas que exponham o produto à contaminação

e/ou deterioração. Rotulagem: o produto deverá ser

rotulado de acordo com a legislação vigente e deverão

estar impressos de forma clara e indelével as seguintes

informações: Nome e endereço do abatedouro, constando

obrigatoriamente registro no SIM/SIE/SIF/SISBI-POA;

Identificação completa do produto e do fabricante; Data

de fabricação, Lote; Temperatura para armazenamento e

conservação; Carimbo de inspeção sanitária. Prazo de

validade e prazo máximo para consumo (mínima de 90

dias, a contar da data de entrega); em pacotes com peso

até 02kg.

KG 2048 FRIGON 1,00%

R8

COMÉRCIO

E

SERVIÇOS

LTDA

47

FRANGO CONGELADO, COXA E SOBRECOXA – In natura,

com osso, em peça, sem tempero, de 1ª qualidade. A ave

deve ter contornos definidos, firmes e sem manchas, pele

aderente, abatidas sob inspeção veterinária, sendo

tolerada a variação de até 8% no peso líquido do produto

descongelado em relação ao peso congelado. Com

aspecto, cor e cheiro característicos. Não deve apresentar

sujidades, penas e carcaça. Livre de parasitas, micróbios e

qualquer substância nociva. Acondicionado em saco

plástico transparente atóxico, à vácuo ou bem lacradas,

com rotulagem nutricional obrigatória, identificação do

produto e fabricante, carimbo e selo de inspeção do órgão

de inspeção sanitária competente, data de fabricação.

Embalagem mantida sob congelamento a 18°. Validade

mínima de 06 (seis) meses, a partir da entrega.

Embalagem de 1kg.

KG 1399 AVENORTE 1,00%

R8

COMÉRCIO

E

SERVIÇOS

LTDA
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48

FRANGO CONGELADO, PEITO –. In natura, com osso, em

peça, sem tempero, de 1ª qualidade, proveniente de aves

sadias, abatidas sob inspeção veterinária, com aspecto,

cor, cheiro e sabor próprios, sendo tolerada a variação de

até 8% no peso líquido do produto descongelado em

relação ao peso congelado, sem manchas e parasitas,

acondicionado em saco plástico transparente atóxico,

transparente, à vácuo ou bem lacradas, com rotulagem

nutricional obrigatória, identificação do produto e

fabricante, carimbo e selo de inspeção do órgão de

inspeção sanitária competente, data de fabricação.

Embalagem mantida sob congelamento a 18°. Validade

mínima de 06 (seis) meses, a partir da entrega.

Embalagem de 1kg

KG 1709 AVENORTE 1,00%

R8

COMÉRCIO

E

SERVIÇOS

LTDA

49

OVOS BRANCOS DE GALINHA – Limpos, casca lisa, íntegra,

sem deformação ou rachaduras, pouco porosa, com

calcificação uniforme e formato característico. Tamanho

médio, peso entre 50 a 55g por unidade, possuir

certificação e informações sobre registros sanitários

(SIM/SIE/SIF/SISBI-POA) e do fornecedor. O transporte

deverá ser realizado em veículo fechado e refrigerado, de

acordo com a legislação vigente. Acondicionados em

embalagem apropriada de polietileno ou papelão com 12

a 30 unidades. Deve conter rotulagem, data de

fabricação. Validade mínimo de 15 (quinze) dias na data

da entrega.

DZ 67
CAMPO

VERDE
1,00%

R8

COMÉRCIO

E

SERVIÇOS

LTDA

50

CREME DE LEITE - UHT homogeneizado, baixo teor de

gordura ou leve, sem necessidade de refrigeração. Creme

obtido a partir do leite de vaca, cor branca ou levemente

amarelado, sabor e cor característicos, suave, não

rançosos, nem ácidos, sem sabores ou odores estranhos.

Deve apresentar rotulagem nutricional obrigatória

conforme a legislação vigente. Na embalagem deve

constar o nome e endereço do fabricante, lista de

ingredientes, peso, data de fabricação. Validade mínimo

06 (seis) meses, a contar da data de entrega do produto.

Embalagem tetrapak de 200g.

KG 52 MOCOCA 1,00%

R8

COMÉRCIO

E

SERVIÇOS

LTDA
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51

IOGURTE DE FRUTAS - EMBALAGEM COM 1LITRO.

Produzido exclusivamente com ingredientes lácteos (leite

e fermento lácteo), açúcar e preparado de polpa de fruta,

sabores de morango, coco, pêssego e ameixa. Não conter

glúten. Produto integral, pronto para beber, gelados. Não

poderá conter soro de leite na produção do mesmo, assim

como corantes ou conservantes. Embalagem plástica,

atóxica, selada, não violada, conter rotulagem nutricional

obrigatória e dados do produto: identificação,

procedência, ingredientes, informações nutricionais, lote,

datas de fabricação e validade (mínima de 30 dias a

contar da data de entrega do produto) e registro do órgão

de inspeção sanitária. Conservado e transportado a uma

temperatura entre 1 e 10 graus centigrados. Para

alimentos oriundos da agricultura familiar, necessário

apresentação ainda de Prova de atendimento aos

requisitos higiênicos- sanitários - Certificação do SIM

(Serviço de Inspeção Municipal), SIE (Serviço de Inspeção

Estadual), SIF ( Serviço de Inspeção Federal) e/ou SISBI

(Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem

Animal) e os dados de identificação do

agricultor/agroindústria responsável pelo beneficiamento

na rotulagem nutricional obrigatória.Devem ser

transportados em veículos fechados com sistema de

refrigeração

L 1049 FRUTAP 1,00%

R8

COMÉRCIO

E

SERVIÇOS

LTDA

52

LEITE EM PÓ DESNATADO INSTANTÂNEO (LATA OU

PACOTE) - Obtido por desidratação do leite de vaca

desnatado mediante processos tecnológicos adequados.

Apresentando cor branco amarelado, sabor e odor

agradável, não rançoso, semelhante ao leite fluido. O

produto deve ser acondicionado em embalagens

adequadas às condições previstas de transporte e

armazenamento e que confiram ao produto a proteção

necessária. A embalagem deverá conter a rotulagem

nutricional obrigatória e apresentar externamente os

dados de identificação, procedência, informações

nutricionais, número de lote, data de fabricação e

validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de

entrega do produto. O produto deverá ter registro no

Serviço de inspeção sanitária competente. Embalagem

não amassada, não estufada, resistente que garanta

integridade do produto. Embalagem metálica ou de

polietileno de 400g.

UNID 23 PRIMALAT 1,00%

R8

COMÉRCIO

E

SERVIÇOS

LTDA
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53

LEITE EM PÓ INTEGRAL SEM LACTOSE (LATA OU PACOTE) -

embalagem de 400g, obtido por desidratação do leite de

vaca integral, enzima lactase, vitaminas A,C e D e

emulsificante lectina de soja. Sem adição de açúcar,

aspecto pó uniforme, sem grumos, cor branco amarelado,

odor e sabor agradável, característico do produto. Não

rançoso, deve ter boa solubilidade. Isento de lactose e

glúten. O produto deve ser acondicionado em embalagens

adequadas às condições previstas de transporte e

armazenamento e que confiram ao produto a proteção

necessária. A embalagem deverá conter a rotulagem

nutricional obrigatória e apresentar externamente os

dados de identificação, procedência, informações

nutricionais, número de lote, data de fabricação e

validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de

entrega do produto, deve vir escrito no rótulo "Zero

lactose, Isento de Lactose, 0% Lactose, Sem Lactose ou

Não Contém Lactose." O produto deverá ter registro no

Serviço de inspeção sanitária competente. Embalagem

não amassada, não estufada, resistente que garanta

integridade do produto. Embalagem metálica ou de

polietileno de 400g.

UNID 23 PIRMALAT 1,00%

R8

COMÉRCIO

E

SERVIÇOS

LTDA

54

LEITE UHT INTEGRAL – leite de vaca integral

homogeneizado, submetido ao processamento UHT (Ultra

high temperatura), líquido, cor branca, sabor e odor

característicos, sem sabores nem odores estranhos.

Ausência de qualquer tipo de impurezas ou elementos

estranhos. Envasado sob condições assépticas em

embalagens esterilizadas e hermeticamente fechada,

embalagem Cartonada Longa Vida, não amassada, não

estufada, resistente que garanta a integridade do produto.

Com registro do órgão de inspeção sanitária. Embalagem

com rotulagem nutricional obrigatória e apresentar

externamente os dados de identificação, procedência,

informações nutricionais, número de lote, data de

fabricação e validade mínima de 06 (seis) meses, a contar

da data de entrega do produto). Embalagem de 1L.

L 2438 NILZA 1,00%

R8

COMÉRCIO

E

SERVIÇOS

LTDA
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55

MANTEIGA - EMBALAGEM DE 500G, sem sal, de 1ª

qualidade. Produto gorduroso obtido exclusivamente a

partir do creme pasteurizado derivado do leite de vaca,

por processos tecnologicamente adequados. Consistência

sólida, pastosa à temperatura de 20° C, de textura lisa e

uniforme, untosa, com distribuição uniforme de água

(umidade). Cor branco amarelada, sem manchas ou

pontos de outra coloração. Sabor suave, característico,

aroma delicado, sem odor e sabor estranho. Isenta de

ranço e mofos. O produto deve ser acondicionado em

embalagens adequadas às condições previstas de

transporte e armazenamento e que confiram ao produto

a proteção necessária. A embalagem deverá conter a

rotulagem nutricional obrigatória e apresentar

externamente os dados de identificação, procedência,

informações nutricionais, número de lote, data de

fabricação e validade mínima de 06 (seis) meses a contar

da data de entrega do produto. O produto deverá ter

Serviço de inspeção do órgão de inspeção sanitária

competente. Para os produtos adquiridos da agricultura

familiar, é necessário ainda, prova de atendimento aos

requisitos higiênicos- sanitários - Certificação do SIM

(Serviço de Inspeção Municipal), SIE (Serviço de Inspeção

Estadual), SIF (Serviço de Inspeção Federal) e/ou SISBI

(Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem

Animal).

KG 41
LINDA

MINEIRA
1,00%

R8

COMÉRCIO

E

SERVIÇOS

LTDA

56

QUEIJO MUÇARELA, FATIADO - EMBALAGEM DE 1 KG.

Consistências semidura e semisuave, textura fibrosa e

elástica, cor branco a amarelado, sabor láctico, pouco

desenvolvido a ligeiramente picante, odor láctico, pouco

perceptível. O produto não deverá conter impurezas ou

substâncias estranhas, de qualquer natureza. O produto

deve ser entregue resfriado e dividido em saco plástico,

vedado, atóxico, lacrado, resistente ao transporte e

armazenamento, sem sinais de rachaduras na superfície,

sem furos. Apresentando rotulagem nutricional

obrigatória, com dados de identificação, procedência,

informações nutricionais, número de lote,

quantidade/peso do produto, data de fabricação e

validade mínima de 15 (quinze) dias a partir da data de

entrega na unidade requisitante e registro sanitário

(SIM/SIE/SIF/ SISBI-POA). Devem ser transportados em

veículos fechados, com sistema de refrigeração operante.

KG 10 JAMARI 1,00%

R8

COMÉRCIO

E

SERVIÇOS

LTDA
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57

PÃO DE FORMA INTEGRAL - fatiado de 1ª qualidade.

Produto preparado, obrigatoriamente, com farinha de

trigo e farinha de trigo integral e ou fibra de trigo e ou

farelo de trigo, apresentando miolo macio, com casca fina

e macia. Tamanho e coloração uniforme, sem lesões de

origem física ou mecânica, perfurações e cortes, como

também manchas bolores e sujidades. Acondicionado em

saco plástico, atóxica, resistente e transparente que

garanta a integridade do produto. Apresentando

identificação da quantidade em kg. Conter a rotulagem

nutricional obrigatória, apresentar externamente os dados

de identificação, procedência, informações nutricionais,

número de lote, data de fabricação e validade.

Certificado, Laudo ou Alvará de funcionamento do local

onde é realizado o beneficiamento, expedido pela

Vigilância Sanitária. Embalagem de 500g.

UNID 60 FARINAS 1,00%

R8

COMÉRCIO

E

SERVIÇOS

LTDA

58

PÃO FRANCÊS (DE SAL) 50G – inteiro de 1ª qualidade,

produto fermentado, preparado obrigatoriamente com

farinha de trigo, cloreto de sódio e água, deverá

apresentar casca crocante de cor uniforme castanho-

dourada e miolo de cor branco creme, de textura e

granulação fina não uniforme e peso médio de

50g.Aparência de massa cozida, simetria, cor, aroma e

sabor característicos. Em condições técnicas e higiênico

sanitárias adequadas e preparado em conformidade com

as exigências da Legislação Sanitária. Tamanho e

coloração uniforme, sem lesões de origem física ou

mecânica, perfurações e cortes, como também manchas

bolores e sujidades. Embalagem em saco plástico atóxico

transparente e resistente, apresentando identificação da

quantidade em kg. Certificado, Laudo ou Alvará de

funcionamento do local onde é realizado o

beneficiamento, expedido pela Vigilância Sanitária. Data

de fabricação do dia da entrega do produto.

KG 1637 FARINAS 1,00%

R8

COMÉRCIO

E

SERVIÇOS

LTDA

59

PÃO MASSA FINA (DE HOT DOG) 50G - inteiro de 1ª

qualidade, tipo hot dog, apresentando miolo macio, com

casca fina e macia. Em condições técnicas e higiênico

sanitárias adequadas e preparado em conformidade com

as exigências da Legislação Sanitária. Tamanho e

coloração uniforme, sem lesões de origem física ou

mecânica, perfurações e cortes, como também manchas

bolores e sujidades. Embalagem em saco plástico atóxico

transparente e resistente, apresentando identificação da

quantidade em kg. Conter a rotulagem nutricional

obrigatória, apresentar externamente os dados de

identificação, procedência, informações nutricionais,

número de lote, data de fabricação e validade.

Certificado, Laudo ou Alvará de funcionamento do local

onde é realizado o beneficiamento, expedido pela

Vigilância Sanitária.

KG 582 FARINAS 1,00%

R8

COMÉRCIO

E

SERVIÇOS

LTDA
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60

ADOÇANTE DE STÉVIA, de até 100ML puro, 100% natural,

líquido, isento de açúcar. Ingredientes: Água, steviosídeo e

conservante Sorbato de potássio. Sem glúten e Zero

lactose. Com aspecto, cor, odor e sabor característicos.

Embalagem individual em frasco resistente, em bisnaga c/

bico dosador de gotas de 100ml, e rotulagem nutricional

obrigatória. Validade no mínimo 06 (seis) meses a partir

da data de entrega.

UNID 10 ADOCYL 1,00%

R8

COMÉRCIO

E

SERVIÇOS

LTDA

61

ARROZ INTEGRAL (BENEFICIADO) - PCT DE 1 KG,

constituídos de grãos inteiros, sãos, fisiologicamente

desenvolvidos, limpos e secos. Deverá estar isento de

matérias estranhas, impurezas e umidade, assim como

grãos quebrados, com odor estranho, observadas as

tolerâncias estabelecidas na legislação vigente. Não

deverá apresentar parasitas, larvas e/ou insetos vivos, tais

como carunchos ou gorgulhos e outras pragas de grãos

armazenados. Deverá está acondicionado em sacos

plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não violados,

resistentes. Apresentar rotulagem nutricional obrigatória,

contendo marca, informações nutricionais, lote, data de

fabricação e validade (mínimo de 06 (seis) meses a partir

da data de entrega dos produtos) e dados do responsável

pelo produto, conforme legislação vigente -

KG 48 CAMIL 1,00%

R8

COMÉRCIO

E

SERVIÇOS

LTDA

62

FARINHA SE SOJA - EMBALAGEM DE 300 GRAMAS.

Alimento proveniente da soja, crua, com aspecto, cor,

odor e sabor característicos ao produto fresco, textura

uniforme (fina e homogênea) e sem grumos, livre de

quaisquer matérias estranhas à sua composição e

apresentar umidade recomendável. O produto deve ser

acondicionado em embalagens adequadas às condições

previstas de transporte e armazenamento e que confiram

ao produto a proteção necessária. A embalagem deverá

conter a rotulagem nutricional obrigatória e apresentar

externamente os dados de identificação, procedência,

informações nutricionais, número de lote, data de

fabricação e validade (mínimo de 06 (seis) meses a partir

da data de entrega dos produtos).

KG 4 NATURALE 1,00%

R8

COMÉRCIO

E

SERVIÇOS

LTDA

63

GOMA DE MANDIOCA – EMBALAGEM DE 500G, para

preparo de tapioca, resfriada (temperatura entre o° e

7°C), de 1ª qualidade, peneirada, tipo classe branca, a

vácuo, isenta de matéria terrosa e parasitas, fermentada

ou rançosa. Acondicionada em sacos plásticos, limpos,

transparentes, resistentes, atóxicos, não violados.

Rotulagem nutricional obrigatória, identificação do

produto e fabricante, lote, data de fabricação e validade

(mínima de 30 (trinta) dias, a partir da entrega). Para

alimentos oriundos da agricultura familiar, necessário

apresentação ainda de Laudo/Certificado/Alvará sanitário

expedido pela Vigilância Sanitária para o local de

beneficiamento do produto e os dados de identificação do

agricultor/agroindústria responsável pelo beneficiamento

na rotulagem nutricional obrigatória.

UNID 72 ROCHA 1,00%

R8

COMÉRCIO

E

SERVIÇOS

LTDA
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64

MACARRÃO INTEGRAL TIPO ESPAGUETE - EMBALAGEM DE

500 GRAMAS, massa alimentícia integral produzida a partir

de farinha de trigo integral, sêmola/semolina de trigo ou

sêmola/semolina de trigo duram, contendo ainda ovos em

sua composição. Características sensoriais próprias do

produto. Devem ser obtidos, processados, embalados,

armazenados, transportados e conservados em condições

que não produzam, desenvolvam e ou agreguem

substâncias físicas, químicas ou biológicas que coloquem

em risco a saúde do consumidor. Embalagem resistente

de polietileno atóxico transparente e que garanta a

integridade do produto. Isento de sujidades, parasitas,

larvas e material estranho. Rotulagem nutricional

obrigatória e apresentar externamente os dados de

identificação, procedência, informações nutricionais,

número de lote, data de fabricação e validade (mínimo de

06 (seis) meses a partir da data de entrega dos produtos).

UNID 40 Q.DELICIA 1,00%

R8

COMÉRCIO

E

SERVIÇOS

LTDA

65

PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA - EMBALAGEM DE 500 A

1.000G, também denominada Proteína Vegetal

Texturizada (PVT) fina (escura). Desidratado, deverá se

apresentar em forma de grânulos de coloração

caramelada, obtida por processamento tecnológico

adequado por fiação e extrusão termoplástica, a partir de

uma ou mais das seguintes matérias-primas: proteína

isolada de soja, proteína concentrada de soja e farinha

desengordurada de soja. Sem sujidades ou materiais

estranhos, próprio para uso em preparações alimentícias.

Embalagem resistente de polietileno atóxico transparente

e que garanta a integridade do produto. Isento de

sujidades, parasitas, larvas e material estranho.

Rotulagem nutricional obrigatória e apresentar

externamente os dados de identificação, procedência,

informações nutricionais, número de lote, data de

fabricação e validade (mínimo de 06 (seis) meses a partir

da data de entrega dos produtos).

KG 24 NATURALE 1,00%

R8

COMÉRCIO

E

SERVIÇOS

LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

EMP. RAZÃO SOCIAL

1 R8 COMERCIO E SERVICOS LTDA

CNPJ: 24.900.336/0001-79

RUA JOÃO BATISTA NETO, 1523 A, BAIRRO NOVA BRASÍLIA

JI-PARANÁ/RO FONE 69 99293-6053

ROSA DA SILVA SANTOS

RAFAEL DE MOURA BARROS

Coordenador do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

FABÍOLA MENEGASSO DIAS

Diretora Executiva/SUPEL

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Superintendente Estadual de Compras e Licitações

Elaborado por:
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PAULA CRISTIANA FERREIRA DE MORAES

Protocolo 0056231475

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2025/SUPEL-RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 90442/2024

Data da Homologação: 27/12/2024 Processo nº 0029.052276/2024-31

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

Órgão Gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentores está inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios para confecção e oferta de alimentação

escolar ao alunado das unidades executoras da Rede Estadual de Ensino, pertencentes ao município de Alto Paraíso -

RO, jurisdicionado à Coordenadoria Regional de Ariquemes - RO, contempladas no âmbito do Programa Nacional de

Alimentação Escolar – PNAE, visando atender as necessidades da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 1(um) ano, contados a partir da publicação no Diário Oficial do

Estado, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, mediante pesquisa de

mercado que leve em consideração os parâmetros fixados no art. 51 do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no art. 124, § 1º ao § 8º do Decreto Estadual n° 28.874/2024,

em consonância com o art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços, ressalvado o disposto no art. 86, § 7°,

da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

O conjunto de solicitações de adesão, independentemente do órgão ou entidade solicitante, não poderá exceder ao

limite global de duas vezes o quantitativo registrado.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

Os preços registrados poderão ser revisto em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado,

observada a instrução processual respectiva, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos

fornecedores, conforme disposto no art. 133 do Decreto Estadual n° 28.874 de 25 de janeiro de 2024.

Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP,

admitida sua revisão para majorar ou minorar os preços registrados em casos excepcionais, nas hipóteses legais e

considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços precederá de requerimento: I - do detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de

fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória de majoração de preço do mercado e a

oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando por meio de pesquisas de

preços que há minoração do valor originalmente registrado.

Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado

o órgão gerenciador convocará o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao

praticado pelo mercado e, caso este não aceite a redução dos seus preços aos valores praticados pelo mercado será

liberado dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas, nos termo do art. 134, § 1º do

Decreto Estadual n° 28.874/2024.

Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato superveniente, o

fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento

do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital, nos termos do art.

135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.
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Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no art. 135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o

órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem

interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata.

Caso comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que prejudique o

cumprimento da ata, poderá ser efetuada a atualização do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no

mercado.

O órgão gerenciador, em alternativa à atualização prevista no item 5.6 desta Ata de Registro de Preços, poderá liberar

o fornecedor do compromisso sem aplicação de penalidades, convocando, posteriormente, os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas

por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos

preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.

A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos

com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados.

O cancelamento do preço registrado, em conformidade com o artigo 136 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, poderá

ocorrer por fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata,

devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

O preço registrado, em atenção ao estabelecido pelo art. 136, inc. I a V do Decreto Estadual n° 28.874/2024, também

poderá ser cancelado quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições previstas na Ata de Registro

de Preços, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não

aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado ou sofrer

sanção prevista na forma do Decreto Estadual n° 28.874/2024 em seu Capítulo VIII.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

Em atenção ao art. 131 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o cadastro reserva será composto pelos demais licitantes

que aceitaram cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, a ser incluído na

respectiva ata na forma de anexo, respeitada a sequência da classificação do certame.

O cadastro reserva poderá ser utilizado nas hipóteses previstas no art. 131, § 1º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada

caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado.

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo, local de entrega e recebimento do objeto, como

também as relativas às penalidades e obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro, encontram-

se definidas no Termo de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços.

A detentora do registro fica obrigada a atender todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,

durante a vigência desta ata.

Em atenção ao art. 126 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, faz-se necessário a permanente pesquisa de mercado,

inclusive, antes da formalização da contratação, para aferição da manutenção da vantajosidade dos preços

registrados.

A violação da integridade da conduta contratual, por meio do rompimento de deveres contratuais ou oriundos de

outras normas aplicáveis ao caso, sujeita o contratado à aplicação das penalidades legalmente previstas nos arts. 184

ao 187 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, bem como art. 156 da Lei n. 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro

de preços a preferência em igualdade de condições.

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

n°28.874 de 25 de janeiro de 2024, à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e às normas complementares e às
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disposições presentes nesta Ata e no Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e, especialmente, aos casos

omissos.

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, os

ANEXOS desta ata que contém os preços registrados e seus respectivos detentores.

CLÁUSULA VIII - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

Item

da

ATA

Especificação Unid
Consumo

Estimado
Marca

Percentual

de

Desconto

Empresa

Detentora

1

ABÓBORA CABOTIÁ - De 1ª qualidade, polpa firme,

casca isenta de pragas visíveis a olho nu, apresentar

cor e odor característicos, inteiras, sem rachaduras,

tamanho de médio a grande, apresentando bom

estado de maturação, coloração uniforme, não

apresentar-se queimada de sol ou com manchas, ter

ausência de sujidades, parasitas e larvas.

Acondicionada em caixa plástica vazada ou em sacos

de polietileno, transparentes, atóxico e intactos.

KG 2045 IN NATURA 38,00%

R8 COMÉRCIO

E SERVIÇOS

LTDA

2

ALHO NACIONAL BRANCO COMUM - De 1ª qualidade,

bulbos integros, firmes e corados, limpos, graúdo,

cabeça inteira fisiologicamente bem desenvolvida,

sem danos mecânicos ou causados por pragas e livres

de umidade externa anormal. Embalagem em saco

plástico atóxico de 100g a 1kg.

KG 116 IN NATURA 30,00%

R8 COMÉRCIO

E SERVIÇOS

LTDA

3

BATATA DOCE - De 1ª qualidade, tamanho de médio a

grande, polpa firme, casca isenta de pragas visíveis a

olho nu, apresentar cor e odor característicos, inteiras,

não devem apresentar brotos ou pontos verdes, ter

ausência de sujidades, parasitas e larvas.

Acondicionada em caixa plástica vazada ou em sacos

de polietileno, transparentes, atóxico e intactos

KG 256 IN NATURA 16,00%

R8 COMÉRCIO

E SERVIÇOS

LTDA

4

BETERRABA - De 1ª qualidade, tamanho de médio a

grande, polpa firme, casca isenta de pragas visíveis a

olho nu, apresentar cor e odor característicos, inteiras,

não devem apresentar brotos ou pontos verdes, ter

ausência de sujidades (lavadas ou escovadas),

parasitas e larvas. Acondicionada em caixa plástica

vazada ou em sacos de polietileno, transparentes,

atóxico e intactos.

KG 639 IN NATURA 16,00%

R8 COMÉRCIO

E SERVIÇOS

LTDA

5

CEBOLA NACIONAL BRANCA - De 1ª qualidade,

tamanho de médio a grande, polpa firme, apresentar

cor e odor característicos, sem ferimentos ou defeitos,

não devem apresentar brotos. Acondicionada em

caixa plástica vazada ou em sacos de polietileno,

transparentes, atóxico e intactos.

KG 691 IN NATURA 22,00%

R8 COMÉRCIO

E SERVIÇOS

LTDA
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6

CENOURA - De 1ª qualidade, tamanho de médio a

grande, polpa firme, casca isenta de pragas visíveis a

olho nu, apresentar cor e odor característicos, inteiras,

não devem apresentar brotos, ter ausência de

sujidades, parasitas e larvas. Embaladas em sacos de

polietileno, transparentes, atóxico e intactos a partir

de 1kg.

KG 2423 IN NATURA 30,00%

R8 COMÉRCIO

E SERVIÇOS

LTDA

7

INHAME - De 1ª qualidade, tamanho de médio a

grande, polpa firme, casca isenta de pragas visíveis a

olho nu, apresentar cor e odor característicos, inteiras,

não devem apresentar brotos ou pontos verdes, ter

ausência de sujidades, parasitas e larvas.

Acondicionada em caixa plástica vazada ou em sacos

de polietileno, transparentes, atóxico e intactos.

KG 36 IN NATURA 16,00%

R8 COMÉRCIO

E SERVIÇOS

LTDA

8

LARANJA PERA - De 1ª qualidade, tamanho de médio a

grande, apresentando bom estado de maturação para

consumo, possuir cor, odor e sabor característicos,

uniformes, sem ferimentos ou defeitos, firmes e com

brilho

KG 5751 IN NATURA 12,00%

R8 COMÉRCIO

E SERVIÇOS

LTDA

9

MAÇÃ NACIONAL - VERMELHA - De 1ª qualidade,

tamanho médio, firmes e sem ferimentos, apresentar

cor, brilho e odor característicos, apresentando bom

estado de maturação, com ausência de sujidades,

parasitas e larvas. Acondicionada em caixa plástica

vazada ou em sacos de polietileno, transparentes,

atóxico e intactos.

KG 75 IN NATURA 16,00%

R8 COMÉRCIO

E SERVIÇOS

LTDA

10

MANGA - De 1ª qualidade, in natura, tamanho de

médio a grande, polpa firme, casca livre de fungos,

fissuras, podridões ou quaisquer alterações que os

tornem impróprios para o consumo, apresentar cor e

odor característicos, inteiros, com bom estado de

maturação, ausência de sujidades, parasitas e larvas.

Acondicionado em caixa plástica vazada ou em sacos

de polietileno, transparentes, atóxico e intactos.

KG 639 IN NATURA 20,00%

R8 COMÉRCIO

E SERVIÇOS

LTDA

11

PIMENTÃO VERDE - De 1ª qualidade, tamanho e

coloração uniforme, sem lesões, perfurações e cortes,

livre de manchas, bolores e sujidades. Acondicionadas

em sacos de polietileno, transparentes, atóxico e

intactos

KG 50 IN NATURA 16,00%

R8 COMÉRCIO

E SERVIÇOS

LTDA

12

REPOLHO VERDE - De 1ª qualidade, tamanho médio,

cabeças fechadas, sem ferimentos ou defeitos,

frescos, sem lesões, perfurações e cortes, livre de

manchas e sujidades, possuir cor, odor e sabor

característicos. Acondicionado em caixa plástica

vazada ou em sacos de polietileno, transparentes,

atóxico e intactos

KG 889 IN NATURA 46,00%

R8 COMÉRCIO

E SERVIÇOS

LTDA
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13

TOMATE - De 1ª qualidade, polpa firme, casca lisa e

com brilho, apresentar cor e odor característicos,

inteiros, apresentando bom estado de maturação, com

ausência de sujidades, parasitas e larvas.

Acondicionado em caixa plástica vazada ou em sacos

de polietileno, transparentes, atóxico e intactos

KG 4123 IN NATURA 42,00%

R8 COMÉRCIO

E SERVIÇOS

LTDA

14

ARROZ AGULHINHA (POLIDO) - Tipo 1 (longo fino),

constituídos de grãos inteiros, sãos, fisiologicamente

desenvolvidos, limpos e secos e estar isento de

matérias extranhas, impurezas e umidade, assim

como grãos quebrados, manchados e com odor

estranho, observadas as tolerancias estabelecidas na

legislação vigente e não deverá apresentar parasitas,

larvas e/ou insetos vivos, tais como carunchos ou

gorgulhos e outras pragas de grãos armazenados.

Deverá está acondicionado em sacos plásticos

transparentes e atóxicos, limpos, não violados,

resistentes e apresentar rotulagem nutricional

obrigatória, contendo marca, informações nutricionais,

lote, data de fabricação e dados do responsável pelo

produto, conforme legislação vigente. Validade mínima

de 06 (seis) meses, a contar da data de entrega.

Pacote de 5 kg. Para alimentos oriundos da agricultura

familiar, necessário apresentação ainda de Laudo/

Certificado/Alvará sanitário expedido pela Vigilancia

Sanitária para o local de beneficiamento do produto e

os dados de identificação do agricultor/agroindústria

responsável pelo beneficiamento na rotulagem

nutricional obrigatória.

KG 8774 BERNARDO 21,00%

ZAQUEU

COMERCIO

VAREJISTA E

ATACADISTA

DE GENEROS

ALIMENTICIOS

EIRELI

15

AVEIA EM FLOCOS - Constituído de grãos perfeitos,

maduros, secos, sãos e limpos, de tamanho e cor

característicos da variedade, observadas as

tolerancias estabelecidas na legislação vigente. Não

deverá apresentar parasitas, larvas e/ou insetos vivos,

tais como carunchos ou gorgulhos e outras pragas de

grãos armazenados. Embalagem limpa, não violada,

resistente, que garanta a integridade do produto.

Apresentar rotulagem nutricional obrigatória,

contendo marca, informações nutricionais, lote, data

de fabricação e dados do responsável pelo produto,

conforme legislação vigente. Validade mínima de 06

(seis) meses, a contar da data de entrega.

Caixa/Pacote de 250g.

KG 767 BERNARDO 23,00%

ZAQUEU

COMERCIO

VAREJISTA E

ATACADISTA

DE GENEROS

ALIMENTICIOS

EIRELI
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16

CANJICA DE MILHO BRANCA (MILHO PARA MUNGUNZÁ)

- Despeliculado, de matéria prima sã e limpa, isenta de

matéria terrosa, parasitos e larvas. O produto não

pode estar ardido, mofado, carunchado ou não

desgerminado. Acondicionado em embalagem plástica

resistente, lacrada e identificada com o nome do

produto (inclusive marca), dados da empresa, data de

fabricação e demais informações referentes a

rotulagem nutricional obrigatória.Validade mínima de

05 meses, a partir da data da entrega. Peso liquído de

500g

UNID 34 BERNARDO 45,00%

ZAQUEU

COMERCIO

VAREJISTA E

ATACADISTA

DE GENEROS

ALIMENTICIOS

EIRELI       

17

CANJIQUINHA DE MILHO/XERÉM DE MILHO AMARELO -

Textura fina, coloração amarela, isenta de mofos,

sujidades, parasitas larvas e material estranho.

Embalagem plástica, atóxica, transparente, não

violada, identificada com o nome do produto (inclusive

marca), dados da empresa, data de fabricação e

demais informações referentes a rotulagem

nutricional obrigatória. Validade mínima de 05 meses,

a partir da data da entrega. Pacote de até 1kg.

KG 10 BERNARDO 5,00%

ZAQUEU

COMERCIO

VAREJISTA E

ATACADISTA

DE GENEROS

ALIMENTICIOS

EIRELI       

18

FARINHA DE MILHO AMARELA (FLOCADA) - Flocos de

milho tipo flocão, sem sal, com aspecto, cor, cheiro e

sabor próprio. Ausência de umidade, fermentação,

ranço, isento de sujidades, parasitas e larvas.

Embalagem em pacotes plásticos transparentes,

limpos, não violados, contendo rotulagem nutricional

obrigatória e os dados de identificação do produto e

do fabricante, data de fabricação. Validade mínima de

06 (seis) meses, a contar da data de entrega.

Embalagem de 500g.

KG 28 BERNARDO 5,00%

ZAQUEU

COMERCIO

VAREJISTA E

ATACADISTA

DE GENEROS

ALIMENTICIOS

EIRELI       

19

FARINHA DE TRIGO, SEM FERMENTO - Doméstico, tipo

1, fortificada com ferro e ácido fólico. Deverá se

apresentar limpa, seca e isenta de odores ou sabores

estranhos ou impróprios ao produto, com aspecto, cor,

odor e sabor próprio, isenta de sujidades, parasitos e

larvas, bem como de umidades. Embalada em saco

plástico transparente, atóxico, inviolável e resistente,

que garanta a integridade do produto até o momento

do consumo. Rotulagem nutricional de acordo com

legislação vigente, deverá conter externamente os

dados de identificação e procedência, informações

nutricionais, número de lote, data de fabricação.

Validade mínima de 06 (seis) meses, a contar da data

de entrega. Embalagem de 1kg.

KG 1 CAMPESINA 5,00%

ZAQUEU

COMERCIO

VAREJISTA E

ATACADISTA

DE GENEROS

ALIMENTICIOS

EIRELI       
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20

FEIJÃO CARIOQUINHA - Tipo 1, isento de sujidades,

materiais estranhos, caruncho, parasitas, larvas e

umidade. Embalados em sacos plásticos transparentes

e atóxicos, limpos, não violados, resistentes que

garanta a integridade do produto até o momento do

consumo. Rotulagem nutricional de acordo com

legislação vigente, deverá conter externamente os

dados de identificação e procedência, informações

nutricionais, número de lote, data de fabricação.

Validade mínima de 06 (seis) meses, a contar da data

de entrega. Embalagem de 1kg.

KG 3834 BERNARDO 18,00%

ZAQUEU

COMERCIO

VAREJISTA E

ATACADISTA

DE GENEROS

ALIMENTICIOS

EIRELI       

21

FEIJÃO PRETO - Tipo 1, isento de sujidades, materiais

estranhos, caruncho, parasitas, larvas e umidade.

Embalados em sacos plásticos transparentes e

atóxicos, limpos, não violados, resistentes que garanta

a integridade do produto até o momento do consumo.

Rotulagem nutricional de acordo com legislação

vigente, deverá conter externamente os dados de

identificação e procedência, informações nutricionais,

número de lote, data de fabricação. Validade mínima

de 06 (seis) meses, a contar da data de entrega.

Embalagem de 1kg.

KG 517 BERNARDO 15,00%

ZAQUEU

COMERCIO

VAREJISTA E

ATACADISTA

DE GENEROS

ALIMENTICIOS

EIRELI       

22

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE - Massa alimentícia seca

tipo espaguete, produzida a partir de farinha de trigo,

sêmola/semolina de trigo ou sêmola/semolina de trigo

duram. Caracteristicas sensoriais próprias do produto.

Devem ser obtidos, processados, embalados,

armazenados, transportados e conservados em

condições que não produzam, desenvolvam e ou

agreguem substâncias físicas, químicas ou biológicas

que coloquem em risco a saúde do consumidor.

Embalagem resistente de polietileno atóxico

transparente e que garanta a integridade do produto.

Isento de sujidades, parasitas, larvas e material

estranho. Rotulagem nutricional obrigatória e

apresentar externamente os dados de identificação,

procedência, informações nutricionais, número de

lote, data de fabricação. Validade mínima de 06 (seis)

meses, a contar da data de entrega. Embalagem

contendo até 1000 gramas.

KG 767 Q DELICIA 13,00%

ZAQUEU

COMERCIO

VAREJISTA E

ATACADISTA

DE GENEROS

ALIMENTICIOS

EIRELI       
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23

AÇAFRÃO (CONDIMENTO) - Em pó, de cor amarelada,

produzido a partir da raiz da cúrcuma. Próprio para

consumo humano. De 1ª qualidade, sem adição de sal,

apresentar aspecto, cor, cheiro e sabor característico

do produto. Embalado em embalagem plástica

transparente e atóxico, hermeticamente vedado e

resistente, com rotulagem nutricional conforme a

legislação vigente. Na embalagem deve constar marca

do produto, ingredientes, peso, informações

nutricionais, número de lote, data de fabricação,

conforme legislação vigente. Validade mínima de 06

(seis) meses, a contar da data de entregado produto.

Embalagem com 100g. Para alimentos oriundos da

agricultura familiar, necessário apresentação ainda de

Laudo/Certificado/Alvará sanitário expedido pela

Vigilancia Sanitária para o local de beneficiamento do

produto e os dados de identificação do

agricultor/agroindústria responsável pelo

beneficiamento na rotulagem nutricional obrigatória.

KG 90 MARATÁ 1,00%

R8 COMÉRCIO

E SERVIÇOS

LTDA

24

AÇÚCAR TIPO CRISTAL - Classe I, branco, sem umidade

ou sujidade ou outro mau estado de conservação.

Acondicionada em pacote plástico transparente,

íntegro, resistente, vedado hermeticamente. Deverá

apresentar rotulagem nutricional obrigatória, contendo

marca, informações nutricionais, lote, ingredientes,

data de fabricação e dados do responsável pelo

produto, conforme legislação vigente. Validade mínima

de 06 (seis) meses, a contar da data de entregado

produto. Pacote de até 2kg.

KG 192 BARRALCOOL 1,00%

R8 COMÉRCIO

E SERVIÇOS

LTDA

25

AZEITE DE DENDÊ - Elaborado a patir do óleo de

Palma. Deverá está filtrado e livre de impurezas, com

cor, aroma e sabor caracteristicos do óleo de dendê,

livre de ranço. Embalagem limpa, não violada,

resistente que garanta a integridade do produto.

Deverá apresentar rotulagem nutricional obrigatória,

contendo marca, informações nutricionais, lote, data

de fabricação e dados do responsável pelo produto,

conforme legislação vigente. Produto isento de

registro, conforme RDC Nº 240, de 26 de julho de 2018

- ANVISA. Validade mínima de 06 (seis) meses, a

contar da data de entrega do produto. Embalagem de

até 500ml.

L 1 BAHIA 1,00%

R8 COMÉRCIO

E SERVIÇOS

LTDA

26

AZEITE DE OLIVA TIPO EXTRA VIRGEM - Extraído do

fruto da oliveira, embalagem limpa, não violada,

resistente que garanta a integridade do produto.

Deverá apresentar rotulagem nutricional obrigatória,

contendo marca, informações nutricionais, lote, data

de fabricação e dados do responsável pelo produto,

conforme legislação vigente. Validade mínima de 06

(seis) meses, a contar da data de entrega do produto.

Embalagem de 500ml a 1L.

L 8 COCINERO 1,00%

R8 COMÉRCIO

E SERVIÇOS

LTDA
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27

CAFÉ EM PÓ - Torrado e moído, com aspecto

homogêneop, cor, sabor e cheiro próprio do

produto.Isento de parasitos, larvas e substâncias

estranhas. Acondicionado em embalagem

aluminizada, íntegra, resistente, vedada

hermeticamente e identificada com o nome da

empresa, resistente a danos durante o transporte e

armazenamento, garantindo a integridade do produto

durante todo o seu período de validade. Deverá

apresentar embalagem com rotulagem nutricional, de

acordo com a legislação vigente, apresentando data

de fabricação. Validade mínima de 04 (quatro) meses,

a contar da data de entrega do produto). Embalagem

contendo até 1000 gramas. Para aquisição da

agricultura familiar, necessária apresentação de

Laudo/ Certificado/Alvará sanitário expedido pela

Vigilância Sanitária para o local de beneficiamento do

produto e os dados de identificação do

agricultor/agroindústria responsável pelo

beneficiamento na rotulagem nutricional obrigatória.

KG 2 MARATÁ 1,00%

R8 COMÉRCIO

E SERVIÇOS

LTDA

28

CANELA EM PÓ - Pó fino e homegeneo, pura, com

aspecto, cheiro e sabor caracteristicos acondicionado

em saco de polietileno, íntegro, atóxico, resistente,

vedado hermeticamente e limpo, com rótulagem

nutricional obrigatória, conforme legislação vigente,

data de fabricação. Validade mínima de 06 (seis)

meses a partir da data da entrega. Embalagem de

50g.

UNID 1 MARATÁ 1,00%

R8 COMÉRCIO

E SERVIÇOS

LTDA

29

CASTANHA DO BRASIL (PARÁ) BENEFICIADA - Sem

casca, inteira, de primeira qualidade, apresentando

tamanho e coloração uniformes, ausência de sujidades

e outros materiais estranhos. Embalagem plástica

resistente, atóxica e lacrada à vácuo, que garanta a

integridade do produto. Exclui-se o recebimento de

produto com aspecto de rancificação, mofo e/ou

fermentação, carunchos, odor estranho e impróprios

ao produto. Rotulagem nutricional obrigatória, de

acordo com legislação da ANVISA, constando dados do

fabricante, lote, data de fabricação. Validade mínima

de 05 (cinco) meses no ato da entrega. Embalagem de

500g a 1kg

KG 3 NATURALE 1,00%

R8 COMÉRCIO

E SERVIÇOS

LTDA
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30

COCO RALADO - Acondicionado em embalagens

adequadas às condições previstas de transporte e

armazenamento e que confiram ao produto a

proteção necessária. Higiene: Condições gerais: o

produto deve ser processado, acondicionado,

armazenado, conservado e transportado conforme as

Boas Práticas de Fabricação, atendendo à legislação

específica. Características macroscópicas: devem

obedecer à legislação específica. Características

microscópicas: devem obedecer à legislação

específica. Características microbiológicas: devem

obedecer à legislação específica. Rotulagem: Devem

atender ao Regulamento Técnico específico de

Rotulagem de Alimentos Embalados. Devem

apresentar, obrigatoriamente, a declaração de

nutrientes de acordo com Regulamento Técnico

específico sobre Rotulagem Nutricional de Alimentos

Embalados, com exceção do produto Coco Ralado

Integral. Quando qualquer Informação Nutricional

Complementar for utilizada, atender ao Regulamento

Técnico específico. Embalagem de até 1kg.

KG 4 SOCOCO 1,00%

R8 COMÉRCIO

E SERVIÇOS

LTDA

31

EXTRATO DE TOMATE - Produto resultante da

concentração da polpa de frutos maduros e sãos do

tomateiro por processo tecnológico adequado,

composto de tomate, sal, açúcar. Sem pele, sem

sementes e corantes artificiais. Apresentando aspecto

de massa homogênea, cor vermelha, cheiro e sabor

próprios. Isento de indicadores de processamento

defeituoso, sujidades e fermentação. Embalagem

deverá ser do tipo plástica hermeticamente fechada e

resistente ou tetra-pack e deve estar íntegra,

resistente, vedado e conter rotulagem nutricional

obrigatória, dados de identificação, data de

fabricação. Validade mínima de 06 (seis) meses, a

partir da entrega. Embalagem de 340g.

KG 895 FUGINNI 1,00%

R8 COMÉRCIO

E SERVIÇOS

LTDA

32

LEITE DE COCO INDUSTRIALIZADO - Produto obtido de

leite de coco e água, pasteurizado e homogeneizado,

cor, aroma e odor característicos, não rançoso. Isento

de lactose, açúcar, edulcorantes, colesterol e gordura

trans. Produto para uso culinário. Embalagem vidro ou

tetrapak não amassada, não estufada, resistente que

garanta integridade do produto. Rotulagem nutricional

de acordo com legislação vigente, deverá conter

externamente os dados de identificação e

procedência, informações nutricionais, número de

lote, data de fabricação. Validade mínima de 06 (seis)

meses a partir da entrega. Embalagem contendo até

1L.

L 103 BAHIA 1,00%

R8 COMÉRCIO

E SERVIÇOS

LTDA
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33

EXTRATO VEGETAL DE SOJA EM PÓ - EMBALAGEM DE

300 GRAMAS. Alimento fonte de proteínas proveniente

da soja, sabor natural, deve ser enriquecido com as

principais vitaminas e mineras. Deve ter como

ingredientes obrigatórios extrato de soja e ou proteína

concentrada de soja e ou proteína isolada de soja e ou

proteína texturizada de soja e ou outras fontes

proteicas de soja (excluindo o farelo tostado de soja).

Não deve conter nos seus ingredientes produtos

oriundos do leite de vaca ou outro animal, zero adição

de açúcar e sem glúten. Aspecto, cor odor e sabor

característico. O produto deverá ser ingerido por

intolerantes à lactose e ao glúten e por alérgicos à

proteína do leite. O produto deve ser acondicionado

em embalagens adequadas às condições previstas de

transporte e armazenamento e que confiram ao

produto a proteção necessária. A embalagem deverá

conter a rotulagem nutricional obrigatória e

apresentar externamente os dados de identificação,

procedência, informações nutricionais, número de

lote, data de fabricação e validade (mínimo de 06

(seis) meses a partir da data de entrega dos produtos)

UNID 1514 NATURALE 1,00%

R8 COMÉRCIO

E SERVIÇOS

LTDA

34

SAL MARINHO IODADO REFINADO - Cloreto de sódio

cristalizado extraído de fontes naturais, adicionado

obrigatoriamente de iodo para aplicação alimentícia.

Devem ser apresentar com aspecto de cristais

brancos, com granulação uniforme, devendo ser

inodoro e ter sabor salino-salgado próprio. Ausência de

sujidades ou impurezas, não pegajoso ou empedrado.

Acondicionado em embalagem plástico atóxica,

resistente e transparente que garanta a integridade do

produto. Apresentando rotulagem nutricional

obrigatória e dados de identificação, procedência,

informações nutricionais, número de lote,

quantidade/peso do produto, data de fabricação.

Validade mínima de 12 (dose) meses a partir da

entrega do produto. Embalagem apresentando 1kg.

KG 218 PIRAMIDE 1,00%

R8 COMÉRCIO

E SERVIÇOS

LTDA
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35

CARNE BOVINA DE 2ª, CONGELADA, MOÍDA

(PALETA/MÚSCULO E/OU LOMBO) - Carne de 2º corte,

proveniente de machos da espécie bovina, sadios,

abatidos sob inspeção veterinária e manipulada em

condições higiênicas satisfatórias, livre de parasitas e

de qualquer substância contaminante que possa

alterá-la ou encobrir alguma alteração. Durante o

processamento, deve ser realizada a aparagem

(eliminação dos excessos de gordura, ossos,

cartilagem e aponevroses) e, conter no máximo, 10 %

de gordura, devem estar livres de aponeuroses,

linfonodos, glândulas, grandes vasos, coágulos,

tendões, peles e demais tecidos não considerados

aptos ao consumo humano. Deve ser congelada e

transportada à temperatura de – 12° a - 18° C.

Características organolépticas: Aspecto próprio de

cada espécie, não amolecido e nem pegajoso; Cor

própria da espécie (vermelho vivo), sem manchas

esverdeadas; Cheiro e sabor caracteristicos (sem

cheiro desagradável). O produto não deverá

apresentar superfície úmida, pegajosa, exsudato ou

partes flácidas ou de consistência anormal, com

indícios de fermentação pútrida. Não serão aceitas

embalagens defeituosas que exponham o produto à

contaminação e/ou deterioração

KG 7969 FRIBOI 13,00%

ZAQUEU

COMERCIO

VAREJISTA E

ATACADISTA

DE GENEROS

ALIMENTICIOS

EIRELI       
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CARNE BOVINA IN NATURA DE 2ª, CONGELADA, EM

CUBOS DE, NO MÍNIMO, 3X3 CM (PALETA/MÚSCULO

E/OU LOMBO) - Carne de 2º corte, proveniente de

machos da espécie bovina, sadios, abatidos sob

inspeção veterinária e manipulada em condições

higiênicas satisfatórias, livre de parasitas e de

qualquer substância contaminante que possa alterá-la

ou encobrir alguma alteração. Durante o

processamento, deve ser realizada a aparagem

(eliminação dos excessos de gordura, ossos,

cartilagem e aponevroses) e, conter no máximo, 10 %

de gordura e no máximo, 3% de aponevroses. Deve

ser congeladae transportada à temperatura de - 12° a

- 18° C. Características organolépticas: Aspecto

próprio de cada espécie, não amolecido e nem

pegajoso; Cor própria da espécie (vermelho vivo), sem

manchas esverdeadas; Cheiro e sabor próprios (sem

cheiro desagradável). O produto não deverá

apresentar superfície úmida, pegajosa, exsudato ou

partes flácidas ou de consistência anormal, com

indícios de fermentação pútrida.Embalagem e peso: o

produto deverá estar congelado, sem acúmulos de

água e gelo, em embalagem plástica à vácuo,

transparente, flexível, atóxica, resistente. Embalagem

íntegra, sem sinais de rachaduras na superfície, sem

furos. Não serão aceitas embalagens defeituosas que

exponham o produto à contaminação e/ou

deterioração. Rotulagem: o produto deverá ser

rotulado de acordo com a legislação vigente e deverão

estar impressos de forma clara e indelével as

seguintes informações: Nome e endereço do

abatedouro, constando obrigatoriamente registro no

SIM/SIE/SIF/SISBI- POA; Identificação completa do

produto e do fabricante; Data de fabricação, Lote;

Temperatura para armazenamento e conservação;

Carimbo deinspeção sanitária. Prazo de validade e

prazo máximo para consumo (mínima de 90 dias, a

contar da data de entrega); em pacotes com peso até

2kg.

KG 4090 FRIBOI 13,00%

ZAQUEU

COMERCIO

VAREJISTA E

ATACADISTA

DE GENEROS

ALIMENTICIOS

EIRELI       
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37

FRANGO CONGELADO, COXA E SOBRECOXA - In

natura, com osso, em peça, sem tempero, de 1ª

qualidade. A ave deve ter contornos definidos, firmes e

sem manchas, pele aderente, abatidas sob inspeção

veterinária, sendo tolerada a variação de até 8% no

peso líquido do produto descongelado em relação ao

peso congelado. Com aspecto, cor e cheiro

característicos. Não deve apresentar sujidades, penas

e carcaça. Livre de parasitas, micróbios e qualquer

substância nociva. Acondicionado em saco plástico

transparente atóxico, à vácuo ou bem lacradas, com

rotulagem nutricional obrigatória, identificação do

produto e fabricante, carimbo e selo de inspeção do

órgão de inspeção sanitária competente, data de

fabricação. Embalagem mantida sob congelamento a

18°. Validade mínima de 06 (seis) meses, a partir da

entrega. Embalagem de 1kg

KG 3451 FRIATO 23,00%

ZAQUEU

COMERCIO

VAREJISTA E

ATACADISTA

DE GENEROS

ALIMENTICIOS

EIRELI       

38

FRANGO CONGELADO, PEITO - In natura, com osso,

em peça, sem tempero, de 1ª qualidade, proveniente

de aves sadias, abatidas sob inspeção veterinária, com

aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, sendo tolerada a

variação de até 8% no peso líquido do produto

descongelado em relação ao peso congelado, sem

manchas e parasitas, acondicionado em saco plástico

transparente atóxico, transparente, à vácuo ou bem

lacradas, com rotulagem nutricional obrigatória,

identificação do produto e fabricante, carimbo e selo

de inspeção do órgão de inspeção sanitária

competente, data de fabricação. Embalagem mantida

sob congelamento a 18°. Validade mínima de 06 (seis)

meses, a partir da entrega. Embalagem de 1kg.

KG 2423 FRIATO 11,00%

ZAQUEU

COMERCIO

VAREJISTA E

ATACADISTA

DE GENEROS

ALIMENTICIOS

EIRELI       

39

OVOS BRANCOS DE GALINHA - Limpos, casca lisa,

íntegra, sem deformação ou rachaduras, pouco

porosa, com calcificação uniforme e formato

característico. Tamanho médio, peso entre 50 a 55g

por unidade, Possuir certificação e informações sobre

registros sanitários (SIM/SIE/SIF/SISBI-POA) e do

fornecedor. O transporte deverá ser realizado em

veículo fechado e refrigerado, de acordo com a

legislação vigente. Acondicionados em embalagem

apropriada de polietileno ou papelão com 12 a 30

unidades. Deve conter rotulagem, data de fabricação.

Validade mínimo de 15 (quinze) dias na data da

entrega

DZ 1065 GRANJA 9,00%

ZAQUEU

COMERCIO

VAREJISTA E

ATACADISTA

DE GENEROS

ALIMENTICIOS

EIRELI       
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40

CREME DE LEITE - UHT homogeneizado, baixo teor de

gordura ou leve, sem necessidade de refrigeração.

Creme obtido a partir do leite de vaca, cor branca ou

levemente amarelado, sabor e cor caracteristicos,

suave, não rançosos, nem ácidos, sem sabores ou

odores estranhos. Deve apresentarrotulagem

nutricional obrigatória conforme a legislação vigente.

Na embalagem deve constar o nome e endereço do

fabricante, lista de ingredientes, peso, data de

fabricação. Validade mínimo 06 (seis) meses, a contar

da data de entrega do produto. Embalagem tetrapak

de 200g.

KG 205 MOCOCA 1,00%

R8 COMÉRCIO

E SERVIÇOS

LTDA

41

LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO (LATA OU

PACOTE) - Obtido por desidratação do leite de vaca

desnatado mediante processos tecnológicos

adequados. Apresentando cor branco amarelado,

sabor e odor agradável, não rançoso, semelhante ao

leite fluido. O produto deve ser acondicionado em

embalagens adequadas às condições previstas de

transporte e armazenamento e que confiram ao

produto a proteção necessária. A embalagem deverá

conter a rotulagem nutricional obrigatória e

apresentar externamente os dados de identificação,

procedência, informações nutricionais, número de

lote, data de fabricação e validade mínima de 06 (seis)

meses a contar da data de entrega do produto. O

produto deverá ter registro no Serviço de inspeção

sanitária competente. Embalagem não amassada, não

estufada, resistente que garanta integridade do

produto. Embalagem metálica ou de polietileno de

400g.

UNID 1460 PRIMALAT 1,00%

R8 COMÉRCIO

E SERVIÇOS

LTDA

42

LEITE UHT INTEGRAL - Leite de vaca integral

homogeneizado, submetido ao processamento UHT

(Ultra high temperatura), líquido, cor branca, sabor e

odor caracteristicos, sem sabores nem odores

estranhos. Ausência de qualquer tipo de impurezas ou

elementos estranhos. Envasado sob condições

assépticas em embalagens esterilizadas e

hermeticamente fechada, embalagem Cartonada

Longa Vida, não amassada, não estufada, resistente

que garanta a integridade do produto. Com registro do

órgão de inspeção sanitária. Embalagem com

rotulagem nutricional obrigatória e apresentar

externamente os dados de identificação, procedência,

informações nutricionais, número de lote, data de

fabricação e validade mínima de 06 (seis) meses, a

contar da data de entrega do produto). Embalagem de

1L.

L 2000 NILZA 1,00%

R8 COMÉRCIO

E SERVIÇOS

LTDA
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43

MANTEIGA - EMBALAGEM DE 500G, sem sal, de 1ª

qualidade. Produto gorduroso obtido exclusivamente a

partir do creme pasteurizado derivado do leite de

vaca, por processos tecnologicamente adequados.

Consistência sólida, pastosa à temperatura de 20° C,

de textura lisa e uniforme, untosa, com distribuição

uniforme de água (umidade). Cor branco amarelada,

sem manchas ou pontos de outra coloração. Sabor

suave, característico, aroma delicado, sem odor e

sabor estranho. Isenta de ranço e mofos. O produto

deve ser acondicionado em embalagens adequadas às

condições previstas de transporte e armazenamento e

que confiram ao produto a proteção necessária. A

embalagem deverá conter a rotulagem nutricional

obrigatória e apresentar externamente os dados de

identificação, procedência, informações nutricionais,

número de lote, data de fabricação e validade mínima

de 06 (seis) meses a contar da data de entrega do

produto. O produto deverá ter Serviço de inspeção do

órgão de inspeção sanitária competente. Para os

produtos adquiridos da agricultura familiar, é

necessário ainda, prova de atendimento aos requisitos

higiênicos- sanitários - Certificação do SIM (Serviço de

Inspeção Municipal), SIE (Serviço de Inspeção

Estadual), SIF (Serviço de Inspeção Federal) e/ou SISBI

(Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem

Animal).

KG 77
LINDA

MINEIRA
1,00%

R8 COMÉRCIO

E SERVIÇOS

LTDA

44

QUEIJO MUÇARELA, FATIADO - EMBALAGEM DE 1 KG.

Consistências semidura e semisuave, textura fibrosa e

elástica, cor branco a amarelado, sabor láctico, pouco

desenvolvido a ligeiramente picante, odor láctico,

pouco perceptível. O produto não deverá conter

impurezas ou substâncias estranhas, de qualquer

natureza. O produto deve ser entregue resfriado e

dividido em saco plástico, vedado, atóxico, lacrado,

resistente ao transporte e armazenamento, sem sinais

de rachaduras na superfície, sem furos. Apresentando

rotulagem nutricional obrigatória, com dados de

identificação, procedência, informações nutricionais,

número de lote, quantidade/peso do produto, data de

fabricação e validade mínima de 15 (quinze) dias a

partir da data de entrega na unidade requisitante e

registro sanitário (SIM/SIE/SIF/ SISBI- POA). Devem ser

transportados em veículos fechados, com sistema de

refrigeração operante

KG 200 JAMARI 1,00%

R8 COMÉRCIO

E SERVIÇOS

LTDA
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45

PÃO DE FORMA INTEGRAL - fatiado de 1ª qualidade.

Produto preparado, obrigatoriamente, com farinha de

trigo e farinha de trigo integral e ou fibra de trigo e ou

farelo de trigo, apresentando miolo macio, com casca

fina e macia. Tamanho e coloração uniforme, sem

lesões de origem física ou mecânica, perfurações e

cortes, como também manchas bolores e sujidades.

Acondicionado em saco plástico, atóxica, resistente e

transparente que garanta a integridade do produto.

presentando identificação da quantidade em kg.

Conter a rotulagem nutricional obrigatória, apresentar

externamente os dados de identificação, procedência,

informações nutricionais, número de lote, data de

fabricação e validade. Certificado, Laudo ou Alvará de

funcionamento do local onde é realizado o

beneficiamento, expedido pela Vigilância Sanitária.

Embalagem de 500g.

UNID 60 FARINAS 10,00%

R8 COMÉRCIO

E SERVIÇOS

LTDA

46

PÃO FRANCÊS (DE SAL) 50G - inteiro de 1ª qualidade,

produto fermentado, preparado obrigatoriamente com

farinha de trigo, cloreto de sódio e água, deverá

apresentar casca crocante de cor uniforme castanho-

dourada e miolo de cor branco creme, de textura e

granulação fina não uniforme e peso médio de

50g.Aparência de massa cozida, simetria, cor, aroma e

sabor característicos. Em condições técnicas e

higiênico sanitárias adequadas e preparado em

conformidade com as exigências da Legislação

Sanitária. Tamanho e coloração uniforme, sem lesões

de origem física ou mecânica, perfurações e cortes,

como também manchas bolores e sujidades.

Embalagem em saco plástico atóxico transparente e

resistente, apresentando identificação da quantidade

em kg. Certificado, Laudo ou Alvará de funcionamento

do local onde é realizado o beneficiamento, expedido

pela Vigilância Sanitária. Data de fabricação do dia da

entrega do produto.

KG 4029 FARINAS 16,00%

R8 COMÉRCIO

E SERVIÇOS

LTDA

47

ADOÇANTE DE STÉVIA, de até 100ML puro, 100%

natural, líquido, isento de açúcar. Ingredientes: Água,

steviosídeo e conservante Sorbato de potássio. Sem

glúten e Zero lactose. Com aspecto, cor, odor e

saborcaracterísticos. Embalagem individual em frasco

resistente, em bisnaga c/ bico dosador de gotas de

100ml, e rotulagem nutricional obrigatória. Validade no

mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega

UNID 1 ADOCYL 1,00%

R8 COMÉRCIO

E SERVIÇOS

LTDA
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48

ARROZ INTEGRAL (BENEFICIADO) - PCT DE 1 KG,

constituídos de grãos inteiros,sãos, fisiologicamente

desenvolvidos, limpos e secos. Deverá estar isento de

matérias extranhas, impurezas e umidade, assim

como grãos quebrados, com odor estranho,

observadas as tolerancias estabelecidas na legislação

vigente. Não deverá apresentar parasitas, larvas e/ou

insetos vivos, tais como carunchos ou gorgulhos e

outras pragas de grãos armazenados. Deverá está

acondicionado em sacos plásticos transparentes e

atóxicos, limpos, não violados, resistentes. Apresentar

rotulagem nutricional obrigatória, contendo marca,

informações nutricionais, lote, data de fabricação e

validade (mínimo de 06 (seis) meses a partir da data

de entrega do produtos) e dados do responsável pelo

produto, conforme legislação vigente.

KG 48 CAMIL 1,00%

R8 COMÉRCIO

E SERVIÇOS

LTDA

49

GOMA DE MANDIOCA - EMBALAGEM DE 500G, para

preparo de tapioca, resfriada (temperatura entre o° e

7°C), de 1ª qualidade, peneirada, tipo classe branca, a

vácuo, isenta de matéria terrosa e parasitas,

fermentada ou rançosa. Acondicionada em sacos

plásticos, limpos, transparentes, resistentes, atóxicos,

não violados.Rotulagem nutricional obrigatória,

identificação do produto e fabricante, lote, data de

fabricação e validade (mínima de 30 (trinta) dias, a

partir da entrega). Para alimentos oriundos da

agricultura familiar, necessário apresentação ainda de

Laudo/Certificado/Alvará sanitário expedido pela

Vigilancia Sanitária para o local de beneficiamento do

produto e os dados de identificação do

agricultor/agroindústria responsável pelo

beneficiamento na rotulagem nutricional obrigatória.

UNID 36 MARATÁ 1,00%

R8 COMÉRCIO

E SERVIÇOS

LTDA

50

MACARRÃO INTEGRAL TIPO ESPAGUETE – EMBALAGEM

DE 500 GRAMAS, massa alimentícia integral produzida

a partir de farinha de trigo integral, sêmola/semolina

de trigo ou sêmola/semolina de trigo duram, contendo

ainda ovos em sua composição. Caracteristicas

sensoriais próprias do produto. Devem ser obtidos,

processados, embalados, armazenados, transportados

e conservados em condições que não produzam,

desenvolvam e ou agreguem substâncias físicas,

químicas ou biológicas que coloquem em risco a saúde

do consumidor. Embalagem resistente de polietileno

atóxico transparente e que garanta a integridade do

produto. Isento de sujidades, 1parasitas, larvas e

material estranho. Rotulagem nutricional obrigatória e

apresentar externamente os dados de identificação,

procedência, informações nutricionais, número de

lote, data de fabricação e validade (mínimo de 06

(seis) meses a partir da data de entrega do produtos).

UNID 40 Q DELICIA 1,00%

R8 COMÉRCIO

E SERVIÇOS

LTDA
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51

PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA - EMBALAGEM DE

500 A 1.000G, também denominada Proteína Vegetal

Texturizada (PVT) fina (escura). Desidratado, deverá se

apresentar em forma de grânulos de coloração

caramelada, obtida por processamento tecnológico

adequado por fiação e extrusão termoplástica, a partir

de uma ou mais das seguintes matérias-primas:

proteína isolada de soja, proteína concentrada de soja

e farinha desengordurada de soja. Sem sujidades ou

materiais estranhos, próprio para uso em preparações

alimentícias. Embalagem resistente de polietileno

atóxico transparente e que garanta a integridade do

produto. Isento de sujidades, parasitas, larvas e

material estranho. Rotulagem nutricional obrigatória e

apresentar externamente os dados de identificação,

procedência, informações nutricionais, número de

lote, data de fabricação e validade (mínimo de 06

(seis) meses a partir da data de entrega dos produtos).

KG 24 NATURALE 1,00%

R8 COMÉRCIO

E SERVIÇOS

LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

EMP. RAZÃO SOCIAL

1

R8 COMERCIO E SERVICOS LTDA

CNPJ: 24.900.336/0001-79

RUA JOÃO BATISTA NETO, 1523 A, BAIRRO NOVA BRASÍLIA

JI-PARANÁ/RO FONE 69 99293-6053

ROSA DA SILVA SANTOS

REPRESENTANTE

2

ZAQUEU COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

CNPJ: 38.542.295/0001-09

RUA DOS RUBIS Nº 1424, PARQUE DAS GEMAS

ARIQUEMES/RO FONE 69 99263-7664

ROSANE ROCHA DA FONTE DA COSTA

REPRESENTANTE

RAFAEL DE MOURA BARROS

Coordenador do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

FABÍOLA MENEGASSO DIAS

Diretora Executiva/SUPEL

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Superintendente Estadual de Compras e Licitações

Elaborado por:

CECÍLIA MESSIAS VIEIRA

Protocolo 0056231721

AVISO DE PUBLICAÇÃO

AVISO DE VOLTA FASE DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 702/2023/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0033.023409/2023-11

Objeto: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de diversos equipamentos (microcomputador (mini

desktop), workstation, monitores, notebooks e macbook) para atender as necessidades do sistema prisional.

A Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL, por intermédio da sua Pregoeira e Equipe de Apoio, designada

através da Portaria nº 83 de 17 de outubro de 2024, torna público aos interessados e em especial às empresas que
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retiraram o instrumento convocatório, que o certame em epígrafe, terá seu prosseguimento com a volta fase de

julgamento dos itens 03, 08 e 09, iremos convocar as empresas no sistema comprasgov para o julgamento, dia

14/01/2025 às 12h00min (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

Eventuais dúvidas poderão ser sanadas junto a Pregoeira e Equipe de Apoio por meio do telefone: (69) 3212-9243

e/ou pelo e-mail:atendimento@supel.ro.gov.br

Porto Velho, Data e horário do sistema.

Maiza Braga Barbeto

Pregoeira Supel

Protocolo 0056330385

AVISO DE PUBLICAÇÃO

AVISO DE VOLTA FASE DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 627/2023/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0033.086863/2022-01

Objeto: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de Equipamentos Periféricos de materiais e

equipamentos de TI (de consumo e permanentes) se faz necessária para que não haja descontinuidade nas atividades

desenvolvidas. A contratação pretendida permitirá a SEDE e Unidades Prisionais a continuação no desempenho de

suas atividades meio e fim relacionadas à gestão penitenciária do Governo do Estado de Rondônia.

A Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL, por intermédio da sua Pregoeira e Equipe de Apoio, designada

através da Portaria nº 83 de 17 de outubro de 2024, torna público aos interessados e em especial às empresas que

retiraram o instrumento convocatório, que o certame em epígrafe, terá seu prosseguimento com a volta fase de

julgamento dos itens 04 e 21, iremos convocar as empresas no sistema comprasgov para o julgamento, dia 13/01/2025

às 10h00min (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

Eventuais dúvidas poderão ser sanadas junto a Pregoeira e Equipe de Apoio por meio do telefone: (69) 3212-9243

e/ou pelo e-mail:atendimento@supel.ro.gov.br

Porto Velho, Data e horário do sistema.

Maiza Braga Barbeto

Pregoeira Supel

Protocolo 0056348379

CONTABILIDADE GERAL DO ESTADO - COGES

Portaria de férias nº 349 de 08 de janeiro de 2025.

O(A) Contador Geral, da Contabilidade Geral do Estado., no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Decreto de 06 de janeiro de 2022 de 07/01/2022,publicada no DOE n.04, de 07/01/2022.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) LEANDRO BARBOSA LIMA, COGES - Assessor VIII - CDS-08 *,

matrícula ******300, pertencente ao quadro de servidores de Contabilidade Geral do Estado, do(s) período(s)

de(01/04/2025 a 30/04/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(01/04/2025 a 20/04/2025) e (21/04/2025 a 30/04/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário).

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/01/2025.

JURANDIR CLAUDIO DADDA

Contador Geral, da Contabilidade Geral do Estado.

Protocolo DOC35576
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Portaria nº 1 de 07 de janeiro de 2025

O CONTADOR GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas

pela Lei Complementar n.° 1.109, de 12 Novembro De 2021, subordinada à Governadoria, sendo dotada de autonomia

administrativa, orçamentária, financeira e patrimonial, publicado no DOE n.º 224 de 12.11.2021.

R E S O L V E:

Art. 1º. — REMARCAR, o gozo de férias regulamentares do servidor LEANDRO BARBOSA LIMA, Assessor,

matrícula n.º xxxxx300, lotado ao quadro de pessoal desta COGES/RO, do período de 18/11/2024 à 07/12/2024 (20

dias), para o período de 12/03/2025 à 31/03/2025 (20 dias), mantendo-se o período de 08/04/2024 a 17/04/2024

(10 dias), referente ao exercício de 2024.

Art. 2º — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando o período marcado na Portaria de

férias n.º 9668 de 17 de novembro de 2023 e Portaria 49 (0047355666) e Portaria 220 (0054253156).

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

JURANDIR CLAUDIO DADDA 

Contador Geral do Estado 

Analista Contábil COGES 

Mestrando em Contabilidade Pública e Administração (FUCAPE/ES)

Protocolo 0056291833

Portaria nº 2 de 09 de janeiro de 2025

O CONTADOR GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas

pela Lei Complementar nº 1.109, de 12 novembro de 2021, subordinada à Governadoria, sendo dotada de autonomia

administrativa, orçamentária, financeira e patrimonial, publicado no DOE nº 224, de 12 de novembro de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º. - CONCEDER ao servidor TONY MARCEL LIMA DA SILVA, matricula: xxxxxx847, ocupante do cargo de

Analista Contábil, pertencente ao quadro de pessoal desta Contabilidade Geral do Estado - COGES/RO, o gozo de folga

compensatória no período de 17/02/2025 à 21/02/2025, conforme acordado sobre os plantões realizados no mês de

Dezembro/2024, no período do recesso natalino, regulamentado pelo DECRETO N° 28.680, DE 20 DE DEZEMBRO DE

2023 e Portaria nº 204 de 08 de outubro de 2024 0053601770, sem prejuízo da remuneração.

Art. 2º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JURANDIR CLAUDIO DADDA 

Contador Geral do Estado 

Analista Contábil COGES 

Mestrando em Contabilidade Pública e Administração (FUCAPE/ES)

C

Protocolo 0056340393

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS - SEFIN

Portaria nº 885 de 12 de novembro de 2024

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017

Considerando o Art. 4º dos Decreto n. 28.680, de 20 de dezembro de 2023 e Decreto 29.324, de 26 de julho de

2024, que estabelece o Recesso Administrativo de Final de Ano.

Considerando a Portaria nº 827 de 24 de outubro de 2024, que dispõe sobre recesso administrativo para

Servidores que exercem atividades essenciais para o encerramento do exercício.

R E S O L V E:

I - CONCEDER O RECESSO ADMINISTRATIVO aos servidores lotados no Núcleo de Patrimônio da Secretaria de

Estado de Finanças em 3 (três) períodos, o primeiro com início em 23/12/2024 a 27/12/2024, o segundo de 30/12/2024

a 03/01/2025 e o terceiro deverá ser integralmente usufruído até o dia 28.02.2025, em virtude da necessidade dos

serviços para as atividades de encerramento do exercício.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus feitos a partir de 23/12/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia
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SEFIN/RO

ANEXO ÚNICO

1º (PRIMEIRO) PERÍODO DE RECESSO - 23/12/2024 a 27/12/2024

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

TEREZINHA DE SOUSA SALES AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

JOSÉ DELMIRO SOUZA DE OLIVEIRA AUXILIAR OPERACIONAL DE SERVIÇOS DIVERSOS

PAULO ROBSON ALVES TEIXEIRA CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - III

3º (TERCEIRO) PERÍODO DE RECESSO

10/02/2025 a 14/02/2025

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

DENNEDY LUCAS SANTANA MAIA CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - IV

17/02/2025 a 21/02/2025

ANDRÉIA COSTA DE ARAÚJO CHEFE DE NÚCLEO - VIII

Protocolo 0054720234

Portaria nº 873 de 11 de novembro de 2024

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017.

Considerando o Art. 4º dos Decreto n. 28.680, de 20 de dezembro de 2023 e Decreto 29.324, de 26 de julho de

2024, que estabelece o Recesso Administrativo de Final de Ano.

Considerando a Portaria nº 827 de 24 de outubro de 2024, que dispõe sobre recesso administrativo para

Servidores que exercem atividades essenciais para o encerramento do exercício.

R E S O L V E:

I - CONCEDER O RECESSO ADMINISTRATIVO aos servidores lotados na 2ª Delegacia Regional de Ji-Paraná da

Secretaria de Estado de Finanças em 2 (dois) períodos, o primeiro com início em 23/12/2024 a 27/12/2024 e o segundo

de 30/12/2024 a 03/01/2025.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus feitos a partir de 23/12/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

ANEXO ÚNICO 

1º (PRIMEIRO) PERÍODO DE RECESSO - 23/12/2024 a 27/12/2024

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

AILTON FERNANDES MARICATO TÉCNICO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

DUANNY DRAYTON PINTO NEVES AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

GILBERTO PERILO DE AZEVEDO AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

GILMAR GONÇALVES MOTORISTA

ILZE NAZARETH SONSIN GOUVEIA AUDITORA FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

ISRAEL DE PAULA LOPES AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

RODRIGO CRESPO IGLECIAS AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

SANDRA BEZERRA MOURÃO AUDITORA FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

2º (SEGUNDO) PERÍODO DE RECESSO - 30/12/2024 a 03/01/2025

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

ANDERSON LOPES DA SILVA PONTES AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

DOMINGOS FRANCISCO DA CUNHA AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

ELAINE CRISTINA SERAFIM DOS SANTOS RAIA AUDITORA FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

GERALDO GOMES DE SOUZA MOTORISTA

MARLY FERREIRA CAMPOS AUXILIAR OPERACIONAL DE SERVIÇOS DIVERSOS
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MIRTIZ APARECIDA GATTI DOS SANTOS AUXILIAR OPERACIONAL DE SERVIÇOS DIVERSOS

RICARDO SAMU DE FIGUEIREDO AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

VALMIR IRINEU DE FARIAS AUXILIAR OPERACIONAL DE SERVIÇOS DIVERSOS

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

MAYSA PINHEIRO DE AMORIM ESTAGIÁRIA

Protocolo 0054649723

Portaria nº 891 de 13 de novembro de 2024

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017

Considerando o Art. 4º dos Decreto n. 28.680, de 20 de dezembro de 2023 e Decreto 29.324, de 26 de julho de

2024, que estabelece o Recesso Administrativo de Final de Ano.

Considerando a Portaria nº 827 de 24 de outubro de 2024, que dispõe sobre recesso administrativo para

Servidores que exercem atividades essenciais para o encerramento do exercício.

R E S O L V E:

I - CONCEDER O RECESSO ADMINISTRATIVO aos servidores lotados na Agência de Rendas de Ji-Paraná da

Secretaria de Estado de Finanças em 2 (dois) períodos, o primeiro com início em 23/12/2024 a 27/12/2024, o segundo

de 30/12/2024 a 03/01/2025.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus feitos a partir de 23/12/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

ANEXO ÚNICO

1º (PRIMEIRO) PERÍODO DE RECESSO - 23/12/2024 a 27/12/2024

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

ADEMIR BARBOZA ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

EDMUNDO DANTAS SANTOS FILHO ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

JOSÉ ANTÔNIO DE SOUSA ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

IVO MARIANO DO NASCIMENTO CONTADOR

MARCO ANTÔNIO FÉLIX DA ROCHA AUX. SERVIÇOS FISCAIS

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

VITÓRIA CRISTINA SANTANA DE OLIVEIRA ESTAGIÁRIA

2º (SEGUNDO) PERÍODO DE RECESSO - 30/12/2024 a 03/01/2025

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

ANTÔNIA NASCIMENTO DE ALMEIDA AUX. SERVIÇOS DIVERSOS OPERACIONAIS

CECÍLIA LADEIRA LOPES COSTA ANALISTA TRIBUTÁRIA DA RECEITA ESTADUAL

DANILO ÁTILA DOS SANTOS SILVA ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

EDSON LUIS NEVES DE OLIVEIRA ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

ELIAS SOARES NETO ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

LÍDIA LOCATELLI AUX. SERVIÇOS DIVERSOS OPERACIONAIS

Protocolo 0054763753

Portaria nº 893 de 13 de novembro de 2024

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017

Considerando o Art. 4º dos Decreto n. 28.680, de 20 de dezembro de 2023 e Decreto 29.324, de 26 de julho de

2024, que estabelece o Recesso Administrativo de Final de Ano.

Considerando a Portaria nº 827 de 24 de outubro de 2024, que dispõe sobre recesso administrativo para

Servidores que exercem atividades essenciais para o encerramento do exercício.
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R E S O L V E:

I - CONCEDER O RECESSO ADMINISTRATIVO aos servidores lotados na Agência de Rendas de Jaru da

Secretaria de Estado de Finanças em 2 (dois) períodos, o primeiro com início em 23/12/2024 a 27/12/2024, o segundo

de 30/12/2024 a 03/01/2025.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus feitos a partir de 23/12/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

ANEXO ÚNICO

1º (PRIMEIRO) PERÍODO DE RECESSO - 23/12/2024 a 27/12/2024

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

IZAQUE APOLÔNIO DE LIMA ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

VILMA MARIA JESUS LEONEL TÉCNICA EM PREVIDÊNCIA

2º (SEGUNDO) PERÍODO DE RECESSO - 30/12/2024 a 03/01/2025

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

EUNICE DA SILVA PEDROSO TÉCNICA EM PREVIDÊNCIA

GILSANDRO PEREIRA CAMPOS ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

MARIA DE FATIMA DA SILVA AUXILIAR EM ATIVIDADE ADMINISTRATIVA

Protocolo 0054767244

Portaria nº 894 de 14 de novembro de 2024

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017

Considerando o Art. 4º dos Decreto n. 28.680, de 20 de dezembro de 2023 e Decreto 29.324, de 26 de julho de

2024, que estabelece o Recesso Administrativo de Final de Ano.

Considerando a Portaria nº 827 de 24 de outubro de 2024, que dispõe sobre recesso administrativo para

Servidores que exercem atividades essenciais para o encerramento do exercício.

R E S O L V E:

I - CONCEDER O RECESSO ADMINISTRATIVO aos servidores lotados na Agência de Rendas de Ouro Preto do

Oeste da Secretaria de Estado de Finanças em 2 (dois) períodos, o primeiro com início em 23/12/2024 a 27/12/2024, o

segundo de 30/12/2024 a 03/01/2025.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus feitos a partir de 23/12/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

ANEXO ÚNICO

1º (PRIMEIRO) PERÍODO DE RECESSO - 23/12/2024 a 27/12/2024

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

GERALDA DE SOUZA AUXILIAR OPERACIONAL DE SERVIÇOS DIVERSOS

JOAQUIM MARIANO NETO AUXILIAR DE ARTÍFICE

ZÉLIA REGINA MORETTO AUXILIAR DE SERVIÇOS FISCAIS

2º (SEGUNDO) PERÍODO DE RECESSO - 30/12/2024 a 03/01/2025

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

ELSON JOSÉ DOS SANTOS AUXILIAR OPERACIONAL DE SERVIÇOS DIVERSOS

REINALDO OKADA ARAUJO ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

ROSIMEIRE VIEIRA DOS SANTOS AGENTE ADMINISTRATIVO

Protocolo 0054784526

Portaria nº 895 de 14 de novembro de 2024
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O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017

Considerando o Art. 4º dos Decreto n. 28.680, de 20 de dezembro de 2023 e Decreto 29.324, de 26 de julho de

2024, que estabelece o Recesso Administrativo de Final de Ano.

Considerando a Portaria nº 827 de 24 de outubro de 2024, que dispõe sobre recesso administrativo para

Servidores que exercem atividades essenciais para o encerramento do exercício.

R E S O L V E:

I - CONCEDER O RECESSO ADMINISTRATIVO aos servidores lotados na Agência de Rendas de Presidente

Médici da Secretaria de Estado de Finanças em 2 (dois) períodos, o primeiro com início em 23/12/2024 a 27/12/2024, o

segundo de 30/12/2024 a 03/01/2025.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus feitos a partir de 23/12/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

ANEXO ÚNICO

1º (PRIMEIRO) PERÍODO DE RECESSO - 23/12/2024 a 27/12/2024

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

RAQUEL SILVA BARBOSA TÉCNICA EM PREVIDÊNCIA

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

ANA CAROLINA DE JESUS SILVA PEREIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS FISCAIS

2º (SEGUNDO) PERÍODO DE RECESSO - 30/12/2024 a 03/01/2025

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

FRANCISCO MARCAN DE MATOS AUXILIAR OPERACIONAL DE SERVIÇOS DIVERSOS

Protocolo 0054786393

Portaria nº 896 de 14 de novembro de 2024

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017

Considerando o Art. 4º dos Decreto n. 28.680, de 20 de dezembro de 2023 e Decreto 29.324, de 26 de julho de

2024, que estabelece o Recesso Administrativo de Final de Ano.

Considerando a Portaria nº 827 de 24 de outubro de 2024, que dispõe sobre recesso administrativo para

Servidores que exercem atividades essenciais para o encerramento do exercício.

R E S O L V E:

I - CONCEDER O RECESSO ADMINISTRATIVO aos servidores lotados na Agência de Rendas de Mirante da Serra

da Secretaria de Estado de Finanças em 2 (dois) períodos, o primeiro com início em 23/12/2024 a 27/12/2024, o

segundo de 30/12/2024 a 03/01/2025.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus feitos a partir de 23/12/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

ANEXO ÚNICO

1º (PRIMEIRO) PERÍODO DE RECESSO - 23/12/2024 a 27/12/2024

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

GABRIEL SOARES CUNHA ESTAGIÁRIO

2º (SEGUNDO) PERÍODO DE RECESSO - 30/12/2024 a 03/01/2025

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

FAUSTO EMANUEL DE OLIVEIRA AZONI ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

Protocolo 0054786986

Portaria nº 904 de 18 de novembro de 2024
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O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017

Considerando o Art. 4º dos Decreto n. 28.680, de 20 de dezembro de 2023 e Decreto 29.324, de 26 de julho de

2024, que estabelece o Recesso Administrativo de Final de Ano.

Considerando a Portaria nº 827 de 24 de outubro de 2024, que dispõe sobre recesso administrativo para

Servidores que exercem atividades essenciais para o encerramento do exercício.

R E S O L V E:

I - CONCEDER O RECESSO ADMINISTRATIVO aos servidores lotados na 5ª Delegacia Regional de Receita

Estadual da Secretaria de Estado de Finanças em 2 (dois) períodos, o primeiro com início em 23/12/2024 a 27/12/2024,

o segundo de 30/12/2024 a 03/01/2025.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus feitos a partir de 23/12/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

ANEXO ÚNICO

1º (PRIMEIRO) PERÍODO DE RECESSO - 23/12/2024 a 27/12/2024

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

DIEGO DOPIATE BORGES AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

ELAINE FERREIRA DE SOUZA PINTO AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

EMERSON BORITZA AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

FABRICIO BATISTA BARBOSA AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

GILBERTO DOS SANTOS AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

MAIKE LIEDTKE PINTO AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

2º (SEGUNDO) PERÍODO DE RECESSO - 30/12/2024 a 03/01/2025

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

ANTONIO CLÁUDIO SALES PINHEIRO AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

FERNANDO LAZARI AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

JOSIANE ROBERTA DA SILVA STOCCO TAVARES AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

MAICON MARTIMIANO WEIPPERT AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

VALDIR JESUS DOS SANTOS AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

Protocolo 0054850118

Portaria nº 905 de 18 de novembro de 2024

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017

Considerando o Art. 4º dos Decreto n. 28.680, de 20 de dezembro de 2023 e Decreto 29.324, de 26 de julho de

2024, que estabelece o Recesso Administrativo de Final de Ano.

Considerando a Portaria nº 827 de 24 de outubro de 2024, que dispõe sobre recesso administrativo para

Servidores que exercem atividades essenciais para o encerramento do exercício.

R E S O L V E:

I - CONCEDER O RECESSO ADMINISTRATIVO aos servidores lotados na Agência de Rendas de São Francisco do

Guaporé da Secretaria de Estado de Finanças em 2 (dois) períodos, o primeiro com início em 23/12/2024 a 27/12/2024,

o segundo de 30/12/2024 a 03/01/2025.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus feitos a partir de 23/12/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

ANEXO ÚNICO

1º (PRIMEIRO) PERÍODO DE RECESSO - 23/12/2024 a 27/12/2024

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO



Quinta-feira, 9 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24357
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 09/01/2025, às 14:03

Rondônia, ed.  6 - 96

LINDOMAR JOSÉ RODRIGUES RAMOS ANALISTA TRIBUTÁRIOS DE RECEITA ESTADUAL

2º (SEGUNDO) PERÍODO DE RECESSO - 30/12/2024 a 03/01/2025

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

MARIA DE LOURDES DOS REIS XAVIER AUX. OPERACIONAL DE SERVIÇOS DIVERSOS

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

VANESSA FERREIRA FARIAS OLIVEIRA ESTAGIÁRIA NÍVEL SUPERIOR

Protocolo 0054853132

Portaria nº 906 de 18 de novembro de 2024

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017

Considerando o Art. 4º dos Decreto n. 28.680, de 20 de dezembro de 2023 e Decreto 29.324, de 26 de julho de

2024, que estabelece o Recesso Administrativo de Final de Ano.

Considerando a Portaria nº 827 de 24 de outubro de 2024, que dispõe sobre recesso administrativo para

Servidores que exercem atividades essenciais para o encerramento do exercício.

R E S O L V E:

I - CONCEDER O RECESSO ADMINISTRATIVO aos servidores lotados na Agência de Rendas de Alta Floresta

d'Oeste da Secretaria de Estado de Finanças em 2 (dois) períodos, o primeiro com início em 23/12/2024 a 27/12/2024,

o segundo de 30/12/2024 a 03/01/2025.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus feitos a partir de 23/12/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

ANEXO ÚNICO

1º (PRIMEIRO) PERÍODO DE RECESSO - 23/12/2024 a 27/12/2024

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

KAIO HENRIQUE DA SILVA JORGE ESTAGIÁRIO NÍVEL SUPERIOR

2º (SEGUNDO) PERÍODO DE RECESSO - 30/12/2024 a 03/01/2025

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

ABEL DE SOUZA VIDAL ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

VALDECI MATOS MERLIM AUX. OPERACIONAL DE SERVIÇOS DIVERSOS

Protocolo 0054854740

Portaria nº 913 de 19 de novembro de 2024

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017

Considerando o Art. 4º dos Decreto n. 28.680, de 20 de dezembro de 2023 e Decreto 29.324, de 26 de julho de

2024, que estabelece o Recesso Administrativo de Final de Ano.

Considerando a Portaria nº 827 de 24 de outubro de 2024, que dispõe sobre recesso administrativo para

Servidores que exercem atividades essenciais para o encerramento do exercício.

R E S O L V E:

I - CONCEDER O RECESSO ADMINISTRATIVO aos servidores lotados na Gerência de Incetivos Tributários e

Estudados Econômicos da Secretaria de Estado de Finanças em 2 (dois) períodos, o primeiro com início em 23/12/2024

a 27/12/2024, o segundo de 30/12/2024 a 03/01/2025.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus feitos a partir de 23/12/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

ANEXO ÚNICO

1º (PRIMEIRO) PERÍODO DE RECESSO - 23/12/2024 a 27/12/2024
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NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

ANA LUDMILA NASCIMENTO MOURA AUDITORA FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

CÉSAR LUIS SALLES DE SOUZA AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

CRISTIANA GEORGIA CARVALHO DE MOURA AUDITORA FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

HEGEL JOSE ALVES DA SILVA JUNIOR AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

LILIAN GRACYETE ANTONINA DUARTE DA COSTA AUDITORA FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

MIGUEL ABRÃO DIB NETO AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

PATRÍCIA TAVARES FACANHA CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR V

2º (SEGUNDO) PERÍODO DE RECESSO - 30/12/2024 a 03/01/2025

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

CAMILLA JÉSSICA DA SILVA BARROSO AUDITORA FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

DANIEL LUCAS MALTA MATOS LOPES CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR VI

EDUARDO JENNER SOARES ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

ELAINE MARTINS MENDES ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

GEOVANE BANDEIRA SANTOS AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

JAILTON COSME LIME OLIVEIRA AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

LUCIANO ALEX DA CRUZ CEREIJIDO AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

Protocolo 0054901030

Portaria nº 914 de 21 de novembro de 2024

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017

Considerando o Art. 4º dos Decreto n. 28.680, de 20 de dezembro de 2023 e Decreto 29.324, de 26 de julho de

2024, que estabelece o Recesso Administrativo de Final de Ano.

Considerando a Portaria nº 827 de 24 de outubro de 2024, que dispõe sobre recesso administrativo para

Servidores que exercem atividades essenciais para o encerramento do exercício.

R E S O L V E:

I - CONCEDER O RECESSO ADMINISTRATIVO aos servidores lotados na Gerência de Incetivos Tributários e

Estudados Econômicos da Secretaria de Estado de Finanças em 2 (dois) períodos, o primeiro com início em 23/12/2024

a 27/12/2024, o segundo de 30/12/2024 a 03/01/2025.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus feitos a partir de 23/12/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

ANEXO ÚNICO

1º (PRIMEIRO) PERÍODO DE RECESSO - 23/12/2024 a 27/12/2024

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

ALESSANDRA DE SOUZA CAVALCANTE COSTA CABRAL CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR V

CLEA SIQUEIRA DA SILVA AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

DIEGO SOUZA MENEGUITTI AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

ESTEVÃO FELIPE PEDROSO CONROY AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

MARCIO ALVES PASSOS AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

MARIANA CAVALCANTE MACIEL DURÃES ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

NADJA PEREIRA SAPIA AUDITORA FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

2º (SEGUNDO) PERÍODO DE RECESSO - 30/12/2024 a 03/01/2025

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

ALEXIS CARA CASSULA AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

CLAUDIO HUTHER DE MORAES ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL
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DEBORA RAHAL AUDITORA FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

CARLOS ESTEVAM DOS SANTOS MOREIRA AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

HELENO MEIRA DA SILVA AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

JEAN CARLOS SILVEIRA DA SILVA CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR V

LORRAINE ALVES DE FIGUEIREDO ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

MARCIA KEMMERICH GUEDES AUDITORA FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

PABLO DA SILVA SOUZA AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

RODRIGO SHIDEYOSHI HAYASHI DE ALCANTRA AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

Protocolo 0054947026

Portaria nº 938 de 27 de novembro de 2024

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017.

Considerando o Art. 4º dos Decreto n. 28.680, de 20 de dezembro de 2023 e Decreto 29.324, de 26 de julho de

2024, que estabelece o Recesso Administrativo de Final de Ano.

Considerando a Portaria nº 827 de 24 de outubro de 2024, que dispõe sobre recesso administrativo para

Servidores que exercem atividades essenciais para o encerramento do exercício.

R E S O L V E:

I - CONCEDER O RECESSO ADMINISTRATIVO aos servidores lotados no Escritório de Gestão Estratégica da

Secretaria de Estado de Finanças em 2 (dois) períodos, o primeiro com início em 23/12/2024 a 27/12/2024 e o segundo

de 30/12/2024 a 03/01/2025.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus feitos a partir de 23/12/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

ANEXO ÚNICO 

1º (PRIMEIRO) PERÍODO DE RECESSO - 23/12/2024 a 27/12/2024

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

CARLOS EDUARDO DE SOUSA XAVIER ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

CAROLINE ANDRADE SCHMITT CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - VIII

LOHANNA DAMASIO UGO CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - IV

2º (SEGUNDO) PERÍODO DE RECESSO - 30/12/2024 a 03/01/2025

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

ADILA RADIJA ALMEIDA CAVALHEIRO ESTAGIÁRIA NÍVEL SUPERIOR

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

MARCELA CARLA SILVA MACIEL ALVES CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - V

MONICA PEREIRA DE CARVALHO ALMEIDA ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

REBECA MONIQUE DE OLIVEIRA TEIXEIRA SOUZA SUPERIOR ADMINISTRATIVO DE SAÚDE

Protocolo 0055130760

Portaria nº 939 de 27 de novembro de 2024

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017.

Considerando o Art. 4º dos Decreto n. 28.680, de 20 de dezembro de 2023 e Decreto 29.324, de 26 de julho de

2024, que estabelece o Recesso Administrativo de Final de Ano.

Considerando a Portaria nº 827 de 24 de outubro de 2024, que dispõe sobre recesso administrativo para

Servidores que exercem atividades essenciais para o encerramento do exercício.

R E S O L V E:
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I - CONCEDER O RECESSO ADMINISTRATIVO aos servidores lotados no Escritório de Gestão Estratégica da

Secretaria de Estado de Finanças em 2 (dois) períodos, o primeiro com início em 23/12/2024 a 27/12/2024 e o segundo

de 30/12/2024 a 03/01/2025.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus feitos a partir de 23/12/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

ANEXO ÚNICO 

1º (PRIMEIRO) PERÍODO DE RECESSO - 23/12/2024 a 27/12/2024

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

ADRYCIA FONTENELE MOREIRA GONÇALVES ESTAGIÁRIA

Protocolo 0055135143

Portaria nº 940 de 27 de novembro de 2024

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017.

Considerando o Art. 4º dos Decreto n. 28.680, de 20 de dezembro de 2023 e Decreto 29.324, de 26 de julho de

2024, que estabelece o Recesso Administrativo de Final de Ano.

Considerando a Portaria nº 827 de 24 de outubro de 2024, que dispõe sobre recesso administrativo para

Servidores que exercem atividades essenciais para o encerramento do exercício.

R E S O L V E:

I - CONCEDER O RECESSO ADMINISTRATIVO aos servidores lotados no Tribunal Administrativo de Tributos

Estaduais de Estado de Finanças em 2 (dois) períodos, o primeiro com início em 23/12/2024 a 27/12/2024 e o segundo

de 30/12/2024 a 03/01/2025.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus feitos a partir de 23/12/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

ANEXO ÚNICO 

1º (PRIMEIRO) PERÍODO DE RECESSO - 23/12/2024 a 27/12/2024

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

AMÉLIA HELENA MARTINS BRITO ANALISTA TRIBUTÁRIA DA RECEITA ESTADUAL

EDIVÂNE IBIAPINA DE MELO CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - III

FRANCINEIDE ALVES FALCÃO AUXILIAR EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVA

JOEB RODRIGUES NERY ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

MATHEUS HENRIQUE MAIA DE SOUZA ESTAGIÁRIO

2º (SEGUNDO) PERÍODO DE RECESSO - 30/12/2024 a 03/01/2025

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

ELIETE RIBEIRO PEREIRA ANALISTA TRIBUTÁRIA DA RECEITA ESTADUAL

ESTÉFANO RADAMÉS ALBUQUERQUE VIEIRA ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

JATCMAR DA SILVA BRITO ARAGÃO ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

KELLY ALVES DE SOUZA CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - IV

MAURO GANAHA AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

SANDRO ROGÉRIO DA SILVA E SILVA ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

HILLANY UDES DIAS ESTAGIÁRIA

Protocolo 0055139753



Quinta-feira, 9 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24357
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 09/01/2025, às 14:03

Rondônia, ed.  6 - 100

Portaria nº 948 de 28 de novembro de 2024

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017

Considerando o Art. 4º dos Decreto n. 28.680, de 20 de dezembro de 2023 e Decreto 29.324, de 26 de julho de

2024, que estabelece o Recesso Administrativo de Final de Ano.

Considerando a Portaria nº 827 de 24 de outubro de 2024, que dispõe sobre recesso administrativo para

Servidores que exercem atividades essenciais para o encerramento do exercício.

R E S O L V E:

I - CONCEDER O RECESSO ADMINISTRATIVO aos servidores lotados na Agência de Rendas de Rolim de Moura

da Secretaria de Estado de Finanças em 2 (dois) períodos, o primeiro com início em 23/12/2024 a 27/12/2024, o

segundo de 30/12/2024 a 03/01/2025.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus feitos a partir de 23/12/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

ANEXO ÚNICO

1º (PRIMEIRO) PERÍODO DE RECESSO - 23/12/2024 a 27/12/2024

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

BRAZ PEZZIN ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

CARLOS VINICIUS SIMÕES PIACENTINI ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

ELENIR DOMINGUES BUENO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

INDIANARA POLEIS ANALISTA TRIBUTÁRIA DA RECEITA ESTADUAL

IRAMI SOARES DE FREITAS TÉCNICO EM PREVIDÊNCIA

2º (SEGUNDO) PERÍODO DE RECESSO - 30/12/2024 a 03/01/2025

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

JAMIR FRANCISCO DOS SANTOS TÉCNICO EM CONTABILIDADE

PEDRO PROCÓPIO DE SOUZA AGENTE ADMINISTRATIVO

WARLEY MORBECK DA SILVA ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

Protocolo 0055191208

Portaria nº 1013 de 10 de dezembro de 2024

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017

Considerando o Art. 4º dos Decreto n. 28.680, de 20 de dezembro de 2023 e Decreto 29.324, de 26 de julho de

2024, que estabelece o Recesso Administrativo de Final de Ano.

Considerando a Portaria nº 827 de 24 de outubro de 2024, que dispõe sobre recesso administrativo para

Servidores que exercem atividades essenciais para o encerramento do exercício.

R E S O L V E:

I - CONCEDER O RECESSO ADMINISTRATIVO aos servidores lotados no Núcleo de Inteligência Fiscal da

Secretaria de Estado de Finanças em 2 (dois) períodos, o primeiro com início em 23/12/2024 a 27/12/2024 e o segundo

de 30/12/2024 a 03/01/2025.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus feitos a partir de 23/12/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

ANEXO ÚNICO

1º (PRIMEIRO) PERÍODO DE RECESSO - 23/12/2024 a 27/12/2024

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

GUSTAVO JOSE CARDOSO PACHECO AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

JOSE DA SILVA DE SOUZA AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS
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JOSE LUIS HORN AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

MARCELO HAGGE SIQUEIRA AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

ROSMILDA RIBEIRO GUSHY BOIKO ANALISTA TRIBUTÁRIA DA RECEITA ESTADUAL

VICTOR ELIAS RIBEIRO ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

2º (SEGUNDO) PERÍODO DE RECESSO - 30/12/2024 a 03/01/2025

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

ADRIANO MULLING AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

KISSYA MOISA MARTINS DE BARROS FREITAS ANALISTA TRIBUTÁRIA DA RECEITA ESTADUAL

RONEI PLACIDO RIBEIRO AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

TÂNIA MÁRCIA NASCIMENTO RESENDE AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

MONICA GABRIELLE FEITOSA ESTAGIÁRIA

Protocolo 0055567268

Portaria nº 1014 de 10 de dezembro de 2024

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017

Considerando o Art. 4º dos Decreto n. 28.680, de 20 de dezembro de 2023 e Decreto 29.324, de 26 de julho de

2024, que estabelece o Recesso Administrativo de Final de Ano.

Considerando a Portaria nº 827 de 24 de outubro de 2024, que dispõe sobre recesso administrativo para

Servidores que exercem atividades essenciais para o encerramento do exercício.

R E S O L V E:

I - CONCEDER O RECESSO ADMINISTRATIVO aos servidores lotados no Núcleo de Estudos Econômicos da

Secretaria de Estado de Finanças em 2 (dois) períodos, o primeiro com início em 23/12/2024 a 27/12/2024 e o segundo

de 30/12/2024 a 03/01/2025.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus feitos a partir de 23/12/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

ANEXO ÚNICO

1º (PRIMEIRO) PERÍODO DE RECESSO - 23/12/2024 a 27/12/2024

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

KLEYVE JORGE BRITO DOS SANTOS ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

MAIKON VENICIUS DA SILVA GIANZELLI CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - VI

2º (SEGUNDO) PERÍODO DE RECESSO - 30/12/2024 a 03/01/2025

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

ANDERSON MARQUES DE OLIVEIRA ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

JOÃO DE BRITO BARBOSA AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

Protocolo 0055570441

Portaria nº 1015 de 10 de dezembro de 2024

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017

Considerando o Art. 4º dos Decreto n. 28.680, de 20 de dezembro de 2023 e Decreto 29.324, de 26 de julho de

2024, que estabelece o Recesso Administrativo de Final de Ano.

Considerando a Portaria nº 827 de 24 de outubro de 2024, que dispõe sobre recesso administrativo para

Servidores que exercem atividades essenciais para o encerramento do exercício.

R E S O L V E:
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I - CONCEDER O RECESSO ADMINISTRATIVO aos servidores lotados no Gabinete da Coordenadoria da Receita

Estadual da Secretaria de Estado de Finanças em 2 (dois) períodos, o primeiro com início em 23/12/2024 a 27/12/2024

e o segundo de 30/12/2024 a 03/01/2025.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus feitos a partir de 23/12/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

ANEXO ÚNICO

1º (PRIMEIRO) PERÍODO DE RECESSO - 23/12/2024 a 27/12/2024

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

ANDREZA DE SOUZA CARDOSO CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - V

ANGELO FIDELIS TESTANI AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

ANTONIO CARLOS ALENCAR DO NASCIMENTO AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

FRANCISCO MARCELLO DA SILVA RIBEIRO CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - VIII

JÉSSICA PAOLA DA COSTA ALVES CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - IV

LIDIANE VIEIRA LINO DOS SANTOS ANALISTA TRIBUTÁRIA DE RECEITA ESTADUAL

MARIA GLADIS PINTO AUX. OPERACIONAL SERVIÇOS DIVERSOS

MARIA NAZARÉ PIEDADE FREITAS CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - III

PÂMELA DA SILVA TITION CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - VI

THAIS LIMA FREITAS CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - V

2º (SEGUNDO) PERÍODO DE RECESSO - 30/12/2024 a 03/01/2025

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

CLAUDMAR SANTOS MOREIRA AUX. OPERACIONAL SERVIÇOS DIVERSOS

ENDERSON FRAZAO BARRETO CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - V

FABIANA GRACINDA DE MORAES ALVES CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - VI

FERNANDO SAVIO AFONSO PESSOA ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

GILSON SANTOS MATOS JUNIOR ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

MARQUIZETE FERREIRA DOS SANTOS AUX. OPERACIONAL SERVIÇOS DIVERSOS

RAIANE RAMILE SILVA DE SOUZA CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - IV

RENATO NIEMEYER AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

SONY ROBERTY DA SILVA CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - V

Protocolo 0055578726

Portaria nº 1016 de 10 de dezembro de 2024

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017

Considerando o Art. 4º dos Decreto n. 28.680, de 20 de dezembro de 2023 e Decreto 29.324, de 26 de julho de

2024, que estabelece o Recesso Administrativo de Final de Ano.

Considerando a Portaria nº 827 de 24 de outubro de 2024, que dispõe sobre recesso administrativo para

Servidores que exercem atividades essenciais para o encerramento do exercício.

R E S O L V E:

I - CONCEDER O RECESSO ADMINISTRATIVO aos servidores lotados na Agência de Rendas de Guajará-Mirim

da Secretaria de Estado de Finanças em 2 (dois) períodos, o primeiro com início em 23/12/2024 a 27/12/2024 e o

segundo de 30/12/2024 a 03/01/2025.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus feitos a partir de 23/12/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

ANEXO ÚNICO
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1º (PRIMEIRO) PERÍODO DE RECESSO - 23/12/2024 a 27/12/2024

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

CARLOS FRANCISCO TÁRTARO AUX. OPERACIONAL SERVIÇOS DIVERSOS

JORGE ALVES DE OLIVEIRA ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

JOSÉ FÉLIX VIANA NONATO AUX. OPERACIONAL SERVIÇOS DIVERSOS

VELDECY DE OLIVEIRA AUX. OPERACIONAL SERVIÇOS DIVERSOS

2º (SEGUNDO) PERÍODO DE RECESSO - 30/12/2024 a 03/01/2025

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

CLAUDINEI DE FREITAS TOLEDO ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

GETULIA NERI LINO AUX. OPERACIONAL SERVIÇOS DIVERSOS

JAIR DOS SANTOS AUX. SERVIÇOS GERAIS

LUIS GUILHERME PIRES GONÇALVES AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

VITÓRIA DE SOUSA ALMEIDA CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - IV

Protocolo 0055586078

Portaria nº 1017 de 10 de dezembro de 2024

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017

Considerando o Art. 4º dos Decreto n. 28.680, de 20 de dezembro de 2023 e Decreto 29.324, de 26 de julho de

2024, que estabelece o Recesso Administrativo de Final de Ano.

Considerando a Portaria nº 827 de 24 de outubro de 2024, que dispõe sobre recesso administrativo para

Servidores que exercem atividades essenciais para o encerramento do exercício.

R E S O L V E:

I - CONCEDER O RECESSO ADMINISTRATIVO aos servidores lotados no Gabinete da Secretaria de Estado de

Finanças em 02 (dois) períodos, o primeiro com início em 23/12/2024 a 27/12/2024, o segundo de 30/12/2024 a

03/01/2025.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus feitos a partir de 23/12/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

ANEXO ÚNICO

1º (PRIMEIRO) PERÍODO DE RECESSO - 23/12/2024 a 27/12/2024

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

ANA LUIZA SIKORSKI CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - VIII

ANTÔNIO GERMANO TORRES SOARES ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA SECRETÁRIO DE ESTADO DE FINANÇAS

LETÍCIA NUNES NASCIMENTO MARTINS CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - X

MARIANA MIRANDA DE SOUZA CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - X

2º (SEGUNDO) PERÍODO DE RECESSO - 30/12/2024 a 03/01/2025

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

HELOISA HELENA DE CASTRO CALMON SOBRAL DIRETORA EXECUTIVA

FRANCO MAEGAKI ONO SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE FINANÇAS

SÂMELA DA SILVA LOPES CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - V

Protocolo 0055591559

Portaria nº 1018 de 10 de dezembro de 2024

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017
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Considerando o Art. 4º dos Decreto n. 28.680, de 20 de dezembro de 2023 e Decreto 29.324, de 26 de julho de

2024, que estabelece o Recesso Administrativo de Final de Ano.

Considerando a Portaria nº 827 de 24 de outubro de 2024, que dispõe sobre recesso administrativo para

Servidores que exercem atividades essenciais para o encerramento do exercício.

R E S O L V E:

I - CONCEDER O RECESSO ADMINISTRATIVO aos servidores lotados na Assessoria de Comunicação da

Secretaria de Estado de Finanças em 02 (dois) períodos, o primeiro com início em 23/12/2024 a 27/12/2024, o segundo

de 30/12/2024 a 03/01/2025.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus feitos a partir de 23/12/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

ANEXO ÚNICO

1º (PRIMEIRO) PERÍODO DE RECESSO - 23/12/2024 a 27/12/2024

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

ALANA BEATRIZ BENTES DOS SANTOS CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - III

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

FABIANY NERY ARAUJO ESTAGIÁRIA

2º (SEGUNDO) PERÍODO DE RECESSO - 30/12/2024 a 03/01/2025

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

CÉLIO HENRIQUE DE SOUZA GOMES CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - III

DANDARA SIMÃO DA SILVA CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - III

LETICIA LARA SANTOS ANALISTA TRIBUTÁRIA DA RECEITA ESTADUAL

VANESSA MAFRA CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - VII

Protocolo 0055592209

Portaria nº 1019 de 10 de dezembro de 2024

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017

Considerando o Art. 4º dos Decreto n. 28.680, de 20 de dezembro de 2023 e Decreto 29.324, de 26 de julho de

2024, que estabelece o Recesso Administrativo de Final de Ano.

Considerando a Portaria nº 827 de 24 de outubro de 2024, que dispõe sobre recesso administrativo para

Servidores que exercem atividades essenciais para o encerramento do exercício.

R E S O L V E:

I - CONCEDER O RECESSO ADMINISTRATIVO aos servidores lotados no Grupo de Desenvolvimento de Pessoas

da Secretaria de Estado de Finanças em 02 (dois) períodos, o primeiro com início em 23/12/2024 a 27/12/2024, o

segundo de 30/12/2024 a 03/01/2025.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus feitos a partir de 23/12/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

ANEXO ÚNICO

1º (PRIMEIRO) PERÍODO DE RECESSO - 23/12/2024 a 27/12/2024

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

ALICE SOUSA FERREIRA CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - V

NATÁLIA DE CASTRO CAROLINE ALMEIDA CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - VII

2º (SEGUNDO) PERÍODO DE RECESSO - 30/12/2024 a 03/01/2025

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

AMANDA CARVALHO DOS REIS CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - IV

MAILA ANDRADE DE SOUSA CHEFE DO GRUPO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS
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Protocolo 0055593106

Portaria nº 1020 de 10 de dezembro de 2024

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017

Considerando o Art. 4º dos Decreto n. 28.680, de 20 de dezembro de 2023 e Decreto 29.324, de 26 de julho de

2024, que estabelece o Recesso Administrativo de Final de Ano.

Considerando a Portaria nº 827 de 24 de outubro de 2024, que dispõe sobre recesso administrativo para

Servidores que exercem atividades essenciais para o encerramento do exercício.

R E S O L V E:

I - CONCEDER O RECESSO ADMINISTRATIVO aos servidores lotados na Gerência de Educação Fiscal da

Secretaria de Estado de Finanças em 02 (dois) períodos, o primeiro com início em 23/12/2024 a 27/12/2024, o segundo

de 30/12/2024 a 03/01/2025.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus feitos a partir de 23/12/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

ANEXO ÚNICO

2º (SEGUNDO) PERÍODO DE RECESSO - 30/12/2024 a 03/01/2025

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

VITOR GABRIEL RIBEIRO DAMASCENO ESTAGIÁRIO

Protocolo 0055593614

Portaria nº 1021 de 11 de dezembro de 2024

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017

Considerando o Art. 4º dos Decreto n. 28.680, de 20 de dezembro de 2023 e Decreto 29.324, de 26 de julho de

2024, que estabelece o Recesso Administrativo de Final de Ano.

Considerando a Portaria nº 827 de 24 de outubro de 2024, que dispõe sobre recesso administrativo para

Servidores que exercem atividades essenciais para o encerramento do exercício.

R E S O L V E:

I - CONCEDER O RECESSO ADMINISTRATIVO aos servidores lotados na Gerência de Tecnologia da Informação

e Comunicação da Secretaria de Estado de Finanças em 2 (dois) períodos, o primeiro com início em 23/12/2024 a

27/12/2024 e o segundo de 30/12/2024 a 03/01/2025.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus feitos a partir de 23/12/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

ANEXO ÚNICO

1º (PRIMEIRO) PERÍODO DE RECESSO - 23/12/2024 a 27/12/2024

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

ALEX ISHIDA ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

ÂNGELO E. PALMEZANO DE VELOSO VIANA AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

ANTONIO CARLOS LEITE TÉCNICO DE INFORMÁTICA

ARTURO BITTENCOURT FERNANDEZ ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

BRUNO VICHINHESKI ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COM.

DEODATO JÚNIOR PERES DA SILVA CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - IV

DELCIANE DA CONCEIÇÃO LIMA CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - V

DIEGO RIVELINO MOREIRA LUZ DA SILVA CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - X

EDGARD COSTA DOS SANTOS RIBEIRO AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

ELEN CRISTINA MORAIS DIAS ANDRADE CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - VI
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EVERALDO PINHEIRO DE OLIVEIRA CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR VIII

GILBERTO OLIVEIRA JUNIOR AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

JEOVAN DA SILVA FARIAS TÉCNICO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COM.

JOÃO VITOR DEMÉTRIO NOGUEIRA ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

JORGE LUÍS DE SOUZA ALEXANDRE TÉCNICO EM INFORMÁTICA

LUCAS MARTINS TEIXEIRA CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - VIII

LUCAS MOREIRA GUANABARA AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

MARCEL MACEDO DO NASCIMENTO CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - X

NARCISO AURO CASTEDO SUPERVISOR DE PROGRAMAS

PAULO RICARDO BRITO DOS SANTOS CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - V

PEDRO HENRIQUE DA SILVA COELHO CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - VIII

REBSON YUKO DE MORAES CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - X

RENALDO DE OLIVEIRA SCHEEL TÉCNICO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COM

RHANIEL DE BRITO SILVA TÉCNICO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COM

RONYERE SILVA ARAUJO AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

ROSÂNGELA DA SILVA SANTOS CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - V

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

DIEGO CARVALHO FERREIRA ESTAGIÁRIO

IZABELLY VASCONSELOS DA SILVA ESTAGIÁRIA

2º (SEGUNDO) PERÍODO DE RECESSO - 30/12/2024 a 03/01/2025

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

ANA ESTEFANY JESUS MATOS CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - IV

ANTONIO GOMES DE ARRUDA FILHO CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - VI

ANTONIO VALDECI FOGAÇA CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - X

BRENO DIÓGENES FERNANDES ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

BRUNO CAMPOS DE OLIVEIRA TÉCNICO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COM.

BRUNO TEIXEIRA DE SOUZA OLIVEIRA TÉCNICO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COM.

DAGLIANA ESCAUZER DE FARIAS CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - V

DALTON CARVALHO GUIMARÃES CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - VI

DARCO ASSAD AZZI SANTOS JUNIOR CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - X

ELIANE CANAMARY BARBOSA LAGOS CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - VIII

ELKEER GUILLEN DA SILVA CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - IV

ERBESTIL LIBORIO MOREIRA CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - VIII

FÁBIO RAFAEL GUIMARÃES TÉCNICO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COM.

FÁTIMA GOMES BARBOSA CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - V

FELIPE BERNARDO FONSECA BOSSO CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - VI

FELIPE JOSE PESSOA CUNHA AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

FRANCISCO EMERSON LIMA DE ABREU ASSISTENTE DE GESTÃO DA DEFESA AGROPECUÁRIA

GIARITSSA FERNANDA MELO DE OLIVEIRA CHEFE DE NÚCLEO - V

HERNILDO PEREIRA DE SOUZA CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - X

IRMA NUNES DA ROCHA CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - V

ÍTALO SOMBRA OHATA CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - X

JESUS SÉRGIO NASCIMENTO CLEMENTE CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - VI

JOSILDA COELHO LIMA SUPERVISOR DE PROGRAMAS

LUCAS DA SILVA LEMOS CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - IX

LÚCIA FERREIRA WEBER CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - VI

LUIZ FELIPE BATISTA MOSCHINI CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - X
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MAELY PEREIRA BRITO CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - XI

MAILSON SILVA SOARES TÉCNICO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COM.

MARCOS EMANOEL ARAUJO PIRES CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - IV

MARIA EXPEDITA S. DA COSTA CAMPOS CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - V

ODEMILTA GOMES DE AZEVEDO BARBOSA CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - V

RAFAEL SIMÕES DE SOUZA TÉCNICO DE INFORMÁTICA

REINALDO DE SOUZA CARVALHO CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - X

ROBERTA PEREIRA BORGES CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - VIII

ROBSON MACHADO CAVALCANTE CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - VI

THAIS PEREZ UCHÔA CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - IV

THALES AZEVEDO DE CANTAI CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - VI

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

JHENNYFER CRISTINE SANTOS CARVALHO ESTAGIÁRIA

Protocolo 0055619693

Portaria nº 1024 de 12 de dezembro de 2024

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017

Considerando o Art. 4º dos Decreto n. 28.680, de 20 de dezembro de 2023 e Decreto 29.324, de 26 de julho de

2024, que estabelece o Recesso Administrativo de Final de Ano.

Considerando a Portaria nº 827 de 24 de outubro de 2024, que dispõe sobre recesso administrativo para

Servidores que exercem atividades essenciais para o encerramento do exercício.

R E S O L V E:

I - CONCEDER O RECESSO ADMINISTRATIVO aos servidores lotados na 3ª Delegacia Regional de Receita

Estadual de Vilhena da Secretaria de Estado de Finanças em 2 (dois) períodos, o primeiro com início em 23/12/2024 a

27/12/2024, o segundo de 30/12/2024 a 03/01/2025.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus feitos a partir de 23/12/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

ANEXO ÚNICO

1º (PRIMEIRO) PERÍODO DE RECESSO - 23/12/2024 a 27/12/2024

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

ADEMIR ALVES ZETÓLIS AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

ANDRÉ MAURICIO BITTAR BORGES AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

DANIEL LUIZ REZENDE AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

FÁBIO AUGUSTO FERREIRA AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

LILIANE DALMASIO LINO AUDITORA FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

LUIGI MORINI ZOMPERO AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

SIVERLÔ MEIRELES DE SOUSA AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

2º (SEGUNDO) PERÍODO DE RECESSO - 30/12/2024 a 03/01/2025

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

AGRICÉLIA PRUDENTE CAMPOS AUX. OPERACIONAL SERVIÇOS GERAIS

ÁLVARO DANTAS DE FARIA AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

EMIDIO MAMEDE DE OLIVEIRA NETO AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

EVANDRO DA SILVA GUEDES AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

FÁBIO DOURADO DA SILVA ANALISTA TRIBUTÁRIO DE RECEITA ESTADUAL

FRANCISCO JOÃO MOTA AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

JOÃO JOSÉ AUSTRIACO MORAES AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS
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JOSÉ ALVES DA COSTA MOTORISTA

JOVINO FASUTINO DE SOUZA AUX. OPERACIONAL SERVIÇOS GERAIS

LEANDRO DOS SANTOS MACEDO AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

LEONARDO DE SOUSA SILVA AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

RODOLFO BERGAMASCHI HERRMANN AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

ROGÉRIO DE MOURA FERRO TÉCNICO DE INFORMÁTICA

RUTEMBERG GOMES BOTELHO AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

SÉRGIO DE JESUS SILVA ANALISTA TRIBUTÁRIO DE RECEITA ESTADUAL

SOLANGE BERNAL AUX. OPERACIONAL SERVIÇOS GERAIS

Protocolo 0055655270

Portaria nº 1037 de 16 de dezembro de 2024

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017

Considerando o Art. 4º dos Decreto n. 28.680, de 20 de dezembro de 2023 e Decreto 29.324, de 26 de julho de

2024, que estabelece o Recesso Administrativo de Final de Ano.

Considerando a Portaria nº 827 de 24 de outubro de 2024, que dispõe sobre recesso administrativo para

Servidores que exercem atividades essenciais para o encerramento do exercício.

R E S O L V E:

I - CONCEDER O RECESSO ADMINISTRATIVO aos servidores lotados na Gerência de Operações e

Programação Financeira da Secretaria de Estado de Finanças em 3 (três) períodos, o primeiro com início em

23/12/2024 a 27/12/2024, o segundo de 30/12/2024 a 03/01/2025 e o terceiro deverá ser integralmente usufruído até o

dia 28.02.2025, em virtude da necessidade dos serviços para as atividades de encerramento do exercício.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus feitos a partir de 23/12/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

ANEXO ÚNICO

1º (PRIMEIRO) PERÍODO DE RECESSO - 23/12/2024 a 27/12/2024

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

ABDENILDO DEIVIDY SOBREIRA DOS SANTOS ANALISTA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COM.

3º (TERCEIRO) PERÍODO DE RECESSO

06/01/2025 a 10/01/2025

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

GIOVANNA BRUNA BESSA MOTA CHEFE DE NÚCLEO

VANDY PONTES DO NASCIMENTO ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

JOSÉ CARLOS DA SILVEIRA AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

27/01/2025 a 31/01/2025

GISELE DA SILVA MELO ARAÚJO CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - VI

13/01/2025 a 17/01/2025

LUCILENE VIEIRA SILVA AGENTE EM ATIVIDADE ADMINISTRATIVA

RAFAEL VICTOR ALVES CAVALCANTE ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

MICHAEL DA COSTA LIMA ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

24/02/2025 a 28/02/2025

MARIA SARLETE DE OLIVEIRA CHEFE DE NÚCLEO - VIII

03/02/2025 a 07/02/2025

LUIS ALBERTO NUNES DE SOUZA ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

17/02/2025 a 21/02/2025

TEREZINHA PEREIRA DOS SANTOS AZEVEDO AGENTE ADMINISTRATIVO
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Protocolo 0055763421

Portaria nº 1038 de 16 de dezembro de 2024

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017

Considerando o Art. 4º dos Decreto n. 28.680, de 20 de dezembro de 2023 e Decreto 29.324, de 26 de julho de

2024, que estabelece o Recesso Administrativo de Final de Ano.

Considerando a Portaria nº 827 de 24 de outubro de 2024, que dispõe sobre recesso administrativo para

Servidores que exercem atividades essenciais para o encerramento do exercício.

R E S O L V E:

I - CONCEDER O RECESSO ADMINISTRATIVO aos servidores lotados na Gerência de Controle da Dívida Pública

da Secretaria de Estado de Finanças em 3 (três) períodos, o primeiro com início em 23/12/2024 a 27/12/2024, o

segundo de 30/12/2024 a 03/01/2025 e o terceiro deverá ser integralmente usufruído até o dia 28.02.2025, em virtude

da necessidade dos serviços para as atividades de encerramento do exercício.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus feitos a partir de 23/12/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

ANEXO ÚNICO

1º (PRIMEIRO) PERÍODO DE RECESSO - 23/12/2024 a 27/12/2024

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

GIOVANA SILVA GARZON CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - VI

LEONARDO COSTA PRATA TÉCNICO ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE

LUCAS BENEVENUTO GONÇALES CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - VI

NATHÁLIA DE CASSIA CAMINHA DANTAS CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - VIII

PAULO HENRIQUE AMORIM ALVES CHEFE DE NÚCLEO - VIII

2º (SEGUNDO) PERÍODO DE RECESSO - 30/12/2024 a 03/01/2025

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

ROSANA DE ARAÚJO FERNANDES ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

ROSÂNGELA LOURENÇO DE CASTRO SOUZA CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - VI

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

JOÃO PEDRO DA SILVA FREITAS ESTAGIÁRIO

3º (TERCEIRO) PERÍODO DE RECESSO

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

24/02/2025 a 28/02/2025

DOUGLAS HENRIQUE COQUEIRO TIEGS AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

JOÃO MARCOS BATISTA DA SILVA CHEFE DE NÚCLEO - IX

IRIS MARIA DE CASTRO RODRIGUES CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - VI

16/01/2025 a 20/01/2025

FLAMARION GONÇALVES BLODOW ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

27/01/2025 a 31/01/2025

JAINE SILVA BARBOSA AGUILERA CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - VI

JÉSSICA SIMONE BARBOSA SANTOS CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - VI

06/01/2025 a 10/01/2025

SÉRGIO MENDES DE SÁ ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

13/01/2025 a 17/01/2025

THIAGO CARDOSO FERREIRA CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - VI

Protocolo 0055768884
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Portaria nº 1049 de 23 de dezembro de 2024

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017

Considerando o Art. 4º dos Decreto n. 28.680, de 20 de dezembro de 2023 e Decreto 29.324, de 26 de julho de

2024, que estabelece o Recesso Administrativo de Final de Ano.

Considerando a Portaria nº 827 de 24 de outubro de 2024, que dispõe sobre recesso administrativo para

Servidores que exercem atividades essenciais para o encerramento do exercício.

R E S O L V E:

I - CONCEDER O RECESSO ADMINISTRATIVO aos servidores lotados na Assessoria de Controle Interno da

Secretaria de Estado de Finanças em 3 (três) períodos, o primeiro com início em 23/12/2024 a 27/12/2024, o segundo

de 30/12/2024 a 03/01/2025 e o terceiro deverá ser integralmente usufruído até o dia 28.02.2025, em virtude da

necessidade dos serviços para as atividades de encerramento do exercício.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus feitos a partir de 23/12/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

ANEXO ÚNICO

3º (TERCEIRO) PERÍODO DE RECESSO

06/01/2025 a 10/01/2025

ELYSMAR DE JESUS BARBOSA ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

13/01/2025 a 17/01/2025

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

ALAN NEGRI FEITOSA ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

ALESSANDRA BARBOSA MENEGUCI ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

NOME CARGO

RITA NATHALINA DOS SANTOS ESTAGIÁRIA

27/01/2025 a 31/01/2025

CARLOS FERNANDO CERVINO ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

STEVEN RODRIGUES YIN LING CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - III

20/01/2025 a 24/01/2025

DOUGLAS CARREIRO DA HORA AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

SONIA MARIA MOTA VEIGA TÉCNICA EM CONTABILIDADE

YONÁ KRISNA BARBOSA NAIMAIER DUARTE CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - VI

Protocolo 0056010534

Portaria nº 1050 de 26 de dezembro de 2024

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017

Considerando o Art. 4º dos Decreto n. 28.680, de 20 de dezembro de 2023 e Decreto 29.324, de 26 de julho de

2024, que estabelece o Recesso Administrativo de Final de Ano.

Considerando a Portaria nº 827 de 24 de outubro de 2024, que dispõe sobre recesso administrativo para

Servidores que exercem atividades essenciais para o encerramento do exercício.

R E S O L V E:

I - CONCEDER O RECESSO ADMINISTRATIVO aos servidores lotados na Gerência de Administração e Finanças

da Secretaria de Estado de Finanças em 2 (dois) períodos, o primeiro com início em 23/12/2024 a 27/12/2024 e o

segundo de 30/12/2024 a 03/01/2025.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus feitos a partir de 23/12/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

ANEXO ÚNICO
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1º (PRIMEIRO) PERÍODO DE RECESSO - 23/12/2024 a 27/12/2024

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

ADRIANA BRIZIDIO SCHWAMM DA SILVA CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - V

WELLINTON DE PINHO ALVES CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - IV

2º (SEGUNDO) PERÍODO DE RECESSO - 30/12/2024 a 03/01/2025

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

ANTONIO MARCOS DA SILVA LINHARES CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - III

CONCEIÇÃO ABREU ROSAS AUX. OPERACIONAL DE SERVIÇOS DIVERSOS

DAIARA RODRIGUES DA SILVA CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - V

MARCIO ROGÉRIO GABRIEL AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

Protocolo 0056032746

Portaria nº 1051 de 26 de dezembro de 2024

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017

Considerando o Art. 4º dos Decreto n. 28.680, de 20 de dezembro de 2023 e Decreto 29.324, de 26 de julho de

2024, que estabelece o Recesso Administrativo de Final de Ano.

Considerando a Portaria nº 827 de 24 de outubro de 2024, que dispõe sobre recesso administrativo para

Servidores que exercem atividades essenciais para o encerramento do exercício.

R E S O L V E:

I - CONCEDER O RECESSO ADMINISTRATIVO aos servidores lotados no Núcleo de Compras da Secretaria de

Estado de Finanças em 2 (dois) períodos, o primeiro com início em 23/12/2024 a 27/12/2024 e o segundo de

30/12/2024 a 03/01/2025.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus feitos a partir de 23/12/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

ANEXO ÚNICO

1º (PRIMEIRO) PERÍODO DE RECESSO - 23/12/2024 a 27/12/2024

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

SUANE DO SOCORRO DA SILVA CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - VI

EDUARDO SALVATIERRA DA SILVA OLIVEIRA TÉCNICO ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE

NOME CARGO

MARCELY JAMILY LUZ BASTIDA ESTAGIÁRIA

2º (SEGUNDO) PERÍODO DE RECESSO - 30/12/2024 a 03/01/2025

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

LIDIANE ALEXANDRA GRANO ANALISTA TRIBUTÁRIA DA RECEITA ESTADUAL

NOME CARGO

LETHICIA LAENIA DOS SANTOS CAMPOS ESTAGIÁRIA

Protocolo 0056033736

Portaria nº 1052 de 26 de dezembro de 2024

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017

Considerando o Art. 4º dos Decreto n. 28.680, de 20 de dezembro de 2023 e Decreto 29.324, de 26 de julho de

2024, que estabelece o Recesso Administrativo de Final de Ano.

Considerando a Portaria nº 827 de 24 de outubro de 2024, que dispõe sobre recesso administrativo para

Servidores que exercem atividades essenciais para o encerramento do exercício.

R E S O L V E:
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I - CONCEDER O RECESSO ADMINISTRATIVO aos servidores lotados no Núcleo de Contratos da Secretaria de

Estado de Finanças em 2 (dois) períodos, o primeiro com início em 23/12/2024 a 27/12/2024 e o segundo de

30/12/2024 a 03/01/2025.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus feitos a partir de 23/12/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

ANEXO ÚNICO

1º (PRIMEIRO) PERÍODO DE RECESSO - 23/12/2024 a 27/12/2024

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

ALEXANDRA MARIA DA COSTA CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - III

ELENA ELINILDA MENDES DA COSTA CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - VIII

IZABELA RAMOS GUIMARÃES CHEFE DE NÚCLEO - VIII

2º (SEGUNDO) PERÍODO DE RECESSO - 30/12/2024 a 03/01/2025

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

ELIANE SPADOTTO BISON CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - VI

IGOR ITALVINO BRUSCHI ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

GILDALENE CARVALHO DE PAIVA ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

Protocolo 0056034762

Portaria nº 1053 de 26 de dezembro de 2024

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017

Considerando o Art. 4º dos Decreto n. 28.680, de 20 de dezembro de 2023 e Decreto 29.324, de 26 de julho de

2024, que estabelece o Recesso Administrativo de Final de Ano.

Considerando a Portaria nº 827 de 24 de outubro de 2024, que dispõe sobre recesso administrativo para

Servidores que exercem atividades essenciais para o encerramento do exercício.

R E S O L V E:

I - CONCEDER O RECESSO ADMINISTRATIVO aos servidores lotados no Grupo de Almoxarifado da Secretaria

de Estado de Finanças em 2 (dois) períodos, o primeiro com início em 23/12/2024 a 27/12/2024 e o segundo de

30/12/2024 a 03/01/2025.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus feitos a partir de 23/12/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

ANEXO ÚNICO

1º (PRIMEIRO) PERÍODO DE RECESSO - 23/12/2024 a 27/12/2024

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

NAIANE ALVES DE SOUZA CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - III

JOSE CARLOS DE AMORIM RODRIGUES AGENTE ADMINISTRATIVO

NOME CARGO

NATHALY ARAUJO DA SILVA ESTAGIÁRIA

2º (SEGUNDO) PERÍODO DE RECESSO - 30/12/2024 a 03/01/2025

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

PATRÍCIA XAVIER PACHECO ABREU CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - V

Protocolo 0056036723

Portaria nº 1054 de 26 de dezembro de 2024
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O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017

Considerando o Art. 4º dos Decreto n. 28.680, de 20 de dezembro de 2023 e Decreto 29.324, de 26 de julho de

2024, que estabelece o Recesso Administrativo de Final de Ano.

Considerando a Portaria nº 827 de 24 de outubro de 2024, que dispõe sobre recesso administrativo para

Servidores que exercem atividades essenciais para o encerramento do exercício.

R E S O L V E:

I - CONCEDER O RECESSO ADMINISTRATIVO aos servidores lotados no Núcleo de Logística da Secretaria de

Estado de Finanças em 2 (dois) períodos, o primeiro com início em 23/12/2024 a 27/12/2024 e o segundo de

30/12/2024 a 03/01/2025.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus feitos a partir de 23/12/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

ANEXO ÚNICO

1º (PRIMEIRO) PERÍODO DE RECESSO - 23/12/2024 a 27/12/2024

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

DANIELE LAZZARI BECKER CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - IV

LEONAM VINHOTE FRANCISCO CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - IV

2º (SEGUNDO) PERÍODO DE RECESSO - 30/12/2024 a 03/01/2025

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

MARCOS ANTÔNIO GOMES DA SILVA CHEFE DO GRUPO DE MANUTENÇÃO - V

PIETRO MARIA SILVA ROSSI CHEFE DE NÚCLEO - VIII

NOME CARGO

DAVI FERREIRA DA SILVA ESTAGIÁRIO

Protocolo 0056037227

Portaria nº 1055 de 26 de dezembro de 2024

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017

Considerando o Art. 4º dos Decreto n. 28.680, de 20 de dezembro de 2023 e Decreto 29.324, de 26 de julho de

2024, que estabelece o Recesso Administrativo de Final de Ano.

Considerando a Portaria nº 827 de 24 de outubro de 2024, que dispõe sobre recesso administrativo para

Servidores que exercem atividades essenciais para o encerramento do exercício.

R E S O L V E:

I - CONCEDER O RECESSO ADMINISTRATIVO aos servidores lotados no Grupo de Transporte da Secretaria de

Estado de Finanças em 2 (dois) períodos, o primeiro com início em 23/12/2024 a 27/12/2024 e o segundo de

30/12/2024 a 03/01/2025.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus feitos a partir de 23/12/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

ANEXO ÚNICO

1º (PRIMEIRO) PERÍODO DE RECESSO - 23/12/2024 a 27/12/2024

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

PRISCILA PANDOLFI DA SILVA OLIVEIRA CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - IV

LUIZ MESQUITA FILHO AGENTE ADMINISTRATIVO

NOME CARGO

LORENA KURSCHEIDT HOFFMANN ESTAGIÁRIA

2º (SEGUNDO) PERÍODO DE RECESSO - 30/12/2024 a 03/01/2025
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NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

VICTOR RAFFAEL MARONARI DE ALMEIDA CHEFE DO GRUPO DE TRANSPORTE - V

Protocolo 0056039328

Portaria nº 1056 de 26 de dezembro de 2024

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017

Considerando o Art. 4º dos Decreto n. 28.680, de 20 de dezembro de 2023 e Decreto 29.324, de 26 de julho de

2024, que estabelece o Recesso Administrativo de Final de Ano.

Considerando a Portaria nº 827 de 24 de outubro de 2024, que dispõe sobre recesso administrativo para

Servidores que exercem atividades essenciais para o encerramento do exercício.

R E S O L V E:

I - CONCEDER O RECESSO ADMINISTRATIVO aos servidores lotados no Núcleo de Execução Orçamentária e

Financeira da Secretaria de Estado de Finanças em 3 (três) períodos, o primeiro com início em 23/12/2024 a

27/12/2024, o segundo de 30/12/2024 a 03/01/2025 e o terceiro deverá ser integralmente usufruído até o dia

28.02.2025, em virtude da necessidade dos serviços para as atividades de encerramento do exercício.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus feitos a partir de 23/12/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

ANEXO ÚNICO

3º (TERCEIRO) PERÍODO DE RECESSO

06/01/2025 a 10/01/2025

ANA PAULA GONÇALVES DE ALBUQUERQUE CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - III

ISABELLA FRANÇA DE AMORIM CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - III

03/01/2025 a 07/02/2025

JACQUELINE PIRES DA SILVA ANALISTA TRIBUTÁRIA DA RECEITA ESTADUAL

13/01/2025 a 17/01/2025

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

MARIA DA CONCEIÇÃO LOPES DO AMARAL CHEFE DE NÚCLEO - VIII

27/01/2025 a 31/01/2025

RAIMUNDA NONATA ALENCAR PEREIRA ANALISTA TRIBUTÁRIA DA RECEITA ESTADUAL

Protocolo 0056040147

Portaria nº 1057 de 26 de dezembro de 2024

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017

Considerando o Art. 4º dos Decreto n. 28.680, de 20 de dezembro de 2023 e Decreto 29.324, de 26 de julho de

2024, que estabelece o Recesso Administrativo de Final de Ano.

Considerando a Portaria nº 827 de 24 de outubro de 2024, que dispõe sobre recesso administrativo para

Servidores que exercem atividades essenciais para o encerramento do exercício.

R E S O L V E:

I - CONCEDER O RECESSO ADMINISTRATIVO aos servidores lotados no Núcleo de Gestão de Pessoas da

Secretaria de Estado de Finanças em 2 (dois) períodos, o primeiro com início em 23/12/2024 a 27/12/2024 e o segundo

de 30/12/2024 a 03/01/2025.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus feitos a partir de 23/12/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

ANEXO ÚNICO

1º (PRIMEIRO) PERÍODO DE RECESSO - 23/12/2024 a 27/12/2024
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NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

CAROLINE ARLINDO DA SILVA CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - IV

CIRLINA CARLA SARGMENTO SANTOS CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - III

KALI MICHELINE DE OLIVEIRA ANALISTA TRIBUTÁRIA DA RECEITA ESTADUAL

GLEISON DOUGLAS PEREIRA ANANIAS CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - IV

SHENIA ROCHELI DE MENEZES CORDOVA CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - VI

2º (SEGUNDO) PERÍODO DE RECESSO - 30/12/2024 a 03/01/2025

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

ADRION ALMEIDA DE CASTRO CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - III

BRENDA LAUREEN BARBOSA DOS SANTOS CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - IV

KASSIA REGINA RODRIGUES SILVA DE SOUZA CHEFE DE NÚCLEO - VIII

KHAIANNE VICTORIA SOARES DOS SANTOS CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - III

MATHEUS FRISSO CARDOSO CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - IV

THAILA CRISTINA DE SOUZA PINTO CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - IV

WALMISSE KELMA MAIA DE SA AUX. OPERACIONAL DE SERVIÇOS DIVERSOS

Protocolo 0056041066

Portaria nº 1058 de 26 de dezembro de 2024

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017

Considerando o Art. 4º dos Decreto n. 28.680, de 20 de dezembro de 2023 e Decreto 29.324, de 26 de julho de

2024, que estabelece o Recesso Administrativo de Final de Ano.

Considerando a Portaria nº 827 de 24 de outubro de 2024, que dispõe sobre recesso administrativo para

Servidores que exercem atividades essenciais para o encerramento do exercício.

R E S O L V E:

I - CONCEDER O RECESSO ADMINISTRATIVO aos servidores lotados no Núcleo de Gerência de Arrecadação da

Secretaria de Estado de Finanças em 2 (dois) períodos, o primeiro com início em 23/12/2024 a 27/12/2024 e o segundo

de 30/12/2024 a 03/01/2025.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus feitos a partir de 23/12/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

ANEXO ÚNICO

1º (PRIMEIRO) PERÍODO DE RECESSO - 23/12/2024 a 27/12/2024

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

BRUNO RENAN FERREIRA DE SOUZA MACIEL ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

CAMILA ARNUTI COELHO LARA ALMEIDA ANALISTA TRIBUTÁRIA DA RECEITA ESTADUAL

DERIVAL DE CASTRO MARCIÃO ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

EDMAR CABRAL LIMA AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

ITHIARA CARLA LEITE PEIXOTO ANALISTA TRIBUTÁRIA DA RECEITA ESTADUAL

JULIANA MÁIRA ANDRADE DE ARAUJO LIMA CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - III

MARCIO ROVINSKI ALMOARQUEG ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

MARIA DAS GRAÇAS NEVES ANALISTA TRIBUTÁRIA DA RECEITA ESTADUAL

MELISSA BAZAN AMAECING CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - V

VERIDANA GOBI DE OLIVEIRA AUDITORA FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

VINCIUS DOS SANTOS GAMA ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

2º (SEGUNDO) PERÍODO DE RECESSO - 30/12/2024 a 03/01/2025

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO
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ALINE DAIANA FURTADO MATHIAZZO ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

CRISTOVÃO GENTIL DE OLIVEIRA ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

DÁRIO ALVES DE BRITO FILHO ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

DAVI PAULO SCHULZE ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

EDER EDUARDO DE SOUZA ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

FELIPPE MORAES SOARES AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

GLEYSON DE AZEVEDO REINO ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

HORTÊNCIA FERREIRA LOPES CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - III

REGIANAE MENDONÇA FLORES ANALISTA TRIBUTÁRIA DA RECEITA ESTADUAL

RONALDO GALVÃO RIBEIRO CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR- IX

ROSELI PANSINI ANALISTA TRIBUTÁRIA DA RECEITA ESTADUAL

WAGNER ASSUNÇAO TAVARES FILHO AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

Protocolo 0056045672

Portaria nº 1068 de 27 de dezembro de 2024

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017

Considerando o Art. 4º dos Decreto n. 28.680, de 20 de dezembro de 2023 e Decreto 29.324, de 26 de julho de

2024, que estabelece o Recesso Administrativo de Final de Ano.

Considerando a Portaria nº 827 de 24 de outubro de 2024, que dispõe sobre recesso administrativo para

Servidores que exercem atividades essenciais para o encerramento do exercício.

R E S O L V E:

I - CONCEDER O RECESSO ADMINISTRATIVO aos servidores lotados na Gerência de Fiscalização da Secretaria

de Estado de Finanças em 2 (dois) períodos, o primeiro com início em 23/12/2024 a 27/12/2024, o segundo de

30/12/2024 a 03/01/2025.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus feitos a partir de 23/12/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

ANEXO ÚNICO

1º (PRIMEIRO) PERÍODO DE RECESSO - 23/12/2024 a 27/12/2024

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

ALISSON JORGE MAGALHÃES MENESES AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

ANTONIO MENDES AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

ARTHUR CRUZ GOULART AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

CRISTIAN CLEVERSON DE CAMPOS TUPAN AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

DIELSON DE BRITTO JUNIOR AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

ENIO CARSTENS TELLES AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

EUCEIR HENRIQUE ROOS AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

ERIC SÉRGIO SANTOS SALES AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

GUSTAVO ANTONIO MOREIRA LUZ AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

HUASCAR CARVAJAL MONTEIRO NETO AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

JOAQUIM ALEXANDRE DA SILVA NETO AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

LEANDRO SILVA ALBUQUERQUE AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

MAURÍCIO PALUDO AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

NIEDJA GLEUCA SOARES DE MACEDO AUDITORA FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

RÔMULO MARQUES DE CARVALHO AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

TARCÍSIO MARÇAL SILVEIRA BUBNIAK AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

TATYANA FREITAS SOUZA DO CARMO CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - V
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VINÍCIUS PINTO GUEDES DE MORAES AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

2º (SEGUNDO) PERÍODO DE RECESSO - 30/12/2024 a 03/01/2025

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

ATILA ELIAS CAMPOS DE SOUSA AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

CAMILA CRISTINA DE SÁ TELES ANALISTA TRIBUTÁRIA DA RECEITA ESTADUAL

CRISTIANO PETROLI AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

DANIEL ANTONIO DE CASTRO AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

FERNANDO SANTIAGO LIMA VERDE FILHO AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

FLAUDEMIR REIS DE OLIVEIRA AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

GUSTAVO CUTRIM MOREIRA DE CASTRO AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

IEMETON GLEISON SILVA DE FRANÇA AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

JANDER SALVADOR AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

JONATHAN BARROS CARDOSO AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

JORGE LUIZ MEES AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

LUCILEY GOMES DE SOUZA AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

MARCELO GOMIDE DE OLIVEIRA RESENDE AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

MARCOS ANTONIO BARBIERI AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

MAURO ROBERTO DA SILVA AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

ORLANDO VIEIRA DA COSTA AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

RENATA DE SOUZA DE SÁ AUDITORA FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

SANDRA MARA DE ARAÚJO AUDITORA FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

SARA DE SOUZA SANTOS AUDITORA FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

SEBASTIÃO RAMIRES ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

VANDERLEI ISIDORO DE MELO AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

VICTOR HIDEO NITA AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

NOME CARGO

LUCAS GABRIEL SANTOS DE CARVALHO ESTAGIÁRIO

Protocolo 0056089731

Portaria nº 2 de 06 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017

Considerando o Art. 4º dos Decreto n. 28.680, de 20 de dezembro de 2023 e Decreto 29.324, de 26 de julho de

2024, que estabelece o Recesso Administrativo de Final de Ano.

Considerando a Portaria nº 827 de 24 de outubro de 2024, que dispõe sobre recesso administrativo para

Servidores que exercem atividades essenciais para o encerramento do exercício.

R E S O L V E:

I - CONCEDER O RECESSO ADMINISTRATIVO aos servidores lotados na Coordenadoria do Tesouro Estadual da

Secretaria de Estado de Finanças em 3 (três) períodos, o primeiro com início em 23/12/2024 a 27/12/2024, o segundo

de 30/12/2024 a 03/01/2025 e o terceiro deverá ser integralmente usufruído até o dia 28.02.2025, em virtude da

necessidade dos serviços para as atividades de encerramento do exercício.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus feitos a partir de 23/12/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

ANEXO ÚNICO

1º (PRIMEIRO) PERÍODO DE RECESSO - 23/12/2024 a 27/12/2024

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

FÁBIO KENZO KISHI AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS
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RONALDO APARECIDO AVANZI ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

2º (SEGUNDO) PERÍODO DE RECESSO - 30/12/2024 a 03/01/2025

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

CLARISSA GILMARA BARROS ANALISTA TRIBUTÁRIA DA RECEITA ESTADUAL

ENEAS FERREIRA LISBOA ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

LUCAS CÚRCIO VIEIRA AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

MARIA LORENE LEMOS NASCIMENTO CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - VI

VERIDIANE FERREIRA DOS SANTOS ANALISTA TRIBUTÁRIA DE RECEITA ESTADUAL

3º (TERCEIRO) PERÍODO DE RECESSO

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

24/02/2025 a 28/02/2025

DANIEL PIEDADE DE OLIVEIRA SOLER ESPECIALISTA EM POLÍTICAS PÚBLICAS

TACIANE NAVI DA SILVA CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - VI

Protocolo 0056218669

Portaria nº 3 de 06 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017.

Considerando o Art. 4º dos Decreto n. 28.680, de 20 de dezembro de 2023 e Decreto 29.324, de 26 de julho de

2024, que estabelece o Recesso Administrativo de Final de Ano.

Considerando a Portaria nº 827 de 24 de outubro de 2024, que dispõe sobre recesso administrativo para

Servidores que exercem atividades essenciais para o encerramento do exercício.

R E S O L V E:

I - CONCEDER O RECESSO ADMINISTRATIVO aos servidores lotados na Agência de Rendas de Ariquemes da

Secretaria de Estado de Finanças em 2 (dois) períodos, o primeiro com início em 23/12/2024 a 27/12/2024 e o segundo

de 30/12/2024 a 03/01/2025.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus feitos a partir de 23/12/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

ANEXO ÚNICO 

1º (PRIMEIRO) PERÍODO DE RECESSO - 23/12/2024 a 27/12/2024

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

ANDRÉ LUIS FRANÇA FONTOURA ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

FRANCISCO ELMO ROCHA VIEIRA ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

MARCOS ANTONIO CARNEIRO ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

RONALDO RODRIGUES FERREIRA ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

2º (SEGUNDO) PERÍODO DE RECESSO - 30/12/2024 a 03/01/2025

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

FABIO PEREIRA CAMPOS ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

FRANCISCO ALBERTO BORGES DE AZEREDO ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

JOSE RAIMUNDO FURTADOR SILVA ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

MURILLO TOMACHESKI ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

WALDECIR DULVAL MOREIRA AUX. EM ATIVIDADE ADMINISTRATIVA

Protocolo 0056223110

Portaria nº 4 de 06 de janeiro de 2025
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O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017.

Considerando o Art. 4º dos Decreto n. 28.680, de 20 de dezembro de 2023 e Decreto 29.324, de 26 de julho de

2024, que estabelece o Recesso Administrativo de Final de Ano.

Considerando a Portaria nº 827 de 24 de outubro de 2024, que dispõe sobre recesso administrativo para

Servidores que exercem atividades essenciais para o encerramento do exercício.

R E S O L V E:

I - CONCEDER O RECESSO ADMINISTRATIVO aos servidores lotados na Agência de Rendas de Cujubim da

Secretaria de Estado de Finanças em 2 (dois) períodos, o primeiro com início em 23/12/2024 a 27/12/2024 e o segundo

de 30/12/2024 a 03/01/2025.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus feitos a partir de 23/12/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

ANEXO ÚNICO 

1º (PRIMEIRO) PERÍODO DE RECESSO - 23/12/2024 a 27/12/2024

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

MÁRCIO GARCIADE SOUZA ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

2º (SEGUNDO) PERÍODO DE RECESSO - 30/12/2024 a 03/01/2025

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

JAQUELINE DA CRUZ MIRANDA ESTAGIÁRIA

Protocolo 0056224479

Portaria nº 5 de 06 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017.

Considerando o Art. 4º dos Decreto n. 28.680, de 20 de dezembro de 2023 e Decreto 29.324, de 26 de julho de

2024, que estabelece o Recesso Administrativo de Final de Ano.

Considerando a Portaria nº 827 de 24 de outubro de 2024, que dispõe sobre recesso administrativo para

Servidores que exercem atividades essenciais para o encerramento do exercício.

R E S O L V E:

I - CONCEDER O RECESSO ADMINISTRATIVO aos servidores lotados na Agência de Rendas de Machadinho do

Oeste da Secretaria de Estado de Finanças em 2 (dois) períodos, o primeiro com início em 23/12/2024 a 27/12/2024 e o

segundo de 30/12/2024 a 03/01/2025.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus feitos a partir de 23/12/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

ANEXO ÚNICO 

1º (PRIMEIRO) PERÍODO DE RECESSO - 23/12/2024 a 27/12/2024

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

ZENI SAVEGANO SIQUEIRA AGENTE ADMINISTRATIVO

2º (SEGUNDO) PERÍODO DE RECESSO - 30/12/2024 a 03/01/2025

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

GESIEL MARTINS FARIAS CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - III

Protocolo 0056224881

Portaria nº 6 de 06 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017.
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Considerando o Art. 4º dos Decreto n. 28.680, de 20 de dezembro de 2023 e Decreto 29.324, de 26 de julho de

2024, que estabelece o Recesso Administrativo de Final de Ano.

Considerando a Portaria nº 827 de 24 de outubro de 2024, que dispõe sobre recesso administrativo para

Servidores que exercem atividades essenciais para o encerramento do exercício.

R E S O L V E:

I - CONCEDER O RECESSO ADMINISTRATIVO aos servidores lotados na Agência de Rendas de Alto Paraíso da

Secretaria de Estado de Finanças em 2 (dois) períodos, o primeiro com início em 23/12/2024 a 27/12/2024 e o segundo

de 30/12/2024 a 03/01/2025.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus feitos a partir de 23/12/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

ANEXO ÚNICO 

1º (PRIMEIRO) PERÍODO DE RECESSO - 23/12/2024 a 27/12/2024

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

CLENICE CUSTÓDIO BENFICA AUX. OPERACIONAL SERVIÇOS DIVERSOS

SÉRGIO LUÍS SANTOS ANALISTA TRIBUTÁRIO DE RECEITA ESTADUAL

2º (SEGUNDO) PERÍODO DE RECESSO - 30/12/2024 a 03/01/2025

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

ELIANA APARECIDA DA SILVA AUX. OPERACIONAL DE SERVIÇOS DIVERSOS

Protocolo 0056225453

Portaria nº 7 de 06 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017.

Considerando o Art. 4º dos Decreto n. 28.680, de 20 de dezembro de 2023 e Decreto 29.324, de 26 de julho de

2024, que estabelece o Recesso Administrativo de Final de Ano.

Considerando a Portaria nº 827 de 24 de outubro de 2024, que dispõe sobre recesso administrativo para

Servidores que exercem atividades essenciais para o encerramento do exercício.

R E S O L V E:

I - CONCEDER O RECESSO ADMINISTRATIVO aos servidores lotados na Agência de Rendas de Buritis da

Secretaria de Estado de Finanças em 2 (dois) períodos, o primeiro com início em 23/12/2024 a 27/12/2024 e o segundo

de 30/12/2024 a 03/01/2025.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus feitos a partir de 23/12/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

ANEXO ÚNICO 

2º (SEGUNDO) PERÍODO DE RECESSO - 30/12/2024 a 03/01/2025

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

LIDUINA KENYA FERNANDES JANUÁRIO ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

Protocolo 0056225968

Portaria nº 10 de 06 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017

Considerando o Art. 4º dos Decreto n. 28.680, de 20 de dezembro de 2023 e Decreto 29.324, de 26 de julho de

2024, que estabelece o Recesso Administrativo de Final de Ano.

Considerando a Portaria nº 827 de 24 de outubro de 2024, que dispõe sobre recesso administrativo para

Servidores que exercem atividades essenciais para o encerramento do exercício.

R E S O L V E:
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I - CONCEDER O RECESSO ADMINISTRATIVO aos servidores lotados na Agência de Rendas de Vilhena da

Secretaria de Estado de Finanças em 2 (dois) períodos, o primeiro com início em 23/12/2024 a 27/12/2024, o segundo

de 30/12/2024 a 03/01/2025.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus feitos a partir de 23/12/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

ANEXO ÚNICO

1º (PRIMEIRO) PERÍODO DE RECESSO - 23/12/2024 a 27/12/2024

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

ANDRÉ LUIZ MAGALHÃES PAZ ANALISTA TRIBUTÁRIO DE RECEITA ESTADUAL

AUREANE SALES DE ANDRADE MARTINS ANALISTA TRIBUTÁRIO DE RECEITA ESTADUAL

ELIÚ QUEIROZ ANALISTA TRIBUTÁRIO DE RECEITA ESTADUAL

LUCI MAYUMI SATO TÉCNICO EM PREVIDÊNCIA

VERA LÚCIA RODRIGUES ALMODOVAR AUX. ATIVIDADE ADMINISTRATIVA

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

PEDRO HENRIQUE MATIAS SILVA ESTAGIÁRIO

2º (SEGUNDO) PERÍODO DE RECESSO - 30/12/2024 a 03/01/2025

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

EDMILSON DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR ANALISTA TRIBUTÁRIO DE RECEITA ESTADUAL

JÚLIO CESAR RIBEIRO DA SILVA ANALISTA TRIBUTÁRIO DE RECEITA ESTADUAL

VILMAR VACARI ANALISTA TRIBUTÁRIO DE RECEITA ESTADUAL

Protocolo 0056235855

Portaria nº 8 de 06 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017.

Considerando o Art. 4º dos Decreto n. 28.680, de 20 de dezembro de 2023 e Decreto 29.324, de 26 de julho de

2024, que estabelece o Recesso Administrativo de Final de Ano.

Considerando a Portaria nº 827 de 24 de outubro de 2024, que dispõe sobre recesso administrativo para

Servidores que exercem atividades essenciais para o encerramento do exercício.

R E S O L V E:

I - CONCEDER O RECESSO ADMINISTRATIVO aos servidores lotados na 6ª Delegacia Regional de Receita

Estadual da Secretaria de Estado de Finanças em 2 (dois) períodos, o primeiro com início em 23/12/2024 a 27/12/2024

e o segundo de 30/12/2024 a 03/01/2025.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus feitos a partir de 23/12/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

ANEXO ÚNICO 

1º (PRIMEIRO) PERÍODO DE RECESSO - 23/12/2024 a 27/12/2024

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

ÉRIKA JUDITH TABOSA GOMES PINTO AUDITORA FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

JAIRO ANTÔNIO SOUSA MOURA AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

JULIANA FURINI REGINATO AUDITORA FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

RAFAEL GONÇALVES DA ROCHA TÉCNICO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COM.

VÂNIA LUCIA CARVALHO DE SOUSA AGENTE ADMINISTRATIVO

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

STEFANY SOARES VASCONSELOS ESTAGIÁRIA
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2º (SEGUNDO) PERÍODO DE RECESSO - 30/12/2024 a 03/01/2025

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

DEOLINDA EVANI FLORES OLIVEIRA MERLINI AUX. OPERACIONAL DE SERIVÇOS DIVERSOS

DIEGO RODRIGUES ALMEIDA AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

GIVANILDO LEANDRO DE SOUZA AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

HILDEBRANDO CARLOS CHANTAL ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

JOÃO BATISTA SANTANA FERREIRA CRUZ AUDITOR FISCAL DA RECEITA ESTADUAL

LEONARDO ALMEIDA LEITE AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

LUIS GONZAGA SOUSA NETO AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

PEDRO ADALBERTO NOGUEIRA DA SILVA AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

ROGÉRIO AYRES DE MELO AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

TEREZA PONCIANO AGENTE DE PORTARIA

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

ANA CAROLINE MENDES DE SOUZA ESTAGIÁRIA

Protocolo 0056226695

Portaria nº 11 de 06 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017

Considerando o Art. 4º dos Decreto n. 28.680, de 20 de dezembro de 2023 e Decreto 29.324, de 26 de julho de

2024, que estabelece o Recesso Administrativo de Final de Ano.

Considerando a Portaria nº 827 de 24 de outubro de 2024, que dispõe sobre recesso administrativo para

Servidores que exercem atividades essenciais para o encerramento do exercício.

R E S O L V E:

I - CONCEDER O RECESSO ADMINISTRATIVO aos servidores lotados na Agência de Rendas de Porto Velho da

Secretaria de Estado de Finanças em 2 (dois) períodos, o primeiro com início em 23/12/2024 a 27/12/2024, o segundo

de 30/12/2024 a 03/01/2025.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus feitos a partir de 23/12/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

ANEXO ÚNICO

1º (PRIMEIRO) PERÍODO DE RECESSO - 23/12/2024 a 27/12/2024

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

ANDRESA DE ALMEIDA CLEMENTE PEREIRA CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - IV

ELISEU GODOY BUENO ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

MARCELO FERREIRA COELHO ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

SIDNEY CIPRIANO ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

CAMILA NICOLE DOS SANTOS ASSUNÇÃO ESTAGIÁRIA

2º (SEGUNDO) PERÍODO DE RECESSO - 30/12/2024 a 03/01/2025

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

ARNALDO PRESTES AGENTE ADMINISTRATIVO

EDSON LUIS DA SILVA ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

ELIETE SILVA ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

FRANCISCO LOPES DA SILVA ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

WALDELIZ MARIA DOS SANTOS TERÇO ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

ZENAIDE ALENCAR BRITO AGENTE ADMINISTRATIVO

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO
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RAYANE ADRYELE REIS PEDRAÇA ESTAGIÁRIA

Protocolo 0056236103

Portaria nº 13 de 06 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017

Considerando o Art. 4º dos Decreto n. 28.680, de 20 de dezembro de 2023 e Decreto 29.324, de 26 de julho de

2024, que estabelece o Recesso Administrativo de Final de Ano.

Considerando a Portaria nº 827 de 24 de outubro de 2024, que dispõe sobre recesso administrativo para

Servidores que exercem atividades essenciais para o encerramento do exercício.

R E S O L V E:

I - CONCEDER O RECESSO ADMINISTRATIVO aos servidores lotados na Agência de Rendas de Colorado

D'Oeste da Secretaria de Estado de Finanças em 2 (dois) períodos, o primeiro com início em 23/12/2024 a 27/12/2024,

o segundo de 30/12/2024 a 03/01/2025.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus feitos a partir de 23/12/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

ANEXO ÚNICO

1º (PRIMEIRO) PERÍODO DE RECESSO - 23/12/2024 a 27/12/2024

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

ELISETE DO CARMO SALES AUXILIAR DE SERVIÇOS FISCAIS

2º (SEGUNDO) PERÍODO DE RECESSO - 30/12/2024 a 03/01/2025

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

JAISSE CORDEIRO MAFRA AUX. SERVIÇOS GERAIS

Protocolo 0056239821

Portaria nº 14 de 06 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017

Considerando o Art. 4º dos Decreto n. 28.680, de 20 de dezembro de 2023 e Decreto 29.324, de 26 de julho de

2024, que estabelece o Recesso Administrativo de Final de Ano.

Considerando a Portaria nº 827 de 24 de outubro de 2024, que dispõe sobre recesso administrativo para

Servidores que exercem atividades essenciais para o encerramento do exercício.

R E S O L V E:

I - CONCEDER O RECESSO ADMINISTRATIVO aos servidores lotados na 1ª Delegacia Regional de Receita

Estadual de Porto Velho da Secretaria de Estado de Finanças em 2 (dois) períodos, o primeiro com início em 23/12/2024

a 27/12/2024, o segundo de 30/12/2024 a 03/01/2025.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus feitos a partir de 23/12/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

ANEXO ÚNICO

1º (PRIMEIRO) PERÍODO DE RECESSO - 23/12/2024 a 27/12/2024

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

ABRAHÃO SCARCELA DE CARVALHO NETO AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

ALESSA KLINGELFUS DE CARVALHO CASTILHO AUDITORA FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

ANALUA GAT-TI SEBIROP RODRIGUES DA SILVA GAVIÃO CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - IV

ANA REGINA NOBRE RODRIGUES ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

ANTÔNIO IRAN BARROSO BASTOS JÚNIOR AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS
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CARINE VOGEL DUTRA TELLES AUDITORA FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

CARLOS BRUNO SAMPAIO DE MELO AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

DILSON LÉLIS SEABRA DE SOUZA AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

EDSON FERRAZ GOMINHO WANDERLEY ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

ELMAR JOSÉ BARBOZA AUX. SERVIÇOS FISCAIS

FABRÍCIO SIDOR DE SOUZA RODRIGUES AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

LUIS FERNANDO PEREIRA MAIA AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

MAURO VITORIANO DOS SANTOS AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

ORLANDO BARBONAGLIA DA SILVA AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

OZIAS DE MORAES CORREIO NETO ESCRIVÃO DE POLÍCIA

RICARDO BENARES DE SÁ LEITÃO CRUZ AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

DAVID ELER DA SILVA ESTAGIÁRIO

2º (SEGUNDO) PERÍODO DE RECESSO - 30/12/2024 a 03/01/2025

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

ADAILTON SILVA ALMEIDA AGENTE ADMINISTRATIVO

ARINO FELICIANO PINHEIRO ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

CERQUE PEREIRA JUNIOR AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

EDIMILSON ARAGÃO DE OLIVEIRA AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

EMERSON DE FREITAS DA SILVA AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

FÁBIO VIEIRA FERREIRA AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

FRANCISCO CARDOSO DOS SANTOS AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

JULIANO DE SÁ GUIDOLIN AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

LEVI BRITO COSTA AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

MARCOS MELO GUIMARÃES AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

MARCUS BRAWLEY FORTES DA ROCHA AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

MÁRIO JORGE ALMEIDA REBELO AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

ROBSON RAACH DE OLIVEIRA FRANÇA AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

SÉRGIO PEDRO PAIVA FURTADO FILHO AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

VALDIRENE SILVA LIMA CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - IV

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

ANA KAROLINA FERREIRA DA SILVA ESTAGIÁRIA

Protocolo 0056242738

Portaria nº 15 de 06 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017

Considerando o Art. 4º dos Decreto n. 28.680, de 20 de dezembro de 2023 e Decreto 29.324, de 26 de julho de

2024, que estabelece o Recesso Administrativo de Final de Ano.

Considerando a Portaria nº 827 de 24 de outubro de 2024, que dispõe sobre recesso administrativo para

Servidores que exercem atividades essenciais para o encerramento do exercício.

R E S O L V E:

I - CONCEDER O RECESSO ADMINISTRATIVO aos servidores lotados na Agência de Rendas de Cerejeiras da

Secretaria de Estado de Finanças em 2 (dois) períodos, o primeiro com início em 23/12/2024 a 27/12/2024, o segundo

de 30/12/2024 a 03/01/2025.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus feitos a partir de 23/12/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia
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SEFIN/RO

ANEXO ÚNICO

1º (PRIMEIRO) PERÍODO DE RECESSO - 23/12/2024 a 27/12/2024

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

ALESSANDRA NUNES SANTANA ASSESSOR VIII

ELTON LUIZ PIAIA AGENTE ADMINISTRATIVO

2º (SEGUNDO) PERÍODO DE RECESSO - 30/12/2024 a 03/01/2025

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

CARLOS SOARES DE LIMA ANALISTA TRIBUTÁRIO DE RECEITA ESTADUAL

Protocolo 0056247055

Portaria nº 16 de 06 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017

Considerando o Art. 4º dos Decreto n. 28.680, de 20 de dezembro de 2023 e Decreto 29.324, de 26 de julho de

2024, que estabelece o Recesso Administrativo de Final de Ano.

Considerando a Portaria nº 827 de 24 de outubro de 2024, que dispõe sobre recesso administrativo para

Servidores que exercem atividades essenciais para o encerramento do exercício.

R E S O L V E:

I - CONCEDER O RECESSO ADMINISTRATIVO aos servidores lotados no Posto Fiscal Wilson Souto da Secretaria

de Estado de Finanças em 2 (dois) períodos, o primeiro com início em 23/12/2024 a 27/12/2024, o segundo de

30/12/2024 a 03/01/2025.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus feitos a partir de 23/12/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

ANEXO ÚNICO

1º (PRIMEIRO) PERÍODO DE RECESSO - 23/12/2024 a 27/12/2024

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

JORGE ROBERTO PESTANA AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

MAYARA CECILIA DE BRITO GUÊS ASSESSOR V

2º (SEGUNDO) PERÍODO DE RECESSO - 30/12/2024 a 03/01/2025

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

DIOGO YOST MENDES DE ASSIS AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

FELIPE GOMES DA SILVA ESTAGIÁRIO

JOÃO CLAUDIO BERNAL PILZ ESTAGIÁRIO

Protocolo 0056248218

Portaria nº 17 de 07 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017

Considerando o Art. 4º dos Decreto n. 28.680, de 20 de dezembro de 2023 e Decreto 29.324, de 26 de julho de

2024, que estabelece o Recesso Administrativo de Final de Ano.

Considerando a Portaria nº 827 de 24 de outubro de 2024, que dispõe sobre recesso administrativo para

Servidores que exercem atividades essenciais para o encerramento do exercício.

R E S O L V E:

I - CONCEDER O RECESSO ADMINISTRATIVO aos servidores lotados na Gerência de Contas Bancárias do

Tesouro da Secretaria de Estado de Finanças em 3 (três) períodos, o primeiro com início em 23/12/2024 a 27/12/2024,
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o segundo de 30/12/2024 a 03/01/2025 e o terceiro deverá ser integralmente usufruído até o dia 28.02.2025, em

virtude da necessidade dos serviços para as atividades de encerramento do exercício.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus feitos a partir de 23/12/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

ANEXO ÚNICO

1º (PRIMEIRO) PERÍODO DE RECESSO - 23/12/2024 a 27/12/2024

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

TENILSE NOVAIS VIEIRA VIEIRA ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

2º (SEGUNDO) PERÍODO DE RECESSO - 30/12/2024 a 03/01/2025

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

CARLA GEOVANA C. DE OLIVEIRA AZEVEDO ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

PEDRO LUIZ OLIVEIRA CAVALCANTE AUXILIAR ADMINISTRATIVO

3º (TERCEIRO) PERÍODO DE RECESSO

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

06/01/2025 a 10/01/2025

RAIMUNDO CLAUDIO LOPES AMARAL AGENTE ADMINISTRATIVO

10/02/2025 a 14/02/2025

PEDRO ALCANTARA EDUARDO ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

17/02/2025 a 21/02/2025

ANDRÉ SALES MENDES ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

27/01/2025 a 31/01/2025

ELIEL OLIVEIRA SOUZA ASSESSOR VI

03/02/2025 a 07/02/2025

IURY ALVES NEIVA ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

24/02/2025 a 28/02/2025

JOÃO PEDRO DE SOUZA VICENTINO ASSESSOR VIII

Protocolo 0056270316

Portaria nº 18 de 07 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017

Considerando o Art. 4º dos Decreto n. 28.680, de 20 de dezembro de 2023 e Decreto 29.324, de 26 de julho de

2024, que estabelece o Recesso Administrativo de Final de Ano.

Considerando a Portaria nº 827 de 24 de outubro de 2024, que dispõe sobre recesso administrativo para

Servidores que exercem atividades essenciais para o encerramento do exercício.

R E S O L V E:

I - CONCEDER O RECESSO ADMINISTRATIVO aos servidores lotados na 4ª Delegacia Regional de Receita

Estadual de Cacoal da Secretaria de Estado de Finanças em 2 (dois) períodos, o primeiro com início em 23/12/2024 a

27/12/2024, o segundo de 30/12/2024 a 03/01/2025.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus feitos a partir de 23/12/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

ANEXO ÚNICO

1º (PRIMEIRO) PERÍODO DE RECESSO - 23/12/2024 a 27/12/2024

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

ARTUR AKIHIRO KAMIYA AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS
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EOCLIDES PIZZONI JÚNIOR AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

GERALDA SILVA SOBRINHO SAMPAIO AUX. OPERACIONAL SERVIÇOS DIVERSOS

MÔNICA TURRINI DIAS AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

RAIMUNDO DUARTE BRANDÃO AUX. OPERACIONAL SERVIÇOS DIVERSOS

2º (SEGUNDO) PERÍODO DE RECESSO - 30/12/2024 a 03/01/2025

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

ALANCLAY ALVES DE LIMA AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

ANTONIO INACIO VIEIRA AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

ARI GUILHERME FERREIRA DE ALMEIDA AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

CARLOS EDUARDO SILVA DE MOURA AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

JUN KARIATSUMARI AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

RAMIRO LUIS DA SILVA JÚNIOR AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

SERGIO MANOEL SOARES SILVA ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

SIARE MARTINS VIEIRA AUDITORA FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

TOMÉ CAIO DOS SANTOS AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

PENHA LUIZA DA SILVA SOUZA AUX. OPERACIONAL SERVIÇOS DIVERSOS

ROBERTO GONÇALVES CHAVES AUX. OPERACIONAL SERVIÇOS DIVERSOS

Protocolo 0056271182

Portaria nº 19 de 07 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017

Considerando o Art. 4º dos Decreto n. 28.680, de 20 de dezembro de 2023 e Decreto 29.324, de 26 de julho de

2024, que estabelece o Recesso Administrativo de Final de Ano.

Considerando a Portaria nº 827 de 24 de outubro de 2024, que dispõe sobre recesso administrativo para

Servidores que exercem atividades essenciais para o encerramento do exercício.

R E S O L V E:

I - CONCEDER O RECESSO ADMINISTRATIVO aos servidores lotados na Agência de Rendas de Cacoal da

Secretaria de Estado de Finanças em 2 (dois) períodos, o primeiro com início em 23/12/2024 a 27/12/2024, o segundo

de 30/12/2024 a 03/01/2025.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus feitos a partir de 23/12/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

ANEXO ÚNICO

1º (PRIMEIRO) PERÍODO DE RECESSO - 23/12/2024 a 27/12/2024

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

ALIFRANCIS TOMAZ FARIA ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

ANDRÉ RODRIGO KOVALHUK ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

JADIR ROCHA DE SOUZA AUX. OPERACIONAL SERVIÇOS DIVERSOS

LUCIANO DE AZEVEDO BARILLI TÉCNICO EM CONTABILIDADE

2º (SEGUNDO) PERÍODO DE RECESSO - 30/12/2024 a 03/01/2025

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

ADENILSON WAGNER KREITLOW ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

FABRÍCIO FERNANDES ANDRADE ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

JORGE MITSUO SUZAKI AGENTE ADMINISTRATIVO

LOURIVAL SOARES RAMOS AGENTE ADMINISTRATIVO

Protocolo 0056273077
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Portaria nº 20 de 07 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017

Considerando o Art. 4º dos Decreto n. 28.680, de 20 de dezembro de 2023 e Decreto 29.324, de 26 de julho de

2024, que estabelece o Recesso Administrativo de Final de Ano.

Considerando a Portaria nº 827 de 24 de outubro de 2024, que dispõe sobre recesso administrativo para

Servidores que exercem atividades essenciais para o encerramento do exercício.

R E S O L V E:

I - CONCEDER O RECESSO ADMINISTRATIVO aos servidores lotados na Agência de Rendas de Espigão do

Oeste da Secretaria de Estado de Finanças em 2 (dois) períodos, o primeiro com início em 23/12/2024 a 27/12/2024, o

segundo de 30/12/2024 a 03/01/2025.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus feitos a partir de 23/12/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

ANEXO ÚNICO

1º (PRIMEIRO) PERÍODO DE RECESSO - 23/12/2024 a 27/12/2024

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

JOCEMARA KLINGELFUS CARVALHO SILVA AUDITORA FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

MÉRCIA DE FÁTIMA BEZERRA MARTINS CONTADORA

LAURA DA SILVA AUX. OPERACIONAL SERVIÇOS DIVERSOS

PEDRO GONZAGA DE OLIVEIRA FILHO AUX. SERVIÇOS FISCAIS

2º (SEGUNDO) PERÍODO DE RECESSO - 30/12/2024 a 03/01/2025

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

DEMÉTRIO MUNIZ SIMÕES ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

EZEQUIAS SALVATICO DOS SANTOS ESTAGIÁRIO

Protocolo 0056274343

Portaria nº 21 de 07 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017

Considerando o Art. 4º dos Decreto n. 28.680, de 20 de dezembro de 2023 e Decreto 29.324, de 26 de julho de

2024, que estabelece o Recesso Administrativo de Final de Ano.

Considerando a Portaria nº 827 de 24 de outubro de 2024, que dispõe sobre recesso administrativo para

Servidores que exercem atividades essenciais para o encerramento do exercício.

R E S O L V E:

I - CONCEDER O RECESSO ADMINISTRATIVO aos servidores lotados na Agência de Rendas de Pimenta Bueno

da Secretaria de Estado de Finanças em 2 (dois) períodos, o primeiro com início em 23/12/2024 a 27/12/2024, o

segundo de 30/12/2024 a 03/01/2025.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus feitos a partir de 23/12/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

ANEXO ÚNICO

1º (PRIMEIRO) PERÍODO DE RECESSO - 23/12/2024 a 27/12/2024

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

GERUZA DAS DORES FUZARI BORGES TÉCNICO EM CONTABILIDADE

ENILSON FARIAS DE MATOS ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

2º (SEGUNDO) PERÍODO DE RECESSO - 30/12/2024 a 03/01/2025
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NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

MARIA JESUS DE SOUZA AUX. OPERACIONAL SERVIÇOS DIVERSOS

NEIDE DOS SANTOS PINHEIRO DE PAULA ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL

Protocolo 0056275845

ATO Nº 0056325196/2025/SEFIN-CRE

ATO DECLARATÓRIO DE INIDONEIDADE DE DOCUMENTOS FISCAIS

O COORDENADOR-GERAL DA RECEITA ESTADUAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto na

Instrução Normativa nº 29/2023/GAB/CRE e, em decorrência do apurado por meio da ação fiscal constante da DSF Nº

20233706300210, convertida no Processo SEI 0030.008509/2023-48;

RESOLVE:

Art. 1º Declarar a inidoneidade dos documentos fiscais emitidos pelo contribuinte abaixo relacionado, a partir da

respectiva data de início dos efeitos, conforme o disposto no §1º do artigo 2º da Parte 1, e no § 3º do artigo 78 da Parte

2, ambos do Anexo XIII do RICMS/RO.

PLANILHA I

Excelência Comércio Atacadista LTDA

Inscrição

Estadual
CNPJ Razão Social

Início dos

efeitos

Período de emissão dos documentos fiscais,

por mês e ano

6716521
51.325.655/0001-

70

Excelência Comércio

Atacadista LTDA
09/07/2023 jul/23

Art. 2º O contribuinte que tenha efetuado registros com base nos documentos fiscais acima mencionados deverá

adotar, no prazo de 30 (trinta) dias, as providências previstas na legislação em vigor, inclusive o estorno dos créditos

decorrentes. Parágrafo único. Decorrido o prazo previsto neste artigo, o contribuinte que não providenciar o seu

cumprimento, sujeitar-se-á às sanções legais pertinentes.

Art. 3º Este Ato Declaratório entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Porto Velho, data e hora conforme indicados pelo sistema.

ANTONIO CARLOS ALENCAR DO NASCIMENTO

Coordenador-Geral da Receita Estadual

Protocolo 0056325196

Portaria nº 22 de 08 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que

lhe confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017 e considerando o Requerimento (       

0055783546), constante no Processo Sei n°                             0030.079801/2022-64.

RESOLVE:

I - CONCEDER à servidora ROSANGELA DA SILVA SANTOS, matrícula ******545, ocupante do cargo de Assessora

V, lotado na Gerência de Tecnologia da Informação e Comunicação - GETIC/GAB, o gozo de 06 (seis) dias de folgas

compensatórias, no período de 17 a 20/12/2024 e de 06 a 07/01/2025, sem prejuízo da remuneração, por ter

prestado relevantes serviços à Justiça Eleitoral na função de Presidente - MRV, referente às Eleições Municipais de

2024 em Porto Velho/RO, nos termos do Art. 98 da Lei 9.504/97 e da Resolução nº. 22.747/2008 do Tribunal Superior

Eleitoral.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 17/12/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

Protocolo 0056311033

Portaria nº 23 de 08 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que

lhe confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017 e considerando o Requerimento (       

0055799416), constante no Processo Sei n°                             0030.081299/2022-51.

RESOLVE:
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I - CONCEDER ao servidor RENALDO DE OLIVEIRA SCHEEL, matrícula ******626, ocupante do cargo de Técnico em

Tecnologia da Informação e Comunicação, lotado na Gerência de Tecnologia da Informação e Comunicação -

GETIC/GAB, o gozo de 02 (dois) dias de folgas compensatórias, no período de 12/12/2024 e 13/12/2024, sem prejuízo

da remuneração, por ter prestado relevantes serviços à Justiça Eleitoral na função de Técnico de Transmissão,

referente às Eleições Gerais de 2022 em Porto Velho/RO, nos termos do Art. 98 da Lei 9.504/97 e da Resolução nº.

22.747/2008 do Tribunal Superior Eleitoral.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 12/12/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

Protocolo 0056315214

Portaria nº 24 de 08 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que

lhe confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017 e considerando o Requerimento

(0055837504), constante no Processo Sei n°                      0030.012078/2024-03.

RESOLVE:

I - CONCEDER ao servidor DANILO ÁTILA DA SILVA SANTOS, matrícula ******482, ocupante do cargo de Analista

Tributário da Receita Estadual, lotado na Agência de Rendas de Ji-Paraná - AGJIP/2ªDRRE, o gozo de 02 (dois) dias de

folgas compensatórias, no período de 17/12/2024 e 18/12/2024, sem prejuízo da remuneração, por ter prestado

relevantes serviços à Justiça Eleitoral na função de 2° Mesário, referente às Eleições Municipais de 2024 em Ji-

Paraná/RO, nos termos do Art. 98 da Lei 9.504/97 e da Resolução nº. 22.747/2008 do Tribunal Superior Eleitoral.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 17/12/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

Protocolo 0056318317

Portaria nº 25 de 08 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que

lhe confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017 e considerando o Requerimento (       

0055809049), constante no Processo Sei n°                             0030.013573/2024-21.

RESOLVE:

I - CONCEDER à servidora CAMILA CRISTINA DE SÁ TELES, matrícula ******006, ocupante do cargo de Analista

Tributário da Receita Estadual, lotado na Gerência de Fiscalização - GEFIS/CRE, o gozo de 01 (um) dia de folga

compensatória, no dia 23/12/2024, sem prejuízo da remuneração, por ter prestado relevantes serviços à Justiça

Eleitoral na função de 1º Secretário - MRV, referente às Eleições Municipais de 2024 em Porto Velho/RO, nos termos do

Art. 98 da Lei 9.504/97 e da Resolução nº. 22.747/2008 do Tribunal Superior Eleitoral.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 23/12/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

Protocolo 0056325724

Portaria nº 26 de 08 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que

lhe confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017 e de acordo com o Requerimento

(0055929569), constante no Processo Sei n° 0030.005695/2023-63.

RESOLVE:

I - CONCEDER ao servidor RONEI PLÁCIDO RIBEIRO, matrícula ******790, ocupante do cargo de Auditor Fiscal de

Tributos Estaduais, lotado no Núcleo de Inteligência Fiscal - NIF/CRE, o gozo de 01 (um) dia de folga compensatória, no

dia 20/12/2024, sem prejuízo da remuneração, por ter prestado relevantes serviços à Justiça Eleitoral na função de
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Membro da Comissão de Alimentação, referente às Eleições Gerais de 2022 em Porto Velho/RO, nos termos do Art. 98

da Lei 9.504/97 e da Resolução nº. 22.747/2008 do Tribunal Superior Eleitoral.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 20/12/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

Protocolo 0056329849

EDITAL Nº 2/2025/SEFIN-AGVHA

Pelo presente Edital, atendendo ao que preceitua o inciso III do artigo 112 da lei 688 de 27 de dezembro de 1996,

ficam os contribuintes abaixo arrolados CIENTIFICADOS dos Autos de Infração abaixo relacionados, bem como ficam

INTIMADOS a pagarem o crédito tributário lançado por meio dos respectivos Autos de Infração ou oferecem DEFESAS

no prazo de 60 (sessenta) dias a contar do 6º (sexto) dia da publicação deste Diário Oficial do Estado, sob pena de,

vencido o prazo, ser decretada a REVELIA, aplicando-se o que determina o art. 127 da Lei n°.688/96.

Caso opte por efetuar o PAGAMENTO do Auto de infração recebido, os PRAZOS para recolhimento com redução

da MULTA estão no Art. 80, item I, da lei 688/96;    para impressão do DARE, acessar:

https://dare.sefin.ro.gov.br/adm (impressão pelo nº do complemento que é o nº do Auto de Infração).

Caso opte por apresentar DEFESA, conforme artigo 121 da citada lei, esta deverá ser protocolizada diretamente

no Sistema E-PAT da SEFIN-RO com seu certificado digital, no endereço epat.sefin.ro.gov.br.

Para maiores informações sobre a utilização do Sistema E-PAT acessar https://agenciavirtual.sefin.ro.gov.br/

(tópico E-PAT). Não tendo acesso ao e-PAT, contatar a Agência de Rendas.

Os Processos Administrativos Tributários encontram-se à disposição do contribuinte na Agência de Rendas de

Vilhena -RO.

1. Auto de Infração: 20242930500069

Sujeito Passivo: HORA DUFFECK TRANSPORTES LTDA

CNPJ/CPF: 42.800.390/0001-24

Município: LUCAS DO RIO VERDE - MT

2. Auto de Infração: 20242930500073

Sujeito Passivo: HORA DUFFECK TRANSPORTES LTDA

CNPJ/CPF: 42.800.390/0001-24

Município: LUCAS DO RIO VERDE - MT

3. Auto de Infração: 20242930500075

Sujeito Passivo: HORA DUFFECK TRANSPORTES LTDA

CNPJ/CPF: 42.800.390/0001-24

Município: LUCAS DO RIO VERDE - MT

4. Auto de Infração: 20242906300808

Sujeito Passivo: HORA DUFFECK TRANSPORTES LTDA

CNPJ/CPF: 42.800.390/0001-24

Município: LUCAS DO RIO VERDE - MT

Vilhena/RO, 08 de janeiro de 2025.

André Luiz Magalhães da Paz

Agente de Rendas de Vilhena

Matrícula: 300050144

Protocolo 0056305307

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E

CIDADANIA - SESDEC

Portaria nº 43 de 07 de janeiro de 2025

Dispõe sobre a designação de servidor (a) e dá outras

providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições que

lhe confere a Lei Complementar n° 965 de 20.12.2017, Seção II, Art. 42.
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Considerando a Portaria nº 1290 de 10 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial Ed. n. 196, de 11 de

outubro de 2022 (0032792614);

Considerando a Portaria 1212 (0055619060) do Processo Sei nº 0037.008972/2023-20;

Considerando o Memorando 3 (0056232356) do Processo SEI nº        0037.074122/2022-39;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar, no período de 06 a 15.01.2025 (10 dias), a 1º SGT BM RE ******347 MARCIA

KONGESKI BUENO, para responder pela Gerência de Controle Interno - SESDEC-GCI, em substituição da titular ANA

CAROLINA NOGUEIRA DA SILVA, Controladora Interna, matrícula ******731, em razão de férias.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

HÉLIO GOMES FERREIRA

Secretário Adjunto de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo 0056267816

Portaria nº 44 de 07 de janeiro de 2025

Dispõe sobre a designação de servidor (a) e dá outras

providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições que

lhe confere a Lei Complementar n° 965 de 20.12.2017, Seção II, Art. 42.

Considerando a Portaria nº 1290 de 10 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial Ed. n. 196, de 11 de

outubro de 2022 (0032792614)

Considerando o Memorando 4 (0056243961) do Processo Sei nº0037.000233/2023-90.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar, no período de 06 a 12.01.2025 (07 dias), a 2º SGT PM matrícula ******719 LUCIANE

RODRIGUES LOPES, para responder pela Coordenadoria de Administração e Finanças - SESDEC-CAF, em substituição

do (a) titular CEL BM matrícula nº ******529 HUGO RIOS DE LARRAZABAL, Coordenador da CAF.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÉLIO GOMES FERREIRA

Secretário Adjunto de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo 0056269831

EDITAL Nº 1/2025/SESDEC-NOAPROJ

Projeto Voar - IV

EDITAL DE SELEÇÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA DEFESA E CIDADANIA - SESDEC

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA, Felipe Bernardo Vital, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, torna público, através do presente Edital de Seleção de alunos(crianças e

adolescentes) das Instituições de Ensino Públicas Estaduais ou Municipais, da cidade de Porto Velho – RO, que serão

abertas as inscrições para o preenchimento de vagas das equipes de treinamento de iniciação esportiva, nas

modalidades de Natação e Jiu-Jitsu, oferecidas por esta Secretaria, no complexo social da Gerência de Aviação de

Estado – GAVE, localizado na Avenida Amazonas, nº 8371, Bairro Escola de Polícia.

CRONOGRAMA DE EVENTOS

O cronograma de eventos do Projeto Voar - IV será conforme quadro a seguir:

DATAS EVENTOS LOCAL

10/01/2025 à

14/02/2025
Divulgação do Edital

Rádio, TV ,

endereço

eletrônico:www.rondonia.ro.gov.br/sesdec

Instagram: @projetovoar1

17/02/2025 à

28/02/2025

08h00min às

13h00min

Inscrição dos Candidatos à participar do Projeto Voar -

III

GAVE/PROJETO VOAR

Av. Amazonas, nº 8371, Bairro Escola de

Polícia
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06/03/2025

09h00min

Sorteio das Vagas de Natação e Divulgação do

resultado do sorteio

GAVE/PROJETO VOAR

Av. Amazonas, nº 8371, Bairro Escola de

Polícia

07/03/2025

09h00min

Sorteio das Vagas de Jiu-Jitsu e Divulgação do resultado

do sorteio

GAVE/PROJETO VOAR

Av. Amazonas, nº 8371, Bairro Escola de

Polícia

10/03/2025 à

14/03/2025

08h00min às

13h00min

Matrícula dos alunos no

Projeto Voar - IV

e entrega dos materiais

GAVE/PROJETO VOAR

Av. Amazonas, nº 8371, Bairro Escola de

Polícia

17/03/2025
Início dos treinamentos do

Projeto Voar - IV

GAVE/PROJETO VOAR

Av. Amazonas, nº 8371, Bairro Escola de

Polícia

*As rematrículas, inscrições e matrículas dos Candidatos serão realizadas somente em dias úteis.

ABERTURA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA, Felipe Bernardo Vital, faz saber, por esse

Edital, que serão abertas inscrições para o preenchimento de125 (cento e vinte e cinco) vagas para alunos, sendo 75

(setenta e cinco) vagas para jiu-jitsu e 50 (cinquenta) vagas para natação, no ano de 2025.

As vagas acima descritas serão oferecidas às crianças e adolescentes de 09 à 15 anos, que frequentam regularmente

as Instituições de Ensino Públicas Estaduais ou Municipais. O critério de seleção para os candidatos será por meio de

Sorteio.

DO PROJETO

O Projeto visa conciliar a educação e o esporte, possibilitando maior sociabilidade e integração por meio da prática

esportiva, nas modalidades de natação e Jiu-Jitsu às crianças da região da zona leste de Porto Velho – RO

Destaque-se que é fundamental ampliar as oportunidades para a prática esportiva nas comunidades, visto que a

universalização do esporte dá oportunidade aos alunos de vivenciarem experiências esportivas, recreativas e de lazer,

que poderão contribuir significativamente para o processo de formação integral das crianças e adolescentes que se

encontram devidamente matriculadas em escolas públicas e em situação de vulnerabilidade social.

DOS OBJETIVOS

Compartilhar as instalações da Gerência de Aviação de Estado – GAVE com a comunidade, oferecendo atividades

esportivas que venham proporcionar melhor qualidade de vida, social, psíquica, por meio de um projeto integrador

associando a educação ao esporte através de um projeto de iniciação esportiva.

A iniciação esportiva será oferecida às crianças e adolescentes, com idade entre 09 e 15 anos, que estejam

devidamente matriculados em escolas da rede pública de ensino de Porto Velho.

Promover a inclusão social, cidadania, civismo, convivência na comunidade, contribuindo significativamente para a

diminuição da violência por meio de atividades esportivas.

Aumentar a autoestima, desenvolver o espírito de grupo e estimular o desenvolvimento escolar.

DAS VAGAS

As modalidades esportivas abordadas no projeto serão: Jiu-Jitsu e Natação. Os treinos serão realizados no contraturno

escolar, em turmas separadas por faixa etária e modalidade, num período de três vezes por semana (segundas,

quartas e sextas), com quatro turmas por dia, e 60 minutos por aula.

Horário das Atividades: As atividades deverão ser desenvolvidas no período matutino e vespertino, devendo o

participante frequentar as aulas três vezes na semana, em apenas um esporte.

Período Matutino: 1ª Turma: das 08h30min as 09h30min;

2ª Turma: das 09h30min as 10h30min;

Período Vespertino: 1ª Turma: das 15h30min as 16h30min;

2ª Turma: das 16h30min as 17h30min;

Quadro de vagas e horários:

O Projeto Voar contempla um total de 125 vagas, sendo 75 vagas para jiu-jitsu, 50 vagas para natação.

Modalidade Turno Horário Idade Quantidade de vagas em cada turma Total de Vagas

Natação Manhã 08h30min as

09h30min
9 à 12 12

50
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09h30min as 10h30min 13 à 15 13

Tarde
15h00min as 16h00min 9 à 12 12

16h00min as 17h00min 13 à 15 13

Jiu-Jitsu

Manhã
08h30min as 09h30min 9 à 12 19

75
09h30min as 10h30min 13 à 15 19

Tarde
15h00min as 16h00min 9 à 12 18

16h00min as 17h00min 13 à 15 19

Total de Vagas Projeto Voar 125

DAS INSCRIÇÕES

A inscrição implica o conhecimento e a aceitação das condições estabelecidas pelo presente Edital, das quais o

representante legal do candidato não poderá alegar desconhecimento.

São requisitos para a inscrição e posterior matrícula:

a) Possuir idade mínima de 09 anos completos na data de 17/02/2025, e idade máxima de 15 anos até

17/02/2025);

b) Estar matriculado em estabelecimento regular de ensino da rede pública municipal ou estadual;

c) Os pais ou responsáveis legal possuírem cadastro junto ao CadÚnico (O Cadastro Único pode ser realizado

no CRAS - Centro de Referência de Assistência Social);

d) Residir no município de Porto Velho;

O período de inscrições obedecerá ao calendário de eventos proposto, salvo motivos de força maior que justifiquem

sua alteração.

A inscrição será realizada presencialmente e a ficha de inscrição (Anexo “A”, do Edital), deverá ser preenchida com

letra legível, assinada pelo pai ou responsável e entregue com foto, no dia de comparecimento para efetuar a

inscrição, na coordenação do Projeto Voar, no complexo esportivo do Projeto Voar - GAVE, na Av. Amazonas, nº 8371,

Bairro Escola de Polícia, ao lado da UNISP Zona Leste.

As inscrições serão realizadas conforme cronograma de eventos no período de 17 à 28 de Fevereiro de 2025. Junto à

ficha de inscrição, devidamente preenchida, deverão ser anexadas 01 (uma) cópia de cada um dos seguintes

documentos:

e) Cópia da Certidão de Nascimento do candidato ou RG;

f) Cópia da Declaração de Matrícula em Escola Pública Municipal ou Estadual no ano de 2025;

g) Cópia do Documento de Identidade dos pais ou responsável;

h) Cópia do Comprovante do Cadastro Único - CadÚnico (O Cadastro Único pode ser realizado no CRAS -

Centro de Referência de Assistência Social);

i) Cópia do Comprovante de endereço atual do município de Porto Velho;

Somente será válida a ficha de inscrição devidamente preenchida, juntamente com todos os documentos em anexo

solicitados no item 5.5.

Ao realizar sua inscrição, o candidato poderá escolher uma ou duas modalidades esportivas.

O candidato deverá preencher na ficha de inscrição o horário que participará dos treinos, conforme item 4.2.

Não serão realizadas inscrições com documentação incompleta.

Não serão realizadas inscrições extemporâneas.

A inscrição do candidato será presencial e realizada somente no local indicado no item 5.4.

Os representantes legais serão os responsáveis pelas informações prestadas, ao inscrever o candidato ao Programa.

Os candidatos à alunos do Projeto Voar - IV, deverão entregar todos os documentos solicitados no item 5.5 no dia de

comparecimento para efetuar a inscrição (conforme cronograma de eventos) na coordenação do Projeto Voar - IV.

As inscrições serão realizadas somente em dias úteis, no horário de 08h00min às 13h00min.

As inscrições válidas serão colocadas na Urna para o sorteio que será realizado no dia 06/03/2025 e 07/03/2025 ,

conforme calendário.

DO SORTEIO

Para participar do sorteio, é necessário estar devidamente inscrito, atendendo ao que prevê o item 5.2 e 5.5 deste

Edital.

Serão realizados 04 (quatro sorteios) no dia 06/03/2025 para preencher as turmas de NATAÇÃO da seguinte forma:

j) Serão sorteados 13 vagas para o horário de 08h30min às 09h30min

k) Serão sorteados 12 vagas para o horário de 09h30min às 10h30min
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l) Serão sorteados 13 vagas para o horário de 15h00min às 16h00min

m) Serão sorteados 12 vagas para o horário de 16h00min às 17h00min

Serão realizados 04 (quatro sorteios) no dia 07/03/2025 para preencher as turmas de JIU-JITSU da seguinte forma:

n) Serão sorteados 19 vagas para o horário de 08h30min às 09h30min

o) Serão sorteados 18 vagas para o horário de 09h30min às 10h30min

p) Serão sorteados 19 vagas para o horário de 15h00min às 16h00min

q) Serão sorteados 19 vagas para o horário de 16h00min às 17h00min

O candidato poderá se inscrever nas duas modalidades esportivas, porém, poderá se matricular em apenas uma

modalidade esportiva.

O candidato que se inscrever em duas modalidades e que for sorteado na modalidade de natação no dia 06/03/2025,

automaticamente estará excluído do sorteio do dia 07/03/2025 na modalidade de jiu-jitsu.

Caso o aluno não seja sorteado para determinado horário escolhido e havendo vagas remanescentes em outro

horário, poderá participar do novo sorteio para outro horário, caso haja aceite dos responsáveis legais, antes de

realizar nova chamada para inscrições e matrículas.

DA MATRÍCULA

A matrícula é destinada aos novos alunos/candidatos que forem sorteados e devem ser realizadas no período de

10/03/2025 e 14/03/2025, conforme Cronograma de Eventos deste Edital.

Somente poderão ser matriculados aqueles que cumprirem os requisitos dispostos no item 6. deste edital;

Somente os pais ou responsáveis dos candidatos realizarão a matrícula dos alunos/candidatos, mediante apresentação

dos seguintes documentos:

r) Apresentação de Documento original de identidade (pai/mãe/responsável);

s) Ficha de matrícula constante no Anexo II;

O aluno que não concretizar sua matrícula por falta da documentação exigida, ou deixar de comparecer ao local no

período fixado em calendário neste edital, perderá o direito à vaga, tendo a vaga remanejada para novos alunos.

Não será permitido, em hipótese alguma, o trancamento de matrícula.

Casa haja desistência por parte de algum aluno sorteado, os candidatos excedentes só farão matrícula após serem

convocados pela coordenação do Projeto Voar.

DO MATERIAL ESPORTIVO

O uniforme e todo o material esportivo, vinculado a qualquer uma das modalidades, será fornecido pelo PROJETO

VOAR/GAVE/SESDEC ao aluno, mediante cautela, a ser assinado pelos pais ou responsáveis, conforme ANEXO III;

O material esportivo será entregue no ato da Matrícula no período de 10/03/2025 à 14/03/2025;

Todo Material fornecido ao aluno, deverá ser devolvido quando o aluno deixar de frequentar o projeto ou for desligado;

Caso haja necessidade de trocar o material cedido ao aluno, devidamente justificada, estes poderão ser trocados na

Coordenação do Projeto, caso haja material sobressalente;

DO DESLIGAMENTO

Será desligado do Projeto Social VOAR:

t) O aluno que tiver frequência inferior a 80% nas escolas;

u) O aluno que tiver frequência inferior a 80% no PROJETO VOAR;

v) O aluno que tiver a média de suas notas bimestrais, inferior a 70;

w) O aluno que praticar algum ato de indisciplina dentro das instalações do Projeto Social Voar.

x) Os casos omissos serão avaliados junto à Coordenação do Projeto Voar.

PRESCRIÇÕES DIVERSAS

O Projeto Voar será regido conforme regimento interno.

Será eliminado do Programa, a qualquer tempo, o candidato cujo(s) responsável(is) fizer(em), em qualquer

documento, declaração falsa ou inexata.

Não será permitido ao candidato/aluno trocar de modalidade esportiva.

Os casos omissos ao presente Edital serão resolvidos pela Coordenação do Projeto Voar.

A Coordenação do Projeto poderá, sumariamente e sem aviso prévio, desligar algum aluno do projeto, caso as

condições de participação não sejam obedecidas ou por casos de indisciplina.

O aluno poderá permanecer no Projeto por um período de um ano, podendo ser prorrogado por 01 ano, à critério da

Administração.

Porto Velho – RO, 07 de Janeiro de 2025.

NATALIE PINHEIRO BRAZ – STEN BM
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Coordenadora do Projeto Voar

RACHID DINIZ FERREIRA SALLÉ - TC PM

Gerente de Aviação de Estado

FELIPE BERNARDO VITAL - CEL BM

Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

ANEXO I

FICHA DE INSCRIÇÃO

Foto 3 X 4

1. AUTORIZAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO ALUNO

EU, ___________________________________________________________, LIVREMENTE AUTORIZO A FREQUENTAR O Projeto

Voar - IV DA SESDEC, DO QUAL EU SOU CONHECEDOR DO SEU EDITAL E REGIMENTO INTERNO E ESTAREI À

DISPOSIÇÃO DA COORDENAÇÃO QUANDO FOR SOLICITADO.

2. DADOS PESSOAIS DOS PAIS/RESPONSÁVEL

NOME:__________________________________________________________

ENDEREÇO:_______________________________________________________

LOCAL DE TRABALHO:_______________________________________________

TELEFONE: _____________________________________________

RG: __________________ CPF:______________________________________

3. DADOS PESSOAIS DO CANDIDATO

NOME: ___________________________________________________________

ENDEREÇO:_______________________________________________________

DATA DE NASCIMENTO: ____ /____ /______ IDADE: _______________________

RG: _________________NATURALIDADE: _______________________________

Nº CADASTRO ÚNICO: __________________________________________

ESCOLA QUE FREQÜENTA: ____________________________________________

BAIRRO DA ESCOLA: _________________________________________________

ESTADUAL (___) MUNICIPAL (___)

ESTÁ CURSANDO QUAL ANO ESCOLAR:_________________________________

TURNO EM QUE ESTUDA NA ESCOLA - MANHÃ (___)TARDE (___)

ESCOLHA A MODALIDADE ESPORTIVA DE SUA PREFERÊNCIA:

NATAÇÃO ( )JIU-JISTSU ( )

QUAL HORÁRIO DESEJA PRATICAR A MODALIDADE ESPORTIVA NO PROJETO VOAR:

(___) 08h30min (___) 09h30min (___) 15h00min(___) 16h00min

CASO VOCÊ NÃO SEJA SORTEADO NO HORÁRIO ESCOLHIDO, DESEJA PARTICIPAR DO SORTEIO EM OUTRO

HORÁRIO, QUAL?

(___) 08h30min (___) 09h30min (___) 15h00min(___) 16h00min

CASO VOCÊ NÃO SEJA SORTEADO NA NATAÇÃO, GOSTARIA DE PARTICIPAR DO SORTEIO DO JIU-JITSU?

SIM(__ ) NÃ0 (___)

Porto Velho – RO, ______ de _________________ de ________

_____________________________________

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

ANEXO – II

FICHA DE MATRÍCULA

TERMO DE RESPONSABILIDADES E CESSÃO DE DIREITOS

MODALIDADE ESPORTIVA: __________________________

1. DADOS PESSOAIS DOS PAIS/RESPONSÁVEL

NOME:________________________________________________________________

RG: ____________________ TELEFONE:___________________________________

ENDEREÇO:____________________________________________________________

2. DADOS PESSOAIS DO CANDIDATO

NOME: __________________________________________________________________

ENDEREÇO:_____________________________________________________________

DATA DE NASCIMENTO:____/____ /_______ IDADE: ______________________
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ALTURA: _______ PESO: ____________SEXO:MASC (___) FEM (___)

Plano de Saúde: _________ Qual:_____________________________________

Em caso de emergência, a quem deve ser avisado: ________________________________

Telefone: __________________

Faz quantas refeições por dia: ________

É diabético? _________ Tipo I () Tipo II () Toma insulina ()

É hipertenso (pressão alta)? () Sim () Não

Possui alguma alteração cardíaca?() Sim() Não

Qual? ___________________________________________________________

Tem problemas respiratórios?() Sim () Não

Qual? __________________________________________________________

Toma algum tipo de medicamento ou droga? () Sim() Não

Qual? _________________________________________________________

Tem alguma alergia? () Sim() NãoQual: _________________________________

Fez alguma cirurgia? () Sim () NãoQual: ______________________________________

Sente dores na coluna, articulações ou dores musculares? Comente:

________________________________________________________________________

Possui algum problema ortopédico diagnosticado? () Sim () Não

Qual? ___________________________________________________________

Tem alguma recomendação ou restrição médica para prática de exercícios?

() Sim () Não

Qual: ______________________________________________________

Tem algum deficiência física, mental, intelectual ou sensorial:

() Sim () Não

Qual: ________________________________

Pelo presente instrumento, na melhor forma de direito, como responsável legal do aluno/atleta acima PROJETO SOCIAL

VOAR - IV declaro que:

1. Autorizo o menor acima citado a participar e tenho pleno conhecimento dos Regulamentos Geral e

Técnico do PROJETO SOCIAL VOAR - IV.

2. Através da assinatura do presente termo, autoriza em caráter universal, gratuito, irrevogável, irretratável e

exclusivo, ao GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA, ou terceiros por estes devidamente autorizados, no Brasil e/ou

no exterior, o direito de usar o nome, voz, imagem, material biográfico, declarações, gravações, entrevistas e

endossos dados pelo participante ou a ele atribuíveis, inclusive para fins comerciais, seja durante as competições, seja

durante os aquecimentos, os treinamentos, a hospedagem, o transporte ou alimentação em qualquer suporte

existente ou que venha a ser criado, para divulgação e promoção nas diferentes mídias e para o material a

ser captado pelas TVs na transmissão, exibição e reexibição, no todo, em extratos, trechos ou partes, ao vivo ou

não, sem limitação de tempo ou de número de vezes. Isento os organizadores, coordenadores e professores de

qualquer responsabilidade por danos ou lesões decorrentes das atividades esportivas, eventualmente causados ao

menor acima citado no decorrer do Projeto. Estou autorizando de minha livre vontade, a participação do meu filho no

PROJETO SOCIAL VOAR - IV, inclusive com coletas de dados Antropométricos e bateria de testes Neuromotores.

Porto Velho – RO, _____ de __________________ de __________.

____________________________________________________

Assinatura do Responsável Legal

3. Declaro que o menor acima citado está devidamente matriculado na Instituição Regular, conforme pré-

requisito para participar do PROJETO SOCIAL VOAR - IV.

_______________________________

Coordenador do Projeto

ANEXO III

TERMO DE CAUTELA

Declaro para os devidos fins, que EU,________________________________________________________,

responsável pelo aluno/a_____________________________________________, recebi o Kit esportivo do Projeto Voar e me

comprometo a devolver em bom estado de conservação, quando da saída de meu filho do referido Projeto, conforme

abaixo discriminado:
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MODALIDADE:                _______________________________

Porto Velho, RO,_____ de __________________de 2025.

________________________________________________________

Pais ou Responsável

Protocolo 0056284769

Portaria nº 28 de 03 de janeiro de 2025

Aprova o Plano Anual de Contratações de 2025 da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC.

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 37, elenca como princípio da administração

pública brasileira, entre outros, a eficiência, que por definição é a capacidade de obter uma maior quantidade de

saídas/produtos, utilizando a menor quantidade de recursos/entradas;

CONSIDERANDO o Art. 12, inciso VII e § 1º da Nova Lei de Licitações - Lei 14.133 de 01 de Abril de 2021, onde

dispõe acerca do Plano Anual de Contratações;

CONSIDERANDO que o Plano Anual de Contratações visa estabelecer as contratações que serão realizadas ou

prorrogadas no exercício subsequente, assessorando a Administração na tomada de decisões e auxiliando no

desempenho de uma melhor governança, a fim de proporcionar uma correta aplicação dos recurso públicos

atendendo aos princípios da transparência e da prestação de contas;

CONSIDERANDO a necessidade da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania de aplicar modelos

de planejamento estratégico, tático e operacional nas aquisições e contratações com objetivo de aplicar o princípio

constitucionalmente expresso da Eficiência e Publicidade, garantindo padrões de excelência e transparência aos atos

de gestão dos processos internos de trabalho.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, fundado a Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017; e artigo 18, do Decreto nº 19.281, de

29 de outubro de 2014;

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Plano Anual de Contratações de bens, serviços, obras e soluções tecnológicas da informação

para o exercício de 2025, no âmbito da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania, Anexo Único desta

Portaria, sendo dispensada a aprovação específica nos processos de contratação, devendo ser observadas ainda todos

os dispositivos legais pertinentes.

Art. 2º A Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania, por meio de unidade designada, realizará o

monitoramento, revisão e redimensionamento, visando adequar o PAC ao orçamento aprovado para o exercício de

2025.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FELIPE BERNARDO VITAL

Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

ANEXO ÚNICO

Plano Anual de Contratações de 2025 (0055962699) da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo 0056187836

POLÍCIA MILITAR - PM

TERMO

TERMO ADITIVO nº 01 ao Edital nº 2/2024/PM-BPA1CIA3PELPAP4

A Comissão designada pela Portaria nº 8987 de 01 de novembro de 2024 (Id. nº 0054422128), tendo em sua

composição o 1º TEN QOAPM MAT ******486 CLEUBER ALVARACO DA ROCHA - Leiloeiro, o 3º SGT QPPM MAT

******279 ROBERTO DE MOURA SOL SOL- 1º Secretário e o 3º SGT QPPM MAT ******820 SEBASTIÃO FRANCO

UCHÔA - 2º Secretário,no uso de suas atribuições, considerando que, não fora recepcionada até a presente data

07/01/2025, proposta conforme estabelecido no instrumento convocatório a ser alterado, FAZ SABER, por meio do

presente Termo Aditivo, que ficam alterados os seguintes itens do a Edital nº 2/2024/PM-BPA1CIA3PELPAP4

(0054375839):

2. DO LEILÃO
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2.3. As PROPOSTAS deverão ser encaminhadas, até o dia 21/01/2025, para o endereço eletrônico:

bpa.3pel.1ªcia@pm.ro.gov.br, conforme modelo constante no Anexo I.

2.3. As PROPOSTAS deverão ser encaminhadas, até o dia 21/01/2025, para o endereço eletrônico:

(bpa.3pel.1cia@pm.ro.gov.br) conforme modelo constante no Anexo I.

3. DA PARTICIPAÇÃO NO LEILÃO

3.1. Poderão participar do Certame:

3.1.1. Pessoa física inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, maiores de 18 anos;

3.1.2. Os proponentes deverão encaminhar, sob pena de desclassificação, juntamente com as propostas os

seguintes documentos:

- Cópia Carteira de identidade;

- Cópia CPF (cadastro de pessoa física);

- Certificado de Regularidade - CR de Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente poluidoras e/ou

utilizadoras de Recursos Naturais - CTF/APP;

Guajará-Mirim - RO, datado e assinado digitalmente.

CLEUBER ALVARACO DA ROCHA - 1º TEN QOAPM

Leiloeiro

ROBERTO DE MOURA SOL SOL - 3º SGT QPPM

1ª Secretário

SEBASTIÃO FRANCO UCHÔA - 3º SGT QPPM

2º Secretária

Protocolo 0056289281

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR - CBM

Portaria nº 19 de 08 de janeiro de 2025

Dispõe sobre Designação de Militar para exercer função de Mergulhador no CBMRO.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 11 da Lei nº 2204, de 18 de dezembro de 2009.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar, na função de Mergulhador do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia, o Bombeiro

Militar abaixo relacionado:

ORD. POST/GRAD. MATRÍCULA NOME A CONTAR DE:

01. CEL BM ******593 FELIPE BERNARDO VITAL 08.01.2025

Art. 2º Determinar ao Comandante Comando Operacional de Bombeiros COB I a adoção das medidas legais e

regulamentares para inclusão do militar na escala de serviço de mergulho.

Art. 3º Determinar a Coordenadoria de Pessoal a adoção das medidas subsequentes quanto ao encaminhamento

à DESP/SEGEP, com vistas a inclusão do adicional de compensação orgânica e publicação desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos e financeiros a partir

de 08 de janeiro de 2025.

Porto Velho–RO, data e horário do sistema.

ANDREY VINÍCIUS RIBEIRO VAZ - CEL BM

Respondendo pelo Comando Geral do CBMRO

Portaria n.º 03 de 03 de janeiro de 2025 (ID 0056198321)

Protocolo 0056338346

TERMO

TERMO DE APOSTILAMENTO

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE CONTRATO Nº 966/2024/PGE-SESDEC

(0051822552), QUE CELEBRAM O ESTADO DE RONDÔNIA, POR INTERMÉDIO DO COMANDO GERAL DO

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, DE UM LADO, E DE OUTRO, A EMPRESA

CONTRATOSGOV SISTEMA LTDA , PARA OS FINS QUE ESPECIFICA;
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CONTRATANTE: O ESTADO DE RONDÔNIA, por intermédio do COMANDO GERAL DO CORPO DE

BOMBEIROS MILITAR DE RONDÔNIA, inscrito no CNPJ/MF nº 02.603.612/0001-02, endereço na Av. Campos Sales, nº

3254, Bairro Olaria, aqui representado pelo Sr. NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA, Comandante Geral da

Corporação.

CONTRATADA: A empresa CONTRATOSGOV SISTEMA LTDA, com endereço na Rua Izabel A Redentora, n° 2356,

Edif. Loewen, sala 119, Centro, São José dos Pinhais/PR, CEP 83.005-010, neste ato representada pelo Sr. RUDIMAR

BARBOSA DOS REIS, conforme poderes que lhes são outorgados (0050893045).

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente instrumento contratual tem como objetivo a modificação unilateral do

TERMO DE CONTRATO Nº 966/2024/PGE-SESDEC (0051822552), visando a modificação da CLÁUSULA OITAVA

- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, conforme Informação 103 (0055508912), sendo a classificação da dotação

orçamentária alterada para:

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1 Os recursos orçamentários destinados a cobrir a despesa, constantes da Declaração de Adequação Financeira

(0051307068-0054503590), estão inseridos no orçamento através da seguinte programação:

a) Programa de Trabalho: 15.004.06.122.1015.2087 e 15.014.06.122.1015.2087;

b) Elemento de despesa: 33.90.40; e

c) Fonte de recursos: 1.500.0.00001 e 2.759.0.08026

CLÁUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas e inalteradas as demais Cláusulas e condições do Contrato Original que

por este Apostilamento não foram alteradas e/ou modificadas.

Porto Velho RO, hora e data da assinatura eletrônica.

NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA - CEL BM

Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia

Coordenador Estadual de Proteção e Defesa Civil

Ordenador de Despesas

Protocolo 0055508955

POLÍCIA CIVIL - PC

Portaria nº 6 de 03 de janeiro de 2025

PC-DRH

A DELEGADA-GERAL ADJUNTA DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas no Art. 146 da Constituição

do Estado de Rondônia e no Art. 23 da Lei Complementar Estadual n. 76 de 27 de abril de 1993;

CONSIDERANDO a Informação 1/2025/PC-NPAG (0056199534);

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, com base na decisão judicial expedida nos autos do processo nº 7003968-

75.2015.8.22.0010(0042579983), bem como Artigo 92, Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, o Adicional por Serviços

Extraordinários, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro Permanente da Policial Civil do Estado de

Rondônia, lotado naDelegacia Regional de Policia Civil de Ji-Paraná/RO, referente ao mês de NOVEMBRO/2024.

NOME MATRÍCULA HORAS

FRANCISCO CARLOS DE SOUZA ******163 14:00

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada-Geral Adjunta da Policia Civil

Protocolo 0056199772

Portaria nº 7 de 03 de janeiro de 2025

PC-DRH

A DELEGADA-GERAL ADJUNTA DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas no Art. 146 da Constituição

do Estado de Rondônia e no Art. 23 da Lei Complementar Estadual n. 76 de 27 de abril de 1993;

CONSIDERANDO a Informação 2/2025/PC-NPAG (0056204299);

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, com base na decisão judicial expedida nos autos do processo nº 7003963-

53.2015.8.22.0010 (0042558545), bem como Artigo 92, Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, o Adicional por



Quinta-feira, 9 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24357
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 09/01/2025, às 14:03

Rondônia, ed.  6 - 141

Serviços Extraordinários, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro Permanente da Policial Civil do

Estado de Rondônia, lotado na 1ª Delegacia de Policia Civil de Rolim de Moura/RO, referente ao mês de

DEZEMBRO/2024.

NOME MATRÍCULA HORAS

RICARDO GOMES PONCE ******283 12:20

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada - Geral Adjunta da Policia Civil

Protocolo 0056205884

Portaria nº 27 de 07 de janeiro de 2025

PC-DRH

A DELEGADA-GERAL ADJUNTA DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas no uso das atribuições

previstas em Lei;

CONSIDERANDOo DECRETO "P" nº 1.454, de 17 de Dezembro de 2024 (0056160547);

CONSIDERANDO o Despacho PC-DGPC (0056252098) do Processo SEI nº 0019.000061/2025-34;

R E S O L V E:

Art. 1º - LOTAR, a contar de 02.01.2025, o servidor FABIO CASTELANI VILAS BOAS, ocupante do cargo de

Agente de Polícia Judiciária, matrícula nº ******022, pertencente ao quadro permanente da Polícia Civil do Estado de

Mato Grosso do Sul, na 1ª Delegacia Especializada na Repressão de Crimes Contra a Vida de Porto Velho -

1ª DERCV, anteriormente lotado na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública - SEJUSP, no Estado do Mato

Grosso do Sul, cedido ao Estado de Rondônia, conforme o DECRETO "P" nº 1.454, de 17 de Dezembro de 2024

(0056160547).

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada-Geral Adjunta da Polícia Civil-RO

Protocolo 0056282463

Portaria nº 16 de 06 de janeiro de 2025

PC-DRH

A DELEGADA-GERAL ADJUNTA DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas no Art. 146 da Constituição

do Estado de Rondônia e no Art. 23 da Lei Complementar Estadual n. 76 de 27 de abril de 1993;

CONSIDERANDO, odisposto no artigo 22 da Lei Complementar nr. 76/93 no que se refere ao trânsito do servidor:

Art. 22. O servidor policial civil relotado deverá entrar em exercício do cargo ou função nos seguintes prazos:

I – oito (08) dias, se for para outro município;

II – três (03) dias, no mesmo município.

CONSIDERANDO o Despacho PC-DGA (0056129758) do Processo SEI nº 0019.043443/2024-71;

R E S O L V E:

Art. 1º - RELOTAR, a contar de 1º.01.2025, o servidor WALDENOR MELO DE CASTRO , ocupante do cargo de

Agente de Polícia, matrícula nº ******694, pertencente ao quadro permanente da Polícia Civil do Estado de Rondônia,

no Departamento de Estratégia e Inteligência,anteriormente lotado na 1ª Delegacia Especializada na Repressão

de Crimes Contra a Vida de Porto Velho -1ª DERCCV.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada-Geral da Polícia Civil-RO

Protocolo 0056239013

Portaria nº 13 de 06 de janeiro de 2025

PC-DRH

A DELEGADA-GERAL ADJUNTA DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas em Lei;

CONSIDERANDO o Requerimento Memorando nº 4 (0056170653) e a Informação nº 1 (0056172308) do Processo

SEI nº 0019.000104/2025-81;
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R E S O L V E:

Art. 1º - RELOTAR, a contar de 1º.01.2025, o servidor ROMER FRANÇA FERNANDES DA NÓBREGA, ocupante

do cargo de Agente de Polícia, matrícula nº *******041, pertencente ao quadro permanente da Polícia Civil do Estado

de Rondônia, no Departamento de Polícia Metropolitana, anteriormente cedido à Prefeitura Municipal de Porto

Velho, conforme o Decreto de 12 de dezembro de 2023, publicado no DOE nº 235, de 14 de dezembro de 2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada-Geral Adjunta da Polícia Civil-RO

Protocolo 0056229011

Portaria nº 37 de 09 de janeiro de 2025

O DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL, ANDERSON FERNANDES MELO, RESPONDENDO PELA TITULARIDADE DA

DELEGACIA ESPECIALIZADA NO CONTROLE DE ARMAS, MUNIÇÕES E EXPLOSIVOS DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE

RONDÔNIA - DECAME/PC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela lei;

CONSIDERANDO o que prescreve o Artigo 23, § 2º da Portaria nº 18-DLOG, de 19/12/2006; e

CONSIDERANDO o REQUERIMENTO SEI Processo nº 0019.000769/2025-95, gerado em 09/01/2025.

RESOLVE:

Determinar o REGISTRO na Polícia Civil do Estado de Rondônia, em livro próprio, sob nº 20250101, do colete

balístico com as seguintes características e sinais de identificação: número de série: 3290008, lote: 176010, data de

fabricação: 12/11/2024, validade: 12/11/2030, fabricante: Inbra, Nível IIIA, Modelo Plate Carrier EP-054, Tamanho Único,

nota fiscal de compra nº 3772, da empresa CRH Equipamentos de Segurança Ltda., de propriedade de CLEITON

GUIMARÃES PASSOS, empresário, CPF ***.100.292-**.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Porto Velho, 09 de janeiro de 2025.

(assinado eletronicamente)

ANDERSON FERNANDES MELO

Delegado de Polícia Civil / Diretor do GAF/PC/RO

Respondendo Interinamente pela DECAME

Protocolo 0056357006

Portaria nº 39 de 09 de janeiro de 2025

O CORREGEDOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe conferem o

inciso IV, do artigo 59, 67 e 68, todos da Lei Complementar nº 76/93 e,

CONSIDERANDO o teor do Processo SEI nº 0019.021126/2024-02 e Memorando nº 40/2025/PC-CORREGEPOL,

datado de 09 de janeiro de 2025.

R E S O L V E:

PRORROGAR o prazo por 60 (sessenta) dias, a partir de 11/01/2025, para conclusão dos autos do Processo

Administrativo Disciplinar nº 010/2024/CEPAD/COR/PC/RO, datado de 12/07/2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Del. Mário Jorge Pinto Sobrinho

Corregedor-Geral de Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo 0056362048

Decisão nº 39/2024/PC-NCP

Processo Administrativo nº0019.036824/2024-02

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de autoescola para formação de

condutores, para mudança de categoria da CNH "B ou AB" para categoria "D ou AD" , visando atender às

necessidades dos Servidores da Polícia Civil de Rondônia - PC/RO.

Compulsando os autos verifica-se que trata de Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de

autoescola para formação de condutores, para mudança de categoria da CNH "B ou AB" para categoria "D ou AD" ,

visando atender às necessidades dos Servidores da Polícia Civil de Rondônia - PC/RO.
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O objeto é para atender necessidade da Administração Pública, fazendo-se necessário a contratação de empresa

especializada. O rito procedimental é por Dispensa de licitação, com fundamento nos pressupostos do artigo 75,

inc. I,da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

Os autos foram instruídos com:

a) Solicitação da demanda 0054220120 ,

b) Estudo técnico preliminar        0054420639,

c) Autorização para início dos procedimentos ID       0054119406,

d) Requisição da autoridade máxima do Órgão        0054747440,

e) Declaração de não incidência em fragmentação de despesa        0055904702,

f) Termo de Referência 0054840652,

g) SAMS 0054988435      ,

h) Aviso de dispensa        0054990271;

i) Propostas de preço ID's        0055310129, 0055461437, 0055525956, 0055588034;

j) Quadro comparativo        0055526098;

k) Instrumento convocatório 0055567344;

l) Documentos de Habilitação 0055569997,

m) SICAF, TCU E CAGEFIMP ID`s 0055875101, 0055875246,0055875694;

n) Parecer referencial        0055883072 e Checklist 0055883503

o) Análise       0055922198.

A justificativa para o atendimento da necessidade solicitada consta nos item 4.3.2 do Termo de Referência ID

0054840652;

Registre-se que não há incidência de fragmentação de despesa.

Após as expedições das peças a Gerência de Administração e Finanças - GAF/PC - avaliou os autos exarando a Análise

14, conforme ID0055922198, demonstrando e indicando os atos que visam atender aos requisitos legais do rito

escolhido, em especial de contratação por dispensa de licitação, de forma clara e objetiva, peça que trago como

fundamento desta decisão.

Resta claro que a contratação em tela pode ser realizada com fundamento no artigo 75, inc. I, da Lei nº 14.133,

de 01 de abril de 2021, posto que atendem aos requisitos legais exigíveis para o caso, e em consonância com o

PARECER JURÍDICO REFERENCIAL 1/2024 PGE-GAB, o que consta demonstrado nos autos, de forma que AUTORIZO a

contratação e ratifico a despesa para esta pretensa contratação pela empresa S DA COSTA RODRIGUES - ME ,

inscrita no CNPJ 84.653.823/0001-06,situada na Av. Carlos Gomes, 2755 - Bairro: São Cristovão - Porto Velho/RO,ao

valor total de R$ R$ 33.141,76 (Trinta e três mil, cento e quarenta e um reais e setenta e seis centavos),

conforme proposta no ID0055525956.

Diante do exposto, declaro que este procedimento se amolda, perfeitamente, aos termos da manifestação do Parecer

Jurídico Referencial nº 01/2024 - PGE-GAB, proferido pela PGE/RO, inserido nestes autos no ID0055883072 (com

fundamento no art. 75, inc. I, da Lei Federal nº. 14.133/2021.

Emita-se a Nota de Empenho antes de executar a despesa.

Em conformidade com Art. 72 parágrafo único da Lei nº 14.133/2021, que seja publicado em sítio eletrônico

oficial a contratação direta.

Porto Velho - RO, data e hora da assinatura eletrônica.

SAMIR FOUD ABBOUD

Delegado Geral da POLÍCIA CIVIL

Ordenador de Despesas

Protocolo 0055927231

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA - SEJUS

Portaria nº 44 de 07 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DO ESTADO DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº.

68/1992, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civil do Estado de Rondônia, e nos Termos da Lei

Complementar nº. 224 de 04.01.2000.

R E S O L V E:
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Art. 1º- Compor comissão para aferir a quantidade, qualidade e adequação dos serviços de Coleta de lixo

hospitalar, a serem executados no âmbito da unidade Penitenciária Estadual Edvan Mariano Rosendo - SEJUS-

PEMR, conforme Memorando nº 9/2025/SEJUS-GESAU (id.0056238564) e Resposta SEJUS-PEMR (id.0056251944)

objetivando, a garantia dos bons serviços prestados pela empresa M. X. P. USINA DE INCINERAÇÃO DE RESÍDUOS LTDA

- ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº 13.273.219/0001-06, com sede na Rua Diamante, nº 1.100, Distrito Industrial, LT-21,

ST-678, QD-81ª, no município de Ji-Paraná/RO, CEP 76.900-970, aqui representada por seu Sócio Administrador o Sr.

MARCELO CRUZ MACHADO, portador do CPF/MF nº ***.230.602-**, de acordo com a representação legal que lhe é

outorgada (id.0019312495).

Art. 2° - Nomear os membros abaixo relacionados para comporem a comissão:

I - Sebastião Raimundo Corsino do Carmo

Matrícula ******891

II - Claudia Fernanda Macedo da Silva

Matrícula ******791

III - Jose Davi Oliveira Loreto

Matrícula ******067

IV - Pedro Augusto Paula do Carmo

Matrícula ******486

V - Wagner de Souza Ramos

Matrícula ******030

VI - Hilda Maria Russelakis de O. Queiroz

Matrícula ******791

Art. 3º - Nomear os servidores abaixo como Fiscal e Suplente:

I - Vania Fogassa

(Fiscal) Matrícula ******365

II - Gustavo Barbosa Framil

(Suplente) Matrícula ******900

Art. 4º - Nomear a servidora abaixo como Gestora do Contrato:

I - Miriam Muniz da Rocha Fighera

Matrícula ******633

Art. 5º - Esta portaria revoga a Portaria nº 4293 de 17 de setembro de 2024

Art. 6º - Esta Portaria tem efeitos a partir 01 de janeiro de 2025.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Porto Velho, 07 de janeiro de 2025.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Protocolo 0056267470

Portaria nº 45 de 07 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DO ESTADO DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº.

68/1992, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civil do Estado de Rondônia, e nos Termos da Lei

Complementar nº. 224 de 04.01.2000.

R E S O L V E:

Art. 1º- Compor comissão para aferir a quantidade, qualidade e adequação dos serviços de Coleta de lixo

hospitalar, a serem executados no âmbito da unidade Penitenciária Estadual Suely Maria Mendonça - SEJUS-

PESMM, Memorando nº 9/2025/SEJUS-GESAU (id.0056238564) e Resposta SEJUS-PESMM (id.0056253995) objetivando,

a garantia dos bons serviços prestados pela empresa M. X. P. USINA DE INCINERAÇÃO DE RESÍDUOS LTDA - ME, inscrita

no CNPJ/MF sob nº 13.273.219/0001-06, com sede na Rua Diamante, nº 1.100, Distrito Industrial, LT-21, ST-678, QD-81ª,

no município de Ji-Paraná/RO, CEP 76.900-970, aqui representada por seu Sócio Administrador o Sr. MARCELO CRUZ

MACHADO, portador do CPF/MF nº ***.230.602-**, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada

(id.0019312495).

Art. 2° - Nomear os membros abaixo relacionados para comporem a comissão:

I - Michele Costa Pimentel

Matrícula ******838



Quinta-feira, 9 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24357
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 09/01/2025, às 14:03

Rondônia, ed.  6 - 145

II - Márcia Cristina Sampaio Ramos

Matrícula ******891

III - Maria Jocely Costa dos Santos

Matrícula ******640

IV - Ifigênia de Souza Novaes

Matrícula ******968

V - Joelma Alves de Araujo

Matrícula ******234

VI - Auricélia Gouvea Caetano

Matrícula *****956

VII - Iracema Rodrigues Ribeiro

Matrícula *****823

VIII - Roseli Dutkievicz

Matrícula *****105

Art. 3º - Nomear os servidores abaixo como Fiscal e Suplente do Contrato:

I - Vania Fogassa

(Fiscal) Matrícula ******365

II - Gustavo Barbosa Framil

(Suplente) Matrícula ******900

Art. 4º - Nomear a servidora abaixo como Gestora do Contrato:

I - Miriam Muniz da Rocha Fighera

Matrícula ******633

Art. 5º - Esta portaria revoga a Portaria nº 4295 de 17 de setembro de 2024

Art. 6º - Esta Portaria tem efeitos a partir 01 de janeiro de 2025.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Porto Velho, 07 de janeiro de 2025.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Protocolo 0056267607

Portaria nº 47 de 07 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DO ESTADO DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº.

68/1992, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civil do Estado de Rondônia, e nos Termos da Lei

Complementar nº. 224 de 04.01.2000.

R E S O L V E:

Art. 1º- Compor comissão para aferir a quantidade, qualidade e adequação dos serviços de Coleta de lixo

hospitalar, a serem executados no âmbito da unidade Colônia Agrícola Penal Ênio dos Santos Pinheiro - SEJUS-

CAPEPI, conforme Memorando nº 9/2025/SEJUS-GESAU (id.0056238564) e Resposta SEJUS-CAPEPI (id.0056248152)

objetivando, a garantia dos bons serviços prestados pela empresa M. X. P. USINA DE INCINERAÇÃO DE RESÍDUOS LTDA

- ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº 13.273.219/0001-06, com sede na Rua Diamante, nº 1.100, Distrito Industrial, LT-21,

ST-678, QD-81ª, no município de Ji-Paraná/RO, CEP 76.900-970, aqui representada por seu Sócio Administrador o Sr.

MARCELO CRUZ MACHADO, portador do CPF/MF nº ***.230.602-**, de acordo com a representação legal que lhe é

outorgada (id.0019312495).

Art. 2° - Nomear os membros abaixo relacionados para comporem a comissão:

I - Mailson Pinto Boiba

Matrícula ******085

II - Angelo Rafael da Silva Cruz

Matrícula ******609

III - Josselane Acassia Monteiro Pinto

Matrícula ******099

IV - Patrícia Gomes Oliveira

Matrícula ******310

V - Luzineide Sousa Barretos
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Matrícula ******497

VI - EVANIER SOUZA DANTAS

Matrícula ******806

Art. 3º - Nomear os servidores abaixo como Fiscal e Suplente:

I - VANIA FOGASSA

(Fiscal) Matrícula ******365

II - Gustavo Barbosa Framil

(Suplente) Matrícula ******900

Art. 4º - Nomear a servidora abaixo como Gestora do Contrato:

I - Miriam Muniz da Rocha Fighera

Matrícula ******633

Art. 5º - Esta portaria revoga a Portaria nº 4296 de 17 de setembro de 2024

Art. 6º - Esta Portaria tem efeitos a partir 01 de janeiro de 2025

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Porto Velho, 07 de janeiro de 2025.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Protocolo 0056267724

Portaria nº 48 de 07 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DO ESTADO DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº.

68/1992, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civil do Estado de Rondônia, e nos Termos da Lei

Complementar nº. 224 de 04.01.2000.

R E S O L V E:

Art. 1º- Compor comissão para aferir a quantidade, qualidade e adequação dos serviços de Coleta de lixo

hospitalar, a serem executados no âmbito da unidade Centro de Ressocialização Vale do Guaporé - SEJUS-

CRVDG, conforme Memorando nº 9/2025/SEJUS-GESAU (id.0056238564) e Resposta (id.0056252408) objetivando, a

garantia dos bons serviços prestados pela empresa M. X. P. USINA DE INCINERAÇÃO DE RESÍDUOS LTDA - ME, inscrita

no CNPJ/MF sob nº 13.273.219/0001-06, com sede na Rua Diamante, nº 1.100, Distrito Industrial, LT-21, ST-678, QD-81ª,

no município de Ji-Paraná/RO, CEP 76.900-970, aqui representada por seu Sócio Administrador o Sr. MARCELO CRUZ

MACHADO, portador do CPF/MF nº ***.230.602-**, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada

(id.0019312495).

Art. 2° - Nomear os membros abaixo relacionados para comporem a comissão em comento:

I - Márcio Aparecido Pinto Gonçalves

Matrícula ******393

II - João Ferreira de Souza

Matrícula ******715

III - Marcelo de Jesus Gabriel

Matrícula ******099

IV - Danilo Mota Xavier

Matrícula ******941

V - Cadmo Roque Barbeto

Matrícula ******698

VI - Daniel Garcia da Silva

Matrícula ******639

VII - Gilmar Franco Catelan

Matrícula ******204

Art. 3º - Nomear os servidores abaixo como Fiscal e Suplente do Contrato supramencionado:

I - Vania Fogassa

(Fiscal) Matrícula ******365

II - Gustavo Barbosa Framil

(Suplente) Matrícula ******900

Art. 4º - Nomear a servidora abaixo como Gestora do Contrato em comento:
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I - Miriam Muniz da Rocha Fighera

Matrícula ******633

Art. 5º - Esta portaria revoga a Portaria nº 4299 de 17 de setembro de 2024

Art. 6º - Esta Portaria tem efeitos a partir 01 de janeiro de 2025.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Porto Velho, 07 de janeiro de 2025.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Protocolo 0056267788

Portaria nº 49 de 07 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DO ESTADO DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº.

68/1992, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civil do Estado de Rondônia, e nos Termos da Lei

Complementar nº. 224 de 04.01.2000.

R E S O L V E:

Art. 1º- Compor comissão para aferir a quantidade, qualidade e adequação dos serviços de Coleta de lixo

hospitalar, a serem executados no âmbito da unidade Penitenciária Estadual Aruana - SEJUS-PEA, conforme

Memorando nº 9/2025/SEJUS-GESAU (id.0056238564) e Memorando nº 664/2024/SEJUS-PEA (id.0056257353)

objetivando, a garantia dos bons serviços prestados pela empresa M. X. P. USINA DE INCINERAÇÃO DE RESÍDUOS LTDA

- ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº 13.273.219/0001-06, com sede na Rua Diamante, nº 1.100, Distrito Industrial, LT-21,

ST-678, QD-81ª, no município de Ji-Paraná/RO, CEP 76.900-970, aqui representada por seu Sócio Administrador o Sr.

MARCELO CRUZ MACHADO, portador do CPF/MF nº ***.230.602-**, de acordo com a representação legal que lhe é

outorgada (id.0019312495).

Art. 2° - Nomear os membros abaixo relacionados para comporem a comissão em comento:

I - Rosalvo Neves Barbosa

Matrícula *****260

II - Nadja Soraia Monteiro de Souza

Matrícula ******841

III - Josiley Pedreira de Souza

Matrícula *****781

IV - Edvan da Silva Soares

Matrícula *****664

V - MÁRCIA SAAVEDA DOS SANTOS

Matrícula *****481

VI - Tamiris Novais L. de Melo Silva

Matrícula *****320

Art. 3º - Nomear os servidores abaixo como Fiscal e Suplente do Contrato supramencionado:

I - Vania Fogassa

(Fiscal) Matrícula ******365

II - Gustavo Barbosa Framil

(Suplente) Matrícula ******900

Art. 4º - Nomear a servidora abaixo como Gestora do Contrato em comento:

I - Miriam Muniz da Rocha Fighera

Matrícula ******633

Art. 5º - Esta portaria revoga a Portaria nº 4300 de 17 de setembro de 2024

Art. 6º - Esta Portaria tem efeitos a partir 01 de janeiro de 2025.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Porto Velho, 07 de janeiro de 2025.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Protocolo 0056267865

Portaria nº 50 de 07 de janeiro de 2025
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O SECRETÁRIO DO ESTADO DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº.

68/1992, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civil do Estado de Rondônia, e nos Termos da Lei

Complementar nº. 224 de 04.01.2000.

R E S O L V E:

Art. 1º- Compor comissão para aferir a quantidade, qualidade e adequação dos serviços de Coleta de lixo

hospitalar, a serem executados no âmbito da unidade Centro de Detenção de Provisório de Porto Velho -

SEJUS-CDPPVH, conforme Memorando nº 9/2025/SEJUS-GESAU (id.0056238564) e Resposta SEJUS-CDPPVH

(id.0056278849) objetivando, a garantia dos bons serviços prestados pela empresa M. X. P. USINA DE INCINERAÇÃO DE

RESÍDUOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº 13.273.219/0001-06, com sede na Rua Diamante, nº 1.100, Distrito

Industrial, LT-21, ST-678, QD-81ª, no município de Ji-Paraná/RO, CEP 76.900-970, aqui representada por seu Sócio

Administrador o Sr. MARCELO CRUZ MACHADO, portador do CPF/MF nº ***.230.602-**, de acordo com a representação

legal que lhe é outorgada (id.0019312495).

Art. 2° - Nomear os membros abaixo relacionados para comporem a comissão:

I - Gilson Cao Couto

Matrícula ******051

II - Regiana Franco da Costa

Matrícula ******945

III - Elino Silva de Araújo

Matrícula ******209

IV - Elisangela Paz do Nascimento

Matrícula *****070

Art. 3º - Nomear os servidores abaixo como Fiscal e Suplente do Contrato:

I - Vania Fogassa

(Fiscal) Matrícula ******365

II - Gustavo Barbosa Framil

(Suplente) Matrícula ******900

Art. 4º - Nomear a servidora abaixo como Gestora do Contrato:

I - Miriam Muniz da Rocha Fighera

Matrícula ******633

Art. 5º - Esta portaria revoga a Portaria nº 4302 de 17 de setembro de 2024

Art. 6º - Esta Portaria tem efeitos a partir 01 de janeiro de 2025.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Porto Velho, 07 de janeiro de 2025.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Protocolo 0056267927

Portaria nº 51 de 07 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DO ESTADO DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº.

68/1992, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civil do Estado de Rondônia, e nos Termos da Lei

Complementar nº. 224 de 04.01.2000.

R E S O L V E:

Art. 1º- Compor comissão para aferir a quantidade, qualidade e adequação dos serviços de Coleta de lixo

hospitalar, a serem executados no âmbito da unidade Penitenciária Estadual Jorge Thiago Aguiar Afonso "603" -

SEJUS-PEJTAA, conforme Memorando nº 9/2025/SEJUS-GESAU (id.0056238564) e Resposta (id.0056264046)

objetivando, a garantia dos bons serviços prestados pela empresa M. X. P. USINA DE INCINERAÇÃO DE RESÍDUOS LTDA

- ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº 13.273.219/0001-06, com sede na Rua Diamante, nº 1.100, Distrito Industrial, LT-21,

ST-678, QD-81ª, no município de Ji-Paraná/RO, CEP 76.900-970, aqui representada por seu Sócio Administrador o Sr.

MARCELO CRUZ MACHADO, portador do CPF/MF nº ***.230.602-**, de acordo com a representação legal que lhe é

outorgada (id.0019312495).

Art. 2° - Nomear os membros abaixo relacionados para comporem a comissão:

I - Alecxandro Gomes da Silva

Matrícula ******562
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II - Ednaldo Barbosa Lima

Matrícula ******012

III - Janilson de Souza Relvas

Matrícula ******853

IV - Marcos Nosa de Souza

Matrícula ******219

V - Claylton Franklin Reis Brandão

Matrícula ******838

VI - Sidnei Chaves de Souza

Matrícula ******972

VII - Helton Pereira de Jesus

Matrícula ******355

VIII - Daihane Regina Lopes Gomes

Matrícula *****739

IX - Darcir Carneiro da Costa

Matrícula *****254

Art. 3º - Nomear os servidores abaixo como Fiscal e Suplente do Contrato:

I - Vania Fogassa

(Fiscal) Matrícula ******365

II - Gustavo Barbosa Framil

(Suplente) Matrícula ******900

Art. 4º - Nomear a servidora abaixo como Gestorado Contrato:

I - Miriam Muniz da Rocha Fighera

Matrícula ******633

Art. 5º - Esta portaria revoga a Portaria nº 4294 de 17 de setembro de 2024

Art. 6º - Esta Portaria tem efeitos a partir 01 de janeiro dede 2025.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Porto Velho, 07 de janeiro de 2025.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Protocolo 0056268726

Portaria nº 34 de 07 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar

nº 068/92;

RESOLVE:

Art. 1º - HOMOLOGAR o Termo de Ajustamento de Conduta nº 48/2024 (0055858797), do servidor V. M.,

matrícula nº ******993, Policial Penal, e o Termo de Ajustamento de Conduta n° 49/2024 (0055917640), do servidor C.

T. B., matrícula nº ******319, Policial Penal, nos autos da Investigação Preliminar SEI nº 0033.317086/2020-81, pelos

seus próprios fundamentos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Marcus Castelo Branco Alves Semeraro Rito

Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0056260284

Portaria nº 10 de 03 de janeiro de 2025

A SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71, II, da

Constituição Estadual e Lei Complementar no 68/1992, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis

do Estado de Rondônia;

CONSIDERANDO que é responsabilidade da contratante a fiscalização na execução dos serviços contratados;

CONSIDERANDO o que preconiza o Art. 117 da Lei nº 14.133,de 01 de Abril de 2021;
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CONSIDERANDO o contrato da prestação de serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva, com a

previsão, quando necessário, de fornecimento de peças ou componentes exclusivos para o equipamento de INSPEÇÃO

CORPORAL - BODY SCANNER, marca: SMITHS HEIMANN,

CONSIDERANDO o contrato nº 363/2024/PGE-SEJUS;

CONSIDERANDO Instrução Normativa n. 001/2020, que institui o Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos

no âmbito da SEJUS/RO.

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores relacionados nas alíneas abaixo, sob a presidência do primeiro, para comporem a

comissão de acompanhamento da real execução do contrato nº 363/2024/PGE-SEJUS, possuindo a competência de

fiscalização técnica e administrativa, bem como o Gestor e Suplente do contrato de referente a prestação de

serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva, com a previsão, quando necessário, de fornecimento de

peças ou componentes exclusivos para o equipamento de INSPEÇÃO CORPORAL - BODY SCANNER, marca: SMITHS

HEIMANN, visando atender a demanda das unidades prisionais do Estado de Rondônia, conforme elencadas abaixo:

A) CASA DE DETENÇÃO DR. JOSÉ MÁRIO ALVES DA SILVA (URSO BRANCO)

Gilson Cao Couto - Mat. ******051 - Presidente da comissão de Fiscalização Técnica

Regiana Franco da Costa - Mat.******945 - Membro

Elino Silva de Araújo - Mat. ******209 - Membro

Valdomiro Silvino de Melo -Mat. ******664 - Fiscal Administrativo do Contrato

Dimitri Alexis da Silva Souza - Mat. ***.***.623 - Suplente

B) PENITENCIÁRIA ESTADUAL EDVAN MARIANO ROSENDO (PANDA)

Wagner de Souza Ramos - Mat. ******030 - Presidente da comissão de Fiscalização Técnica;

Hilda Maria Russelakis de O. Queiroz - Mat. ******533 -Membro

Cristiano Menezes Alves - Mat. ******236 - Membro

Valdomiro Silvino de Melo -Mat.******664 - Fiscal Administrativo do Contrato

Dimitri Alexis da Silva Souza - Mat. ***.***.623 - Suplente

C) PENITENCIARIA ESTADUAL MILTON SOARES DE CARVALHO(470)

Sergio Rego do Nascimento - Mat.******908- Presidente da comissão de Fiscalização Técnica

Ana Caroline Martinez Maciel - Mat. ******964 - Membro

Guilhermo de Leon Parada Tenorio - Mat. ******660- Membro

Emerson da Silva Gomes - Mat. ******629 - Membro

Valdomiro Silvino de Melo -Mat. ******664- Fiscal Administrativo do Contrato

Dimitri Alexis da Silva Souza - Mat. ***.***.623 - Suplente

D) CENTRO DE RESSOCIALIZAÇÃO DE ARIQUEMES

Franciney Almeida dos Santos - Mat. ******270 Presidente da comissão de Fiscalização Técnica

Davi Mendonça dos Santos - Mat. ****** 766 - Membro

Valdeir Reis da Sila - Mat. ******276 - Membro

Ronaldo Ferreira dos Santos - Mat. ******457 - Membro

Valdomiro Silvino de Melo - Mat. ******664 - Fiscal Administrativo do Contrato

Dimitri Alexis da Silva Souza - Mat. ***.***.623 - Suplente

E) PENITENCIÁRIA REG. DR. AGENOR MARTINS DE CARVALHO

Cleberson Fidelis Martinho - Mat. ******050 Presidente da comissão de Fiscalização Técnica

Renan Cardoso de Oliveira - Mat. ******153 - Membro;

Valsilande Ferreira de Souza - Mat. ******651 - Membro;

Rodrigo Pessoa Ramos - Mat.******506 - - Membro;

Franciole Soares Ferreira - Mat. ******287 -Fiscal Administrativo do Contrato

Mirian de Oliveira - Mat. ******205 - Suplente

F) CENTRO DE RESSOCIALIZAÇÃO DE ALVORADA DO OESTE

Edvaldo da Graça- Mat. ******395 - Presidente da comissão de Fiscalização Técnica

LuiemersonDalapicolaAlmeida - Mat. ******843-Membro

Nelson Oliveira dos Santos - Mat. ******820 - Membro

Franciole Soares Ferreira - Mat. ******287 -Fiscal Administrativo do Contrato

Mirian de Oliveira - Mat. ******205 - Suplente

G) CASA DE DETENÇÃO DE PIMENTA BUENO
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Aparecido Almeida dos Santos - Mat. ******014 - Presidente da comissão de Fiscalização Técnica

Helio Aquiles Pacheco Junior - Mat. ******848 - Membro

Alessandro Aparecido de Oliveira - Mat. ******959 - Membro

Wederson Otiniel da Silva - Mat. ******529 - Membro

Leandro Nascimento Delgado - Mat. ******896 Fiscal Administrativo do Contrato

Fábio Martins Cruz - Mat. ***.***345 - Suplente

H) CENTRO DE RESSOCIALIZAÇÃO CONE SUL

Dirceu Moacir Martini - Mat. ******265 - Presidente da comissão de Fiscalização Técnica

Geraldo Barbosa da Silva Júnior - Mat.******503 - Membro

Weslei Rosa Pedral - Mat. ******837 - Membro

Rafael de Oliveira Moreira - Mat. ******074 - Membro

Leandro Nascimento Delgado - Mat. ******896 - Fiscal Administrativo do Contrato

Fábio Martins Cruz - Mat. ***.***345 - Suplente

I) PENITENCIÁRIA ESTADUAL JORGE THIAGO AGUIAR AFONSO

Alecsandro Gomes da Silva - Mat. ***.***562 - Presidente da comissão de Fiscalização Técnica;

Edinaldo Barbosa Lima - Mat. ***.***012 - Membro;

Daihane Regina Lopes Gomes - Mat. ***.***739 - Membro;

Sidnei Chaves de Souza - Mat. ***.***972 - Membro;

Helton Pereira - Mat. ***.***355 - Membro;

Sandra Maria Reis Sales - Mat.***.***853

Valdomiro Silvino de Melo - Mat. 300.097.664- Fiscal Administrativo do Contrato;

Dimitri Alexis da Silva Souza - Mat. ***.***.623 - Suplente

J) CASA DE DETENÇÃO DE CACOAL

Gilberto Santos de Andrade - Mat. ***.***.762 - Presidente da comissão de Fiscalização Técnica

Joicimara Aparecida Brizidio - Mat. ***.***.836 - Membro

Antonio Ferreira de Souza, Mat. ******615 - Membro

Felipe Sanches - Mat. ***.***889 - Membro

Leandro Nascimento Delgado - Mat. ***.***896 - Fiscal Administrativo do Contrato

Fábio Martins Cruz - Mat. ***.***345 - Suplente

Art. 2º. Nomear os servidores abaixo como Gestor e Suplente do Contrato:

Luana Cristina Souza Hermínio- Gestor

Matrícula: ***.***.584

Célio Luiz de Lima - Suplente

Matrícula: ***.***.748

Art. 3º. Torna-se obrigatório a assinatura de 3(três) membros nas certificações.

Art. 4º. Esta portaria revoga a Portaria nº 5447 de 28 de novembro de 2024

Art. 5º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a

contar de 01 de Dezembro de 2024.

Porto Velho, 09 de Janeiro de 2025.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Decreto nº 381/2024 (0045138379)

Portaria de Delegação n° 1252/2024 (0047417662)

Protocolo 0056199044

Portaria nº 12 de 03 de janeiro de 2025

A SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71, II, da

Constituição Estadual e Lei Complementar no 68/1992, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis

do Estado de Rondônia;

CONSIDERANDO que é responsabilidade da contratante a fiscalização na execução dos serviços contratados;

CONSIDERANDO o que preconiza o Art. 67 da Lei nº 8666,de 21 de junho de 1993;
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CONSIDERANDO o contrato de prestação de serviços de manutenção de detectores de metal do tipo portal e os

escâneres de raios X, para prestação de serviço de assistência técnica relativos à manutenção preventiva e corretiva,

para atender as necessidades da Secretaria de Estado de Justiça – SEJUS.;

CONSIDERANDO o contrato º 0723/SEJUS/PGE/2023

CONSIDERANDO Instrução Normativa n. 001/2020, que institui o Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos

no âmbito da SEJUS/RO.

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores relacionados nos incisos abaixo, sob a presidência do primeiro, para comporem a

comissão de acompanhamento da real execução do contrato nº0723/SEJUS/PGE/2023, possuindo a competência de

fiscalização técnica e administrativa, bem como o Gestor do contrato de prestação de serviços continuados de

manutenção preventiva e corretiva, com a previsão, quando necessário, de fornecimento de peças ou componentes

exclusivos para o equipamento de INSPEÇÃO CORPORAL - BODY SCANNER, marca: VMI, modelo: scanner sprectum

bodyscan SV, para prestação de serviço de assistência técnica relativos à manutenção preventiva e corretiva, alocados

em suas respectivas unidades prisionais:

I - CENTRO REGIONAL E RESSOCIALIZAÇÃO AUGUSTO SIMON KEMPI - JARU

Mirian Gomes Sudario Fontini - Mat. ******958 - Presidente da comissão de Fiscalização Técnica

Paulo Marcolino - Mat. *** *** 564 - Membro

Altemir dos Santos Gomes Mat. *** *** 015- Membro

Renato Coelho de Souza Mat. *** *** 377- Membro

Walter Gomes do Amaral Junior Mat. *****249 - Membro

Leandro da Silva Barboza - Mat. ******423 - Membro

Franciole Soares Ferreira - Mat. ***.***287 - Fiscal Administrativo do Contrato

Mirian de Oliveira - Mat. ***.***205 - Suplente

II - CENTRO DE RESSOCIALIZAÇÃO MACHADINHO D´OESTE

Eliete Lacheski da Silveira - Mat. ***.*** 216 - Presidente da comissão de Fiscalização Técnica

Evilasio Lima de Araujo - Mat. ***.***865 - Membro

Marcos Rodrigues Alecrim - Mat. ***.***117 -Membro

Messias Fernandes Gomes - Mat. ***.***313 - Membro

Valdomiro Silvino de Melo - Mat. ***.***664- Fiscal Administrativo do Contrato

Dimitri Alexis da Silva Souza - Mat. ***.***.623 - Suplente

III - CENTRO DE RESSOCIALIZAÇÃO VALE DO GUAPORÉ

Estelita Martins Gonçalves - Mat. ***.*** 643 - Presidente da comissão de Fiscalização Técnica

Danilo Mota Xavier - Mat. ***.***641 - Membro

Marcio Aparecido Pinto Goncalves - Mat. ***.***393

Daniel Garcia da Silva - Mat. ***.***639

Valdomiro Silvino de Melo - Mat. ***.***664- Fiscal Administrativo do Contrato

Dimitri Alexis da Silva Souza - Mat. ***.***.623 - Suplente

IV - PENITENCIÁRIA ESTADUAL ARUANA

Magno Custodio de Oliveira - Mat. ***.*** 258 - Presidente da comissão de Fiscalização Técnica

Nadja Soraia Monteiro de Souza - Mat.***.***841 - Membro

Alex Daniel Alencar - Mat.***.***809 - Membro

Rosalvo Neves Barbosa - Mat.*** ***260 - Membro

Valdomiro Silvino de Melo - Mat. ***.***664- Fiscal Administrativo do Contrato

Dimitri Alexis da Silva Souza - Mat. ***.***.623 - Suplente

V - PRESÍDIO MÉDIO PORTE

Francisco Kleber Maia Mat. - Mat.***.***683- Presidente da comissão de Fiscalização Técnica

Helane Vieira Lima Conceiçao - Mat. ***.***534- Membro

Maicon Roben Gomes dos Santos - Mat. ***.***008 - Membro

Uilian Albano DE Moraes- Mat. ***.***791- Membro

Valdomiro Silvino de Melo - Mat. ***.***664- Fiscal Administrativo do Contrato

Dimitri Alexis da Silva Souza - Mat. ***.***.623 - Suplente

VI - PENITENICIÁRIA REGIONAL DE ROLIM DE MOURA

Gilmar Duarte dos Santos - Mat. ***.*** 536 - Presidente da comissão de Fiscalização Técnica
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Lucineia Beilke de Paula - Mat. ***.***494 - Membro

Joao Batista Pereira - Mat. ***.***934 - Membro

Eduardo Alves Texeira - Mat. ***.***353 - Membro

Leandro Nascimento Delgado - Mat. ***.***896 - Fiscal Administrativo do Contrato

Fábio Martins Cruz - Mat. ***.***345 - Suplente

Art. 2º. Nomear os servidores abaixo como Gestor e Suplente do Contrato:

LUANA CRISTINA SOUZAHERMÍNIO

Matrícula: ***.***.584

CÉLIO LUIZ DE LIMA - SUPLENTE

Matrícula: ***.***.748

Art. 3º. Torna-se obrigatório a assinatura de 3(três) membros nas certificações.

Art. 4º. Esta portaria revoga a Portaria nº 4216 de 12 de setembro de 2024

Art. 5º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a

contar de 01 de Dezembro de 2024.

Porto Velho, 09 de Janeiro de 2025.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Decreto nº 381/2024 (0045138379)

Portaria de Delegação n° 1252/2024 (0047417662)

Protocolo 0056200138

Portaria nº 43 de 07 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DO ESTADO DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº.

68/1992, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civil do Estado de Rondônia, e nos Termos da Lei

Complementar nº. 224 de 04.01.2000.

R E S O L V E:

Art. 1º- Compor comissão para aferir a quantidade, qualidade e adequação dos serviços de Coleta de lixo

hospitalar, a serem executados no âmbito da unidade Penitenciária Médio Porte - SEJUS-PMP, conforme

Memorando nº 9/2025/SEJUS-GESAU (id.0056238564) Resposta (id.0056297280) objetivando, a garantia dos bons

serviços prestados pela empresa M. X. P. USINA DE INCINERAÇÃO DE RESÍDUOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº

13.273.219/0001-06, com sede na Rua Diamante, nº 1.100, Distrito Industrial, LT-21, ST-678, QD-81ª, no município de Ji-

Paraná/RO, CEP 76.900-970, aqui representada por seu Sócio Administrador o Sr. MARCELO CRUZ MACHADO, portador

do CPF/MF nº ***.230.602-**, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada (id.0019312495).

Art. 2° - Nomear os membros abaixo relacionados para comporem a comissão em comento:

I - Helane Vieira Lima Conceição

Matrícula ******534

II - Francisco Kleber Maia

Matrícula ******683

III - Maicon Ronben Gomes dos Santos

Matrícula ******008

IV - Emanuelle de Lima de Menezes

Matrícula *****963

V - Maria Dulcilene Chaves Pedrosa

Matrícula *****944

VI - Sabrina Frota Fernandes

Matrícula ****959

Art. 3º - Nomear os servidores abaixo como Fiscal e Suplente

I - Vania Fogassa

(Fiscal) Matrícula ******365

II - Gustavo Barbosa Framil

(Suplente) Matrícula ******900
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Art. 4º - Nomear a servidora abaixo como Gestora do Contrato

I - Miriam Muniz da Rocha Fighera

Matrícula ******633

Art. 5º - Esta portaria revoga a Portaria nº 4292 de 17 de setembro de 2024

Art. 6º - Esta Portaria tem efeitos a partir 01 de janeiro de 2025.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Porto Velho, 07 de janeiro de 2025.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Protocolo 0056267364

Portaria nº 11 de 03 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DO ESTADO DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º

68/1992, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado de Rondônia, e nos Termos da Lei

Complementar n.º 224 de 04.01.2000.

RESOLVE:

Art. 1º- Designar os servidores relacionados nos incisos abaixo, sob a presidência do primeiro, para comporem a

comissão de acompanhamento da real execução do Termo de Contrato nº 1139/2024/PGE-SEJUS, empresa

ECOFORT ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ: 24.445.257/0003-87 e no NIRE sob o nº

11201012820.possuindo a competência de fiscalização técnica e administrativa, bem como o Gestor do contrato de

prestação de serviços dede coleta externa, transporte e destinação final de resíduos sólidos, em suas respectivas

unidades prisionais:

CENTRO DE RESSOCIALIZAÇÃO VALE DO GUAPORÉ:

I - JOÃO DE SOUZA FERREIRA-

Matrícula: ***.***.715

II - JOÃO RAMILDO PEIXOTO

Matrícula: ***.***.081

III - MARCELO DE JESUS GABRIEL

Matrícula: ***.***.665

IV -DANIEL GARCIA DA SILVA

Matrícula: ***.***.639

V - WELCKEYSHAYNAY NOVAES PEREIRA

Matrícula: ***.***.288

VI - MARCIO APARECIDO PINTO GONÇALVES

Matrícula: ***.***.393

VII - GILMAR FRANCO CATELAN

Matrícula: ******204

DANILO MOTA XAVIER

(Fiscal) Matrícula: ***.***.641

ESTELITA MARTINS GONÇALVES

(Suplente) Matrícula: ***.***.643

COLÔNIA AGRICOLA PENAL ÊNIO DOS SANTOS PINHEIRO

I - EVANIER SOUZA DANTAS

Matrícula: ***.***.806

II - PATRICIA GOMES OLIVEIRA

Matrícula: ***.***.310

III - LUZINEIDE SOUSA BARRETOS

Matrícula: ***.***.497

IV -MADISSON FERREIRA MENDES

Matrícula: ***.***.903

V - MARCELO FERREIRA DA SILVA 

Matrícula: ***.***.362
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VI - RICARDO TOME OLIVEIRA

Matrícula: ***.***.721

ÂNGELO RAFAEL DA SILVA CRUZ

(Fiscal) Matrícula: ***.***.609

MAILSON PINTO BOIBA

(Suplente) Matrícula: ***.***.085

PENITENCIÁRIA ESTADUAL JORGE THIAGO AGUIAR AFONSO

I - EVERSON JOSÉ DE VARGAS - Membro

Matrícula: ******460

II - SIDNEI CHAVES DE SOUZA - Membro

Matrícula: ******972

III - MARCOS NOSA DE SOUZA - Membro

Matrícula: ******219

IV - DAIHANE REGINA LOPES GOMES - Membro

Matrícula: ******739

V - HELTON PEREIRA DE JESUS - Membro

Matrícula: ******355

VI - RONALDO DE JESUS - Membro

Matrícula: ******550

ALECSANDRO GOMES DA SILVA

(Fiscal) Matrícula: ***.***.562

EDINALDO BARBOSA LIMA

(Suplente) Matrícula: ***.***.012

PENITENCIÁRIA ESTADUAL MILTON DOS SANTOS SOARES

I - FRANCIVALDO DORADO GOMES

Matrícula: ***.***.650

II - LIANDELSON MORAIS DA SILVA

Matrícula: ***.***.241

III - SALVADOR ALEXANDRE DE SOUZA JUNOR

Matrícula: ***.***.886

IV - RONI MATIAS DE SOUSA

Matrícula: ***.***.882

SERGIO RÊGO DO NASCIMENTO

(Fiscal) Matrícula: ***.***.908

ANA CAROLINE MARTINEZ MACIEL

(Suplente) Matrícula: ***.***964

PENITENCIÁRIA ESTADUAL ARUANA

I - ALEX DANIEL ALENCAR

Matrícula: ***.***.809

II - ROBERTO CARDOSO

Matrícula: ***.***.666

III - ALCINO SANCHES LESSA

Matrícula: ***.***.862

IV - GIDEON LIMA MACIEL

Matrícula: ***.***.589

MAGNO CUSTODIO DE OLIVEIRA

(Fiscal) Matrícula: ***.***.258

NÁDJA SORAIA MONTEIRO DE SOUZA

(Suplente) Matrícula: ***.***.841

CASA DETENÇÃO PROVISÓRIA DE PORTO VELHO

I - ADRIANO BELO DE VASCONCELOS

Matrícula: ***.***.699

II - ELINO SILVA DE ARAUJO
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Matrícula: ***.***.209

III - CLAUDIO MARCIO DA SILVA FERNANDES

Matrícula: ***.***.824

IV - MARCIO LUIZ DE SOUZA COSTA

Matrícula: ***.***.132

GILSON CAO COUTO

(Fiscal) Matrícula: ***.***.051

REGIANA FRANCO DA COSTA

(Suplente) Matrícula: ***.***.945

PENITENCIÁRIA DE MÉDIO PORTE

I - MAICON ROBEN GOMES DOS SANTOS

Matrícula: ***.***.008

II - DONIZETE APARECIDO CATANHA

Matrícula: ***.***.496

III - GEAN DA SILVA BATISTA

Matrícula: ***.***.205

IV -UILIAN ALBANO DE MORAES

Matrícula: ***.***.791

FRANCISCO KLEBER MAIA

(Fiscal) Matrícula: ***.***.683

HELANE VIEIRA LIMA CONCEIÇÃO

(Suplente) Matrícula: ***.***.534

PENITENCIÁRIA EDVAN MARIANO ROSENO

I - JOSE DAVI OLIVEIRA LORETO

Matrícula: ***.***067.

II - MARCELO DE SOUSA PEREIRA FROTA

Matrícula: ***.***.637

III - SEBASTIÃO RAIMUNDO CORSINO DO CARMO

Matrícula: ***.***.891

IV - LUZIVAN PESSOA OLIVEIRA

Matrícula: ***.***.875

WAGNER DE SOUZA RAMOS

(Fiscal) Matrícula: ***.***.030

HILDA MARIA HUSSELAKIS DE OLIVEIRA QUEIROZ

(Suplente) Matrícula: ******533

ESCOLA ESTADUAL DE SERVIÇOS PENAIS- ESEP e CENTRO DE TREINAMENTO DA POLÍCIA PENAL

THIAGO ALFAIA DOS SANTOS

I - MÁRCIO MARTINS PINHEIRO

Matrícula: ***.***.491

II - ELEONICE PEREIRA DA SILVA

Matrícula: ***.***.056

III - HENRIQUE FRANCISCO GONÇALVES DAMASCENO

Matrícula: ***.***.289

IV - MURILLO DOS SANTOS BELÉM

Matrícula: ***.***.700

V - CLEITON ARAGÃO DE ALMEIDA

Matrícula: ******341

FRANCISCA CLÁUDIA ARAÚJO ARAGÃO

(Fiscal) Matrícula: ***.***.136

CARLOS ALBERTO FERREIRA DA SILVA

(Suplente) Matrícula: ***.***.429

PENITENCIÁRIA ESTADUAL SUELY MARIA MENDONÇA

I - IFIGENIA DE SOUZA NOVAES
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Matrícula: ***.***.968

II - IRACEMA RODRIGUES RIBEIRO

Matrícula: ***.***.116

III - JOELMA ALVES DE ARAUJO

Matrícula: ***.***.234

IV -MARIA JOCELY COSTA DOS SANTOS

Matrícula: ***.***.640 

V - MARIA DE NAZARE SILVA

Matrícula: ***.***.580

MICHELE COSTA PIMENTEL

(Fiscal) Matrícula: ***.***.838

MARCIA CRISTINA SAMPAIO RAMOS

(Suplente) Matrícula: ***.***.891

Art. 2º. Nomear o servidores abaixo como Gestor de Contrato e Suplente do Contrato supramencionado:

LUANA CRISTINA SOUZA HERMINIO

(Gestor) Matricula ***.***.584

VALDOMIRO SILVINO DE MELO

(Suplente) Matrícula: ***.***.664

Art. 3º. Torna-se obrigatório a assinatura de 3(três) membros nas certificações.

Art. 4º. Esta portaria revoga a Portaria nº 4727 de 10 de outubro de 2024

Art. 5º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a

contar de 01 de dezembro de 2024.

Porto Velho, 09 de Janeiro de 2025.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Decreto nº 381/2024 (0045138379)

Portaria de Delegação n° 1252/2024 (0047417662)

Protocolo 0056199950

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAU

Portaria nº 8131 de 17 de dezembro de 2024

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de

2017, Considerando o teor do Processo nº 0036.044499/2024-35, Memorando 467 (0053003058) de 19 de setembro

de 2024.

R E S O L V E:

Art. 1º. – RELOTAR, a contar de 01 de outubro de 2024, no HOSPITAL E PRONTO SOCORRO JOÃO PAULO

II- JPII. (a) servidor (a) MARIANA DE LIMA XAVIER, matrícula nº:******631, ocupante do cargo de ENFERMEIRO,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente lotado (a) na

COORDENADORIA DE REGULAÇÃO DE ACESSO AO SERVIÇO DE SAÚDE - CAIS/GERREG.

Art. 2º. -Revogar os termos da Portaria nº 6418 de 19 de setembro de 2024, a contar da data de sua publicação.

Art. 3º. - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0055835884

Resolução N. 002"Ad Referendum"/2025/SESAU-CIB

Porto Velho, 08 de janeiro de 2025.
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Homologa a Resolução "Ad Referendum" Nº 01/2025 da REGIÃO DE SAÚDE VALE DO JAMARI de 08 de janeiro, que

aprova o recebimento de recursos financeiros do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde -

Grupo de Atenção Especializada a ser disponibilizado, conforme estabelecido na Portaria n.° 6.426/MS/2024, no valor

de R$ 999.840,00 (novecentos e noventa e nove mil e oitocentos e quarenta reais) para custeio de média e alta

complexidade do município de Ariquemes.

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE E COORDENADORA DA

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do

Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/RO.

Considerando a Portaria GM/MS nº 6.426, de 29 de dezembro de 2024, que estabelece o repasse de recursos

financeiros do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção Especializada, a ser

disponibilizado ao Estado e Município.

Considerando a Resolução Ad referendum nº 002/2025, do Conselho Municipal de Saúde de Ariquemes de 07 de

janeiro.

RESOLVE:

Homologar a Resolução "Ad Referendum" Nº 01/2025 da REGIÃO DE SAÚDE VALE DO JAMARI de 08 de janeiro, que

aprova o recebimento de recursos financeiros do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde -

Grupo de Atenção Especializada a ser disponibilizado, conforme estabelecido na Portaria n.° 6.426/MS/2024, no valor

de R$ 999.840,00 (novecentos e noventa e nove mil e oitocentos e quarenta reais) para custeio de média e alta

complexidade do município de Ariquemes.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Lorena Pereira Fiorenzani Turco Élcio Barony de Oliveira

Presidente do COSEMS/RO Secretário Adjunto de Estado da Saúde

Protocolo 0056334831

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90484/2024

PROCESSO N º 0036.076762/2022-93

A Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Rondônia, segundo os termos do Decreto Estadual n° 28.874, de 25

de janeiro de 2024 e Lei Federal nº 14.133/2021, torna público o Registro de Preços (SRP), para aquisição de bens e

serviços comuns, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO TRANSPORTE AEROMÉDICO, EM

AERONAVE HOMOLOGADA PARA VOOS DIURNOS/NOTURNOS VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTINUADOS DE TRANSPORTE DE PACIENTES EM UTI AÉREA (ADULTOS E NEONATOS), EM CARÁTER DE

URGÊNCIA E/OU EMERGÊNCIA, COM EQUIPE TÉCNICA ESPECIALIZADA, INCLUINDO O TRANSPORTE

TERRESTRE DO PACIENTE DA ORIGEM ATÉ A AERONAVE, BEM COMO DA AERONAVE ATÉ A UNIDADE

HOSPITALAR DE DESTINO, EM AMBULÂNCIA DE SUPORTE AVANÇADO - TIPO “D” E TRANSPORTE AÉREO

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE TRANSPORTE DE EQUIPE MÉDICA ESPECIALIZADA E/OU

ÓRGÃOS (PARA ATENDIMENTO DE EQUIPES MÉDICAS PARA CAPTAÇÃO E TRANSPORTE DE ÓRGÃOS E

TECIDOS PARA TRANSPLANTES E/OU CIRURGIAS DE ALTA COMPLEXIDADE), DE FORMA CONTÍNUA, POR UM

PERÍODO DE VIGÊNCIA DE UM (01) ANO.

Em favor da empresa:

EMPRESA CNPJ ITENS VALOR

RIMA - RIO MADEIRA AVIACAO LTDA 04.778.630/0001-42 01, 02 e 03 R$ 11.591.725,00

VALOR TOTAL R$ 11.591.725,00

No valor total de R$ 11.591.725,00 (onze milhões, quinhentos e noventa e um mil setecentos e vinte e

cinco reais). Conforme o Termo de Referência (0055456817), Parecer n.º 672/2024/PGE-SESAU (0054767940),

Instrumento Convocatório (0055569893), Motivação da Homologação (0056294665) e Análise n.º002/2025/SESAU-NAP

(0056296532). Publique-se.

✎MICHELLE DAHIANE DUTRA

Secretária Executiva de Estado da Saúde

(Assinado Eletronicamente

Protocolo 0056337135
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Portaria nº 7962 de 10 de dezembro de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de

2017, considerando o teor do Processo nº (0049.012072/2024-29), com abertura em 16 de setembro de 2024, e o

deferimento da SEGEP-NPSS, conforme o Despacho (0055316606) de 03 de dezembro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º. - CONCEDER a contar de 16 de setembro de 2024, com fundamento na Lei nº 4.776, de 21 de

maio de 2020 e alterações, o Adicional de Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), para a

servidor (a) JORDÂNIA AGUIRRE COUCEIRO, ocupante do cargo de Médico, matricula nº ******252, pertencente ao

Quadro de Pessoal Provisório do Estado de Rondônia que exerce suas atividades no Hospital de Base Doutor Ary

Pinheiro - HB.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0055604395

Portaria nº 7921 de 09 de dezembro de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de

2017, considerando o teor do Processo nº (0049.013354/2024-43), com abertura em 11 de outubro de 2024, e o

deferimento da SEGEP-NPSS, conforme o Despacho (0055318694) de 03 de novembro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º. - CONCEDER a contar de 11 de outubro de 2024, com fundamento na Lei nº 4.776, de 21 de maio

de 2020 e alterações, o Adicional de Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), para a servidor (a)

DUCELENE DOS SANTOS ARAUJO, ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, matricula nº ******717,

pertencente ao Quadro de Pessoal Provisório do Estado de Rondônia que exerce suas atividades no Hospital de Base

Doutor Ary Pinheiro - HB.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0055550876

Portaria nº 7960 de 10 de dezembro de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de

2017, considerando o teor do Processo nº (0050.013219/2024-69), com abertura em 15 de outubro de 2024, e o

deferimento da SEGEP-NPSS, conforme o Despacho (0055310851) de 03 de dezembro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º. - CONCEDER a contar de 15 de outubro de 2024, com fundamento na Lei nº 4.776, de 21 de maio

de 2020 e alterações, o Adicional de Insalubridade no percentual de 30% (trinta por cento), para o servidor (a)

SAMUEL FURTADO, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, matricula nº ******630, pertencente ao Quadro

de Pessoal Provisório do Estado de Rondônia que exerce suas atividades no Hospital e Pronto Socorro João Paulo II - JP

II.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0055603564
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Portaria nº 7964 de 11 de dezembro de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de

2017, considerando o teor do Processo nº (0036.050345/2024-82), com abertura em 18 de outubro de 2024, e o

deferimento da SEGEP-NPSS, conforme o Despacho (0055099609) de 03 de dezembro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º. - CONCEDER a contar de 18 de outubro de 2024, com fundamento na Lei nº 4.776, de 21 de maio

de 2020 e alterações, o Adicional de Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), para a servidor (a)

NARA LUZINEZ AMIM DOS SANTOS, ocupante do cargo de Fisioterapeuta, matricula nº ******925, pertencente ao

Quadro de Pessoal Provisório do Estado de Rondônia que exerce suas atividades no Hospital Infantil Cosme e Damião -

HICD.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0055604507

Portaria nº 7963 de 10 de dezembro de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de

2017, considerando o teor do Processo nº (0049.014122/2024-11), com abertura em 29 de outubro de 2024, e o

deferimento da SEGEP-NPSS, conforme o Despacho (0055317713) de 03 de dezembro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º. - CONCEDER a contar de 29 de outubro de 2024, com fundamento na Lei nº 4.776, de 21 de maio

de 2020 e alterações, o Adicional de Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), para a servidor (a)

ELAINE CRISTINA PANTOJA CARDOSO, ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, matricula nº ******063,

pertencente ao Quadro de Pessoal Provisório do Estado de Rondônia que exerce suas atividades no Hospital de Base

Doutor Ary Pinheiro - HB.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0055604435

Portaria nº 7959 de 10 de dezembro de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de

2017, considerando o teor do Processo nº (0036.052480/2024-62), com abertura em 31 de outubro de 2024, e o

deferimento da SEGEP-NPSS, conforme o Despacho (0055309248) de 03 de dezembro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º. - CONCEDER a contar de 31 de outubro de 2024, com fundamento na Lei nº 4.776, de 21 de maio

de 2020 e alterações, o Adicional de Periculosidade no percentual de 30% (trinta por cento), para a servidor (a)

MARIA DE FÁTIMA SOARES LOPES, ocupante do cargo de Técnico em Radiologia, matricula nº ******000,

pertencente ao Quadro de Pessoal Provisório do Estado de Rondônia que exerce suas atividades no Hospital Infantil

Cosme e Damião - HICD.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0055603511
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Portaria nº 7956 de 10 de dezembro de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de

2017, considerando o teor do Processo nº (0050.014033/2024-27), com abertura em 03 de novembro de 2024, e o

deferimento da SEGEP-NPSS, conforme o Despacho (0055308646) de 03 de dezembro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º. - CONCEDER a contar de 03 de novembro de 2024, com fundamento na Lei nº 4.776, de 21 de

maio de 2020 e alterações, o Adicional de Insalubridade no percentual de 30% (trinta por cento), para a

servidor (a) GRACIELE DA SILVA LEAO, ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, matricula nº ******270,

pertencente ao Quadro de Pessoal Permanente do Estado de Rondônia que exerce suas atividades no Hospital e Pronto

Socorro João Paulo II - JP II.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0055600571

Portaria nº 7961 de 10 de dezembro de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de

2017, considerando o teor do Processo nº (0036.052582/2024-88), com abertura em 01 de novembro de 2024, e o

deferimento da SEGEP-NPSS, conforme o Despacho (0055314569) de 03 de dezembro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º. - CONCEDER a contar de 01 de novembro de 2024, com fundamento na Lei nº 4.776, de 21 de

maio de 2020 e alterações, o Adicional de Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), para a

servidor (a) LUCIA DE ARAUJO ALBUQUERQUE, ocupante do cargo de Enfermeira, matricula nº ******709,

pertencente ao Quadro de Pessoal Permanente do Estado de Rondônia que exerce suas atividades no Hospital Infantil

Cosme e Damião - HICD.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0055604353

Portaria nº 7760 de 29 de novembro de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de

2017, considerando o teor do Processo nº (0050.013866/2024-71), com abertura em 31 de outubro de 2024, e o

deferimento da SEGEP-NPSS, conforme o Despacho (0054984299) de 22 de novembro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º. - CONCEDER a contar de 31 de outubro de 2024, com fundamento na Lei nº 4.776, de 21 de maio

de 2020 e alterações, o Adicional de Insalubridade no percentual de 30% (trinta por cento), para a servidor (a)

SIDCLAY BARROSO DE FREITAS, ocupante do Motorista, matricula nº ******250, pertencente ao Quadro de Pessoal

Provisório do Estado de Rondônia que exerce suas atividades no Hospital e Pronto Socorro João Paulo II - JP II.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0055250753
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Portaria nº 70 de 07 de janeiro de 2025

Aprova a tabela diferenciada para remuneração de

Procedimentos com Finalidade Diagnóstica por Densitometria

óssea Du-Energética de coluna (vertebrais lombares e/ou

fêmur), de forma complementar a Tabela de Procedimentos,

Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM) do

Sistema Único de Saúde (SUS), no âmbito do Estado de

Rondônia.

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe

confere nos termos da Lei Complementar nº. 1.127, de 23 de Dezembro de 2021, publicada no DOE n. 252, de 23 de

Dezembro de 2021 e;

Considerando a Lei n.° 8.080 de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para promoção,

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;

Considerando a Lei n.° 8.141, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre as transferências

intergovernamentais de recurso financeiros na área da saúde;

Considerando o Decreto n.° 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre os instrumentos para acompanhar

a conformidade da aplicação dos recursos transferidos à programação dos serviços e ações constantes dos planos de

saúde;

Considerando o Decreto n.° 1.651, de 28 de setembro de 1995, que regulamenta o Sistema de Auditoria no

Âmbito do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria n.° 204/GM, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a

transferência dos recursos federais para as ações serviços da saúde em na forma de bloco de financiamento, com

respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS n.° 1, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre a

consolidação das normas sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do

Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS n.° 2, de 28 de setembro de 2017, que institui no a Política

Nacional de Regulação do Sistema Único de Saúde (SUS) em todas as unidades federadas (Origem: PRT MS/GM

1559/2008);

Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS n.° 6, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre a

consolidação das normas relativas ao financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os

serviços de saúde do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a necessidade de adequar a remuneração dos serviços de densitometria óssea ao custo real de

operação, conforme identificado no estudo técnico realizado pela Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia (SESAU-

RO), constante dos autos do processo n.° 0036.032056/2024-00.

Considerando a RESOLUÇÃO N. 616 "AD REFERENDUM"/2024/SESAU-CIB, publicada no Diário Oficial de Rondônia

nº 1, em 02/01/2025, que Institui a tabela diferenciada para remuneração de Procedimentos com Finalidade

Diagnóstica por Densitometria óssea Du-Energética de coluna (vertebrais lombares e/ou fêmur), de forma

complementar a Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM) do Sistema

Único de Saúde (SUS), no âmbito do Estado de Rondônia.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a tabela diferenciada para a remuneração de procedimentos com finalidade diagnóstica por

Densitometria óssea Du-Energética de coluna (vertebrais lombares/e ou fêmur), de forma complementar a Tabela de

Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPME) do Sistema Único de Saúde (SUS), no

âmbito do Estado de Rondônia.

Parágrafo Único. O Valor Complementar de que trata o caput será de R$ 324,90 (trezentos e vinte e quatro

reais e noventa centavos).

Art. 2º Para a composição da tabela complementar, foram considerados dois pilares principais que

fundamentaram a definição de um valor único para o exame de densitometria óssea: Composição do Custo no SUS e

Valores Praticados no Mercado, descritos na metodologia apresentada no Estudo Técnico (ID SEI Nº 0054996370).

Art. 3º A adoção da tabela diferenciada para remuneração de serviços assistenciais, nos termos do art. 1º, será

viabilizada com a utilização de recursos próprios, conforme autorizado pelo art. 1.140 da Portaria de Consolidação n.º

6, de 28 de setembro de 2017, do Ministério da Saúde.
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Art. 4º A regulação de acesso dos usuários do SUS a serem atendidos por meio de potenciais contratações, será

feita por meio da Coordenadoria de Regulação de Acesso ao Serviço de Saúde (CREG).

Art. 5º A tabela complementar será aplicada exclusivamente aos prestadores de serviços credenciados pelo SUS

para a realização do exame de densitometria óssea, respeitando os termos e condições contratuais vigentes.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a contar da data de publicação no

DOE/RO da RESOLUÇÃO N. 616 "AD REFERENDUM"/2024/SESAU-CIB em 02 de janeiro de 2025.

MICHELLE DAHIANE DUTRA

Secretária Executiva de Estado da Saúde

SESAU-RO

Protocolo 0056289509

Portaria nº 110 de 08 de janeiro de 2025

Aprova o Plano de Trabalho e o repasse financeiro para

execução de serviços de diagnóstico em laboratório clínico e

procedimentos cirúrgicos nas especialidades de cirurgia geral,

urologia e oftalmologia, para atender as necessidades dos

usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), residentes no

município de Cacoal.

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe

confere nos termos da Lei Complementar nº. 1.127, de 23 de Dezembro de 2021, publicada no DOE n. 252, de 23 de

Dezembro de 2021, e;

Considerando o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, no Art. 4º - As Regiões de Saúde serão instituídas pelo

Estado, em articulação com os Municípios, respeitadas as diretrizes gerais pactuadas na Comissão Intergestores

Triparte (CIT) a que se refere o inciso I do art. 30; e no Art. 6.º, as Regiões de Saúde serão referência para as

transferências de recursos entre os entes federativos;

Considerando a Resolução nº 455/2024/SESAU-CIB de 11 de julho de 2024, que institui tabela diferenciada para

remuneração de procedimentos cirúrgicos nas especialidades de cirurgia geral, urologia e ortopedia, de forma

complementar a tabela unificada do SUS, no âmbito do Estado de Rondônia, regulamentada por meio da Portaria nº

4888 de 18 de julho de 2024;

Considerando a Resolução nº 079/2024/SESAU-CIB de 23 de abril de 2024, que institui tabela diferenciada para

cirurgias, exames complementares e consulta especializada em oftalmologia, de forma complementar a Tabela

Unificada do SUS, no âmbito do Estado de Rondônia, regulamentada por meio da Portaria nº 2.244, de 5 de abril de

2024;

Considerando o constante dos autos do processo SEI nº 0036.032866/2024-58;

Considerando a RESOLUÇÃO N. 545/2024/SESAU-CIB, publicada no Diário Oficial de Rondônia nº 195, em

16/10/2024, que pactua o Plano de Trabalho para execução de serviços de diagnóstico em laboratório clínico e

procedimentos cirúrgicos nas especialidades de cirurgia geral, urologia e oftalmologia, para atender as necessidades

dos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), residentes no município de Cacoal.

RESOLVE:

Art. 1º Aprova o Plano de Trabalho e o repasse financeiro para execução de serviços de diagnóstico em

laboratório clínico e procedimentos cirúrgicos nas especialidades de cirurgia geral, urologia e oftalmologia, para

atender as necessidades dos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), residentes no município de Cacoal, Estado de

Rondônia.

§1º O valor global do Plano de Trabalho para execução dos serviços de saúde será de R$ 3.850.000,00 (três

milhões oitocentos e cinquenta mil reais), consoante aos procedimentos, quantitativos e valores estabelecidos, e o

período de vigência da parceria, com recursos provenientes do Governo do Estado de Rondônia.

Art. 2º O repasse do recurso estadual será realizado em parcela única, na modalidade fundo a fundo, do Fundo

Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde de Cacoal.

Art. 3º O Plano de Trabalho terá vigência assegurada por 12 (doze) meses a partir do recebimento dos recursos.

Art. 4º A prestação de contas dos recursos recebidos deverá ser realizada por meio do Relatório Anual de

Gestão, podendo a Secretaria de Estado da Saúde estabelecer outros meios de controle.

Art. 5º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Fundo Estadual de

Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 17012.10.302.2084.4007, fonte 1.500.0.01002, elemento de despesa
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33.41.41.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar da data de publicação no

DOE/RO da RESOLUÇÃO N. 545/2024/SESAU-CIB em 16 de outubro de 2024.

MICHELLE DAHIANE DUTRA

Secretária Executiva de Estado da Saúde

SESAU-RO

Protocolo 0056328734

Portaria nº 54 de 06 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos

da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o teor do Processo nº 0036.058510/2024-44.

R E S O L V E:

Art.1º. CONCEDER, 08 (oito) dias consecutivos por LICENÇA FALECIMENTO, ao Servidor(a) CRISTIAN JOSÉ

DA SILVA, Matricula nº******702, ocupante do cargo de Médico Veterinário, pertencente ao Quadro de Servidor da

Secretária de Estado da Saúde/SESAU, lotado(a) na 2ª Gerência Regional de Saúde - Cacoal, no período de

06.12.2024 a 13.12.2024, conforme estabelecido na Lei Complementar n. 68/92, Art. 135, inciso III, alínea "b".

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

ÉLCIO BARONY DE OLIVEIRA

Secretário Adjunto de Estado da Saúde - SESAU/SADJ/RO

Protocolo 0056256201

Portaria nº 120 de 08 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos

da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017 e, Considerando LEI Nº 68/1992, Art. 135–II, Alínea a;

Considerando o teor do Processo nº 0036.000819/2025-26.

R E S O L V E:

Art.1º. CONCEDER, 08 (oito) dias consecutivos por LICENÇA CASAMENTO, ao Servidor(a) LILIANE BARROSO

PIZZ, ocupante do cargo de Chefe de Setor V, matrícula nº ******341, pertencente ao Quadro da Secretaria de Estado

da Saúde-SESAU, lotado(a) na Coordenadoria de Controle Interno, no período de 03.01.2025 a 10.01.2025.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

ÉLCIO BARONY DE OLIVEIRA

Secretário Adjunto de Estado da Saúde - SESAU/SADJ/RO

Protocolo 0056337416

Portaria nº 121 de 08 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017 e, Considerando o Processo nº 0036.000928/2025-43, e

Considerando o teor do Requerimento e Certidão de Nascimento.

R E S O L V E:

Art. 1º. CONCEDER, 20 (vinte) dias de LICENÇA PATERNIDADE, em conformidade com a Lei Nº 13.257 de 08

de Março de 2016, e Lei 3.803 de 12 de Maio de 2016, ao Servidor THIAGO FRANCISCO LEITE MOREIRA, matricula

nº ******117, ocupante do cargo de Farmacêutico, pertencente ao quadro de servidores da Secretaria de Estado de

Saúde/SESAU, lotado na Coordenadoria de Gestão e Assistência Farmacêutica, no período de 04.01.2025 a

23.01.2025.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

ÉLCIO BARONY DE OLIVEIRA

Secretário Adjunto de Estado da Saúde - SESAU/SADJ/RO

Protocolo 0056337644
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Portaria nº 9 de 02 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017 e, Considerando o Processo nº 0036.061243/2024-92, e

Considerando o teor do Requerimento e Certidão de Nascimento.

R E S O L V E:

Art. 1º. CONCEDER, 20 (vinte) dias de LICENÇA PATERNIDADE, em conformidade com a Lei Nº 13.257 de 08

de Março de 2016, e Lei 3.803 de 12 de Maio de 2016, ao Servidor VALNILSON RAMOS DA SILVA, matricula nº

******008, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, pertencente ao quadro de servidores da Secretaria de

Estado de Saúde/SESAU, lotado na Gerência de Enfermagem, no período de 23.12.2024 a 11.01.2025.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

ÉLCIO BARONY DE OLIVEIRA

Secretário Adjunto de Estado da Saúde - SESAU/SADJ/RO

Protocolo 0056173144

HOSPITAL DE BASE DOUTOR ARY PINHEIRO - HBAP

Portaria de férias nº 370 de 08 de janeiro de 2025.

O(A) Gerente de Recursos Humanos/Respondendo, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 380 de 22/11/2024,publicada no DOE n.220, de 25/11/2024.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) MONIQUE BALTOR REBELO FANTINATTI,

ENFERMEIRO, matrícula ******554, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, do(s)

período(s) de(01/12/2024 a 30/12/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(01/01/2025 a 30/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/01/2025.

FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos/Respondendo

Protocolo DOC35600

Portaria de férias nº 371 de 08 de janeiro de 2025.

O(A) Gerente de Recursos Humanos/Respondendo, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 380 de 22/11/2024,publicada no DOE n.220, de 25/11/2024.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) AMANDA CAVALCANTE DE

ALBUQUERQUE, MÉDICO, matrícula ******013, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary

Pinheiro, do(s) período(s) de(22/12/2024 a 31/12/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de(17/01/2025 a 26/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/01/2025.
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FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos/Respondendo

Protocolo DOC35601

Portaria de férias nº 373 de 09 de janeiro de 2025.

O(A) Gerente de Recursos Humanos/Respondendo, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 380 de 22/11/2024,publicada no DOE n.220, de 25/11/2024.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) EVANDRO COLARES, AUXILIAR DE SAÚDE,

matrícula ******449, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, do(s) período(s)

de(01/09/2025 a 30/09/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(01/03/2025 a 30/03/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/01/2025.

FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos/Respondendo

Protocolo DOC35604

HOSPITAL DE PRONTO SOCORRO JOÃO PAULO II - HPSJP-

II

Portaria de férias nº 355 de 08 de janeiro de 2025.

O(A) Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, no âmbito da Secretaria de Estado

da Saúde de Rondônia/SESAU, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 4534 de 02 de julho de

2024 de 17/06/2024,publicada no DOE n.Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 121, de 03/07/2024.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) NELSON GUILHERME DO NASCIMENTO

HIRSCHMANN, MÉDICO, matrícula ******013, pertencente ao quadro de servidores de Hospital e Pronto Socorro João

Paulo II, do(s) período(s) de(09/12/2024 a 23/12/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de(06/03/2025 a 20/03/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/01/2025.

NATHALIA VITORINO BEZERRA

Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde de

Rondônia/SESAU

Protocolo DOC35586
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Portaria de férias nº 356 de 08 de janeiro de 2025.

O(A) Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, no âmbito da Secretaria de Estado

da Saúde de Rondônia/SESAU, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 4534 de 02 de julho de

2024 de 17/06/2024,publicada no DOE n.Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 121, de 03/07/2024.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 09/12/2024 a 23/12/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor NELSON GUILHERME DO NASCIMENTO HIRSCHMANN, MÉDICO, matrícula ******013,

pertencente ao quadro de servidores de Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, referente ao exercício de 2024,

marcadas anteriormente no período de (09/12/2024 a 23/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/01/2025.

NATHALIA VITORINO BEZERRA

Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde de

Rondônia/SESAU

Protocolo DOC35587

Portaria de férias nº 358 de 08 de janeiro de 2025.

O(A) Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, no âmbito da Secretaria de Estado

da Saúde de Rondônia/SESAU, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 4534 de 02 de julho de

2024 de 17/06/2024,publicada no DOE n.Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 121, de 03/07/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MARIA DAS DORES VELOSO DE ARAUJO, AUXILIAR DE

SERVIÇOS GERAIS DA SAÚDE, matrícula ******177, pertencente ao quadro de servidores de Hospital e Pronto Socorro

João Paulo II, do(s) período(s) de(21/01/2025 a 30/01/2025) e (01/02/2025 a 10/02/2025 - Período referente ao

Abono Pecuniário),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(21/03/2025 a 30/03/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (01/04/2025 a 10/04/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/01/2025.

NATHALIA VITORINO BEZERRA

Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde de

Rondônia/SESAU

Protocolo DOC35588

Portaria de férias nº 359 de 08 de janeiro de 2025.

O(A) Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, no âmbito da Secretaria de Estado

da Saúde de Rondônia/SESAU, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 4534 de 02 de julho de

2024 de 17/06/2024,publicada no DOE n.Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 121, de 03/07/2024.
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RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) CAROLINE LUIZA DIAS PEREIRA BASTOS,

MÉDICO, matrícula ******855, pertencente ao quadro de servidores de Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, do(s)

período(s) de(01/01/2025 a 20/01/2025) e (19/02/2025 a 28/02/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual

fica transferida para fruição no(s) período(s) de(01/01/2025 a 30/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/01/2025.

NATHALIA VITORINO BEZERRA

Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde de

Rondônia/SESAU

Protocolo DOC35590

Portaria de férias nº 360 de 08 de janeiro de 2025.

O(A) Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, no âmbito da Secretaria de Estado

da Saúde de Rondônia/SESAU, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 4534 de 02 de julho de

2024 de 17/06/2024,publicada no DOE n.Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 121, de 03/07/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) CARLOS EDMUNDO PINTO, TÉCNICO EM RADIOLOGIA,

matrícula ******325, pertencente ao quadro de servidores de Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, do(s) período(s)

de(11/06/2025 a 30/06/2025) e (11/09/2025 a 30/09/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(16/02/2025 a 07/03/2025) e (10/07/2025 a 29/07/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/01/2025.

NATHALIA VITORINO BEZERRA

Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde de

Rondônia/SESAU

Protocolo DOC35591

Portaria de férias nº 363 de 08 de janeiro de 2025.

O(A) Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, no âmbito da Secretaria de Estado

da Saúde de Rondônia/SESAU, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 4534 de 02 de julho de

2024 de 17/06/2024,publicada no DOE n.Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 121, de 03/07/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) HELTON JONATAS DA COSTA CAMPOS, TÉCNICO EM

RADIOLOGIA, matrícula ******654, pertencente ao quadro de servidores de Hospital e Pronto Socorro João Paulo II,

do(s) período(s) de(01/03/2025 a 20/03/2025) e (01/08/2025 a 20/08/2025),,referente ao exercício de 2025, a

qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(01/05/2025 a 20/05/2025) e (12/12/2025 a 31/12/2025).
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Publique-se.

Porto Velho - RO 08/01/2025.

NATHALIA VITORINO BEZERRA

Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde de

Rondônia/SESAU

Protocolo DOC35593

Portaria nº 3 de 08 de janeiro de 2025

A DIRETORA GERAL DO HOSPITAL ESTADUAL DE PRONTO SOCORRO JOÃO PAULO II, no uso de suas

atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 4534/2024/SESAU de 03/07/2024, publicada no DOE n. Diário Oficial

do Estado de Rondônia nº 121 Disponibilização: 03/07/2024 Publicação: 03/07/2024, de 03/07/2024.

RESOLVE:

Retificar a Portaria de férias nº 15948, datada de 16 de dezembro de 2024, considerando a necessidade de

correção na data de remarcação, para alterar as seguintes informações:

Período referente às férias, 16/12/2024 a 25/12/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/01/2025.

-assinado eletronicamente-

NATHÁLIA VITORINO BEZERRA

Hospital Estadual e Pronto Socorro João Paulo II - HEPSJPII

Portaria nº 4534 de 02 de Julho de 2024

Protocolo 0056328999

Portaria de férias nº 376 de 09 de janeiro de 2025.

O(A) Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, no âmbito da Secretaria de Estado

da Saúde de Rondônia/SESAU, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 4534 de 02 de julho de

2024 de 17/06/2024,publicada no DOE n.Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 121, de 03/07/2024.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) lucilene silva sampaio, TÉCNICO EM

ENFERMAGEM, matrícula ******764, pertencente ao quadro de servidores de Hospital e Pronto Socorro João Paulo II,

do(s) período(s) de(10/02/2025 a 19/02/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário),,referente ao exercício

de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(10/01/2025 a 19/01/2025 - Período referente ao

Abono Pecuniário).

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/01/2025.

NATHALIA VITORINO BEZERRA

Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde de

Rondônia/SESAU

Protocolo DOC35606

HOSPITAL REGIONAL DE CACOAL - HRC

EDITAL Nº 1/2025/COHREC-COREME
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PROCESSO SELETIVO DE RESIDÊNCIA MÉDICA/HRC/SESAU-RO.

CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO DE RESIDÊNCIA MÉDICA/HRC/SESAU-RO.

A Comissão de Residência Médica do Hospital Regional de Cacoal - COREME/HRC, torna público a convocação dos

candidatos aprovados no Processo Seletivo de Residência Médica em Clínica Médica, Pediatria e Cirurgia Geral para o

período letivo de 2025.

Os candidatos aprovados deverão comparecer na COREME do Hospital Regional de Cacoal, na Secretaria das

Residências - Gerência de Ensino e Pesquisa do Hospital Regional de Cacoal, sito a Avenida Malaquita, 3581- Bairro -

Josino Brito - CEP: 76.961- 619 - Cacoal – RO para efetuar matrícula no período de 14/01/2025 a 31/01/2025, no horário

das 08:00 às 18:00 fuso horário local de Rondônia (dias úteis).

PRM em Pediatria

Ordem Nome Nº de Inscrição Nota Final Situação

1º Rafael Coelho de Azevedo 924021390035 74,80 Convocado

2º Paula Lamego Paschoalino Lopes 924021509820 65,00 Convocado

3º Elisangela da Silva 924021786349 64,00 Convocado

4º Monike Dias de Souza Ramos 924021890170 61,60 Convocado

PRM em Clínica Médica

Ordem Nome Nº de Inscrição Nota Final Situação

1º Erick Vinicius da Silva Oliveira 924021742777 77,00 Convocado

2º Ananda Medeiros Nava 924021881730 73,00 Convocado

3º José Rodoolfo Hildebrando Alves Leite 924021805915 72,60 Convocado

4º Heloísa Magnoler Alencar da Silva 924021640080 71,00 Convocado

PRM em Cirurgia Geral

Ordem Nome Nº de Inscrição Nota Final Situação

1º Frederico Guerra Monteiro 924021826955 82,50 Convocado

2º Thiago Salim Brant Assaf 924021733179 75,00 Convocado

3° Alice de Castro Algayer 924021795750 72,00 Convocado

4° Adriano Braga Dias 924021388598 69,00 Convocado

Os candidatos aprovados deverão realizar a leitura atenta do Edital COREME/HRC/SESAU Nº 01/2024, disponível

em: https://rondonia.ro.gov.br/wp-content/uploads/2024/09/EDITAL-COREME_HRC_SESAU-No-01-2024.pdf ou

https://rondonia.ro.gov.br/sesau/publicacoes/edital/

Para oficializar a matrícula no prazo estabelecido no Edital COREME/HRC/SESAU Nº 01/2024 os aprovados deverão

comparecer à COREME do HRC munidos das documentações abaixo relacionadas, sob pena de desclassificação caso

não haja o cumprimento do prazo e dos documentos exigidos.

CÓPIAS DOCUMENTOS OBSERVAÇÕES

2 Fotocópia da Certidão de Nascimento ou Casamento -

2 Fotocópia da Certidão de Nascimento dos dependentes legais -

1 Fotocópia do Cartão de Vacinas. -

2 Fotocópia da Cédula de Identidade -

2 Fotocópia do CPF -

2 Fotocópia do Título de Eleitor -

2 Fotocópia do comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral
Comprovante de votação

oucertidão emitida pelo T.R.E.

2 Fotocópia do Cartão do PIS/PASEP Se não possuir, ver COREME
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2 Fotocópia da última Declaração de Imposto de Renda ou de Isento -

2 Fotocópia do Certificado de Reservista -

2
Declaração de acumulação ou não de cargos públicos ou privados, expedida

pelo próprio candidato.
-

2 Fotocópia do Diploma de Graduação em Medicina -

2 Fotocópia do Histórico da Graduação em Medicina -

2 Fotocópia do Registro Profissional do Conselho Medicina Autenticada em cartório

2 Fotocópia da Certidão Negativa junto ao Conselho Regional de Medicina Autenticação Eletrônica

2 Originais da Prova de quitação com a Fazenda Pública do Estado de Rondônia
Comprovante emitido no site

www.sefin.ro.gov.br

2
Originais da Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de

Rondônia

Comprovante emitido no site

www.tce.ro.gov.br

2 Fotocópia do Comprovante de Residência. -

2 Fotografias 3x4, iguais e recentes. -

2
Fotocópia, do comprovante de Conta Corrente de Pessoa Física no Banco

Bradesco (237), ou Banco Itaú (341), ou Banco Santander (033).
-

1 Currículo Lattes -

2 Fotocópia da Carteira de Saúde ou Cartão SUS -

2 Fotocópia da declaração de bens -

1 Atestado de Saúde Físico e Mental -

1 Seguro Contra Acidente Pessoal -

As cópias deverão estar acompanhadas dos documentos originais durante o ato da matrícula.

Cacoal-RO, 07 de janeiro de 2025.

FRANCISCO ALCIDES DIAS FILHO

Coordenador da COREME/HRC/SESAU-RO

Protocolo 0056294590

Portaria nº 108 de 08 de janeiro de 2025

Dispõe sobre a designação de servidores para coordenar as

especialidades médicas do Hospital Regional de Cacoal - HRC.

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL REGIONAL DE CACOAL, no uso de suas atribuições legais, e considerando os

termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de dezembro de 2017 e do Decreto de 04 de dezembro de 2023, que o

nomeou como Diretor Geral.

RESOLVE:

Art. 1º - REVOGAR a Portaria nº 8261 de 27 de dezembro de 2024, publicada no Diário Oficial do Estado na data

de 27/12/2024.

Art. 2º - DESIGNAR como coordenadores Médicos do Hospital Regional de Cacoal os seguintes servidores:

Nome Cargo Função Matrícula

Adriana Vieira de Almeida Médico Oftalmologista Coordenadora da Oftalmologia ******758

Claudemir Monteiro de Barros Médico Pediatra Coordenador da UTI Pediátrica ******565

Cristhiany Ragnini Oliveira Médico Clínico Geral Coordenadora da Enfermaria Clínica Médica ******619

Dahyanne Marques Persch Médico Pediatra Coordenador da Pediatria Geral ******840

Hudson Geraldo Zortea Médico Neurocirurgião Coordenador do Serviço de Neurocirurgia ******860

Edson Marquiori
Médico Ginecologista

Obstetra
Coordenador da Ginecologia ******620
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Iane da Costa Scharff Médico Hematologista
Coordenadora da UNACON / Coordenadora da

Agência transfusional - AT
******101

Iara da Costa Scharff Médico Nefrologista Coordenadora da Nefrologia ******102

Isaque Santos Dumont de

Bragança Dias Correia

Médico Ginecologista

Obstetra
Coordenador da Oncoginecologia ******878

João Alves Médico Radiologista Coordenador do Serviço de Diagnóstico ******960

Lethicia Domingos Paulo Médico Pneumologista Coordenadora da Pneumologia ******463

Flávio Carlos Médico Otorrino Coordenador da Otorrinolaringologia ******175

Marcos Eduardo Fernandes Médico Ortopedista Coordenador da Ortopedia ******307

Marcos Vinícius Tavares Rolim Médico Cirurgião Geral Coordenador da Cirurgia Geral ******938

Pedro de Castro e Souza Médico Urologista Coordenador da Urologia e Centro Cirúrgico ******072

Carlos Henrique Spesia Médico Cardiologista Coordenador da Cardiologia ******210

Thais Rockenbach Gaona Lenzi
Médico Especialista em

Clínica Médica
Coordenadora da UTI 3 ******547

André Nazário de Oliveira Médico Clínico Geral Coordenador da UTI 1 ******438

Art. 3º - DESIGNAR como gerentes Médicos do Hospital Regional de Cacoal os seguintes servidores:

Nome Cargo Função Matrícula

André Nazário de Oliveira Médico Clínico Geral Gerente das UTI's Adultos ******438

Claudemir Monteiro de Barros Médico Pediatra Gerente do Núcleo Pediátrico ******565

Carlos Henrique Spesia Médico Cardiologista Gerente das Especialidades Clínicas ******210

Lorena Castoldi Tavares Médico Infectologista Gerente da CCIH ******099

Art. 4º - Os Coordenadores Médicos utilizarão 6 horas semanais para realização de serviços inerentes ao setor.

Art. 5º - Os Gerentes Médicos utilizarão 12 horas semanais para realização de serviços inerentes ao setor.

Art. 6º - As especialidades compostas de apenas 1 (um) médico não possuem um coordenador específico, ficando

a cargo da Direção Técnica.

Art. 7º - As especialidades compostas por 2 (dois) ou mais médicos poderão dispor de Coordenação de acordo

com a necessidade/demanda do serviço, que será analisada em conjunto com a Direção Técnica.

Art. 8º - As Coordenações ficam responsáveis nas elaborações e entregas das escalas médicas e solidárias com a

direção técnica em solucionar ausência de plantonistas (ítem VI, do art 2º, da RESOLUÇÃO CFM nº 2.147/2016).

Art. 9º - As escalas médicas de sobreaviso das especialidades deverão ser elaboradas de forma a dar preferência

para plantões M (MANHA) ou D (DIURNO), quando o número de médicos for insuficiente para fechamento, fins evitar

desassistências médicas nas visitas, avaliações, prescrições, entre outros.

Art. 10º - As coordenações ficam responsáveis nas elaborações das escalas de férias anual.

Art. 11º - As coordenações, quando convocadas em reunião oficial, funcionarão como órgão consultivo da Direção

Técnica do HRC.

Art. 12º - Os casos omissos serão solucionados junto à Direção Técnica e/ou Direção Geral do Hospital Regional de

Cacoal.

Art. 13º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Registra-se, Publica-se, Cumpra-se.

Cacoal, 08 de Janeiro de 2025.

LODOVICO BENLOLO MOREIRA

Diretor Geral

HRC-DG

Protocolo 0056317887

POLICLÍNICA OSWALDO CRUZ - POC

Portaria de férias nº 368 de 08 de janeiro de 2025.

O(A) Gerente de Recursos Humanos da Policlínica Oswaldo Cruz, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Portaria nº 33/2024/POC de 15/07/2024,publicada no DOE n.0050794217, de 16/07/2024.
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RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) MIGUEL ANGELO D' ANDREA, MÉDICO,

matrícula ******727, pertencente ao quadro de servidores de Policlínica Oswaldo Cruz, do(s) período(s) de(21/07/2025

a 30/07/2025) e (22/12/2025 a 31/12/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(01/03/2025 a 20/03/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/01/2025.

ARTHUR MÁGNO MATOS DA SILVA

Gerente de Recursos Humanos da Policlínica Oswaldo Cruz

Protocolo DOC35598

FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE

RONDÔNIA - FHEMERON

Portaria de férias nº 374 de 09 de janeiro de 2025.

O(A) PRESIDENTE, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 16 de abril de 2021, publicado

no Diário Oficial de 16/04/2021,publicada no DOE n.decreto n°99 diário oficial, de 16/04/2021.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 21/12/2024 a 04/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor SANDRA MARCIA DE SA PITANGUI, MÉDICO, matrícula ******958, pertencente ao quadro de

servidores de Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia, referente ao exercício de 2024, marcadas

anteriormente no período de (21/12/2024 a 04/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/01/2025.

REGINALDO GIRELLI MACHADO

PRESIDENTE

Protocolo DOC35609

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC

AVISO

CONSELHO ESCOLAR FLORIANO PEIXOTO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 55

PROCESSO SEI Nº 0029.001553/2025-28

Objeto: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica: Limpeza e

Conservação: Dedetização de todos os ambientes da escola.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 08/01/2025 a 13/01/2025.

O Conselho Escolar Floriano Peixoto, C.N.P.J nº 14.603.104/0001-03 localizado na Rua Roraima nº 998 - Centro do

município de Cerejeiras/RO, CEP: 76.997-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Proafi Escola - Regular,

AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a
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contratação de: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica: Limpeza

e Conservação: Dedetização de todos os ambientes da escola, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 08/01/2025 a 13/01/2025, pelo

endereço eletrônico financeiroflorianopeixotocer@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Rua Roraima nº 998 - Centro do município de Cerejeiras/RO, CEP: 76.997-000, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica:

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica: Limpeza e Conservação: Dedetização de todos os ambientes da escola,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora Conselho Escolar Floriano Peixoto ou com a respectiva E.E.E.F. Floriano Peixoto;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail financeiroflorianopeixotocer@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário

de Pesquisa de Preços/Proposta, e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.
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3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail financeiroflorianopeixotocer@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 08/01/2025 a

13/01/2025, devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO
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6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Floriano Peixoto, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Proafi Escola - Regular serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Cerejeiras, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:
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Anexo I - Formulário Pesquisa de Preços/Proposta (0056257425)

Cerejeiras/RO, 08 de janeiro de 2025.

RAFAEL AUGUSTO DA SILVA MERLIM

Presidente da Comissão de Contratação

ADRIANA FÁTIMA MIGNONI

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056257426

AVISO

CONSELHO ESCOLAR INDÍGENA RAREKUTE

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 001/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.055923/2024-66

Objeto: Aquisição de Material de Limpeza

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 08/01/2025 á 10/01/2025

O Conselho Escolar Indígena Rarekute, C.N.P.J nº 53.326.996/0001-96 localizado na rua 21 de Abril, 750 Bairro Apidiá,

Pimenta Bueno, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa PROAFI, AVISA a todos os interessados que se

encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: empresa capacitadas para

fornecimentos de Material de Limpeza, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 08/01/2025 á 10/01/2025, pelo

endereço eletrônico indigenapimenta@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

rua 21 de Abril, 750 Bairro Apidiá, Pimenta Bueno, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contrataçãode Material de Limpeza considerando o menor preço

por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectivaCONSELHO ESCOLAR INDÍGENA RAREKUTE;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail indigenapimenta@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta 0056329787 e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as
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especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que

estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail indigenapimenta@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 08/01/2025 á 10/01/2025 devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS
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5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome doConselho Escolar Indígena Rarekute , com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS OU REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1- O Consumo de Material de Limpeza, deverão ser entregues na Coordenadoria regional de Educação de Pimenta

Bueno,localizada, rua 21 de Abril, 750 , Apidiá,município de Pimenta Bueno, no horário das 7h:30 às13h:00 de segunda

a sexta feira.

7.2-A entregaserá realizada de acordo com a ordem de fornecimento e de acordo com a necessidade do Conselho

Escolar Indígena Rarekute

7.3- O prazo para a entrega dos materiais será em até 05 (cinco) dias corridos, a contar do recebimento da ordem de

fornecimento dos produtos, no endereço citado no item 7.1

8 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

8.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

8.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

8.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

8.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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9.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

9.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

9.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

9.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

9.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

9.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

9.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

9.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

9.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Pimenta Bueno/RO, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.                   0056329787

Pimenta Bueno, 08 de Janeiro de 2025.

ELIZABETH AIKANÃ

Presidente da Comissão de Contratação

Lorisangela Cardoso Schamber da Cruz

Presidente do Conselho Escolar Rarekute

Protocolo 0056329986

TERMO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidente do Conselho Escolar Frei José Vieira de Lima, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 12/2024 (ID 0056177634), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0056268092)

e o Resultado da Análise (ID 0056279347), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item Valor Total

1
CARLOS BARROS

GALVÃO

PINTURA EM SALAS DE AULA, BANHEIROS E QUADRA POLIESPORTIVA, COM

REPARO DE MASSA E ARGAMASSA.
R$ 8.700,00

Valor Total R$8.700,00

Guajará-Mirim, 08 de Janeiro de 2024.

Simone Alves Pessoa Frazão

Presidente do Conselho Escolar Frei José Vieira de Lima

Protocolo 0056333117

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando a Análise nº

91/2024/SEDUC-SPCCREVHA (0049259590), Análise Técnica e Financeira nº 1124/2024/SEDUC-GPCP (0054083156) da
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Gerência Prestação de Contas dos Programas de Apoio de Manutenção, Parecer nº 1870/2024/SEDUC-GAPC

(0055455382) e Despacho (0056032416) da Gerência de Análises das Prestações de Contas, de acordo com o art. 21,

§1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro repassado para UEx, oriundo do processo de

concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR
ANO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS

Vilhena
26.615.363/0001-

25

Superintendência Regional de

Educação de Vilhena
2020

0029.405418/2020-

43

0029.023223/2024-

11

R$

329.983,25

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0056276077

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando o Parecer nº

78/2022/SEDUC-CREJIPGAF (0030558368) e Parecer nº 30/2023/SEDUC-CREJIPGAF (0035875492), Análise Técnica e

Financeira nº 888/2024/SEDUC-GPCP (0052566576), Análise Reanálise Técnica e Financeira nº 1116/2024/SEDUC-GPCP

(0054041399) da Gerência Prestação de Contas dos Programas de Apoio de Manutenção, Parecer nº

1970/2024/SEDUC-GAPC (0055967149) da Gerência de Análises das Prestações de Contas, de acordo com o art. 21,

§1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro repassado para UEx, oriundo do processo de

concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR
ANO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS

JI PARANA
00.902.463/0001-

49
E.E.E.F.M. BRASILIA 2022

0029.073558/2022-

18

0029.099110/2022-

16

R$

30.720,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0056276104

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando o Parecer nº

24/2022/SEDUC-CREOPOGAF (0030612275) e Parecer nº 51/2022/SEDUC-CREOPOGAF (0034701587), Parecer de

Análise Técnica e Financeira nº 1095/2024/SEDUC-GPCP (0053906726), Análise Reanálise Técnica e Financeira nº

1256/2024/SEDUC-GPCP (0055001876) da Gerência Prestação de Contas dos Programas de Apoio de Manutenção,

Parecer nº 1968/2024/SEDUC-GAPC (0055966778) da Gerência de Análises das Prestações de Contas, de acordo com o

art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro repassado para UEx, oriundo do processo

de concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ

UNIDADE

EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR

ANO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS

MIRANTE DA

SERRA

01.746.800/0001-

19
E.E.E.F.M MIGRANTES 2022

0029.073601/2022-

37

0029.100359/2022-

81

R$

59.136,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.
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NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0056276094

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando a Análise nº

3/2023/SEDUC-CREGUMGAF (0035009312), Análise Técnica e Financeira nº 422/2024/SEDUC-GPCP (0049285109),

Análise Reanálise Técnica e Financeira nº 598/2024/SEDUC-GPCP (0050651825), Análise Reanálise Técnica e Financeira

nº 1270/2024/SEDUC-GPCP (0055177439) da Gerência Prestação de Contas dos Programas de Apoio de Manutenção,

Parecer nº 1966/2024/SEDUC-GAPC (0055957781) da Gerência de Análises das Prestações de Contas, de acordo com o

art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro repassado para UEx, oriundo do

processo de concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR
ANO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS

GUAJARÁ-

MIRIM

01.208.977/0001-

61

E.E.E.F. PRESIDENTE EURICO

GASPAR
2022

0029.073513/2022-

35

0029.113988/2022-

71

R$

12.096,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0056276092

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando a Análise nº

27/2022/SEDUC-CREGUMGAF (0033635192) e Análise nº 5/2023/SEDUC-CREGUMGAF (0035900313), Análise Técnica e

Financeira nº463/2024/SEDUC-GPCP (0049617928), Análise Reanálise Técnica e Financeira nº 679/2024/SEDUC-GPCP

(0051029818) da Gerência Prestação de Contas dos Programas de Apoio de Manutenção, Parecer nº

2011/2024/SEDUC-GAPC (0056055051) da Gerência de Análises das Prestações de Contas, de acordo com o art. 21,

§1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro repassado para UEx, oriundo do processo de

concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR
ANO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS

Guajará-

Mirim

01.564.027/0001-

70
EEEFM CASIMIRO DE ABREU 2022

0029.073611/2022-

72

0029.114323/2022-

85

R$

87.648,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0056276089

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando a Análise nº

4/2023/SEDUC-CREPIBGAF (0034921859), Análise Técnica e Financeira nº 1048/2024/SEDUC-GPCP (0053598338),

Análise Reanálise Técnica e Financeira nº 1119/2024/SEDUC-GPCP (0054054166) da Gerência Prestação de Contas dos

Programas de Apoio de Manutenção, Parecer nº 2004/2024/SEDUC-GAPC (0055984012) da Gerência de Análises das

Prestações de Contas, de acordo com o art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro
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repassado para UEx, oriundo do processo de concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro –

PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/CONSELHO

ESC69.696,00 OLAR
ANO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS

Pimenta

Bueno

00.700.422/0001-

70

CEEJA – Glicéria Maria de Oliveira

Crivelli
2022

0029.073638/2022-

65

0029.124447/2022-

79

R$

69.696,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0056276088

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando a Análise nº

45/2022/SEDUC-CREPIBGAF (0034774921), Análise Técnica e Financeira nº 1022/2024/SEDUC-GPCP (0053382646),

Análise Reanálise Técnica e Financeira nº 1105/2024/SEDUC-GPCP (0053969495) da Gerência Prestação de Contas dos

Programas de Apoio de Manutenção, Parecer nº 2006/2024/SEDUC-GAPC (0056006061) da Gerência de Análises das

Prestações de Contas, de acordo com o art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro

repassado para UEx, oriundo do processo de concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro –

PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ

UNIDADE

EXECUTORA/

CONSELHO ESCOLAR

ANO

PROCESSOS

VALOR

CONCESSÃO PRESTAÇÃO CONTAS

Pimenta

Bueno

01.234.887/0001-

45
EEEF BOM SUCESSO 2022

0029.073642/2022-

23

0029.124991/2022-

11

R$

24.864,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0056276084

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando a Análise nº

2/2023/SEDUC-CREPIBGAF (0034834247), Análise Técnica e Financeira nº 930/2024/SEDUC-GPCP (0052819073), Análise

Reanálise Técnica e Financeira nº 1213/2024/SEDUC-GPCP (0054833671), Análise Reanálise Técnica e Financeira nº

1354/2024/SEDUC-GPCP (0055744260) da Gerência Prestação de Contas dos Programas de Apoio de Manutenção,

Parecer nº 1953/2024/SEDUC-GAPC (0055905631) da Gerência de Análises das Prestações de Contas, de acordo com o

art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro repassado para UEx, oriundo do

processo de concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR
ANO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS

Pimenta

Bueno

01.609.853/0001-

98

EEEFM Benedito Laurindo

Gonçalves
2022

0029.073637/2022-

11

0029.124997/2022-

98

R$

20.352,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação
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Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0056276086

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando a Análise nº

296/2024/SUPERPVHGAB-CAF (0054905290), Análise Técnica e Financeira nº 1169/2024/SEDUC-GPCP (0054511058),

Análise Reanálise Técnica e Financeira nº 1320/2024/SEDUC-GPCP (0055520748) da Gerência Prestação de Contas dos

Programas de Apoio de Manutenção, Parecer nº 1937/2024/SEDUC-GAPC (0055798004) da Gerência de Análises das

Prestações de Contas, de acordo com o art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro

repassado para UEx, oriundo do processo de concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro –

PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ

UNIDADE

EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR

ANO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS

PORTO

VELHO

40.270.246/0001-

80
EEEFM MARIA DE NAZARÉ 2022

0029.131476/2022-

95

0029.044767/2023-

27

R$

274.128,33

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0056276083

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando a Análise nº

36/2024/SEDUC-CREGUMGAF (0050690199), Análise Técnica e Financeira nº 526/2023/SEDUC-GPCP (0042715979),

Análise Reanálise Técnica e Financeira nº 657/2024/SEDUC-GPCP (0050913475), Análise Reanálise Técnica e Financeira

nº 1290/2024/SEDUC-GPCP (0055343719) da Gerência Prestação de Contas dos Programas de Apoio de Manutenção,

Parecer nº 1086/2024/SEDUC-GAPC (0050340698) da Gerência de Análises das Prestações de Contas, de acordo com o

art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro repassado para UEx, oriundo do

processo de concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR
ANO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS

Guajará-

Mirim

04.393.229/0001-

94

Conselho Escolar Izabel de

Oliveira Assunção
2019

0029.458545/2019-

10

0029.045459/2023-

19

R$

324.681,83

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0056276081

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando a Análise nº

151/2024/SEDUC-CREPVHGAF (0048598933), Análise Técnica e Financeira nº 1167/2024/SEDUC-GPCP (0054472421),

Análise Reanálise Técnica e Financeira nº 1214/2024/SEDUC-GPCP (0054839096) da Gerência Prestação de Contas dos

Programas de Apoio de Manutenção, Parecer nº 2007/2024/SEDUC-GAPC (0056031367) da Gerência de Análises das

Prestações de Contas, de acordo com o art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro

repassado para UEx, oriundo do processo de concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro –

PROAFI abaixo:
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MUNICÍPIO CNPJ

UNIDADE

EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR

ANO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS

PORTO

VELHO

01.120.469/0001-

27
EEEF JANIO DA SILVA QUADROS 2022

0029.121191/2022-

48

0029.021954/2024-

13

R$

199.924,10

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0056276079

Portaria nº 235 de 06 de janeiro de 2025

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71

da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de

2017 a Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023, considerando o Processo

Administrativo (0029.000299/2025-41),

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora REGINA CÉLIA NARECI BAIJO, matricula ******016, para responder pela

Coordenadoria de Modalidades e Diversidade da Educação/SEDUC-CMDE, em substituição da titular ROSANE SEITZ

MAGALHÃES, matrícula ******887, no período de 07/01/2025 a 16/01/2025, em virtude de férias, conforme Portaria de

férias nº 14368 de 22 de novembro de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

DÉBORA LÚCIA RAPOSO DA SILVA

Secretária Adjunta de Estado da Educação

Protocolo 0056252519

Portaria nº 237 de 06 de janeiro de 2025

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71

da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de

2017 a Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023, considerando o Processo

Administrativo (0029.000047/2025-11),

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora ELENIZE PEREIRA DA SILVA FELLINI, matricula ******211, para responder

pela Superintendência Regional de Educação de Vilhena/SEDUC-SUPERVHAGAB, em substituição da titular ANANDREIA

TROVÓ, matrícula ******825, no período de 07/01/2025 a 16/01/2025, em virtude do férias, conforme Portaria de

férias nº 14368 de 22 de novembro de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

DÉBORA LÚCIA RAPOSO DA SILVA

Secretária Adjunta de Estado da Educação

Protocolo 0056253068

Portaria nº 273 de 07 de janeiro de 2025

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71

da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de

2017 a Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023, considerando o Processo

Administrativo (0029.000779/2025-10),

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor JAIR LUCHESI, matricula ******190, para responder pela Gerência de Prestação

de Contas dos Programas de Apoio e Manutenção/ SEDUC-GPCP, em substituição da titular MARIA INEZ DE CASTRO
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MELO, matrícula ******306, no período de 17/01/2025 a 05/02/2025, em virtude de férias regulamentares,

conforme Portaria de férias nº 14368 de 22 de novembro de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

DÉBORA LÚCIA RAPOSO DA SILVA

Secretária Adjunta de Estado da Educação

Protocolo 0056261546

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA E.E.E.F.M. OLGA DELLAIA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 20/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.037340/2024-53

Objeto: Material de Expediente 2/2025

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 08/01/2025 a 10/01/2025

O CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM OLGA DELLAIA, C.N.P.J nº 00.684.788/0001-00 localizado na Avenida Padre Adolpho

Rohl, 1260, Centro - Jaru/ RO - CEP 76890-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Proafi Escola - Regular,

AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a

contratação de: Material de Expediente, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido

nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e

pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 08/01/2025 a 10/01/2025, pelo

endereço eletrônico escolaolgadellaiajaru@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Avenida Padre Adolpho Rohl, 1260, Centro - Jaru/ RO - CEP 76890-000, as propostas com os preços propostos

e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Material de Expediente, considerando o menor

preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva CONSELHO ESCOLAR DA E.E.E.F.M. OLGA DELLAIA;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaolgadellaiajaru@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações
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técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolaolgadellaiajaru@seduc.ro.gov.br dentro do prazo de 08/01/2025 a 10/01/2025,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS
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5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR DA E.E.E.F.M. OLGA DELLAIA,

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI- ESCOLA serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.
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8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de JARU , Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso: ID 0056317800

JARU/RO, 08 DEJULHO DE2024

ELIANY ALONSO PAULA

Presidente da Comissão de Contratação

WYLLAMS DE MEDEIROS LOPES DA COSTA MELO

Presidente do Conselho Escolar da E.E.E.F.M. OLGA DELLAIA

Protocolo 0056198611

Portaria de férias nº 369 de 08 de janeiro de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) EDILEUZA ALMEIDA DE OLIVEIRA SOARES, PROFESSOR

CLASSE C, matrícula ******079, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s)

período(s) de(13/05/2025 a 22/05/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (21/07/2025 a

30/07/2025) e (17/11/2025 a 26/11/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(10/03/2025 a 19/03/2025) e (13/05/2025 a 22/05/2025 - Período referente ao Abono

Pecuniário) e (21/07/2025 a 30/07/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/01/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC35599

Portaria nº 195 de 06 de janeiro de 2025

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71

da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de

2017 a Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023, considerando o Processo

Administrativo (0029.000252/2025-87),

RESOLVE:
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Art. 1º DESIGNAR a servidora DANIELE RODRIGUES DE ARAÚJO, matricula ******762, para responder pela

Coordenadoria Administrativa/SEDUC-CAD, em substituição da titular CRISTINA LUCAS DE AMORIM ALVES,

matrícula ******212, no período de 06/01/2025 a 10/01/2025, em virtude do recesso administrativo natalino,

conforme Portaria nº 44 de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

DÉBORA LÚCIA RAPOSO DA SILVA

Secretária Adjunta de Estado da Educação

Protocolo 0056231130

Portaria nº 213 de 06 de janeiro de 2025

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71

da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de

2017 a Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023, considerando o Processo

Administrativo (0029.000111/2025-64),

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor CLOVES GABRIEL COSTA CARDOSO REIS, matricula ******765, para responder

pela Gerência de Análise Prévia de Liquidação das Despesas / SEDUC-GAPLD, em substituição da titular QUEILA

CRISTINA RIBEIRO COSTA, matrícula ******442, no período de 02/10/2023 a 11/10/2023, em virtude de férias

regulamentares, conforme Portaria de férias nº 6977 de 22 de novembro de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

DÉBORA LÚCIA RAPOSO DA SILVA

Secretária Adjunta de Estado da Educação

Protocolo 0056238362

Portaria nº 214 de 06 de janeiro de 2025

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71

da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de

2017 a Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023, considerando o Processo

Administrativo (0029.000111/2025-64),

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor CLOVES GABRIEL COSTA CARDOSO REIS, matricula ******765, para responder

pela Gerência de Análise Prévia de Liquidação das Despesas / SEDUC-GAPLD, em substituição da titular QUEILA

CRISTINA RIBEIRO COSTA, matrícula ******442, período de 08/07/2024 a 17/07/2024 e 18/07/2024 a

27/07/2024, em virtude de férias regulamentares, conforme Portaria de férias nº 4862 de 03 de abril de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

DÉBORA LÚCIA RAPOSO DA SILVA

Secretária Adjunta de Estado da Educação

Protocolo 0056238432

Portaria nº 215 de 06 de janeiro de 2025

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71

da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de

2017 a Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023, considerando o Processo

Administrativo (0029.000111/2025-64),

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor CLOVES GABRIEL COSTA CARDOSO REIS, matricula ******765, para responder

pela Gerência de Análise Prévia de Liquidação das Despesas / SEDUC- GAPLD, em substituição da titular QUEILA

CRISTINA RIBEIRO COSTA, matrícula ******442 no período de 29/07/2024 a 02/08/2024, em virtude do recesso

administrativo natalino, conforme Portaria nº 5903 de 02 de maio de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
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Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

DÉBORA LÚCIA RAPOSO DA SILVA

Secretária Adjunta de Estado da Educação

Protocolo 0056238488

Portaria nº 181 de 06 de janeiro de 2025

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71

da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de

2017 a Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023, considerando o Processo

Administrativo (0029.074649/2024-24),

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora SILVIA APARECIDA PIMENTEL, matricula ******827, para responder como

SUPERINTENDENTE REGIONAL DE EDUCAÇÃO III, da Superintendência Regional de Educação de Extrema, em

substituição do titular FRANCISCO MARQUELINO SANTANA, matrícula ******972, no período de 02/01/2025 a

31/01/2025, em virtude de férias regulamentares, conforme Portaria de férias nº 14368 de 22 de novembro de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

DÉBORA LÚCIA RAPOSO DA SILVA

Secretária Adjunta de Estado da Educação

Protocolo 0056227825

Portaria nº 329 de 07 de janeiro de 2025

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71

da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de

2017 a Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023, considerando o Processo

Administrativo (0029.073833/2024-57),

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor FRANCISCO LOPES DA SILVA, matricula ******873, para responder pela

Gerência de Educação Especial / SEDUC- GEES, em substituição da titular VERA LÚCIA BORGES DA SILVA DE LIMA,

matrícula ******862, no período de 06/01/2025 a 20/01/2025, em virtude de férias regulamentares, conforme

Portaria de férias nº 14368 de 22 de novembro de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

DÉBORA LÚCIA RAPOSO DA SILVA

Secretária Adjunta de Estado da Educação

Protocolo 0056272045

Portaria nº 162 de 06 de janeiro de 2025

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71

da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de

2017 a Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023, considerando o Processo

Administrativo (0029.073529/2024-18),

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora VANESSA LILIAN BATISTA DE SOUZA, matrícula ******766, para responder

pela Gerência de Cadastro e Anotações Funcionais, em substituição da titular LUCIMAR PEREIRA MEIRELES,

matrícula nº *****476, no período de 13/01/2025 a 17/01/2025, em virtude de recesso administrativo natalino,

conforme Portaria nº 59 de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

DÉBORA LÚCIA RAPOSO DA SILVA

Secretária Adjunta de Estado da Educação

Protocolo 0056225164
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Portaria nº 242 de 06 de janeiro de 2025

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71

da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de

2017 a Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023, considerando o Processo

Administrativo (0029.045803/2024-51),

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora MADELEINE BARBOSA DE CARVALHO OLIVEIRA, matricula ******927, para

responder pela Gerência de Cálculos / SEDUC-GCALC, em substituição da titular SERAIAS AILUD MARTINS

MENEZES, matrícula ******853, em virtude de Licença Médica, dias: 06, 07 e 08/09/2024, 22 e 23/11/2024 e

28/11/2024 a 12/12/2024, por motivo de folga eleitoral, dias: 05/09/2024 e 03/10/2024, e por compensação do

banco de horas, dias: 07/10/2024 e 18/11/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

DÉBORA LÚCIA RAPOSO DA SILVA

Secretária Adjunta de Estado da Educação

Protocolo 0056254455

Portaria nº 22 de 02 de janeiro de 2025

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71

da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de

2017 a Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023, considerando o Processo

Administrativo (00029.066363/2023-94),

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora SÔNIA MARIA DO CARMO SOUZA ARAÚJO, matrícula ******331, para

responder pela Gerência de Aposentadoria, em substituição da titular MARIA ELIZABET DE LIMA CÂNDIDO,

matrícula nº *****900,no período de 30/12/2024 a 03/01/2025, em virtude do recesso administrativo, conforme

Portaria nº 13925 de 30 de dezembro de 2024, e06/01/2025 a 04/02/2025, por motivo de férias regulamentares, de

acordo com a Portaria de férias nº 16509 de 30 de dezembro de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

DÉBORA LÚCIA RAPOSO DA SILVA

Secretária Adjunta de Estado da Educação

Protocolo 0056265455

AVISO

CONSELHO ESCOLAR HELENA MENEZES RUIZ

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 53260957/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.051779/2024-99

Objeto: Constitui objeto da presente Contratação Simplificada para aquisição de Serviço Prestado: Pasta de aluno

individual para atender os Setores Pedagógicos e Administrativos (secretaria) da EEEFM Rocha Leal, pertencente a

jurisdição de Guajará-Mirim, contemplados no âmbito do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI Regular, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Formulário de Pesquisa/ou Proposta de Preços, por um período

de 200 dias letivos (40 semanas).

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 09/01/2025 a 13/01/2025

O Conselho Escolar Helena Menezes Ruiz, C.N.P.J nº 84.633.072/0001-66 localizado na Avenida Dr. Lewerger, nº

1194, São José - Guajará-Mirim/RO - CEP 76.850-00, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio

Financeiro - PROAFI Regular, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do

tipo menor preço, para a contratação de empresas especializadas para o fornecimento de Serviço Prestado: Pasta de

aluno individual para atender os Setores Pedagógicos e Administrativos (secretaria) da EEEFM Rocha Leal, por um

período de 200 (duzentos) dias letivos, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.
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Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 09/01/2025 a 13/01/2025, pelo

endereço eletrônico escolarochaleal@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Avenida Dr. Lewerger, nº 1194, Bairro São José - Município de Guajará - Mirim/RO - 76.850-000, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresas para aquisição de erviço Prestado:

Pasta de aluno individual para atender os Setores Pedagógicos e Administrativos (secretaria) da EEEFM Rocha Leal,

pertencente a jurisdição de Guajará-Mirim, contemplados no âmbito do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI

Regular, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Formulário de Pesquisa/ou Proposta de

Preços, por um período de 200 dias letivos (40 semanas). considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolarochaleal@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 90 (noventa) dias, contados a partir do último dia previsto para

seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.
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3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail escolarochaleal@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 09/01/2025 a 13/01/2025 ( 03

(três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus

anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO
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6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Helena Menezes Ruiz, com

os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI regular serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Guajará-Mirim/RO, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:
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- Formulário Pesquisa de Preços/ou Proposta (0056321661)

Guajará-Mirim/RO, 08 de janeiro de 2025.

Marcelo Firmino Guimarães

Presidente da Comissão de Contratação

Bosco Moisés da Silva

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056336194

AVISO

CONSELHO ESCOLAR HELENA MENEZES RUIZ

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 53260957/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.051779/2024-99

Objeto: Constitui objeto da presente Contratação Simplificada para aquisição de Material de consumo: utensílio

de cozinha para atender o Setor da cozinha da EEEFM Rocha Leal, pertencente a jurisdição de Guajará-Mirim,

contemplados no âmbito do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI Regular, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas no Formulário de Pesquisa/ou Proposta de Preços, por um período de 200 dias letivos (40

semanas).

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 09/01/2025 a 13/01/2025

O Conselho Escolar Helena Menezes Ruiz, C.N.P.J nº 84.633.072/0001-66 localizado na Avenida Dr. Lewerger, nº

1194, São José - Guajará-Mirim/RO - CEP 76.850-00, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio

Financeiro - PROAFI Regular, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do

tipo menor preço, para a contratação de empresas especializadas para o fornecimento de Serviço Prestado: Pasta de

aluno individual para atender os Setores Pedagógicos e Administrativos (secretaria) da EEEFM Rocha Leal, por um

período de 200 (duzentos) dias letivos, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 09/01/2025 a 13/01/2025, pelo

endereço eletrônico escolarochaleal@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Avenida Dr. Lewerger, nº 1194, Bairro São José - Município de Guajará - Mirim/RO - 76.850-000, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresas para aquisição de Material de

consumo: utensílio de cozinha para atender o Setor da cozinha da EEEFM Rocha Leal, pertencente a jurisdição de

Guajará-Mirim, contemplados no âmbito do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI Regular, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas no Formulário de Pesquisa/ou Proposta de Preços, por um período de 200 dias

letivos (40 semanas). considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;
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IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolarochaleal@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 90 (noventa) dias, contados a partir do último dia previsto para

seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail escolarochaleal@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 09/01/2025 a 13/01/2025 ( 03

(três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus

anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.
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4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Helena Menezes Ruiz, com

os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI regular serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.
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8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Guajará-Mirim/RO, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/ou Proposta (0056321860)

Guajará-Mirim/RO, 08 de janeiro de 2025.

Marcelo Firmino Guimarães

Presidente da Comissão de Contratação

Bosco Moisés da Silva

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056336577

AVISO

CONSELHO ESCOLAR HELENA MENEZES RUIZ

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 53260957/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.051779/2024-99

Objeto: Constitui objeto da presente Contratação Simplificada para aquisição de Serviço de poda de árvore na

área interna e retirada de entulhos para atender Setor Pedagógico e Administrativo da EEEFM Rocha Leal, pertencente

a jurisdição de Guajará-Mirim, contemplados no âmbito do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI Regular, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Formulário de Pesquisa/ou Proposta de Preços, por um período

de 200 dias letivos (40 semanas).

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 09/01/2025 a 13/01/2025

O Conselho Escolar Helena Menezes Ruiz, C.N.P.J nº 84.633.072/0001-66 localizado na Avenida Dr. Lewerger, nº

1194, São José - Guajará-Mirim/RO - CEP 76.850-00, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio

Financeiro - PROAFI Regular, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do

tipo menor preço, para a contratação de empresas especializadas para o fornecimento de Serviço de poda de árvore

na área interna e retirada de entulhos para atender Setor Pedagógico e Administrativo da EEEFM Rocha Leal, por um

período de 200 (duzentos) dias letivos, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.
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Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 09/01/2025 a 13/01/2025, pelo

endereço eletrônico escolarochaleal@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Avenida Dr. Lewerger, nº 1194, Bairro São José - Município de Guajará - Mirim/RO - 76.850-000, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresas para aquisição de Serviço de poda

de árvore na área interna e retirada de entulhos para atender Setor Pedagógico e Administrativo da EEEFM Rocha Leal,

pertencente a jurisdição de Guajará-Mirim, contemplados no âmbito do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI

Regular, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Formulário de Pesquisa/ou Proposta de

Preços, por um período de 200 dias letivos (40 semanas). considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolarochaleal@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 90 (noventa) dias, contados a partir do último dia previsto para

seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.
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3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail escolarochaleal@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 09/01/2025 a 13/01/2025 ( 03

(três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus

anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO
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6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Helena Menezes Ruiz, com

os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI regular serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Guajará-Mirim/RO, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:
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- Formulário Pesquisa de Preços/ou Proposta (0056323172)

Guajará-Mirim/RO, 08 de janeiro de 2025.

Marcelo Firmino Guimarães

Presidente da Comissão de Contratação

Bosco Moisés da Silva

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056336657

AVISO

CONSELHO ESCOLAR HELENA MENEZES RUIZ

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 53260957/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.051779/2024-99

Objeto: Constitui objeto da presente Contratação Simplificada para aquisição de Material de expediente consumo

(resma de papel sulfite A4) para atender os Setores Pedagógicos e Administrativos da EEEFM Rocha Leal, pertencente

a jurisdição de Guajará-Mirim, contemplados no âmbito do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI Regular, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Formulário de Pesquisa/ou Proposta de Preços, por um período

de 200 dias letivos (40 semanas).

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 09/01/2025 a 13/01/2025

O Conselho Escolar Helena Menezes Ruiz, C.N.P.J nº 84.633.072/0001-66 localizado na Avenida Dr. Lewerger, nº

1194, São José - Guajará-Mirim/RO - CEP 76.850-00, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio

Financeiro - PROAFI Regular, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do

tipo menor preço, para a contratação de empresas especializadas para o fornecimento de Material de expediente

consumo (resma de papel sulfite A4) para atender os Setores Pedagógicos e Administrativos da EEEFM Rocha Leal, por

um período de 200 (duzentos) dias letivos, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido

nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e

pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 09/01/2025 a 13/01/2025, pelo

endereço eletrônico escolarochaleal@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Avenida Dr. Lewerger, nº 1194, Bairro São José - Município de Guajará - Mirim/RO - 76.850-000, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresas para aquisição de Material de

expediente consumo (resma de papel sulfite A4) para atender os Setores Pedagógicos e Administrativos da EEEFM

Rocha Leal, pertencente a jurisdição de Guajará-Mirim, contemplados no âmbito do Programa de Apoio Financeiro -

PROAFI Regular, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Formulário de Pesquisa/ou Proposta

de Preços, por um período de 200 dias letivos (40 semanas). considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;
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IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolarochaleal@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 90 (noventa) dias, contados a partir do último dia previsto para

seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail escolarochaleal@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 09/01/2025 a 13/01/2025 ( 03

(três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus

anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.
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4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Helena Menezes Ruiz, com

os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI regular serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.
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8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Guajará-Mirim/RO, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/ou Proposta (0056323436)

Guajará-Mirim/RO, 08 de janeiro de 2025.

Marcelo Firmino Guimarães

Presidente da Comissão de Contratação

Bosco Moisés da Silva

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056336722

ERRATA

ERRATA EDITAL nº. 05/2024

A SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃOinforma que a presente ERRATA é ora levado a efeito, para retificar

parcialmente o EDITAL nº. 05/2024 0054951067, referente a CHAMADA PÚBLICA PARA SELEÇÃO DE ALFABETIZADORES

POPULARES NO ÂMBITO DO PROGRAMA BRASIL ALFABETIZADO - PBA, publicado no Diário Oficial do Estado de

Rondônia nº 218 em 21/11/2024, referente a quantidade mínima de alunos para cadastramento de turmas, bem como

altera a ERRATA 0055409063, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 229 em 06/12/2024 referente a

data de inicio das aulas do Programa Brasil Alfabetizado.

Das Atribuições do Alfabetizador Popular,item4.2 do edital nº 5, onde se lê:

4.2 Localizar, identificar, mobilizar e preencher a ficha de cadastramento (Anexo IV) dos jovens, adultos e idosos

não alfabetizados, para formação de turmas, observando a quantidade mínima de 14 alfabetizandos por turma na

zona urbana e de 07 alunos por turma na zona rural, tendo como limite máximo 25 (vinte e cinco) alfabetizandos por

turma;

Leia-se:

4.2 Localizar, identificar, mobilizar e preencher a ficha de cadastramento (Anexo IV) dos jovens, adultos e idosos

não alfabetizados, para formação de turmas, observando a quantidade mínima de 15 alfabetizandos por turma na

zona urbana e de 10 alunos por turma na zona rural, tendo como limite máximo 25 (vinte e cinco) alfabetizandos por

turma;

Cronograma do edital nº 5, onde se lê:
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Etapa Data Descrição

Inscrições
22-

27/11/2024

Candidatos interessados poderão se inscrever por meio do link

disponibilizado no Anexo I deste edital.

Análise 28/11/2024
A comissão designada fará a análise dos currículos enviados pelos

candidatos.

Divulgação do Resultado

Preliminar
04/12/2024

Os resultados finais, com a lista dos candidatos selecionados, serão

divulgados no site oficial da Secretaria de Educação.

Período para Recursos
05-

06/12/2024

Candidatos poderão interpor recurso contra o resultado da seleção. Os

recursos deverão ser enviados dentro desse período e serão analisados

pela comissão organizadora.

Assinatura do Termo de

Compromisso

05-

06/12/2024

Os alfabetizadores selecionados deverão assinar o Termo de Compromisso

com a Secretaria de Educação, formalizando sua participação no Programa

Brasil Alfabetizado.

Envio da Relação de alunos

ao e-mail:

ejacejadi@seduc.ro.gov.br

09-

15/12/2024

Os alfabetizadores selecionados deverão enviar as Fichas dos alunos

preenchidas ao e-mail: ejacejadi@seduc.ro.gov.br

Início das Atividades 06/01/2025
Início oficial das atividades dos alfabetizadores populares nas turmas de

alfabetização, conforme cronograma específico de cada localidade.

Leia-se:

Etapa Data Descrição

Inscrições
22-

27/11/2024

Candidatos interessados poderão se inscrever por meio do link

disponibilizado no Anexo I deste edital.

Análise
28/11-

03/12/2024

A comissão designada fará a análise dos currículos enviados

pelos candidatos.

Divulgação do Resultado Preliminar 04/12/2024
Os resultados finais, com a lista dos candidatos selecionados,

serão divulgados no site oficial da Secretaria de Educação.

Período para Recursos
05-

06/12/2024

Candidatos poderão interpor recurso contra o resultado da

seleção. Os recursos deverão ser enviados dentro desse período

e serão analisados pela comissão organizadora.

Envio do Termo de Compromisso ao e-

mail: ejacejadi@seduc.ro.gov.br

09-

15/12/2024

Os alfabetizadores selecionados deverão assinar o Termo de

Compromisso com a Secretaria de Educação, que deverá ser

enviado juntamente com as Fichas dos alunos.

Envio da Relação de alunos ao e-mail:

ejacejadi@seduc.ro.gov.br

09-

15/12/2024

Os alfabetizadores selecionados deverão enviar as Fichas dos

alunos preenchidas ao e-mail: ejacejadi@seduc.ro.gov.br, para

serem cadastrados até o dia 18/12/2024.

Envio da complementaçãode fichas

para o atendimento do item

4.2encaminhar Relação de alunos ao

e-mail: ejacejadi@seduc.ro.gov.br

10-16

/01/2025

Somente para Os alfabetizadores selecionados que enviaram as

as fichas até 15/12/2024, estes deverão enviar a

complementação das Fichas dos alunos preenchidas ao e-mail:

ejacejadi@seduc.ro.gov.br, para serem cadastrados até o dia

17/01/2025.

Início das Aulas 27/01/2025
Início oficial das atividades dos alfabetizadores populares nas

turmas de alfabetização.

Todos os demais termos e e condições estabelecidos no edital de chamamento e seus anexos , permanecem

inalterados.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação
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DÉBORA LÚCIA RAPOSO DA SILVA

Secretária Adjunta de Estado da Educação

Porto Velho, 07 de Janeiro de 2025.

Protocolo 0056293245

Portaria nº 8907 de 17 de julho de 2024

PORTARIA

O Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio 15 de Outubro, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução do Contrato nº 03/2025, celebrado entre o Conselho Escolar da Escola Estadual de

Ensino Fundamental e Médio 15 de Outubro, CNPJ nº 00.672.457/0001-42, que tem por objeto Manutenção e

conservação de máquinas e equipamentos, a ser executados nas dependências da Escolar da Escola Estadual de

Ensino Fundamental e Médio 15 de Outubro, localizada no município de de Campo Novo de Rondônia/RO.

1 - WESLEY DE SOUZA GUEDES, matrícula nº ******820, Fiscal de Contrato;

2 - JOSÉ BRAGA CARNEIRO, matrícula nº ******550, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Joãozinho dos Santos

Diretor Escolar

Protocolo 0050899636

TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO DE CONTRATO DEMATERIAL DE CONSUMO DE GENÊROSALIMENTÍCIOS - TER

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2024, QUE CELEBRAM O CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM MATO

GROSSO, DE UM LADO, E, DO OUTRO, A EMPRESALS DE BRITO LTDA , PARA OS FINS QUE ESPECÍFICA.

O CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM MATO GROSSO,, inscrita no CNPJ de nº 01.304.225/0001-02, pessoa jurídica de

direito pública, situada na RuaJUSTINO LUIZ RONCONI, , nº 2080, Bairro SETOR 01, município de MONTE NEGRO-/RO,

neste ato representado por sua Presidente Senhora MARINEIDE RODRIGUES, inscrita no CPF nº 593.081.332-

91,doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado a Empresa LS DEBRITO LTDA , inscrita no CNPJ sob o nº

07.481.547/0001-03situada aavenida Jaru, nº 2320 , Bairro BNH, CEP 76.870.346no município de Ariquemes/RO,

denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. LEDOAL SOARES DE BRITO,brasileiro, empresário,

portador do RG número 99558/SESDEC/RO, inscrito no CPF n° 139.121.942-20, doravante denominado (a)

CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato mediante as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo Aditivo, tem sua redação alterada em comum acordo e de livre

vontade pelas partes, passando a dispor a seguinte redação:Tem por objeto a alteração das Cláusulas:Segunda (2),

itens e quantidade de produtoseTerceira (3), Clausula que altera o Valor do contrato, do originário

Contrato0050973128 , 01/2024,que deixa de ser o valor de R$ 53.528,16 (Cinquenta e três Mil, Quinhentos e Vinte e

Oito Reais e Dezesseis centavos, acrescentando o Valor de 16.650,00 (Dezesseis Mil e Seiscentos e Cinquenta

Reais,Somando ototal no Contrato a partir deste aditivo no valor de:R$ 70.178,16.( Setenta Mil, Cento e setenta e Oito

Reais e Dezesseis Centavos. O presente Instrumento tambémterá o acréscimo dos itens/ Produtos:Ovo de galinha,

canela em pó, canjica e tomate, melancia, banana e melancia. O prazo de vigência do contratopermanece o

mesmo. Ou seja até31 de Marçode 2025.

CLAUSULA SEGUNDA:Este contrato está sendo alterado em virtude, do Projeto Transcolar Rural, valor

depositado em conta do Peale ID 0051788874.

CLÁUSULATERCEIRA: Permanecem inalteradas e em vigor todas as demais cláusulas do Contrato ID

0050973128, assinado pelas partes em 26de julho de 2024, via SEI-RO,não alteradas no presente Instrumento Jurídico.
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Estando as partes assim, ajustadas e acordadas, assinam o presente Termo Aditivo, acompanhadas de 2 (duas)

testemunhas, para que o presente termo produza seus efeitos jurídicos.

Monte Negro/RO, 02de dezembro de 2024.

CONTRATANTE:

CONSELHO ESCOLAR DA EEEFMMATO GROSSO

MARINEIDE RODRIGUES– PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR MATO GROSSO

CONTRATADA:

LS de BRITOLTDA

Ledoal Soares de Brito- RESPONSÁVEL LEGAL

Testemunhas:

José Daniel Silva - Técnico Educacional, nível II

Eizete

Protocolo 0054857466

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 04

CONTRATANTE: Conselho Escolar Indígena de Jaru

CONTRATADA: JOSUÉ VIEIRA DA SILVA

CNPJ DA CONTRATADA: 34.746.792/0001-60

OBJETO:É objeto desta contratação Material Eletrico Eletronico

VALOR: R$ 296,00 (duzentos e noventa e seis reais)

VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias.

DATA DA ASSINATURA: 06/01/2025

ASSINAM: Leni Maria Vieira Martins e Josué Vieira da Silva

Protocolo 0056225129

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 08

CONTRATANTE: Conselho Escolar Indígena de Jaru

CONTRATADA: JOSUÉ VIEIRA DA SILVA

CNPJ DA CONTRATADA: 34.746.792/0001-60

OBJETO: É objeto desta contratação Material de Limpeza e Produção de Higienização

VALOR: R$ 412,00 (quatrocentos e doze reais)

VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias.

DATA DA ASSINATURA: 07/01/2025

ASSINAM: Leni Maria Vieira Martins e Josue Vieira da Silva

Protocolo 0056272379

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando o Parecer nº

23/2022/SEDUC-CREMDOGAF (0031218566), Análise Técnica e Financeira nº 832/2024/SEDUC-GPCP (0052274455),

Análise Reanálise Técnica e Financeira nº 979/2024/SEDUC-GPCP (0053093628), Análise Reanálise Técnica e Financeira

nº 1128/2024/SEDUC-GPCP (0054088204) da Gerência Prestação de Contas dos Programas de Apoio de Manutenção,

Parecer nº 1894/2024/SEDUC-GAPC (0055559733) da Gerência de Análises das Prestações de Contas, de acordo com o

art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro repassado para UEx, oriundo do

processo de concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR
ANO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS

Vale do

Anari

01.227.510/0001-

69

EEEFM BARTOLOMEU LOURENCO

DE GUSMAO
2022

0029.073857/2022-

44

0029.099288/2022-

67

R$

64.800,00
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Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0056276115

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando o Parecer nº

68/2022/SEDUC-CREJIPGAF (0030495623), Análise Técnica e Financeira nº 1064/2024/SEDUC-GPCP (0053678583),

Análise Reanálise Técnica e Financeira nº 1120/2024/SEDUC-GPCP (0054054229) da Gerência Prestação de Contas dos

Programas de Apoio de Manutenção, Parecer nº 1969/2024/SEDUC-GAPC (0055967009) da Gerência de Análises das

Prestações de Contas, de acordo com o art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro

repassado para UEx, oriundo do processo de concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro –

PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ

UNIDADE

EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR

ANO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS

PRESIDENTE

MÉDICI

00.987.789/0001-

16

E.E.E.F.M. PRESIDENTE EMÍLIO

GARRASTAZU MÉDICI
2022

0029.078006/2022-

12

0029.099148/2022-

99

R$

52.416,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0056276114

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando o Parecer nº

73/2022/SEDUC-CREJIPGAF (0030543566), Análise Técnica e Financeira nº 1045/2024/SEDUC-GPCP (0053561152),

Análise Reanálise Técnica e Financeira nº 1301/2024/SEDUC-GPCP (  0055416907     ) da Gerência Prestação de Contas dos

Programas de Apoio de Manutenção, Parecer nº 1972/2024/SEDUC-GAPC (0055967333) da Gerência de Análises das

Prestações de Contas, de acordo com o art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro

repassado para UEx, oriundo do processo de concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro –

PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ

UNIDADE

EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR

ANO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS

Presidente

Médici

01.274.600/0001-

00
E.E.E.F.M. EMBURANA 2022

0029.073802/2022-

34

0029.099146/2022-

08

R$

27.360,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0056276113

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando o Parecer nº

6/2023/SEDUC-CREJIPGAF (0035333133) e Parecer nº 7/2023/SEDUC-CREJIPGAF (0035333133), Análise Técnica e

Financeira nº 1009/2024/SEDUC-GPCP (0053261131), Análise Reanálise Técnica e Financeira nº 1110/2024/SEDUC-GPCP

(0053980479) da Gerência Prestação de Contas dos Programas de Apoio de Manutenção, Parecer nº
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1974/2024/SEDUC-GAPC (0055967428) da Gerência de Análises das Prestações de Contas, de acordo com o art. 21,

§1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro repassado para UEx, oriundo do processo de

concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR
ANO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS

JI PARANA
25.065.589/0001-

37
EEEMTI ALEJANDRO YAGUE MAYOR 2022

0029.073688/2022-

16

0029.099130/2022-

97

R$

83.760,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0056276112

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando o Parecer nº

89/2022/SEDUC-CREJIPGAF (0030779354) e Parecer nº 55/2023/SEDUC-CREJIPGAF (0036801194), Análise Técnica e

Financeira nº 996/2024/SEDUC-GPCP (0053188015), Análise Reanálise Técnica e Financeira nº 1331/2024/SEDUC-GPCP

(0055629118) da Gerência Prestação de Contas dos Programas de Apoio de Manutenção, Parecer nº

1957/2024/SEDUC-GAPC (0055908723) da Gerência de Análises das Prestações de Contas, de acordo com o art. 21,

§1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro repassado para UEx, oriundo do processo de

concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ

UNIDADE

EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR

ANO

PROCESSOS

VALOR

CONCESSÃO
PRESTAÇÃO

CONTAS

JI PARANA
03.178.633/0001-

82

EIEEFM I'TARAP YAMORATXU,

EIEEF PAY'GAP e 

EIEEF MANOEL CACHOEIRA

2022
0029.075487/2022-

80

0029.099128/2022-

18

R$

16.512,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0056276110

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando o Parecer nº

97/2022/SEDUC-CREJIPGAF (0031473159) e Parecer nº 57/2023/SEDUC-CREJIPGAF (0036877174), Análise Técnica e

Financeira nº 984/2024/SEDUC-GPCP (0053131428), Análise Reanálise Técnica e Financeira nº 1348/2024/SEDUC-GPCP

(0055717687 ) da Gerência Prestação de Contas dos Programas de Apoio de Manutenção, Parecer nº

1951/2024/SEDUC-GAPC (0055905354) da Gerência de Análises das Prestações de Contas, de acordo com o art. 21,

§1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro repassado para UEx, oriundo do processo de

concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR
ANO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS

JI-PARANÁ
03178628/0001-

70
EIEEF XINEPUABA 2022

0029.075484/2022-

46

0029.099125/2022-

84

R$

5.760,00
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Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0056276109

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando o Parecer nº

69/2022/SEDUC-CREJIPGAF (0030515381) e Parecer nº 24/2023/SEDUC-CREJIPGAF (0035782535) Análise Técnica e

Financeira nº 934/2024/SEDUC-GPCP (0052875642), Análise Reanálise Técnica e Financeira nº 1085/2024/SEDUC-GPCP

(0053812383) da Gerência Prestação de Contas dos Programas de Apoio de Manutenção, Parecer nº

1864/2024/SEDUC-GAPC (0055384105) da Gerência de Análises das Prestações de Contas, de acordo com o art. 21,

§1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro repassado para UEx, oriundo do processo de

concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR
ANO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS

JI PARANA
00.774.368/0001-

07

E.E.E.F. TANCREDO DE ALMEIDA

NEVES
2021

0029.073571/2021-

69

0029.099121/2022-

04

R$

27.744,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0056276108

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando o Parecer nº

77/2022/SEDUC-CREJIPGAF (0030550232) e Parecer nº 25/2023/SEDUC-CREJIPGAF (0035798001), Análise Técnica e

Financeira nº 906/2024/SEDUC-GPCP (0052663556), Análise Reanálise Técnica e Financeira nº 1106/2024/SEDUC-GPCP

(0053980443) da Gerência Prestação de Contas dos Programas de Apoio de Manutenção, Parecer nº

2009/2024/SEDUC-GAPC (0056033984) da Gerência de Análises das Prestações de Contas, de acordo com o art. 21,

§1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro repassado para UEx, oriundo do processo de

concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR
ANO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS

JI PARANA
04.698.080/0001-

51
CONSELHO ESCOLAR RIO URUPÁ 2022

0029.073569/2022-

90

0029.099115/2022-

49

R$

60.024,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0056276105

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando a Análise documental nº

31/2022/SEDUC-SPCCRECAC (0030200363) e Análise nº 13/2023/SEDUC-SPCCRECAC (0035304903), Análise Técnica e

Financeira nº 205/2024/SEDUC-GPCP (0046821636), Análise Reanálise Técnica e Financeira nº 476/2024/SEDUC-GPCP

(0049693611) da Gerência Prestação de Contas dos Programas de Apoio de Manutenção, Parecer nº
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2010/2024/SEDUC-GAPC (0056043303) da Gerência de Análises das Prestações de Contas, de acordo com o art. 21,

§1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro repassado para UEx, oriundo do processo de

concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR
ANO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS

CACOAL
05.706.049/0001-

88
CEEJA AIDA FIBIGER DE OLIVEIRA 2022

0029.073343/2022-

99

0029.090924/2022-

95

R$

77.280,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0056276116

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando o Parecer nº

4/2023/SEDUC-CRECMAGAF (0036770278), Análise Técnica e Financeira nº 280/2024/SEDUC-GPCP (0047709419),

Análise Reanálise Técnica e Financeira nº 572/2024/SEDUC-GPCP (0050614149), Análise Reanálise Técnica e Financeira

nº 1237/2024/SEDUC-GPCP (0054957832) da Gerência Prestação de Contas dos Programas de Apoio de Manutenção,

Parecer nº 1468/2024/SEDUC-GAPC (0052387753) da Gerência de Análises das Prestações de Contas, de acordo com o

art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro repassado para UEx, oriundo do

processo de concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR
ANO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS

Costa

Marques

01.606.921/0001-

65

CONSELHO ESCOLAR JOSÉ ALVES

DE ALMEIDA
2020

0029.368369/2020-

51

0029.085887/2022-

01

R$

54.548,62

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0056276118

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando a Análise nº

5/2022/SEDUC-SPCCREJAR (0027577969), Análise Técnica e Financeira nº 339/2023/SEDUC-GPCP (0041234026), Análise

Reanálise Técnica e Financeira nº 632/2024/SEDUC-GPCP (0050745836) da Gerência Prestação de Contas dos

Programas de Apoio de Manutenção, Parecer nº 1947/2024/SEDUC-GAPC (0055901743) da Gerência de Análises das

Prestações de Contas, de acordo com o art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro

repassado para UEx, oriundo do processo de concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro –

PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/ 

CONSELHO ESCOLAR
ANO

PROCESSOS

VALOR

CONCESSÃO
PRESTAÇÃO

CONTAS

JARU
84.651.462/0001-

69

EEEF Nilton Oliveira de

Araújo
2021

0029.122576/2021-

41

0029.005745/2022-

61

R$

48.600,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.
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NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0056276120

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando a Análise nº

14/2022/SEDUC-CREPVHGAF (0023698011), Análise Técnica e Financeira nº 59/2023/SEDUC-GPCP (0044205425),

Análise Reanálise Técnica e Financeira nº 885/2024/SEDUC-GPCP ( 0052547061      ) da Gerência Prestação de Contas dos

Programas de Apoio de Manutenção, Parecer nº 1960/2024/SEDUC-GAPC (0055909852) da Gerência de Análises das

Prestações de Contas, de acordo com o art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro

repassado para UEx, oriundo do processo de concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro –

PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR
ANO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS

PORTO

VELHO

01.618.700/0001-

07

Colégio Tiradentes da Policia

Militar CTPM VII
2021

0029.127348/2021-

68

0029.594020/2021-

53

R$

79.344,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0056276123

AVISO

CONSELHO ESCOLAR TANCREDO DE ALMEIDA NEVES

Aviso 84 de Procedimento Simplificado (0056309985)

PROCESSO SEI Nº 0029.001850/2025-73

Objeto: Outros serviços de Terceiros - Manutenção conservação de equipamentos de processamentos de

dados/impressoras e computadores.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 09/01/2024 a 13/01/2025.

O Conselho EscolarTancredo de AlmeidaNeves, C.N.P.J nº15.893.860.0001/79 localizado na Rua PanamáNº 2558, Bairro

-Cerejeiras - 76.997-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Proafi Escola - Regular, AVISA a todos os

interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de:

Manutenção conservação de equipamentos de processamentos de dados/impressoras e computadores, referente aos

recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração

Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 09/01/2024 a 13/01/2025, pelo endereço

eletrônico etan@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Panamá Nº 2558,

Bairro -Cerejeiras - 76.997-000, as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as

seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação deManutenção conservação de equipamentos de

processamentos de dados/impressoras e computadores , considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO
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2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou com a respectiva E.E.E.MTancredo de AlmeidaNeves;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail etan@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta, e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e
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VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail etan@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 09/01/2024 a 13/01/2025 , devendo os documentos

estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Tancredo de Almeida Neves , com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.
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7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Proafi Escola - Regular serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Cerejeiras, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Anexo I - Formulário Pesquisa de Preços/Proposta (0056309984).

CEREJEIRAS/RO, 09 deJaneiro de 2025.

ANGÉLICA MEDEIROS

Presidente da Comissão de Contratação

SANDRA MARIANO DE OLIVEIRA SILVA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056309985

Portaria nº 187 de 06 de janeiro de 2025

A Vice-Presidente da Unidade Executora, Conselho Escolar da Escola Tancredo de Almeida Neves, CNPJ:

01.145.735/0001-76, no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto;

A Competência para designar dos membros para compor as Comissões de Compras, Licitação e de Recebimento,

conforme estabelece o Art. 07 º paragrafo § 2º e Art. 140º, Inciso I, II, letra “b” da lei Federal Nº 14.133 de 1 de Abril

de 2021.

Considerando que a constituição destas comissões e imprescindível para a promoção da correta e regular

execução dos recursos financeiros do Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE - Educação Básica e Ações

Agregadas;



Quinta-feira, 9 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24357
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 09/01/2025, às 14:03

Rondônia, ed.  6 - 218

RESOLVE;

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a presente Comissão de Compras e

Licitação como Membros sob a Presidência do Primeiro:

a) Renata de Farias Neri Bertão, matrícula nº ******350;

b) Cleidomiro Zumack, matrícula: ******525;

c) Monica Fatima Boone Oliveira, matrícula: ******364;

d) Marilenia Mateus dos Santos Almeida - matrícula: ******833, Suplente.

Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a presente Comissão de Recebimento como

Membros sob a Presidência do Primeiro:

a) Leandro Demeu Martins, matrícula: ******586;

b) Andrea Lopes do Rego, matrícula: ******632;

c) Fernando de Moraes Kerber, matrícula: *****686;

d) Aline Costa Oliveira, matrícula: ******474 Suplente.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rolim de Moura, 09 de Janeiro de 2025.

ROSANGELA DE MEDEIROS RAMOS PICCOLI

Vice-Presidente do Conselho da Escola Tancredo de Almeida Neves

Protocolo 0056228992

EXTRATO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 03/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar Jean Piaget

CONTRATADA: Renato Patricio CIA LTDA

OBJETO: É objeto desta contratação Serviço de Manutenção e Conservação de Equipamentos de Processamento de

Dados.

DATA DA ASSINATURA: 09/01/2025

ASSINAM: Doraci Neimog e Renato Patricio

Protocolo 0056340050

AVISO

CONSELHO ESCOLAR MARIA ARLETE TOLEDO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 001/2025

PROCESSO SEI Nº 0029042108/2024-37

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PINTURA DA FACHADA DA ESCOLA

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 10/01/2025 a 15/01/2025

O CONSELHO ESCOLAR MARIA ARLETE TOLEDO, C.N.P.J nº 15.893.563/0001-23 localizado na NA RUA ANA NERI, Nº

6361, Bairro - ALTO ALEGRE/VILHENA-RO - CEP 76985-314, telefone: (69) 3322-1155, doravante Unidade Executora,

aderente ao PROAFI REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do

tipo menor preço GLOBAL, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PINTURA DA FACHADA DA

ESCOLA, PARA ATENDER A ESCOLA MARIA ARLETE TOLEDO, referente aos recursos repassados no programa PROAFI

REGULAR/2024, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 09/01/2025 a 15/01/2025, pelo endereço

eletrônico contasarlete@hotmail.com ou entregue diretamente à unidade executora no endereço RUA ANA NERI

Nº6361, Bairro - ALTO ALEGRE - Município - VILHENA/RO - CEP 76985-314, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EFETUAR A

PINTURA DA FACHADA DA ESCOLA COM O FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAL, considerando o menor

preço GLOBAL.
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1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva E.E.E.F.M. MARIA ARLETE TOLEDO;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail contasarlete@hotmail.com a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;
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IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail contasarlete@hotmail.com, dentro do prazo de 09/01/2025 a 15/01/2025 - (A unidade executora

deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo com as regras

indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedor a salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR MARIA ARLETE TOLEDO, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita
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individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI-REGULAR 2024 serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de VILHENA-RO, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

VILHENA/RO, 09 de janeiro de 2025.

RODRIGO DENTI FONTES

Presidente da Comissão de Contratação

CLAUDIANE SANTANA MENDONÇA COSTA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056263030

Portaria nº 459 de 09 de janeiro de 2025

Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental Jardim dos Migrantes

O Presidente da Unidade Executora, Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental Jardim dos

Migrantes, CNPJ nº 00.774.366/0001-18 no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto;
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Considerando a competência para designar dos Membros para compor as Comissões de Contratação e de

Recebimento definitivo, conforme estabelece a Lei 14.133 no Art. 6°, parágrafo L; Decreto 11.246 de 27.10.22 art. 5°;

Lei 14.133 art 140, II, b; Decreto 11.246 no art. 25;

Considerando que a Constituição destas Comissões é imprescindível para promoção da correta e regular

execução dos recursos financeiros do PDDE Programa Dinheiro Direto na Escola e suas ações integradas.

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Contratação como

Membros, sob a Presidência do primeiro:

Função na Comissão Nome Função Matrícula

Presidente Geane Brandão Correia e Silva Laboratório de Informática ******651

Secretário Elenice Coelho de Souza Secretária ******630

Membro Elizeth Miranda de Moura Zeladora ******570

Suplente (presidente) Daniela Tomaz Barros Grochvicz Aux. secretaria ******306

Suplente (Secretária) Andreia Miranda Lopes Professora ******894

Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Recebimento:

Função na Comissão Nome Função Matrícula

Presidente Rosângela de Oliveira Pereira Merendeira ******805

Membro Jocimar Pereira Luciano Agente de limpeza ******537

Membro Veridiana Guzen Orientadora ******770

Suplente (presidente) Glaucia Lemos Ribeiro Professora ******594

Suplente (Secretária) Helena Eusebio de Amorim Aux. de secretaria ******315

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

MARIA MADALENA LEITE COSTA

Presidente do Conselho Escolar da EEEF Jardim dos Migrantes

Matrícula ******579

Ji-Paraná/RO, 09 de Janeiro de 2025.

Protocolo 0056344858

AVISO

ASSOCIAÇÃO CONSELHO ESCOLAR TEIXEIRÃO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 15/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.023652/2024-80

Objeto: Material de Consumo - Expediente

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 09/01/2025 a 13/01/2025

A Associação Conselho Escolar Teixeirão, C.N.P.J nº 00.670.384/0001-50 localizado na Rua Carlos de Lima, 1729, Bairro

Novo Horizonte - Urupá/RO - CEP 76.929-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI - Programa de Apoio

Financeiro, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço,

para a contratação de: material de expediente, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo

regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 09/01/2025 a 13/01/2025, pelo endereço

eletrônico altamirbsoares@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Carlos de

Lima, 1729, Bairro Novo Horizonte - Urupá/RO - CEP 76.929-000, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de material de expediente, considerando o menor

preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado
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junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail altamirbsoares@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O preço ofertado para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e custos

diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;
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V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail altamirbsoares@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 09/01/2025 a 13/01/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome da Associação Conselho Escolar Teixeirão com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO
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7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI - Programa de Apoio Financeiro serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica

e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Alvorada do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta 0056338437.

Urupá/RO, 09 de janeiro de 2025.

Marcia Helena Martins Magnoni

Presidente da Comissão de Contratação

Cristina Gomes Coimbra

Presidente da Associação Conselho Escolar Teixeirão

Protocolo 0056347488

Portaria nº 473 de 09 de janeiro de 2025

PORTARIA

A Presidente do Conselho Escolar Luiz Carlos Paula Assis, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no

Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Recebimento, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;
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Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Recebimento.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 - Diva Bezerra Batista, matrícula nº ******000, Presidente;

2 - Silvia Aparecida Prado, matrícula nº ******000, Membro.

3 - Silvani Pacheco Santana, matrícula nº ******000, Membro;

4 - Yara Karoline Sobral de Souza, matrícula nº ******000, Suplente;

5 -Irenilda Terezinha Medeiros Lima, matrícula nº ******000, Suplente;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALNICE LIMA DE SOUZA

Presidente do Conselho Escolar Paula Assis

Protocolo 0056350241

Portaria nº 469 de 09 de janeiro de 2025

PORTARIA

A Presidente do Conselho Escolar Luiz Carlos Paula Assis, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no

Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Contratação, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Contratação.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 - Juscely Martins das Neves, matrícula nº ******000, Presidente;

2 - Maria Glória Carvalho de Sá, matrícula nº ******000, Membro;

3 - Vanilza de Souza Lima, matrícula nº ******000, Membro;

4 - Jucilene Fernanda dos Santos, matrícula nº ******000, Suplente;

5 - Marcela Carneiro Guaitolini, matrícula nº ******000, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALNICE LIMA DE SOUZA

Presidente do Conselho Escolar Luiz Carlos Paula Assis

Protocolo 0056347931

Portaria nº 475 de 09 de janeiro de 2025

PORTARIA

A Presidente do Conselho Escolar Luiz Carlos Paula Assis, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no

Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução do Contrato nº 01/2024, celebrado entre o Conselho Escolar Luiz Carlos Paula Assis, CNPJ

nº 07.410.864/0001-20, que tem por objeto o fornecimento de Gás Engarrafado para atender as necessidades das

dependências da E.E.E.F Professor Luiz Carlos Paula Assis, localizada no município de Vilhena.

1 - Ivonete Santos Machado, matrícula nº ******000, Fiscal de Contrato;

2 - Kátia Simeia de Souza, matrícula nº ******000, Suplente.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALNICE LIMA DE SOUZA

Presidente do Conselho Escolar Luiz Carlos Paula Assis

Protocolo 0056350473

Portaria nº 476 de 09 de janeiro de 2025

PORTARIA

O Presidente doConselho Escolar do CEEJA Adeval Nunes Gonçalves, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução do Contrato nº01/2024, celebrado entre o CONSELHO ESCOLAR DO CEEJA CNPJ nº

84.568.6170001/06, que tem por objeto a prestação dos serviços de gás engarrafado, serviços de manutenção e

conservação de imóveis, a ser executados nas dependências do CEEJA, localizada no município de Vilhena.

1 - Devalcir Pomin, Siape nº ******960, Fiscal de Contrato;

2 - José Gregorio, matrícula nº ******933, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Adeval Nunes Gonçalves

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056351172

Portaria nº 477 de 09 de janeiro de 2025

PORTARIA

O Presidente do Conselho Escolar CEEJA,Adeval Nunes Gonçalves, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Recebimento, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Recebimento.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 - Edina Oliveira dos Santos , matrícula nº ******464, Presidente;

2 - Silvia Ribeiro da Silva , matrícula nº ******068, Membro;

3 - Jorge Dantas Parmoceno Medeiros , matrícula nº ******408, Membro;

4 -Isabel Paula Alnoch, matrícula nº ******264 Suplente;

5 - Sônia Regina Pires, matrícula nº ******205, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Adeval Nunes Gonçalves

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056351326

Portaria nº 479 de 09 de janeiro de 2025

PORTARIA

APresidente do Conselho Escolar do CEEJA, Adeval Nunes Gonçalves no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Contratação, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;
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Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Contratação.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 -Marilda Eidans Farias, matrícula nº ******490, Presidente;

2-MarcelianaMendes da Silvanº ******858, Membro;

3 - Ana Paula Xavier de Abreu, matrícula nº ******640, Membro;

4 - Rosivaldo Rodrigues de Paiva, matrícula nº ******208, Suplente;

5 - Janete Terezinha GurkewiczSiape nº ******497, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Adeval Nunes Gonçalves

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056351381

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar da EEEF Jânio da Silva Quadros, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 21/2024 (ID 0055404013), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0055551423)

e o Resultado da Análise (ID 0056318141), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 Execelencia Comercio e Serviços LTDA Material de expediente R$ 1.896,22

Valor Total R$ 1.896,22

Porto Velho/RO, 09 de janeiro de 2025.

Sônia Figueira da Silva Holanda

Presidente do Conselho Escolar da EEEF Jânio da Silva Quadros

Protocolo 0056349908

Portaria nº 2406 de 09 de março de 2022

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.506836/2021-38.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) ANA LUCIA ABATI LANZARIN, matrícula 300026104, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, cargo

Professor Classe C, no período já adquirido e não gozado, referente ao 4º, 5º, 6º e 7º quinquênios de 04/02/1996

à 04/02/2001, 05/02/2001 à 05/02/2006, 06/02/2006 a 06/02/2011 e 07/02/2011 à 07/02/2016,

respectivamente.

Registra-se,

Cumpra-se,

e

Publique-se.

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação

Protocolo 0024512846

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 03/2025.
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CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio 15 de Outubro.

CONTRATADA:EDER DE SOUZA GUEDES

CNPJ DA CONTRATADA: 48.824.190/0001-98.

OBJETO: É objeto desta contratação a Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos.

VALOR: R$ 4 460,00 (quatro mil e quatrocentos e sessenta reais)

VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias.

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2024.

ASSINAM: Joaozinho dos Santos e Eder de Souza Guedes.

Protocolo 0056319436

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidente do Conselho Escolar CEEJA Donizete Romualdo da Silva, nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 16/2024 0055821828, o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostase o

Resultado da Análise 0056344730, HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1
WELLINGTON DE OLIVEIRA

BRAUN 15.369.094/0001-48

-Troca de vidros em 08 janela dos ambientes medidas 67,5x19,5 -

61x18 - 59,5x18- 65,5x19,5 - 58,5x18,5 - 62x19,5 - 89,5x25,5 e

59,3x18,3

-Troca de eternit patio coberto (02 folhas)

-Reparo banheiro masculino dos alunos (forro pvc)

R$1.376,00

Valor Total R$1.376,00

Espigão do Oeste, data e hora do sistema.

GISLAINE SANDRA RODRIGUES DA SILVEIRA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056353670

EXTRATO

CONTRATANTE: O CONSELHO ESCOLAR DIVA TEREZA DE OLIVEIRA DA EEEFM. PROFESSOR VALDIR

MONFREDINHO E O CONTRATADO:ABRÃO THOMAZ JUNIOR, CPF/MF Nº ***.549.246-**.

OBJETO : Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios .

Em atendimento as necessidades do Conselho Escolar , conforme as especificações e disposições contidas na

Chamada Publica nº01/2024, Programa PNAE.

VALOR:R$ 600,60 (Seiscentos reais e sessenta centavos).

VIGÊNCIA: 30 (trinta dias)

DATA DE ASSINATURA: 23/06/2024

Rosângela Mendes Pereira

Diretora/Presidente

Protocolo 0056326121

EXTRATO

CONTRATANTE: O CONSELHO ESCOLAR DIVA TEREZA DE OLIVEIRA DA EEEFM. PROFESSOR VALDIR

MONFREDINHO E O CONTRATADO:VALDIR DE SOUSA CUNHA, CPF/MF Nº ***.037.051-**.

OBJETO : Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios .

Em atendimento as necessidades do Conselho Escolar , conforme as especificações e disposições contidas na

Chamada Publica nº01/2024, Programa PNAE.

VALOR:R$ 4.117,00 (Quatro mil e cento e dezessete reais).

VIGÊNCIA: 30 (trinta dias)

DATA DE ASSINATURA: 20/05/2024

Rosângela Mendes Pereira
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Diretora/Presidente

Protocolo 0056305481

EXTRATO

CONTRATANTE: O CONSELHO ESCOLAR DIVA TEREZA DE OLIVEIRA DA EEEFM. PROFESSOR VALDIR

MONFREDINHO E O CONTRATADO:JOÃO BATISTA DE MOURA, CPF/MF Nº ***.664.981-**.

OBJETO : Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios .

Em atendimento as necessidades do Conselho Escolar , conforme as especificações e disposições contidas na

Chamada Publica nº01/2024, Programa PNAE.

VALOR:R$ 1.363,27 (Hum mil e trezentos e sessenta e três reais e vinte e sete centavos).

VIGÊNCIA: 30 (trinta dias)

DATA DE ASSINATURA: 20/05/2024

Rosângela Mendes Pereira

Diretora/Presidente

Protocolo 0056305356

EXTRATO

CONTRATANTE: O CONSELHO ESCOLAR DIVA TEREZA DE OLIVEIRA DA EEEFM. PROFESSOR VALDIR

MONFREDINHO E O CONTRATADO:ABRÃO THOMAZ JUNIOR, CPF/MF Nº ***.549.246-**.

OBJETO : Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios .

Em atendimento as necessidades do Conselho Escolar , conforme as especificações e disposições contidas na

Chamada Publica nº01/2024, Programa PNAE.

VALOR:R$ 900,90 (Novecentos reais e noventa centavos).

VIGÊNCIA: 30 (trinta dias)

DATA DE ASSINATURA: 20/05/2024

Rosângela Mendes Pereira

Diretora/Presidente

Protocolo 0056305041

EXTRATO

CONTRATANTE: O CONSELHO ESCOLAR DIVA TEREZA DE OLIVEIRA DA EEEFM. PROFESSOR VALDIR

MONFREDINHO E O CONTRATADO:ABRÃO THOMAZ NETO, CPF/MF Nº ***.865.892-**.

OBJETO : Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios .

Em atendimento as necessidades do Conselho Escolar , conforme as especificações e disposições contidas na

Chamada Publica nº01/2024, Programa PNAE.

VALOR:R$ 2.625,75 (Dois mil e seiscentos e vinte e cinco reais e setenta e cinco centavos).

VIGÊNCIA: 30 (trinta dias)

DATA DE ASSINATURA: 20/05/2024

Rosângela Mendes Pereira

Diretora/Presidente

Protocolo 0056281496

Portaria nº 427 de 08 de janeiro de 2025

CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS EUCLIDES DA CUNHA

Avenida/Rua Monteiro Lobato, Nº 5059 – BAIRRO: Centro - CEP: 76930-000 – MUNICÍPIO: Alvorada do Oeste/RO

Associação Conselho Escolar Euclides da Cunha

A (O) presidente da Unidade Executora, Associação Conselho Escolar Euclides da Cunha, CNPJ

nº01.559.188/0001-75, no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto;

Considerando a competência para designar Membros para compor as Comissões de Contratação e de

Recebimento Lei 14.133 no Art. 6°, parágrafo L, Decreto 11.246 de 27.10.22 art. 5° - tratam da comissão de

contratação e Lei 14.133 art 140, II, b,Decreto 11.246 no art. 25 que tratam da comissão do recebimento definitivo.
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Considerando que a constituição destas Comissões é imprescindível para promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros do PDDE Programa Dinheiro Direto na Escola: PDDE Educação Básica, PDDE

Qualidade, PDDE Novo Ensino Médio, PDDE Inovação Educação Conectada, PDDE Mais Alfabetização, PDDE

EMERGENCIAL-COVID 19, PDDE Estrutura Acessibilidade;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Compras e

Licitação como Membros, sob a Presidência do primeiro.

Função na Comissão Nome Função Matrícula

Presidente Eliane Dias de Lima Orientadora ******075

Secretário Elizangela Aparecida Jonas Rafael Auxiliar de Secretária ******509

Membro Nélia Camargos Adriano Professora ******220

Suplente (presidente) Isaias Costa Auxiliar de Secretária ******976

Suplente (secretário) Angélica Silva Carvalho Mendes Secretária ******426

Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Recebimento:

Função na Comissão Nome Função Matrícula

Presidente Isa Carla Tonini Supervisora ******971

Membro RosariaPedroso da Silva Bibliotecária ******210

Membro Gilene Aparecida da Silva Merendeira ******267

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Fica revogada a portaria2141/2024, datada de 26/02/2024.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

ROSANGELA SEBBEN DA SILVA

Presidente do Conselho Escolar

Assoc. Cons. Esc. Euclides da Cunha

Matrícula300027545

Alvorada do Oeste, 08 de janeiro de 2025.

Protocolo 0056330119

Portaria nº 464 de 09 de janeiro de 2025

PORTARIA

A Presidente da Associação Conselho Escolar Euclides da Cunha, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Contratação, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Contratação.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 - Eliane Dias de Lima, matrícula nº ******075, Presidente;

2 - Elizangela Aparecida Jonas Rafael, matrícula nº ******509, Membro;

3 - Nélia Camargos Adriano, matrícula nº ******220, Membro;

4 - Isaias Costa, matrícula nº ******976, Suplente;

5 - Angélica Silva Carvalho Mendes, matrícula nº ******426, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROSANGELA SEBBEN DA SILVA

Presidente do Conselho Escolar

Assoc. Cons. Esc. Euclides da Cunha

Matrícula******545
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Protocolo 0056346246

EXTRATO

CONTRATANTE: O CONSELHO ESCOLAR DIVA TEREZA DE OLIVEIRA DA EEEFM. PROFESSOR VALDIR

MONFREDINHO E O CONTRATADO:ABRÃO THOMAZ NETO, CPF/MF Nº ***.865.892-**.

OBJETO : Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios .

Em atendimento as necessidades do Conselho Escolar , conforme as especificações e disposições contidas na

Chamada Publica nº01/2024, Programa PNAE.

VALOR:R$ 1.206,75 (Hum mil e duzentos e seis reais e setenta e cinco centavos).

VIGÊNCIA: 30 (trinta dias)

DATA DE ASSINATURA: 23/06/2024

Rosângela Mendes Pereira

Diretora/Presidente

Protocolo 0056326276

Portaria nº 466 de 09 de janeiro de 2025

PORTARIA

A Presidente da Associação Conselho Escolar Euclides da Cunha, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Recebimento, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Recebimento.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 - Isa Carla Tonini, matrícula nº ******971, Presidente;

2 - Rosaria Pedroso da Silva, matrícula nº ******210, Membro;

3 - Gilene Aparecida da Silva, matrícula nº ******267, Membro;

4 - Kelly da Silva Carvalho, matrícula nº ******324, Suplente;

5 - Rosana Meira Costa, matrícula nº ******610, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROSANGELA SEBBEN DA SILVA

Presidente do Conselho Escolar

Assoc. Cons. Esc. Euclides da Cunha

Matrícula******545

Protocolo 0056346981

Portaria nº 471 de 09 de janeiro de 2025

PORTARIA

A Presidente da Associação Conselho Escolar Euclides da Cunha, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução dos Contratos, celebrados com a Associação Conselho Escolar Euclides da Cunha, CNPJ

nº 01.559.188/0001-75, que tem por objeto a prestação de serviços e fornecimento de bens, a serem executados nas

dependências do CEEJA Euclides da Cunha, localizado no município de Alvorada do Oeste.

1 - Angélica Silva Carvalho Mendes, matrícula nº ******426, Fiscal de Contrato;
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2 - Ivone Maria Burgel, matrícula nº ****422, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rosangela Sebben da Silva

Presidente da Associação Conselho Escolar

Protocolo 0056349336

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DARCY DA SILVEIRA

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO 

PROCESSO SEI Nº 0029.047108/2024-23

Objeto: Aquisições de Produtos Oriundo do PROGRAMA proafi

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 10/01/2025 a 14/01/2025

O CONSELHO ESCOLAR DARCY DA SILVEIRA, C.N.P.J nº 07.625.876/0001-72 localizado na Avenida 1º de Maio,

9170 São Domingos do Guaporé distrito de Costa Marques- RO CEP 76937-000, doravante Unidade Executora,

aderente ao Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, CONVOCA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Aquisição de produtos oriundos do

PROAFI 1 Impressora Epson L3250, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de10/01/2025 a 14/01/2025, pelo

endereço eletrônico darcydasilveiracompras@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Avenida 1º de Maio, 9170 São domingos do Guaporé distrito de Costa Marques- RO CEP 76937-000, as

propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Aquisições de Produtos Oriundo do

PROAFI 1 Impressora Epson L3250, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste instrumento, no regulamento, e na

legislação aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM DARCY DA SILVEIRA;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail darcydasilveiracompras@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste instrumento, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope
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lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

instrumento, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail darcydasilveiracompras@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 10/01/2025 A 14/01/2025 ,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste instrumento e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e

seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas serão realizadas, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

instrumento e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.
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5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste instrumento e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste instrumento e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá a adjudicação e homologação nos termos do

regulamento e a posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com

emissão de Ordem de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR DARCY DA SILVEIRA, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI e Programa de

Alimentação Escolar - PEALE serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa,

vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste instrumento e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um instrumento já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.
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8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Costa Marques/RO, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Instrumento:

- Formulário Pesquisa de Preços ID 0056345405.

Costa Marques/RO, 09 de janeiro de 2025.

Fabiana da Silva Martins

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

Petrônio Cesar de Andrade

PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR DARCY DA SILVEIRA

Protocolo 0056344502

Portaria nº 472 de 09 de janeiro de 2025

CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS EUCLIDES DA CUNHA

Avenida/Rua Monteiro Lobato, Nº 5059 – BAIRRO: Centro - CEP: 76930-000 – MUNICÍPIO: Alvorada do Oeste/RO -

Fone (69) 3412 2223

E-mail: ceejaeuclidesdacunha@seduc.ro.gov.br

Associação Conselho Escolar Euclides da Cunha

A presidente da Unidade Executora, Associação Conselho Escolar Euclides da Cunha, CNPJ

nº01.559.188/0001-75, no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto;

Considerando a competência para designá-lo aos membros para compor as Comissões de Compras e Licitação e

de Recebimento conforme estabelecido pela Lei nº. 11.947/2009 - Resolução FNDEnº. 26 de 17/06/2013 - Instrução

Normativa nº. 002 de 05/08/2014 - Resolução nº. 4 de 03/04/2015; Decretonº. 22.179 de08/08/2017 - Leinº. 3.753 de

30/12/2015;

Considerando que a constituição dessas Comissões é imprescindível para a promoção da correta e regular

execução dos recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Compras e

Licitação como Membros, sob a Presidência do primeiro.

Função na Comissão Nome Função Matrícula

Presidente Eliane Dias de Lima Orientadora ******075

Secretário Elizangela Aparecida Jonas Rafael Auxiliar de Secretaria ******509

Membro Nélia Camargos Adriano Professora ******220

Suplente (presidente) Isaias Costa Auxiliar de Secretaria ******976

Suplente (secretário) Angélica Silva Carvalho Mendes Secretária ******426

Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Recebimento:

Função na Comissão Nome Função Matrícula

Presidente Isa Carla Tonini Supervisora ******971

Membro RosariaPedroso da Silva Bibliotecária ******210

Membro Gilene Aparecida da Silva Merendeira ******267

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Fica revogada a portaria 3997,de 02/04/2024.
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Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

ROSANGELA SEBBEN DA SILVA

Presidente do Conselho Escolar

Assoc. Cons. Esc. Euclides da Cunha

Matrícula******545

Protocolo 0056349694

EXTRATO

CONTRATANTE: O CONSELHO ESCOLAR DIVA TEREZA DE OLIVEIRA DA EEEFM. PROFESSOR VALDIR

MONFREDINHO E O CONTRATADO:ABRÃO THOMAZ JUNIOR, CPF/MF Nº ***.549.246-**.

OBJETO : Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios .

Em atendimento as necessidades do Conselho Escolar , conforme as especificações e disposições contidas na

Chamada Publica nº01/2024, Programa PNAE.

VALOR:R$ 1.120,20 (Hum mil e cento e vinte reais e vinte centavos).

VIGÊNCIA: 30 (trinta dias)

DATA DE ASSINATURA: 05/08/2024

Rosângela Mendes Pereira

Diretora/Presidente

Protocolo 0056344491

AVISO

CONSELHO ESCOLAREEEFM ALBERTO NEPOMUCENO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 16/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.031434/2024-19

Objeto:Manutenção e conservação de bens imóveis.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 09/01/2025 a 13/01/2025.

O Conselho Escolar EEEFM Alberto Nepomuceno de Machadinho D'Oeste/RO, C.N.P.J nº 01.266.644/0001-99 localizado

na AV Castelo Branco, Centro- MACHADINHO D`OESTE - CEP 76.868-000, doravante Unidade Executora, aderente ao

Programa de apoio FinanceiroEscolar - PROAFI , AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço GLOBAL , para Manutenção e conservação de bens imóveis:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QNT

01 MANUTENÇÃO NO PISO COM SUBSTITUIÇÃO DE CERAMICA NA SALA DA PSICOLOGA MT² 18

02 MANUTENÇÃO BANHEIRO MASCULINO UND 04

03 MANUTENÇÃO E CONTRUÇÃO CERCA DE MADEIRA MT 25

04 MANUTENÇÃO NO TETO DA SALA DO AEE MT 15

05 MANUTENÇÃO NO BANHEIRO MASCULINO DA EXT.ESCOLA ROBERTO MARINHO UND 01

06 MANUTENÇÃO E TROCA DE FECHADURAS PORTA DA COZINHA UND 01

07 MANUTENÇÃO NA REDE DE ÁGUA COM SAIDA PARA BANHEIRO DA QUADRA POLIESPORTIVA (SEDE) UND 01

08 MANUTENÇÃO NA COZINHA DA ESC ROBERTO MARINHO UND 01

09 INSTALAÇÃO DE TUBOLAÇÃO PARA BEBEDOURO EXTERNO UND 02

10 MANUTENÇÃO E TROCA DE FERCHADURA NA E3SCOLA ROBERTO UND 03

referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 09/01/2025 a 13/01/2025, pelo

endereço eletrônico escolalberto@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço AV:

Castelo Branco,nº2452-Bairro: Centro, Machadinho D´ Oeste- RO ,CEP 76.868-000, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO



Quinta-feira, 9 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24357
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 09/01/2025, às 14:03

Rondônia, ed.  6 - 238

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a Aquisição de Manutenção e conservação de bens imóveis.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM Alberto Nepomuceno de Machadinho D'Oeste/RO;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolalberto@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;
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III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolalberto@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 09/01/2025 a 13/01/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço GLOBAL será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Alberto Nepomuceno, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita
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individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de apoio Financeiro Escolar - PROAFI serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca Machadinho D´Oeste- Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Machadinho D´Oeste/RO,09 de janeiro de 2025.

EDIVALDO FRANCISCO DE AQUINO

Presidente da Comissão de Contratação

WELITON RAMOS GRACHET

Presidente do Conselho

Protocolo 0056344973

Decisão nº 44/2024/SEDUC-GAB

Processo Administrativo Punitivo nº: 0029.045941/2024-30.

Assunto: Ratificação de aplicação de Penalidade Contratual.

Contratada: MARCENARIA SULAR LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 89.278.519/0001-40.
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DO RELATÓRIO:

Versam os p. autos acerca de processo administrativo apuratório instaurado por esta Secretaria de Estado da

Educação - SEDUC/RO, objetivando a análise e decisão concernente à respectiva e posterior possibilidade de aplicação

de sanção administrativa estipulada em instrumento jurídico formalizado, em razão ausência de cumprimento da

avença.

Ato contínuo, compulsando os autos, verifica-se que o respectivo processo se deu em razão do Processo

Administrativo SEI nº 0029.072288/2023-09, visando a aquisição de armários, balcões, estações e gaveteiros com fito

em atender as demandas apresentadas pelas Escolas Estaduais de Ensino Médio em Tempo integral (EEEMTIs), por

meio do Programa "Escola do Novo Tempo" - SEDUC-PENT, vinculadas à Secretaria de Estado da Educação, conforme

descrito no Memorando 155 (0044559946) e Solicitação de Compra - Aquisição de Material (0044559951).

Indispensável ressaltar que a empresa MARCENARIA SULAR LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 89.278.519/0001-40,

tornou-se a vencedora e detentora dos itens e quantitativos descritos na Ata de Registro de Preços Nº

284/2023/SUPEL-RO (0044559997) publicada no D.O.E nº 210, de 08/11/2023, com homologação realizada na data de

26/10/2023, intermediada pelo Edital do Pregão Eletrônico nº 818/2021 (0044559984) e a devida Autorização da

Ordenadora de Despesas (0044637492).

Em seguida, fora emitida e encaminhada à empresa, a Nota de Empenho (0044888063) no valor total de R$

156.874,00 (cento e cinquenta e seis mil oitocentos e setenta e quatro reais) juntamente com a Ordem de

Fornecimento (0044917986) que contempla 30 (trinta) dias corridos para a efetiva entrega, contados a partir do

primeiro dia útil subsequente ao recebimento da referida Nota de Empenho.

No entanto, em conformidade com os Termos de Recebimento Provisório e Definitivo (0046595349 e

0046598205), datados em 12/03/2024, verifica-se que fora extrapolado o prazo firmado na contratação em comento.

À vista disso, a Gerência de Gestão de Contratos desta Secretaria de Estado da Educação, tencionando a

resolução da lide, encaminhou a Notificação 24 (0046923599) à empresa, que devidamente respondeu por intermédio

do documento acostado aos autos vide ID's (0047134619, 0047137858, 0047143515 e 0047144372)

Ulteriormente, os autos foram encaminhados à Procuradoria Geral do Estado/SEDUC, que emanou a Informação

108 (0050630904), senão vejamos:

"Portanto, perante uma suposta ocorrência de falhas, fraude ou outro tipo de infração à licitação, é indispensável que

haja a abertura de processo administrativo específico para apurar as ocorrências e posterior aplicação de

penalidade, se for o caso, sendo que o exame dos fatos deve ser sempre averiguado por intermédio da

formalização de um processo administrativo.

Instaurado o processo, caberá à unidade gestora instruí-lo com os elementos necessários, notificar à empresa para

apresentar defesa prévia, com indicação de qual a pena se pretende aplicar, instando-a a se manifestar quanto às

alegações apresentadas e submeter proposta conclusiva, quanto ao mérito, à consideração da autoridade que

autorizou o procedimento.

Isto posto, em resposta a consulta formulada, informamos que, eventual aplicação de penalidade a

empresa deverá ocorrer por meio de processo administrativo apuratório, respeitando o contraditório e

ampla defesa. Assim, ultrapassado o período concedido para apresentação de defesa quanto as

irregularidades identificadas no bojo do processo em epígrafe, caberá a unidade gestora do contrato,

emitir relatório comunicando os fatos ao Gestor e opinando o que julgar pertinente, ou seja, pela

aplicação ou não da penalidade.

Feitas as considerações, retorno os autos à origem para conhecimento e providências que se julgarem pertinentes."

Por derradeiro, sobreveio a Decisão 21 (0054481519) exarada por esta Secretária de Estado da Educação, sendo

concedido à empresa mencionada prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis para que, considerando pertinente, possa

impugnar na forma do art. 109 da Lei Federal nº 8.666/93, a qual apresentou sua Defesa em Anexo E-mail

(0055840397) e Anexo REQUERIMENTO SULAR 0029.0722882023-09 (0055840401).

É o Relatório.

DA FUNDAMENTAÇÃO:

Sabe-se que a Administração Pública, em seu papel de gestora dos Contratos Administrativos, ao constatar a

existência de infrações às licitações e aos contratos de sua titularidade, surge a obrigação de agir no sentido de

instaurar procedimentos específicos visando à apuração dos fatos incontroversos. A jurisprudência e a doutrina é

unânime em afirmar que se trata de um poder-dever decorrente de uma prerrogativa inerente ao Poder

Administrativo Sancionatório da Administração. O Poder inerente ao exercício da função administrativa do Estado
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pressupõe um dever de garantir e priorizar o interesse público, agindo em observância aos preceitos principiológicos

que regem a Administração Pública.

Destarte, o Tribunal de Contas da União, tem demonstrado em sua jurisprudência que o poder-dever sancionatório

da Administração Pública, trata-se de instrumento de controle da execução contratual, ou seja, uma técnica de

aprimoramento da atividade administrativa e do comportamento contratual-administrativo com vistas as preservações

dos interesses públicos e sociais.

À princípio, cumpre destacar que a aplicação de sanções administrativas para caso de descumprimentos em

ajustes firmados com a administração pública está regrada pela Lei n. 8.666/93.

Consoante o § 1°, do art. 86, da Lei n. 8.666/93, o atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o

contratado à multa de mora, sem prejuízo da aplicação de outras sanções. Vejamos:

"Art. 86. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na forma

prevista no instrumento convocatório ou no contrato.

§ 1°A multa a que alude este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as

outras sanções previstas nesta Lei."

Em síntese, a Lei de Licitações e Contratos Administrativos nº 8.666/1993, mais precisamente em seu art. 87

explicita o que segue:

(...)

Art. 87.Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao

contratado as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo

não superior a 2 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou

a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

(...)

Nesta mesma senda, verifica-se o teor do Decreto nº 16.089, de 28 de julho de 2011, em seu art. 18 também

dispõe que:

(...)

Art. 18 - Aos fornecedores que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados com a Administração

Pública Estadual, serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666, de 1993, art. 7º da Lei

Federal nº 10.520, de 2002, com observância do devido processo administrativo, respeitando-se o contraditório e a

ampla defesa, além dos seguintes critérios:

I - advertência escrita - comunicação formal de desacordo quanto à conduta do fornecedor sobre o descumprimento

de contratos e outras obrigações assumidas, e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção;

II - multa - deverá observar os seguintes limites máximos:

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do fornecimento ou serviço não

realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico de obras não cumpridas;

b) 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em

efetuar o reforço de garantia;

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ou obra não realizada, no caso de atraso superior a 30

(trinta) dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tornem impróprio ao uso a que é destinado, ou

diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública

Estadual, por prazo definido no artigo 25, deste Decreto; e

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do fornecedor perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração Pública

Estadual pelos prejuízos resultantes de ação ou omissão do mesmo, obedecido o disposto no inciso II do art. 33 deste

Decreto.

(...)
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Pelo princípio da legalidade estrita e da proporcionalidade da pena, o Ordenador de Despesa poderá aplicar

somente a pena prevista na legislação pertinente ou no contrato administrativo, bem como a pena aplicada deverá ser

graduada de acordo com a gravidade da infração contratual, ensejando o princípio da discricionariedade da

Administração.

Intentando melhor compreensão acerca da aplicabilidade da penalidade em face da empresa ora contratada,

tem-se a seguir:

NOTA DE EMPENHO
ÚLTIMO PRAZO PARA A

ENTREGA

EFETIVA

ENTREGA

ATRASO EM

DIAS
VALOR

NE - Nota de Empenho - Marcenaria Sular

(0044888063)
07/02/2024 05/03/2024 27 dias

R$

156.874,00

Diante o exposto, e com base nas normas que balizaram a contratação administrativa, entende-se como medida

razoável e proporcional a aplicação da penalidade de Advertência, prevista no inciso I do artigo 87 da Lei nº

8.666/1993, em desfavor da empresa MARCENARIA SULAR LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 89.278.519/0001-

40, em respeito aos princípios da Legalidade, Continuidade dos Serviços Públicos, Razoabilidade e Proporcionalidade,

Eficiência e Interesse Público, eis que a empresa, intempestivamente, concluiu a entrega dos objetos desta demanda.

Frisa-se ainda que tal fato não é impeditivo de apuração e penalização da contratada no futuro, por outras

eventuais irregularidades averiguadas pela Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, durante a execução

do contrato.

DA CONCLUSÃO:

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, tendo como

princípio o interesse da Administração Pública, e com fundamento no art. 87, inciso I da Lei Federal 8.666/93 c/c o art.

18, inciso I do Decreto Estadual nº 16.089, de 28 de julho de 2011.

RESOLVE:

A) CONHECER a Defesa impetrada tempestivamente, no entanto, RATIFICAR a penalidade de Advertência,

prevista no inciso I do artigo 87 da Lei nº 8.666/1993, em desfavor da empresa MARCENARIA SULAR LTDA,

inscrita no CNPJ sob nº 89.278.519/0001-40, eis que, ao compulsar todos os procedimentos dos autos,

compreende-se que a empresa não efetuou a entrega dos objetos adquiridos por esta Secretaria em prazo hábil,

maculando o cumprimento da avença pactuada, em obediência às boas práticas junto à Administração Pública e

quanto aos Contratos Administrativos celebrados.

Encaminhe-se os autos à Controladoria Geral do Estado.

Dê-se ciência à empresa penalizada.

Publique-se.

Porto Velho/RO, 20 de dezembro de 2024.

 

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretário de Estado da Educação - SEDUC

Protocolo 0055968248

Decisão nº 43/2024/SEDUC-GAB

Processo Administrativo Punitivo nº: 0029.064178/2024-46.

Assunto: Ratificação de aplicação de penalidade contratual.

Contratada: 2A LICIT LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 42.030.370/0001-11.

DO RELATÓRIO:

Versam os p. autos acerca de processo administrativo apuratório instaurado por esta Secretaria de Estado da

Educação - SEDUC/RO, objetivando a análise e decisão concernente à respectiva e posterior possibilidade de aplicação

de sanção administrativa estipulada em instrumento jurídico formalizado, em razão ausência de cumprimento da

avença pactuada, consoante ao exposto nos autos desta demanda.

Ato contínuo, compulsando os autos, verifica-se que o respectivo processo se deu em razão do processo

administrativo SEI nº 0029.084754/2022-18, visando a contratação de empresa para a aquisição de Mobiliários:

Beliches com colchões e colchonetes , a fim de suprir a necessidade apresentada pelas Unidades Educacionais

vinculadas à Secretaria de Estado da Educação, descrito na Solicitação de Compra (0028255698) e anexos.
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Além disso, necessário mencionar que tal aquisição se deu em conformidade com a Ata de Registro de Preços nº

352/2021/SUPEL-RO (0029630114), com homologação realizada na data de 02/12/2021, intermediada pelo Pregão

Eletrônico nº 661/2021 (0029630150), juntamente com a devida Autorização da Ordenadora de Despesas

(0028262609).

Indispensável salientar que a empresa em comento anexou todos os documentos de comprovação das

regularidades, concorreu e tornou-se detentora do item nº 0002, gerando a NE - Nota de Empenho (0029823758) no

valor total de R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais), recebida na data de 28/06/2022 (0030031770).

No entanto, ocorre que, a contratada não cumpriu o pactuado, encaminhando, em momento posterior, solicitação

de prorrogação de prazo e realinhamento de valores, consoante ao que se verifica em Solicitação DOC. EM ANEXO

(0032234944), sendo concedido 45 (quarenta e cinco) dias corridos para o cumprimento, conforme Ofício 3432

(0036055526).

Decorrido o prazo retromencionado, novamente fora enviado à Gerência de Gestão de Contratos outro Ofício

intentando a dilação de prazo (0038729976), o qual fora concedido via Ofício 10334 (0039035861) por mais 30 (trinta)

dias.

Posteriormente, após decorrer o prazo em nova oportunidade, a Unidade Técnica exarou Notificação 55

(0040671675), informando o que segue:

"Considerando Processo Administrativo nº 0029.084754/2022-18, que tem como objeto aAquisição de Mobiliários:

Beliches com colchões e colchonetes, vimos NOTIFICAR essa empresa 2ª LICIT LTDA, inscrita no CNPJ nº

42.030.370/0001-11, para que se manifeste quanto à ausência da entrega do objeto através de ofício, do objeto da

Nota de Empenho 2022NE003211 (0029823758), recebido por esta empresa dia 28/06/2022 (0030031770).

No dia 25/05/2023 enviamos uma Notificação nº 21/2023/SEDUC-GGC 0038464900 referente a justificativa de

alteração de valores e recebemos a resposta dia 30 de maio de 2023 0038648081, informando que iriam entregar

conforme proposto na Nota de Empenho. Após várias tentativas de comunicação através de telefone com o senhor

Joaquim, até o momento não obtivermos nenhuma resposta precisa quanto a data para entrega dos mobiliários.

Considerando os termos do art. 87 §2º da Lei 8.666/93bem como item 20 do Termo de Referência n° 075/2021 e

Pregão Eletrônico nº665/2021 Sanções - Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei nº 8.666/93,

pela inexecução total ou parcial do instrumento de contrato, a Contratante poderá, garantida a prévia e ampla defesa,

aplicar à Contratada multa (Tabela – Item 20.11), sobre a parcela inadimplida do contrato.

Dessa forma, determinamos à essa empresa o prazo de 03 (três) dias úteis para que apresente manifestação dos

motivos que ensejaram a ausência de entrega."

Outrossim, mesmo diante das oportunidades concedidas pela Administração Pública, a empresa 2A LICIT LTDA,

inscrita sob o CNPJ nº 42.030.370/0001-11, encaminhou Resposta - Notificação (0042674309), informando a

impossibilidade de atender o pleito.

Por derradeiro, sobreveio a Decisão 31 (0055336242) exarada por esta Secretária de Estado da Educação, sendo

concedido à empresa mencionada prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis para que, considerando pertinente, possa

impugnar na forma do art. 109 da Lei Federal nº 8.666/93, a qual apresentou a Resposta notificação (0055610319).

É o Relatório.

DA FUNDAMENTAÇÃO:

Sabe-se que a Administração Pública, em seu papel de gestora dos Contratos Administrativos, ao constatar a

existência de infrações às licitações e aos contratos de sua titularidade, surge a obrigação de agir no sentido de

instaurar procedimentos específicos visando à apuração dos fatos incontroversos. A jurisprudência e a doutrina é

unânime em afirmar que se trata de um poder-dever decorrente de uma prerrogativa inerente ao Poder

Administrativo Sancionatório da Administração.

O Tribunal de Contas da União, tem demonstrado em sua jurisprudência que o poder-dever sancionatório da

Administração Pública, trata-se de instrumento de controle da execução contratual, ou seja, uma técnica de

aprimoramento da atividade administrativa e do comportamento contratual-administrativo com vistas as preservações

dos interesses públicos e sociais.

Em síntese, a Lei de Licitações e Contratos Administrativos em seu art. 87 explicita o que segue:

(...)

Art. 87.Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao

contratado as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;
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III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo

não superior a 2 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou

a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

(...)

Nesta mesma senda, verifica-se o teor do Decreto nº 16.089, de 28 de julho de 2011, em seu art. 18 também

dispõe que:

(...)

Art. 18 - Aos fornecedores que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados com a Administração

Pública Estadual, serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666, de 1993, art. 7º da Lei

Federal nº 10.520, de 2002, com observância do devido processo administrativo, respeitando-se o contraditório e a

ampla defesa, além dos seguintes critérios:

I - advertência escrita - comunicação formal de desacordo quanto à conduta do fornecedor sobre o descumprimento

de contratos e outras obrigações assumidas, e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção;

II - multa - deverá observar os seguintes limites máximos:

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do fornecimento ou serviço não

realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico de obras não cumpridas;

b) 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em

efetuar o reforço de garantia;

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ou obra não realizada, no caso de atraso superior a 30

(trinta) dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tornem impróprio ao uso a que é destinado, ou

diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública

Estadual, por prazo definido no artigo 25, deste Decreto; e

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do fornecedor perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração Pública

Estadual pelos prejuízos resultantes de ação ou omissão do mesmo, obedecido o disposto no inciso II do art. 33 deste

Decreto.

(...)

Pelo princípio da legalidade estrita e da proporcionalidade da pena, o Ordenador de Despesa poderá aplicar

somente a pena prevista na legislação pertinente ou no contrato administrativo, bem como a pena aplicada deverá ser

graduada de acordo com a gravidade da infração contratual, ensejando o princípio da discricionariedade da

Administração.

Diante o exposto, e com base nas normas que balizaram a contratação administrativa, entendeu-se como medida

razoável e proporcional a aplicação da penalidade de suspensão temporária de participação em licitação e

impedimento de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 1 (um) ano à empresa 2A LICIT LTDA, inscrita

sob o CNPJ nº 42.030.370/0001-11, em respeito aos princípios da Legalidade, Continuidade dos Serviços Públicos,

Razoabilidade e Proporcionalidade, Eficiência e Interesse Público.

Frisa-se ainda que tal fato não é impeditivo de apuração e penalização da contratada no futuro, por outras

eventuais irregularidades averiguadas pela Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, durante a execução

do contrato.

DA CONCLUSÃO:

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, tendo como

princípio o interesse da Administração Pública, e com fundamento no art. 87, inciso III da Lei Federal 8.666/93 c/c o art.

18, inciso III do Decreto Estadual nº 16.089, de 28 de julho de 2011.

RESOLVE:

A) CONHECER a Defesa impetrada tempestivamente e RATIFICAR a aplicação da penalidade prevista no

inciso III do artigo 87 da Lei nº 8.666/1993 - suspensão temporária de participação em licitação e

impedimento de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 1 (um) anoà empresa 2A LICIT LTDA,

inscrita sob o CNPJ nº 42.030.370/0001-11, em obediência aos princípios e às boas práticas inerentes à Administração
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Pública e aos quanto aos Contratos Administrativos celebrados eis que, ao compulsar todos os procedimentos dos

autos, denota-se que a empresa não demonstrou interesse em cumprir a avença pactuada.

Encaminhe-se os autos à Controladoria Geral do Estado.

Dê-se ciência à empresa penalizada.

Publique-se.

Porto Velho/RO, 20 de dezembro de 2024.

 

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação - SEDUC

Protocolo 0055967820

AVISO

CONSELHO ESCOLAR SÍRIA AMARAL JACOB

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº01/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.037633/2024-31

Objeto: Aquisição de serviço de manutenção de ar condicionado

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 10/01/2025 a 17/01/2025

O Conselho Escolar Síria Amaral Jacob, C.N.P.J nº 03.259.321/0001-01 localizado na Rua Brasil, Nº2772,

Centro,Mirante da Serra/RO - CEP: 76.926-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio

Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo

menor preço, para a contratação de serviço de manutenção de ar condicionado, referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 10/01/2025 a 17/01/2025 pelo

endereço eletrônico ceejaprofedson@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Rua Brasil, Nº 2772, Centro, Mirante da Serra/RO - CEP: 76.916-000, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de serviço de manutenção de ar condicionado,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora CEEJA Professor Edson DuarteLopes;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS
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3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ceejaprofedson@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail ceejaprofedson@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 10/01/2025 a 17/01/2025,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.
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5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Síria Amaral Jacob, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro -PROAFI, serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo



Quinta-feira, 9 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24357
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 09/01/2025, às 14:03

Rondônia, ed.  6 - 249

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ouro Preto do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Mirante da Serra/RO, 09 de janeiro de 2025.

Maria Cristina de Brito Santos

Presidente da Comissão de Contratação

Maria Eliane Nunes de Oliveira

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0053270741

Decisão nº 15/2024/SEDUC-GAB

Processo Administrativo Punitivo nº: 0029.025335/2023-17

Assunto: Recurso impetrado pela Empresa contratada referente à aplicação de penalidade contratual.

Contratada: "MSP TRANSPORTE EIRELI-ME", registrada sob CNPJ nº 08.574.528/0001-86

DO RELATÓRIO:

Versam os p. autos acerca do Recurso impetrado pela Empresa denominada "MSP TRANSPORTE EIRELI-ME",

registrada sob CNPJ nº 08.574.528/0001-86, contratada por intermédio do Contrato nº 670/PGE/2018, firmado com

esta Secretaria de Estado da Educação objetivando a prestação de serviços contínuo de transporte escolar para

atender as necessidade dos alunos da rede estadual de educação, residentes na zona rural do município de Buritis,

com fornecimento de veículos tipo ônibus, incluindo o abastecimento, manutenção, fornecimento de motoristas e

monitores em toda a frota contratada, para executar o serviço por quilometragem percorrida KM/MÊS, referente aos

200 (duzentos) dias Letivos e 10 (dez) dias destinados as Provas de Recuperação e Exames Finais, totalizando 210

(duzentos e dez) dias contratados, no município de Buritis/RO e regiões.

Salienta-se que fora instaurado processo administrativo apuratório por esta Secretaria de Estado da Educação -

SEDUC/RO, com fito de realizar a análise e decisão concernente à respectiva e posterior possibilidade de aplicação de

sanção administrativa, em razão ausência de cumprimento do prazo de entrega estipulado, consoante ao que extrai-se

da presente demanda.

Contudo, necessário mencionar que a partir da elaboração de inúmeros Relatórios de Fiscalização, aferidos in loco

pela Gestora do Contrato, foram identificadas diversas irregularidades na execução contratual pela empresa

supracitada, infringindo os ditames da Lei Federal nº 8.666/1993, bem como as cláusulas contratuais, e o previsto no

Termo de Referência (1990898).

Nesta senda, após manifestação da Procuradoria Setorial/SEDUC, verifica-se que foram exaradas as notificações

nº 23 (0038571218), nº 26 (0039212824), nº 84 (0041447623), nº 102 (0043060181), sendo que a empresa exprimiu

suas alegações em 0038869897, 0038874114, 0038870825, 0041791849, 0041809359, 0044069436 e 0044070266.

No entanto, denota-se que fora realizado hodierno Relatório de Fiscalização dos Veículos (0043644154), ratificado

através do Despacho 0044120469 oriundo da Seção de Transportes da Coordenadoria Regional de Buritis,

evidenciando que todas as inconsistências apontadas, foram devidamente sanadas.
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Com isso, a Secretária de Estado da Educação, na qualidade de Ordenadora de Despesas, determinou a aplicação

da penalidade de Advertência 0044952568 à empresa contratada.

É o relatório.

DA FUNDAMENTAÇÃO:

Sabe-se que a Administração Pública, em seu papel de gestora dos Contratos Administrativos, ao constatar a

existência de infrações às licitações e aos contratos de sua titularidade, surge a obrigação de agir no sentido de

instaurar procedimentos específicos visando à apuração dos fatos incontroversos.

A jurisprudência e a doutrina é unânime em afirmar que se trata de um poder-dever decorrente de uma

prerrogativa inerente ao Poder Administrativo Sancionatório da Administração.

O Tribunal de Contas da União, tem demonstrado em sua jurisprudência que o poder-dever sancionatório da

Administração Pública, trata-se de instrumento de controle da execução contratual, ou seja, uma técnica de

aprimoramento da atividade administrativa e do comportamento contratual-administrativo com vistas as preservações

dos interesses públicos e sociais.

Além disso, impende mencionar o referido Contrato está no 8º Termo Aditivo, como pode-se verificar em

documento acostado ao ID (0044448413).

Em síntese, a Lei de Licitações e Contratos Administrativos em seu art. 87 explicita o que segue:

(...)

Art. 87.Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao

contratado as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo

não superior a 2 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou

a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

(...)

Nesta mesma senda, verifica-se o teor do Decreto nº 16.089, de 28 de julho de 2011, em seu art. 18 também

dispõe que:

(...)

Art. 18 - Aos fornecedores que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados com a Administração

Pública Estadual, serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666, de 1993, art. 7º da Lei

Federal nº 10.520, de 2002, com observância do devido processo administrativo, respeitando-se o contraditório e a

ampla defesa, além dos seguintes critérios:

I - advertência escrita - comunicação formal de desacordo quanto à conduta do fornecedor sobre o descumprimento

de contratos e outras obrigações assumidas, e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção;

II - multa - deverá observar os seguintes limites máximos:

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do fornecimento ou serviço não

realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico de obras não cumpridas;

b) 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em

efetuar o reforço de garantia;

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ou obra não realizada, no caso de atraso superior a 30

(trinta) dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tornem impróprio ao uso a que é destinado, ou

diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública

Estadual, por prazo definido no artigo 25, deste Decreto; e

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do fornecedor perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração Pública

Estadual pelos prejuízos resultantes de ação ou omissão do mesmo, obedecido o disposto no inciso II do art. 33 deste

Decreto.

(...)
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Pelo princípio da legalidade estrita e da proporcionalidade da pena, o Ordenador de Despesa poderá aplicar

somente a pena prevista na legislação pertinente ou no contrato administrativo, bem como a pena aplicada deverá ser

graduada de acordo com a gravidade da infração contratual, ensejando o princípio da discricionariedade da

Administração.

Diante o exposto, e com base nas normas que balizaram a contratação administrativa, entende-se como medida

razoável e proporcional a aplicação da penalidade prevista no inciso I do artigo 87 da Lei nº 8.666/1993 -

Advertência à empresa "MSP TRANSPORTE EIRELI-ME", registrada sob CNPJ nº 08.574.528/0001-86, em respeito aos

princípios da Legalidade, Continuidade dos Serviços Públicos, Razoabilidade e Proporcionalidade, Eficiência e Interesse

Público, eis que, ao compulsar todos os procedimentos dos autos, observa-se que a empresa não demonstrou

interesse no cumprimento da avença pacuatada.

Frisa-se ainda que tal fato não é impeditivo de apuração e penalização da contratada no futuro, por outras

eventuais irregularidades averiguadas pela Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, durante a execução

do contrato.

DA CONCLUSÃO:

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, tendo

como princípio o interesse da Administração Pública, e com fundamento no art. 87, inciso I da Lei Federal 8.666/93 c/c

o art. 18, inciso III do Decreto Estadual nº 16.089, de 28 de julho de 2011.

RESOLVE:

A) Conhecer a Defesa Prévia e Julgar IMPROCEDENTE, com isso, RATIFICAR a aplicação da penalidade

prevista no inciso I do artigo 87 da Lei nº 8.666/1993 - Advertência à empresa "MSP TRANSPORTE EIRELI-ME",

registrada sob CNPJ nº 08.574.528/0001-86, em obediência às boas práticas junto à Administração Pública e quanto

aos Contratos Administrativos celebrados.

Encaminhe-se os autos à Controladoria Geral do Estado.

Dê-se ciência à empresa penalizada.

Publique-se.

Porto Velho/RO, 29 de outubro de 2024.

 

DÉBORA LÚCIA RAPOSO DA SILVA

Secretária Adjunta de Estado da Educação - SEDUC

Protocolo 0054188393

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando a Análise documental nº

63/2022/SEDUC-CREPVHGAF (0027471866), Análise Técnica e Financeira nº 415/2021/SEDUC-GPCP (0022888013),

Análise Reanálise Técnica e Financeira nº 792/2024/SEDUC-GPCP (0052003606) da Gerência Prestação de Contas dos

Programas de Apoio de Manutenção, Parecer nº 393/2022/SEDUC-GAPC (0024000081) Despacho (0055966289) da

Gerência de Análises das Prestações de Contas, de acordo com o art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E

HOMOLOGA recurso financeiro repassado para UEx, oriundo do processo de concessão e a prestação de contas do

Programa de Apoio Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR
ANO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS

PORTO

VELHO

00.738.548/0001-

33
EEEFM Duque de Caxias 2019

0029.013819/2019-

37

0029.233342/2019-

12

R$

72.864,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0056276134

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
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O Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação, torna público para conhecimento dos interessados,

com fundamento na Portaria Interministerial 424/CGU/MF/MP/2016 e considerando a Análise Financeira nº

313/2024/SEDUC-GPCCF (0052649749) da Gerência de Prestação de Contas de Convênios e Fomentos, e Parecer

nº 1880/2024/SEDUC-GAPC (0055507485), APROVA E HOMOLOGA o valor concedido do recurso financeiro da

prestação de contas a seguir:

MUNICÍPIO: ARIQUEMES

CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE APIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE

CNPJ: 04.900.106/0001-00

CONVÊNIO/TERMO: Termo de Fomento n. 297/PGE- 2022 ID(0051347074)

OBJETIVO: MANUTENÇÃODA ENTIDADE

ANO: 2022

PROCESSO DE CONCESSÃO: 0029.121985/2022-10

PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: 0029.047273/2024-85

VALOR CONCEDIDO: R$ 47.850,00 (quarenta e sete mil oitocentos e cinquenta reais)

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0056317318

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO da Secretaria de Estado da Educação, torna público para conhecimento dos interessados,

com fundamento na Portaria Interministerial 424/CGU/MF/MP/2016 e considerando a Análise Financeira nº

35/2024/SEDUC-GPCTE (0051039350) da Gerência de Prestação de Contas Transporte Escolar e Parecer nº

1893/2024/SEDUC-GAPC (0055558692), APROVA E HOMOLOGA o valor concedido do recurso financeiro da prestação

de contas a seguir:

MUNICÍPIO: Seringueiras/RO

CONVENETE: Prefeitura Municipal de Seringueiras/RO

CNPJ: 63.761.993/0001-34

CONVÊNIO/TERMO: ADESÃO Nº 35/PGE – 2022

ANO: 2023

PROCESSO DE CONCESSÃO: 0029.080424/2022-45

PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: 0029.039528/2024-36

VALOR CONCEDIDO: R$ 3.932.966,10

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0056296022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando a Análise nº

29/2024/SEDUC-SPCCRECMA (0048564964), Análise Técnica e Financeira nº 783/2024/SEDUC-GPCP (0051959017),

Análise Reanálise Técnica e Financeira nº 827/2024/SEDUC-GPCP ( 0052259872      ), Análise Reanálise Técnica e Financeira

nº 1370/2024/SEDUC-GPCP (0055784380) da Gerência Prestação de Contas dos Programas de Apoio de Manutenção,

Parecer nº 1476/2024/SEDUC-GAPC (0052446520) e Despacho (0056070089) da Gerência de Análises das Prestações
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de Contas, de acordo com o art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro repassado

para UEx, oriundo do processo de concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI

abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ

UNIDADE

EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR

ANO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS

COSTA

MARQUES

07.625.876/0001-

72
EEEFM DARCY DA SILVEIRA 2022

0029.130952/2022-

52

0029.025222/2024-

01

R$

137.785,11

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0056318634

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando a Análise nº

162/2023/SEDUC-CREPVHGAF (0043231725), Análise Técnica e Financeira nº 665/2023/SEDUC-GPCP (0044165205),

Análise Reanálise Técnica e Financeira nº 1349/2024/SEDUC-GPCP (0055719234) da Gerência Prestação de Contas dos

Programas de Apoio de Manutenção, Parecer nº 2005/2024/SEDUC-GAPC (0055988134) da Gerência de Análises das

Prestações de Contas, de acordo com o art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro

repassado para UEx, oriundo do processo de concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro –

PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ

UNIDADE

EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR

ANO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS

PORTO

VELHO

02.531.900/0001-

50
EEEFM JOÃO BENTO DA COSTA 2021

0029.508322/2021-

17

0029.107877/2022-

26

R$

329.496,09

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0056317534

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando a Análise documental nº

21/2022/SEDUC-SUPERBURGAB-GAPER (0033115153) e Análise nº 15/2023/SEDUC-SPCCREBUR (0035914149), Análise

Técnica e Financeira nº 434/2024/SEDUC-GPCP (0049370262), Análise Reanálise Técnica e Financeira nº

721/2024/SEDUC-GPCP (0051383544), Análise Reanálise Técnica e Financeira nº 1299/2024/SEDUC-GPCP (0055404363)

da Gerência Prestação de Contas dos Programas de Apoio de Manutenção, Parecer nº 1366/2024/SEDUC-GAPC

(0051789610) e Despacho (0055810629) da Gerência de Análises das Prestações de Contas, de acordo com o art. 21,

§1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro repassado para UEx, oriundo do processo de

concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ

UNIDADE

EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR

ANO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS

PORTO VELHO

/RIO PARDO

30.224.061/0001-

01

E.E.E.F.M. FERNANDO DE

SOUZA GOMES
2022

0029.073770/2022-

77

0029.097810/2022-

76

R$

48.864,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.
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NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0056317917

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando o Parecer nº

6/2022/SEDUC-CREMDOGAF (0023954750), Análise Técnica e Financeira nº 457/2023/SEDUC-GPCP (0042069299),

Análise Reanálise Técnica e Financeira nº 480/2024/SEDUC-GPCP (0049697925), Análise Reanálise Técnica e Financeira

nº 1304/2024/SEDUC-GPCP (0055438260) da Gerência Prestação de Contas dos Programas de Apoio de Manutenção,

Parecer nº 1173/2024/SEDUC-GAPC (0050764100) e Despacho (0055902960) da Gerência de Análises das Prestações

de Contas, de acordo com o art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro repassado

para UEx, oriundo do processo de concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI

abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ

UNIDADE

EXECUTORA/

CONSELHO

ESCOLAR

ANO

PROCESSOS

VALOR

CONCESSÃO
PRESTAÇÃO

CONTAS

MACHADINHO D'

OESTE

84.736.727/0001-

21

CEEJA PAULO

FREIRE

2021
0029.123222/2021-

14

0029.604406/2021-

81

R$

162.432,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0056276122

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando a Análise documental nº

65/2022/SEDUC-CREARIGAF (0027506728), Análise Técnica e Financeira nº 593/2023/SEDUC-GPCP (0043357991),

Análise Reanálise Técnica e Financeira nº 507/2024/SEDUC-GPCP ( 0049978189      ), Análise Reanálise nº

1053/2024/SEDUC-GPCP (0053604751) da Gerência Prestação de Contas dos Programas de Apoio de Manutenção,

Parecer nº 1451/2024/SEDUC-GAPC (0052290044) e Despacho (0055904592) da Gerência de Análises das Prestações

de Contas, de acordo com o art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro repassado

para UEx, oriundo do processo de concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI

abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ

UNIDADE

EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR

ANO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS

PORTO

VELHO

01.640.311/0001-

88
EEEFM BRASÍLIA 2021

0029.125709/2021-

31

0029.596261/2021-

37

R$

150.840,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0056276126

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando a Análise nº

240/2022/SEDUC-CREPVHGAF (0033115842), Análise nº 634/2023/SEDUC-GPCP (0043777117), Análise Reanálise

Técnica e Financeira nº 1255/2024/SEDUC-GPCP (0055001764) da Gerência Prestação de Contas dos Programas de
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Apoio de Manutenção, Parecer nº 1958/2024/SEDUC-GAPC (0055908920) da Gerência de Análises das Prestações de

Contas, de acordo com o art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro repassado

para UEx, oriundo do processo de concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI

abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ

UNIDADE

EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR

ANO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS

PORTO

VELHO

00.655.170/0001-

04

EEEFM CLÁUDIO MANOEL DA

COSTA
2021

0029.125719/2021-

77

0029.594324/2021-

11

R$

263.808,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0056276125

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando o Parecer Técnico

Financeiro nº 101/2021/SEDUC-CREPVHGAF(0018004116), Análise Técnica e Financeira nº 290/2022/SEDUC-GPCP

(0030720773), Análise Reanálise Técnica e Financeira nº 790/2024/SEDUC-GPCP (0052003180) da Gerência Prestação

de Contas dos Programas de Apoio de Manutenção, Parecer nº 2076/2022/SEDUC-GAPC (0031689811) e Despacho

(0055904267) da Gerência de Análises das Prestações de Contas, de acordo com o art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-RO,

APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro repassado para UEx, oriundo do processo de concessão e a prestação de

contas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ

UNIDADE

EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR

ANO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS

Porto

Velho/RO

11.348.633/0001-

01
EEEFM Cesar Freitas Cassol 2020

0029.101671/2020-

21

0029.495163/2020-

01

R$

173.088,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0056276128

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando a Análise documental nº

74/2024/SEDUC-SUPERPIBGAB-CAF (0054493694), Análise Técnica e Financeira nº 184/2024/SEDUC-GPCP

(0046545418), Análise Reanálise Técnica e Financeira nº 1346/2024/SEDUC-GPCP (0055712711) da Gerência Prestação

de Contas dos Programas de Apoio de Manutenção, Parecer nº 1952/2024/SEDUC-GAPC (0055905491) da Gerência de

Análises das Prestações de Contas, de acordo com o art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA

recurso financeiro repassado para UEx, oriundo do processo de concessão e a prestação de contas do Programa de

Apoio Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ

UNIDADE

EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR

ANO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS

Pimenta

Bueno

01.609.852/0001-

98

EEEEFM BENEDITO LAURINDO

GONÇALVES
2019

0029.034884/2019-

04

0029.408340/2019-

85

R$

131.601,47

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.
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NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0056276133

Portaria de férias nº 377 de 09 de janeiro de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) MARA CRISTIANE CARVALHO SANTANA,

PROFESSOR CLASSE C, matrícula ******850, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da

Educação, do(s) período(s) de(02/01/2025 a 16/01/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(06/01/2025 a 20/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/01/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC35607

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA EEEM PROFESSORA MARIA CONCEIÇÃO DE SOUZA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 008/2025 

PROCESSO SEI Nº 0029.044015/2024-47.

Objeto: Aquisição de prestação de serviço para manutenção de conservação de equipamentos: Limpeza de

centrais de ar-condicionado.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 09/01/2025 a 15/01/2025.

O Conselho Escolar da EEEM Professora Maria Conceição de Souza, C.N.P.J nº 08.538.095/0001-03 localizado na

Avenida João Batista Figueiredo, Nº 3540, Bairro União - Machadinho do Oeste/RO - CEP 76868-000, doravante Unidade

Executora, aderente ao PROAFI REGULAR - Programa de Apoio Financeiro, AVISA a todos os interessados que se

encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Aquisição de prestação de

serviço para limpeza de centrais de ar condicionado, referente aos recursos repassados no programa supracitado,

sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 09/01/2025 a 15/01/2025, pelo

endereço eletrônico escolaprofessoramariaconceicao@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora

no endereço Avenida João Batista Figueiredo, Nº 3540, Bairro União - Machadinho do Oeste/RO - CEP 76868-000, as

propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Aquisição de prestação de serviço para

limpeza de centrais de ar condicionado, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO
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2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva, Conselho Escolar da EEEM Professora Maria Conceição de Souza;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaprofessoramariaconceicao@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I –

Formulário de Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que

estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e
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VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail escolaprofessoramariaconceicao@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 09/01/2025 a

15/01/2025, devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico, recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da EEEM Professora Maria

Conceição de Souza, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.
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7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, função crédito, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica, transferência e utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor será responsável pela entrega dos materiais permanentes e/ou de consumo no endereço

descrito, conforme ordem de fornecimento.

7.5 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Machadinho do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso: 0056335834

Machadinho do Oeste, 09 de janeiro de 2025.

Leia Mara Gomes Cavalieri

Presidente da Comissão de Contratação

Cassia Regina Nogueira Agostinho

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056335823

Decisão nº 41/2024/SEDUC-GAB

Processo Administrativo Punitivo nº: 0029.050602/2024-75

Assunto: Ratificação de aplicação de penalidade contratual.

Contratadas: S & C COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA e EASYTECH SECURITY COMERCIO DE ELETRONICA LTDA

DO RELATÓRIO:

Versam os p. autos acerca de processo administrativo apuratório instaurado por esta Secretaria de Estado da

Educação - SEDUC/RO, objetivando a análise e decisão concernente à respectiva e posterior possibilidade de aplicação
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de sanção administrativa estipulada em instrumento jurídico formalizado, consoante ao exposto nos autos desta

demanda.

Ato contínuo, compulsando os autos, verifica-se que o respectivo Processo se deu em razão do Processo

Administrativo SEI nº 0029.010677/2024-13, visando a contratação de empresas para aquisição de materiais

permanentes e de consumo, especialmente, na liberação de itens e quantitativos citados acima, provenientes da

Ata de Registro de Preços nº 028/2024/SUPEL/RO (0046312253), cujo é oriunda dos autos do Processo SEI nº

0043.068883/2022-72, com homologação realizada na data de 20/02/2024, intermediada pelo Edital Pregão Eletrônico

nº 394/2023 (0046643844), com a devida Autorização da Ordenadora de Despesas (0046588825).

Além disso, torna-se indispensável evidenciar que o caso em epígrafe trata-se da contratação de 2 (duas)

empresas designadas e identificadas abaixo, na mesma Ata de Registro de Preços, sendo que fora gerada a Ordem de

Liberação (0046645545), na data de 08/03/2024,eOrdem de Liberação (0046678439), em 11/03/2024, totalizando o

quantitativo de 14 (quatorze) unidades do item 001 (impressora etiquetadora), e 8 (oito) unidades do item 002

(furadeira e parafusadeira). Vejamos o quadro abaixo:

Item
Descrição

sucinta

Quantidade

total de

itens

Valor

Total em

R$

Detentora do Registro CNPJ Nº
Nota de

Empenho

Emissão

da Nota de

Empenho

001
Impressora

Etiquetadora
14 13.445,46

EASYTECH SECURITY

COMERCIO DE

ELETRONICA LTDA

48.924.825/0001-

29

2024NE002466

(0046967773)
19/03/2024

002
Furadeira e

Parafusadeira
8 9.297,60

S&C Comércio e

Representações LTDA-ME

11.280.752/0001-

70

2024NE002467

(0046968242)
19/03/2024

Em momento posterior à emissão das respectivas Notas de Empenho, foram emitidas as Ordens de Fornecimento

acostadas aos autos vide ID 0047762063 e ID 0047762100, solicitando a quantidade total mencionada anteriormente,

cujo os recebimentos se deram em 16 de abril de 2024 (0047800858 - EASYTECH SECURITY) e em 18 de abril de 2024

(0047906207 - S&C COMÉRCIO).

Inobstante, ante a ausência de entrega dos objetos, tal como, decorrido o prazo para a efetiva prestação do

serviço, a Gerência de Gestão de Contratos desta SEDUC, proferiu as Notificações 71 (0049567360), Notificação 72

(0049763693), Notificação 76 (0049855382), Notificação 77 (0049856023), Notificação 90 (0050846965), Notificação

91 (0050847050), objetivando o cumprimento da avença pactuada.

Se faz necessário ainda salientar que, diferentemente da empresa S&C COMÉRCIO, a empresa EASYTECH

SECURITY realizou a entrega dos bens aderidos na Ata de Registro de Preços, consoante ao que se extrai do Termo de

Recebimento Provisório 0053598998, Termo de Recebimento Definitivo 240 (0053600476), Relatório de Fiscalização de

Processos (0053653302) e Relatório Fotográfico (0053679591).

Com isso, os autos foram encaminhados à Procuradoria Geral do Estado junto a esta Secretaria de Educação, a

qual proferiu a Informação 147 (0051747644), senão vejamos:

"Portanto, perante uma suposta ocorrência de falhas, fraude ou outro tipo de infração à licitação, é indispensável que

haja a abertura de processo administrativo específico para apurar as ocorrências e posterior aplicação de

penalidade, se for o caso, sendo que o exame dos fatos deve ser sempre averiguado por intermédio da

formalização de um processo administrativo.

Instaurado o processo, caberá à unidade gestora instruí-lo com os elementos necessários, notificar à empresa para

apresentar defesa prévia, com indicação de qual a pena se pretende aplicar, instando-a a se manifestar

quanto às alegações apresentadas e submeter proposta conclusiva, quanto ao mérito, à consideração da

autoridade que autorizou o procedimento.

Isto posto, em resposta a consulta formulada, informamos que, eventual aplicação de penalidade a

empresa deverá ocorrer por meio de processo administrativo apuratório, respeitando o contraditório e

ampla defesa. Assim, ultrapassado o período concedido para apresentação de defesa quanto as

irregularidades identificadas no bojo do processo em epígrafe, caberá a unidade gestora do contrato,

emitir relatório comunicando os fatos e opinando o que julgar pertinente, ou seja, pela aplicação ou não

da penalidade, cabendo a decisão final à Autoridade competente.

Reitera-se o dever da Administração em observar o devido processo legal, oportunizando ao contratado a ampla

defesa e o contraditório, sendo que a decisão que determina a aplicação e a dosagem das penalidades devem ser

adequadamente motivadas."
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Por derradeiro, sobreveio a Decisão 26 (0055136137) exarada por esta Secretária de Estado da Educação, sendo

concedido às empresas mencionadas prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis para que, considerando pertinente, possa

impugnar na forma do art. 109 da Lei Federal nº 8.666/93, no entanto, novamente as empresas não demonstraram

interesse no objeto.

É o Relatório.

DA FUNDAMENTAÇÃO:

Sabe-se que a Administração Pública, em seu papel de gestora dos Contratos Administrativos, ao constatar a

existência de infrações às licitações e aos contratos de sua titularidade, surge a obrigação de agir no sentido de

instaurar procedimentos específicos visando à apuração dos fatos incontroversos. A jurisprudência e a doutrina é

unânime em afirmar que se trata de um poder-dever decorrente de uma prerrogativa inerente ao Poder

Administrativo Sancionatório da Administração.

O Tribunal de Contas da União, tem demonstrado em sua jurisprudência que o poder-dever sancionatório da

Administração Pública, trata-se de instrumento de controle da execução contratual, ou seja, uma técnica de

aprimoramento da atividade administrativa e do comportamento contratual-administrativo com vistas as preservações

dos interesses públicos e sociais.

Em síntese, a Lei de Licitações e Contratos Administrativos em seu art. 87 explicita o que segue:

(...)

Art. 87.Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao

contratado as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo

não superior a 2 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou

a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

(...)

Nesta mesma senda, verifica-se o teor do Decreto nº 16.089, de 28 de julho de 2011, em seu art. 18 também

dispõe que:

(...)

Art. 18 - Aos fornecedores que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados com a Administração

Pública Estadual, serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666, de 1993, art. 7º da Lei

Federal nº 10.520, de 2002, com observância do devido processo administrativo, respeitando-se o contraditório e a

ampla defesa, além dos seguintes critérios:

I - advertência escrita - comunicação formal de desacordo quanto à conduta do fornecedor sobre o descumprimento

de contratos e outras obrigações assumidas, e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção;

II - multa - deverá observar os seguintes limites máximos:

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do fornecimento ou serviço não

realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico de obras não cumpridas;

b) 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em

efetuar o reforço de garantia;

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ou obra não realizada, no caso de atraso superior a 30

(trinta) dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tornem impróprio ao uso a que é destinado, ou

diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública

Estadual, por prazo definido no artigo 25, deste Decreto; e

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do fornecedor perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração Pública

Estadual pelos prejuízos resultantes de ação ou omissão do mesmo, obedecido o disposto no inciso II do art. 33 deste

Decreto.

(...)
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Pelo princípio da legalidade estrita e da proporcionalidade da pena, o Ordenador de Despesa poderá aplicar

somente a pena prevista na legislação pertinente ou no contrato administrativo, bem como a pena aplicada deverá ser

graduada de acordo com a gravidade da infração contratual, ensejando o princípio da discricionariedade da

Administração.

Diante o exposto, e com base nas normas que balizaram a contratação administrativa, entende-se como medida

razoável e proporcional a aplicação da penalidade prevista nos moldes do artigo 87 da Lei nº 8.666/1993, em respeito

aos princípios da Legalidade, Continuidade dos Serviços Públicos, Razoabilidade e Proporcionalidade, Eficiência e

Interesse Público.

Frisa-se ainda que tal fato não é impeditivo de apuração e penalização da contratada no futuro, por outras

eventuais irregularidades averiguadas pela Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, durante a execução

do contrato.

DA CONCLUSÃO:

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, tendo como

princípio o interesse da Administração Pública, e com fundamento no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 c/c o art. 18 do

Decreto Estadual nº 16.089, de 28 de julho de 2011.

RESOLVE:

A) RATIFICAR a aplicação da penalidade prevista nos moldes do Artigo 87 da Lei nº 8.666/1993, mais

precisamente em seu inciso III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com a Administração, pelo prazo de 1 (um) ano à empresa S & C COMERCIO E REPRESENTACOES

LTDA, inscrita no CNPJ nº 11.280.752/0001-70, dado o não cumprimento da avença pactuada com a Administração

Pública Estadual.

B) RATIFICAR a aplicação da penalidade prevista nos moldes do Artigo 87 da Lei nº 8.666/1993, inciso

I - Advertência em desfavor da empresa denominada EASYTECH SECURITY COMERCIO DE ELETRONICA LTDA, inscrita

no CNPJ nº 48.924.825/0001-29, em razão do cumprimento contratual intempestivo.

Encaminhe-se os autos à Controladoria Geral do Estado.

Dê-se ciência às empresas penalizadas.

Publique-se.

Porto Velho/RO, 20 de dezembro de 2024.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação - SEDUC

Protocolo 0055966001

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR FERNANDA SOUZA DE PAULA, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº [19/2024] (ID 0055552734), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0055552739)

e o Resultado da Análise (ID 0055552759), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1
Distribuidora de Gás Rondônia Ltda ME

CNPJ 03.458.466/0001-23

17 Recargas de gás liquefeito de petróleo – GLP

envasado em botijão de 13kg (refil)
2.465,00

Valor Total 2.465,00

Espigão do Oeste/RO, 09 de Janeiro de 2025

Simone Ferreira da Silva

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0055552765

AVISO

CONSELHO ESCOLAR TIRADENTES VIII

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 03/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.001741/2025-56
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Objeto: Material de Limpeza e Produção de Higienização

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 09/01/2024 à 14/01/2025.

OConselho Escolar Tiradentes VIII, C.N.P.J nº 00.710.795/0001-21, localizado na Avenida Cecília Meireles,

5866, Bairro Cidade Alta, Rolim de Moura- RO- Cep: 76940-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa

de Apoio Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do

tipo menor preço, para a contratação de: Material de Limpeza e Produção de Higienização, referente aos recursos

repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações,

da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 09/01/2024 à 14/01/2025, pelo

endereço eletrônico: ctpmviii@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Avenida

Cecília Meireles, 5866, Bairro Cidade Alta, Rolim de Moura- RO, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Material de Limpeza e Produção de

Higienização considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Colégio Tiradentes da Polícia Militar - CTPM VIII;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ctpmviii@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.
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3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail ctpmviii@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 09/01/2024 à 14/01/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.
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5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Tiradentes VIII, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.
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8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Rolim de Moura, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Rolim de Moura, RO, data e assinatura do sistema.

GLEITON GUIMARÃES ALVES

Presidente da Comissão de Contratação

MARCELO LOURENÇO FERREIRA - TEN PM

Presidente do Conselho Escolar Tiradentes VIII

Protocolo 0056293572

Decisão nº 22/2024/SEDUC-GAB

Processo Administrativo Punitivo nº: 0029.057922/2024-56

Assunto: Ratificação de penalidade contratual. Ausente o argumento acerca da penalidade aplicada.

Contratada: A.C.F. MOREIRA

DO RELATÓRIO:

Versam os p. autos acerca da contratação de Empresa denominada A.C.F. MOREIRA, inscrita no C.N.P.J:

14.410/553/0001-27, visando a aquisição de Gêneros Alimentícios (Café), que ocorreu por meio da Ata de Registro de

Preços nº 041/2024 (0049228309), oriunda do Pregão Eletrônico nº 589/2023 (0050499665), e utilizou-se a

2024NE008599 (0050831652) em substituição ao termo do contrato, nos moldes do § 4º do art. 62 da Lei 8.666/93.

Salienta-se que fora instaurado o presente processo administrativo apuratório por esta Secretaria de Estado da

Educação - SEDUC/RO, com fito de realizar a análise e decisão concernente à respectiva e posterior possibilidade de

aplicação de sanção administrativa, em razão ausência de cumprimento do prazo de entrega estipulado, em 26 de

agosto de 2024, consoante ao que extrai-se destes autos.

Não obstante, a Gerência de Gestão de Contratos desta Secretaria de Estado da Educação exarou Notificação n.

119/2024/SEDUCGGC (0052185978), para que a empresa se manifestasse no prazo de 05 (cinco) dias, mediante

documento formal, apresentação medidas que permitissem o fornecimento, justificativas para o atraso na entrega e

pedido de prorrogação de prazo, inclusive, com indicação de qual a pena se pretende aplicar, instando-a a se

manifestar quanto às alegações apresentadas e submeter proposta conclusiva, em conformidade com a

recomendação proveniente da Douta Procuradoria Setorial. Todavia, a contratada se manteve inerte.

Nesta senda, a Secretária Adjunta de Estado da Educação, determinou a aplicação da penalidade prevista no

artigo 87, inciso III, Lei nº 8.666/1993, sendo a suspensão temporária de participação em licitação e

impedimento de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 2 (dois) anos à empresa contratada.

Novamente a empresa não apresentou suas alegações (Defesa - possibilidade de recorrer) no prazo de 05 (cinco) dias

úteis, conforme preceitua artigo 109, inciso I da Lei nº 8.666/1993.

Noutro giro, cabe evidenciar que que fora realizado o cancelamento de Empenho (0053004919) dos recursos que

não serão mais objeto desta demanda.

É o relatório.

DA FUNDAMENTAÇÃO:

Sabe-se que a Administração Pública, em seu papel de gestora dos Contratos Administrativos, ao constatar a

existência de infrações às licitações e aos contratos de sua titularidade, surge a obrigação de agir no sentido de

instaurar procedimentos específicos visando à apuração dos fatos incontroversos.

A jurisprudência e a doutrina é unânime em afirmar que se trata de um poder-dever decorrente de uma

prerrogativa inerente ao Poder Administrativo Sancionatório da Administração.

O Tribunal de Contas da União, tem demonstrado em sua jurisprudência que o poder-dever sancionatório da

Administração Pública, trata-se de instrumento de controle da execução contratual, ou seja, uma técnica de

aprimoramento da atividade administrativa e do comportamento contratual-administrativo com vistas as preservações

dos interesses públicos e sociais.

Em síntese, a Lei de Licitações e Contratos Administrativos em seu art. 87 explicita o que segue:

(...)
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Art. 87.Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao

contratado as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo

não superior a 2 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou

a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

(...)

Nesta mesma senda, verifica-se o teor do Decreto nº 16.089, de 28 de julho de 2011, em seu art. 18 também

dispõe que:

(...)

Art. 18 - Aos fornecedores que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados com a Administração

Pública Estadual, serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666, de 1993, art. 7º da Lei

Federal nº 10.520, de 2002, com observância do devido processo administrativo, respeitando-se o contraditório e a

ampla defesa, além dos seguintes critérios:

I - advertência escrita - comunicação formal de desacordo quanto à conduta do fornecedor sobre o descumprimento

de contratos e outras obrigações assumidas, e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção;

II - multa - deverá observar os seguintes limites máximos:

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do fornecimento ou serviço não

realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico de obras não cumpridas;

b) 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em

efetuar o reforço de garantia;

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ou obra não realizada, no caso de atraso superior a 30

(trinta) dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tornem impróprio ao uso a que é destinado, ou

diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública

Estadual, por prazo definido no artigo 25, deste Decreto; e

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do fornecedor perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração Pública

Estadual pelos prejuízos resultantes de ação ou omissão do mesmo, obedecido o disposto no inciso II do art. 33 deste

Decreto.

(...)

Pelo princípio da legalidade estrita e da proporcionalidade da pena, o Ordenador de Despesa poderá aplicar

somente a pena prevista na legislação pertinente ou no contrato administrativo, bem como a pena aplicada deverá ser

graduada de acordo com a gravidade da infração contratual, ensejando o princípio da discricionariedade da

Administração.

Diante o exposto, e com base nas normas que balizaram a contratação administrativa, entende-se como medida

razoável e proporcional a aplicação da penalidade prevista no inciso III do artigo 87 da Lei nº 8.666/1993 -

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração

Pública, pelo prazo de 2 (dois) anos em desfavor da Empresa contratada denominada "A.C.F. MOREIRA", inscrita

no C.N.P.J: 14.410/553/0001-27, em respeito aos princípios da Legalidade, Continuidade dos Serviços Públicos,

Razoabilidade e Proporcionalidade, Eficiência e Interesse Público, eis que, ao compulsar todos os procedimentos dos

autos, observa-se que a empresa não demonstrou interesse no cumprimento da avença pactuada.

Frisa-se ainda que tal fato não é impeditivo de apuração e penalização da contratada no futuro, por outras

eventuais irregularidades averiguadas pela Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, durante a execução

do contrato.

DA CONCLUSÃO:

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, tendo como

princípio o interesse da Administração Pública, e com fundamento no art. 87, inciso III da Lei Federal 8.666/93 c/c o art.
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18, inciso III do Decreto Estadual nº 16.089, de 28 de julho de 2011.

RESOLVE:

A) RATIFICAR a aplicação da penalidade prevista no inciso III do artigo 87 da Lei nº 8.666/1993 -

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração

Pública, pelo prazo de 2 (dois) anos em desfavor da Empresa contratada denominada "A.C.F. MOREIRA", inscrita

no C.N.P.J: 14.410/553/0001-27, em obediência às boas práticas junto à Administração Pública e quanto aos Contratos

Administrativos celebrados.

Encaminhe-se os autos à Controladoria Geral do Estado.

Dê-se ciência à empresa penalizada.

Publique-se.

Porto Velho/RO, 26 de novembro de 2024.

 

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação - SEDUC

Protocolo 0055101039

Portaria nº 488 de 09 de janeiro de 2025

PORTARIA

A Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental Paulo Freire, no uso das atribuições

legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução dos Contratosdo PROGRAMA FROAFI REGULAR , celebrado entre oCONSELHO ESCOLAR

DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL, CNPJ nº 84.XXX150/0001-XX, que tem por objeto a prestação dos

serviços demanutenção, reparos, higienização, conservação , limpezados Bens e do Patrimônio Público ,a ser

executados nas dependências da unidade escolarEEEF PAULO FREIRE, localizada no município de Vilhena .

1 - Ademir Alves de Souza, matrícula nº ******558, Fiscal de Contrato;

2 - Valdir Ribeiro da Silva , matrícula nº ******247, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ORACIRA GODINHO AUGUSTO

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056358736

Portaria nº 490 de 09 de janeiro de 2025

PORTARIA

A Presidente do Conselho Escolar PAULO FREIRE, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto

do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Contratação, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Contratação.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 - CILENE DE OLIVEIRA SOUZA - matricula nº ******239, Presidente;

2 -EDINEIA DOS SANTOS SILVA – matricula nº ******928, Membro -

3 -ESTER FERREIRA NEVES BRAGA - matricula nº ******532 , Membro;

4 -JOSIMAR CARDOSO LANES - matricula nº ******051, Suplente;
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5 -JOELMA BITENCOURT FRNCISCO - matrícula nº ******866, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ORACIRA GODINHO AUGUSTO

Presidente do Conselho Escolar Paulo Freire

Protocolo 0056359740

Portaria nº 491 de 09 de janeiro de 2025

PORTARIA

A Presidente do Conselho Escolar PAULO FREIRE, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto

do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Recebimento, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Recebimento.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 - ILDA BRUNEL - matricula nº ******795, Presidente;

2 - GIDALVA SANTOS NUNES - matricula nº *****798, Membro;

3 -LEONICE RAFAEL DE SOUZA – matricula nº ******446, Membro;

4 - RITA DE LOURDES LOPES - matricula nº ******883, Suplente;

5 - LAURA CRISTINA DE OLIVEIRA - matricula nº ******959, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ORACIRA GODINHO AUGUSTO

Presidente do Conselho EscolarPaulo Freire

Protocolo 0056360844

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA E. E. E. F. M. LAURINDO RABELO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 12/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.037615/2024-59

Objeto: AQUISIÇÃO MATERIAL CONSUMO PARA COPA E COZINHA

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 09/01/2025 A 13/01/2025

O Conselho Escolar da E.E.E.F.M. LAURINDO RABELO, C.N.P.J nº 00.670.367/0001-12 localizado na Rua Mário Luis

Barboza,3218- CEP: 76862-000, centro, Alto Paraíso/RO, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa PROAFI

ESCOLA, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço

GLOBAL, para a contratação de:FORNECIMENTO MATERIAL DE COPA E COZINHA, SENDO ESTES 150 XÍCARAS E 1

PANELA DE PRESSÃO DE 20 LITROS, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 09/01/2025 a 13/01/2025 pelo endereço

eletrônico escolalaurindo@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço: Rua Mário Luis

Barboza,3218- CEP: 76862-000, centro, Alto Paraíso/RO , as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: FORNECIMENTO MATERIAL DE COPA E COZINHA, SENDO ESTES 150 XÍCARAS E 1 PANELA DE PRESSÃO

DE 20 LITROS.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO
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2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora , E.E.E.F.M. Laurindo Rabelo;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail (escolalaurindo@seduc.ro.gov.br) a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e



Quinta-feira, 9 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24357
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 09/01/2025, às 14:03

Rondônia, ed.  6 - 271

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail [escolalaurindo@seduc.ro.gov.br], dentro do prazo de 09/01/2025 A 13/01/2025 - (A unidade

executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo com as

regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço global será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Laurindo Rabelo, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o
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aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROGRAMA ESTADUAL PROAFI ESCOLA serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica

e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca do município de Ariquemes, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. (0056361913)

Alto Paraíso/RO 09 de janeiro de 2025

MIRLEY VICENTE BENTO

Presidente da Comissão de Contratação

GILVAN VASCONCELOS GOMES

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056361355

Portaria nº 522 de 09 de janeiro de 2025

Escolas: EIEEFM. Zavidiaj Xikóv Pí Póhv; EIEEF.Mahaguvely; EIEEF. Maloj Kar; EIEEF Passav Adoh;

EIEEF. Passav Kar e EIEEF. Bekaá

Aldeia Ikolen, Linha 78 – Terra Indígena Igarapé Lourdes - CEP: 76.914-899 – MUNICÍPIO: JI-PARANÁ/RO

E-mail: indigenajiparana@seduc.ro.gov.br

Conselho Escolar Ikólóehj

A(O) presidente da Unidade Executora, Conselho Escolar Ikólóehj, CNPJ nº 03.178.635/0001-71, no uso de suas

atribuições que lhe confere o Estatuto;
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Considerando a competência para designar dos Membros para compor as Comissões de Compras e Licitação e

de Recebimento, conforme estabelece o art. 20, § 1º, da Lei 3.350, de 24/04/2014, alterado pela Lei nº 4.215 de

18/12/2017, Decreto Estadual n. 25.366, de 1º de setembro de 2020;

Considerando que a Constituição destas Comissões é imprescindível para promoção da correta e regular

execução dos recursos financeiros recebidos pelos programas: Programa de Apoio Financeiro - PROAFI ;Programa

Estadual de Alimentação Escolar (PEALE-RO)

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Contratação

como Membros, sob a Presidência do primeiro.

Função na Comissão Nome Função Matrícula

Presidente ZACARIAS GAVIÃO Professor ******440

Secretário ISAEL XIXINA GAVIÃO Professor ******278

Membro ERONICE SEBIROP SILVA GAVIÃO Agente de limpeza ******885

Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Recebimento:

Função na Comissão Nome Função Matrícula

Presidente FERNANDA NAVARRO CELINI Supervisora ******030

Membro LÚCIA HELENA DE BARROS Professor ******166

Membro MARCOS ROGERIO BARBIERI Professor ******066

Art. 3º - Designar o servidor abaixo como Fiscal de contrato

Nome Função Matricula

INDIONES WAY DA SILVA GAVIÃO Professor ******872

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Fica revogada a Portaria nº 6117 de 03 de julho de 2023

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Roberto Sorabah Gavião

Presidente do Conselho Escolar Ikólóehj

Ji-Paraná/RO, 09 de janeirode 2025.

Protocolo 0056362579

EXTRATO

CONTRATANTE: O CONSELHO ESCOLAR DIVA TEREZA DE OLIVEIRA DA EEEFM. PROFESSOR VALDIR

MONFREDINHO E O CONTRATADO:ABRÃO THOMAZ JUNIOR, CPF/MF Nº ***.549.246-**.

OBJETO : Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios .

Em atendimento as necessidades do Conselho Escolar , conforme as especificações e disposições contidas na

Chamada Publica nº01/2024, Programa PNAE.

VALOR:R$ 2.900,40 (Dois mil e novecentos reais e quarenta centavos).

VIGÊNCIA: 30 (trinta dias)

DATA DE ASSINATURA: 05/09/2024

Rosângela Mendes Pereira

Diretora/Presidente

Protocolo 0056345269

EXTRATO

CONTRATANTE: O CONSELHO ESCOLAR DIVA TEREZA DE OLIVEIRA DA EEEFM. PROFESSOR VALDIR

MONFREDINHO E O CONTRATADO:ABRÃO THOMAZ NETO, CPF/MF Nº ***.865.892-**.

OBJETO : Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios .

Em atendimento as necessidades do Conselho Escolar , conforme as especificações e disposições contidas na

Chamada Publica nº01/2024, Programa PNAE.
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VALOR:R$ 3.577,40 (Três mil e quinhentos e setenta e sete reais e quarenta centavos).

VIGÊNCIA: 30 (trinta dias)

DATA DE ASSINATURA: 04/09/2024

Rosângela Mendes Pereira

Diretora/Presidente

Protocolo 0056345389

EXTRATO

CONTRATANTE: O CONSELHO ESCOLAR DIVA TEREZA DE OLIVEIRA DA EEEFM. PROFESSOR VALDIR

MONFREDINHO E O CONTRATADO:JOÃO BATISTA DE MOURA, CPF/MF Nº ***.664.981-**.

OBJETO : Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios .

Em atendimento as necessidades do Conselho Escolar , conforme as especificações e disposições contidas na

Chamada Publica nº01/2024, Programa PNAE.

VALOR:R$ 2.751,60 (Dois mil e setecentos e cinquenta e um reais e sessenta centavos).

VIGÊNCIA: 30 (trinta dias)

DATA DE ASSINATURA: 05/09/2024

Rosângela Mendes Pereira

Diretora/Presidente

Protocolo 0056345550

EXTRATO

CONTRATANTE: O CONSELHO ESCOLAR DIVA TEREZA DE OLIVEIRA DA EEEFM. PROFESSOR VALDIR

MONFREDINHO E O CONTRATADO:EDSON NATALI DOS SANTOS, CPF/MF Nº ***.238.832-**.

OBJETO : Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios .

Em atendimento as necessidades do Conselho Escolar , conforme as especificações e disposições contidas na

Chamada Publica nº01/2024, Programa PNAE.

VALOR:R$ 1.430,05 (Hum mil e quatrocentos e trinta reais e cinco centavos).

VIGÊNCIA: 30 (trinta dias)

DATA DE ASSINATURA: 04/09/2024

Rosângela Mendes Pereira

Diretora/Presidente

Protocolo 0056345710

EXTRATO

CONTRATANTE: O CONSELHO ESCOLAR DIVA TEREZA DE OLIVEIRA DA EEEFM. PROFESSOR VALDIR

MONFREDINHO E O CONTRATADO:VALDIR DE SOUSA CUNHA, CPF/MF Nº ***.037.051-**.

OBJETO : Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios .

Em atendimento as necessidades do Conselho Escolar , conforme as especificações e disposições contidas na

Chamada Publica nº01/2024, Programa PNAE.

VALOR:R$ 5.910,40 (Cinco mil e novecentos e dez reais e quarenta centavos).

VIGÊNCIA: 30 (trinta dias)

DATA DE ASSINATURA: 04/09/2024

Rosângela Mendes Pereira

Diretora/Presidente

Protocolo 0056346072

EXTRATO

CONTRATANTE: O CONSELHO ESCOLAR DIVA TEREZA DE OLIVEIRA DA EEEFM. PROFESSOR VALDIR

MONFREDINHO E O CONTRATADO:ABRÃO THOMAZ NETO, CPF/MF Nº ***.865.892-**.

OBJETO : Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios .
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Em atendimento as necessidades do Conselho Escolar , conforme as especificações e disposições contidas na

Chamada Publica nº01/2024, Programa PNAE.

VALOR:R$ 1.721,70 (Hum mil e setecentos e vinte e um reais e setenta centavos).

VIGÊNCIA: 30 (trinta dias)

DATA DE ASSINATURA: 11/10/2024

Rosângela Mendes Pereira

Diretora/Presidente

Protocolo 0056346370

EXTRATO

CONTRATANTE: O CONSELHO ESCOLAR DIVA TEREZA DE OLIVEIRA DA EEEFM. PROFESSOR VALDIR

MONFREDINHO E O CONTRATADO:JOSÉ ANTONIO TOMAZ JUNIOR, CPF/MF Nº ***.865.832-**.

OBJETO : Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios .

Em atendimento as necessidades do Conselho Escolar , conforme as especificações e disposições contidas na

Chamada Publica nº01/2024, Programa PNAE.

VALOR:R$ 4.379,70 (Quatro mil e trezentos e setenta e nove reais e setenta centavos).

VIGÊNCIA: 30 (trinta dias)

DATA DE ASSINATURA: 11/10/2024

Rosângela Mendes Pereira

Diretora/Presidente

Protocolo 0056346553

EXTRATO

CONTRATANTE: O CONSELHO ESCOLAR DIVA TEREZA DE OLIVEIRA DA EEEFM. PROFESSOR VALDIR

MONFREDINHO E O CONTRATADO:JOÃO BATISTA DE MOURA, CPF/MF Nº ***.664.981-**.

OBJETO : Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios .

Em atendimento as necessidades do Conselho Escolar , conforme as especificações e disposições contidas na

Chamada Publica nº01/2024, Programa PNAE.

VALOR:R$ 1.795,50 (Hum mil e setecentos e noventa e cinco reais e cinquenta centavos).

VIGÊNCIA: 30 (trinta dias)

DATA DE ASSINATURA: 11/10/2024

Rosângela Mendes Pereira

Diretora/Presidente

Protocolo 0056346814

AVISO

CONSELHO GESTOR DA COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCACAO DE SAO FRANCISCO DO GUAPORÉ

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 71

PROCESSO SEI Nº0029.018001/2024-78

Objeto: Material de consumo: Produtos para manutenção de Bens Imóveis, conforme Subelemento 33.90.30.24.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 09/01/2025 a 14/01/2025

Valor estimado: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)

O CONSELHO GESTOR DA COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCACAO DE SAO FRANCISCO DO GUAPORÉ, C.N.P.J

nº 26.149.529/0001-65 localizado na R CHICO MENDES, N° 3716, BAIRO CENTRO, SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RO -

CEP 76.935-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI CRE 2024, AVISA a todos os interessados que

se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Objeto: Material de

consumo:Produtos para manutenção de Bens Imóveis, conforme Subelemento 33.90.30.24, no valor

estimado de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 09/01/2025 a 14/01/2025, pelo
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endereço eletrônico financeirosfg@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço R

CHICO MENDES, N° 3716, BAIRO CENTRO,SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RO - CEP 76.935-000, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Material de consumo: Produtos para

manutenção de Bens Imóveis, conforme Subelemento 33.90.30.24, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva CONSELHO GESTOR DA COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCACAO DE SAO FRANCISCO DO

GUAPORÉ;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail financeirosfg@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo ISolicitado – Formulário

de Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado na análise, que terá o prazo de até 05 dias para sua abertura e divulgação..

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.
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3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais

anexos do aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail financeirosfg@seduc.ro.gov.br, ou na sala do financeiro podendo ser protocolado a

entrega, dentro do prazo de 09/01/2025 a 14/01/2025, devendo os documentos estarem de acordo com as regras

indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do

procedimento, para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar,

por pedido formal, as propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.
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6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO GESTOR DA COORDENADORIA

REGIONAL DE EDUCACAO DE SAO FRANCISCO DO GUAPORÉ, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação

aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI CRE 2024 serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de São Francisco do Guaporé, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta ID 0056281225, deverá ser solicitado pelo E-MAIL

financeirosfg@seduc.ro.gov.br.

São Francisco do Guaporé - RO, data e hora do sistema.

Marcelino Souza dos Santos
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Presidente da Comissão de Contratação

Jose Mauricio de Carvalho

Presidente do Conselho Gestor da Coordenadoria Regional

de Educação São Francisco do Guaporé

Protocolo 0056281342

EXTRATO

CONTRATANTE: O CONSELHO ESCOLAR DIVA TEREZA DE OLIVEIRA DA EEEFM. PROFESSOR VALDIR

MONFREDINHO E O CONTRATADO:INÊS MARQUES DOS ANJOS PEREIRA, CPF/MF Nº ***.490.102-**.

OBJETO : Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios .

Em atendimento as necessidades do Conselho Escolar , conforme as especificações e disposições contidas na

Chamada Publica nº01/2024, Programa PNAE.

VALOR:R$ 1.718,20 (Hum mil e setecentos e dezoito reais e vinte centavos).

VIGÊNCIA: 30 (trinta dias)

DATA DE ASSINATURA: 11/10/2024

Rosângela Mendes Pereira

Diretora/Presidente

Protocolo 0056353754

EXTRATO

CONTRATANTE: O CONSELHO ESCOLAR DIVA TEREZA DE OLIVEIRA DA EEEFM. PROFESSOR VALDIR

MONFREDINHO E O CONTRATADO:FRANCISCO DOMINGOS PEDROSA, CPF/MF Nº ***.884.882-**.

OBJETO : Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios .

Em atendimento as necessidades do Conselho Escolar , conforme as especificações e disposições contidas na

Chamada Publica nº01/2024, Programa PNAE.

VALOR:R$ 1.364,00 (Hum mil e trezentos e sessenta e quatro reais).

VIGÊNCIA: 30 (trinta dias)

DATA DE ASSINATURA: 11/10/2024

Rosângela Mendes Pereira

Diretora/Presidente

Protocolo 0056353973

EXTRATO

CONTRATANTE: O CONSELHO ESCOLAR DIVA TEREZA DE OLIVEIRA DA EEEFM. PROFESSOR VALDIR

MONFREDINHO E O CONTRATADO:EDSON NATALI DOS SANTOS, CPF/MF Nº ***.238.832-**.

OBJETO : Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios .

Em atendimento as necessidades do Conselho Escolar , conforme as especificações e disposições contidas na

Chamada Publica nº01/2024, Programa PNAE.

VALOR:R$ 1.064,90 (Hum mil e sessenta e quatro reais e noventa centavos).

VIGÊNCIA: 30 (trinta dias)

DATA DE ASSINATURA: 14/10/2024

Rosângela Mendes Pereira

Diretora/Presidente

Protocolo 0056354129

EXTRATO

CONTRATANTE: O CONSELHO ESCOLAR DIVA TEREZA DE OLIVEIRA DA EEEFM. PROFESSOR VALDIR

MONFREDINHO E O CONTRATADO:CARLOS FERREIRA NUNES, CPF/MF Nº ***.937.452-**.

OBJETO : Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios .

Em atendimento as necessidades do Conselho Escolar , conforme as especificações e disposições contidas na

Chamada Publica nº01/2024, Programa PNAE.

VALOR:R$ 5.825,50 (Cinco mil e oitocentos e vinte e cinco reais e cinquenta centavos).
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VIGÊNCIA: 30 (trinta dias)

DATA DE ASSINATURA: 11/10/2024

Rosângela Mendes Pereira

Diretora/Presidente

Protocolo 0056354295

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DIVA TEREZA DE OLIVIERA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 119/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.002112/2025-43

Objeto: Serviço de poda de árvores.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 10/01/2025 a 14/01/2025

O Conselho Escolar Diva Tereza de Oliveira, C.N.P.J nº 01.167.361/0001-90 localizado na Avenida dos Imigrantes,

Nº1845, Bairro CTG - Pimenta Bueno/RO - 76970-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI, AVISA a

todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação

de: serviço de poda de árvores de médio porte, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo

regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 10/01/2025 a 14/01/2025, pelo

endereço eletrônico escolavaldirmonfredinho@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Avenida dos Imigrantes, Nº1845, Bairro CTG - Pimenta Bueno/RO - 76970-000, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de aquisição de serviços de apoio administrativo,

técnico e operacional, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolavaldirmonfredinho@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope
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lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail escolavaldirmonfredinho@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 10/01/2025 a 14/01/2025 -

(A unidade executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de

acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS
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5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Diva Tereza de Oliveira, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.
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8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Pimenta Bueno, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta (0056363059).

Pimenta Bueno, 09 de janeiro de 2025.

Alan Mafra da Silva

Presidente da Comissão de Contratação

Rosângela Mendes Pereira

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056363109

AVISO

CONSELHO GESTOR

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 14/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.041059/2024-15

Objeto: SERVIÇOS GRÁFICOS

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 07/01/2025 a 17/01/2025

O Conselho Gestor, C.N.P.J nº 26.372.259/0001-57 localizado na AVENIDA DIOMERO MORAES BORBA, Nº 2525,

CENTRO -MACHADINHO D´OESTE /RO - CEP: 76868000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROGRAMA DE

APOIO FINANCEIRO – PROAFI/2025], AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento

simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: SERVIÇOS GRÁFICOS, referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 07/01/2025 a 17/01/2025, pelo

endereço eletrônico cremdogab@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço AVENIDA

DIOMERO MORAES BORBA, Nº 2525, CENTRO -MACHADINHO D´OESTE /RO - CEP: 76868-000, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de SERVIÇOS GRÁFICOS

, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:



Quinta-feira, 9 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24357
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 09/01/2025, às 14:03

Rondônia, ed.  6 - 284

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Conselho Gestor;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail cremdogab@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS
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4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail cremdogab@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 07/01/2025 a 17/01/2025 - (A unidade

executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo com as

regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Gestor, com os respectivos tributos, de acordo

com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO – PROAFI/2025 serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.
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7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Machadinho D'Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Machadinho D'Oeste/RO, 07 de Janeiro de 2025

Ana Paula Gineli Vazzoler

Presidente da Comissão de Contratação

Edileuza Almeida de Oliveira Soares

Presidente do Conselho Gestor

Protocolo 0056241372

AVISO

CONSELHO GESTOR

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 15/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.041059/2024-15

Objeto: MATERIAIS ELÉTRICOS

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 07/01/2025 a 17/01/2025

O Conselho Gestor, C.N.P.J nº 26.372.259/0001-57 localizado na AVENIDA DIOMERO MORAES BORBA, Nº 2525,

CENTRO -MACHADINHO D´OESTE /RO - CEP: 76868000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROGRAMA DE

APOIO FINANCEIRO – PROAFI/2025], AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento

simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: MATERIAIS ELÉTRICOS, referente aos recursos repassados

no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e

demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.
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Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 07/01/2025 a 17/01/2025, pelo

endereço eletrônico cremdogab@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço AVENIDA

DIOMERO MORAES BORBA, Nº 2525, CENTRO -MACHADINHO D´OESTE /RO - CEP: 76868-000, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de MATERIAIS ELÉTRICOS

, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Conselho Gestor;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail cremdogab@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de
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atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail cremdogab@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 07/01/2025 a 17/01/2025 - (A unidade

executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo com as

regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.
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6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Gestor, com os respectivos tributos, de acordo

com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO – PROAFI/2025 serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Machadinho D'Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Machadinho D'Oeste/RO, 07 de Janeiro de 2025

Ana Paula Gineli Vazzoler
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Presidente da Comissão de Contratação

Edileuza Almeida de Oliveira Soares

Presidente do Conselho Gestor

Protocolo 0056243686

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Duque de Caxias, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 01/2025 (0056213081 ), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0056213096) e

o Resultado da Análise (ID 0056213102 ), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Interessado Itens Valor Total

1 GLENISON FAVACHO TRINDADE 1 a 3 R$ 7.260,00

Jeferson Sales Guimarães

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Duque de Caxias

Protocolo 0056213105

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 01/2025

CONTRATANTE:CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM DUQUE DE CAXIAS

CONTRATADA: GLENISON FAVACHO TRINDADE

CPF DA CONTRATADA: ***.534.552-**

OBJETO: É objeto desta contratação de serviço de pintura e recuperação nas paredes externas (muro), nas portas de

madeira, portão de metalon com chapa galvanizada medindo 245x220m.

VALOR: R$ 7.260,00 (sete mil, duzentos e sessenta reais).

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias.

DATA DA ASSINATURA:09.01.2025

ASSINAM: Jeferson Sales Guimarães

Protocolo 0056213110

FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DE RONDÔNIA -

FUNCER

Portaria nº 4 de 09 de janeiro de 2025

O GESTOR DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o

art. 41 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017;

RESOLVE:

Art. 1º - REVOGAR a Portaria nº 3 de 08 de janeiro de 2025, que designa o servidorFÁBIO HENRIQUE

ALMEIDA MACHADO, matrícula nº ******349, como responsável pelos Setores de Patrimônio e Almoxarifado e

Serviço e Manutenção da Fundação Cultural do Estado de Rondônia - FUNCER, publicada no Diário Oficial do Estado,

edição nº 05, em 08 de janeiro de 2025.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se o ato na Imprensa Oficial. Registre-se nos assentamentos funcionais e institucionais.

KAILANY DOS SANTOS OLIVEIRA

Gestora em Substituição da Fundação Cultural do Estado de Rondônia - FUNCER

Portaria nº 121 de 04 de dezembro de 2024

Protocolo 0056340031

Portaria nº 5 de 09 de janeiro de 2025

O GESTOR DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o

art. 41 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017;
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RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, a contar de 06 de janeiro de 2025, a servidora ISDAYLANIS RODRIGUES LEAL COLARES,

matrícula nº ******823, como responsável pelos Setores de Patrimônio e Almoxarifado e Serviço e Manutenção da

Fundação Cultural do Estado de Rondônia - FUNCER.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário;

Publique-se o ato na Imprensa Oficial. Registre-se nos assentamentos funcionais e institucionais.

KAILANY DOS SANTOS OLIVEIRA

Gestora em Substituição da Fundação Cultural do Estado de Rondônia - FUNCER

Portaria nº 121 de 04 de dezembro de 2024

Protocolo 0056362560

INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA

EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE RONDÔNIA - IDEP

EDITAL Nº 4/2025/IDEP-GRH

A Presidente do Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional de Rondônia -

IDEP/RO, nos termos das atribuições e competências que lhe são outorgadas pela Lei Complementar nº 908, de 06 de

dezembro de 2016, considerando os elementos constantes do Processo Administrativo Eletrônico Sei nº

0048.001218/2023-30. Torna pública a Retificação parcial do Edital nº 2/2025/IDEP-GRH, relacionado ao Edital de

Credenciamento nº 83/2024/IDEP-GRH, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia de 212 de 11 de novembro

de 2024, referente ao Processo Seletivo Simplificado para contratação temporária de profissionais, no âmbito do

Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional - IDEP-RO, que passa a vigorar conforme a seguir:

MUNICÍPIO: PIMENTA BUENO

CARGO: COORDENADOR DE CURSO

CANDIDATO SITUAÇÃO MOTIVO

JEANE BRANDÃO DA SILVA HOMOLOGADO

ALEXANDRA FERREIRA DA SILVA HOMOLOGADO

DIEGO DE ABREU SILVA HOMOLOGADO

MATHEUS GABRIEL PERONDI BELINI

SILVA

NÃO

HOMOLOGADO

NÃO APRESENTOU ESCOLARIDADE MÍNIMA EXIGIDA PARA O

CARGO

LÍLIAN LEONCIO TOMÉ DE SOUSA
NÃO

HOMOLOGADO

NÃO APRESENTOU ESCOLARIDADE MÍNIMA EXIGIDA PARA O

CARGO

LEILA SILVA DO NASCIMENTO FRELIK
NÃO

HOMOLOGADO

NÃO APRESENTOU DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO RG OU

CPF

MUNICÍPIO: PORTO VELHO

CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - MANHÃ E TARDE

CANDIDATO SITUAÇÃO MOTIVO

ALICIA CIANE COSTA ARAUJO NÃO HOMOLOGADA NÃO APRESENTOU DOCUMENTOS MÍNIMOS EXIGIDOS

VÂNIA BERNARDO DA SILVA HOMOLOGADA

TEREZINHA DE JESUS FERNANDES HOMOLOGADA

TAYNÁ TENÓRIO SOUZA HOMOLOGADA

Adir Josefa de Oliveira

Presidente do Instituto Estadual de

Desenvolvimento da Educação Profissional IDEP

Protocolo 0056365588
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SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS

Portaria nº 1968 de 03 de dezembro de 2024

Estabelece o prazo e as condições para a retirada dos kits profissionais pelos beneficiários dos cursos do Programa

Vencer, conforme o Decreto nº 28.884, de 30 de janeiro de 2024, e regulamenta os procedimentos de entrega,

divulgação, documentação necessária, e as consequências pela não retirada no prazo estipulado

O DIRETOR TÉCNICO DE POLÍTICAS PÚBLICAS da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento

Social - SEAS, no uso das competências que lhe são delegadas pela Portaria n° 576, de 06 de maio de 2024, publicada

no DOE nº 99, de 03 de junho de 2024, referente às competências atribuídas à Secretária de Estado da Assistência e

do Desenvolvimento Social pelo art. 159 da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017;

RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer o prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos para que os beneficiários concluintes dos cursos do

Programa Vencer, sendo aptos, retirem seus respectivos kits profissionais junto à SEAS.

§ 1º O prazo estabelecido no caput será contado a partir da data do ato simbólico de entrega, a ser definida em

portarias específicas para cada município participante do Programa Vencer.

§ 2º As portarias específicas serão publicadas no Diário Oficial do Estado - DIOF e conterão a relação dos

beneficiários aptos a receberem os kits do Programa Vencer, após, a relação será divulgada em meios de

comunicação como o site oficial da SEAS, redes sociais institucionais e canais institucionais.

§ 3º Os beneficiários que já tenham e-mail ou número de telefone cadastrados junto ao Programa serão

notificados por tais meios sobre a disponibilidade dos kits, procedimentos e prazos para retirada, devendo confirmar o

recebimento da notificação em até 5 (cinco) dias úteis.

§ 4º Os kits que não forem retirados na data do ato simbólico de entrega poderão ser retirados junto à SEAS no

prazo estipulado no caput, para tanto, o beneficiário deverá previamente agendar a retirada por meio por meio de

canal específico a ser disponibilizado no site oficial.

§ 5º Na impossibilidade do comparecimento do beneficiário no momento da entrega, este poderá ser

representado mediante procuração específica com firma reconhecida em cartório.

§ 6º Decorrido o prazo estabelecido no caput, o beneficiário perderá o direito ao recebimento dos kits,

equipamentos e insumos previstos no art. 4º do Decreto nº 28.884, de 30 de janeiro de 2024, e no art. 5º da Lei nº

5.686, de 18 de dezembro de 2023, salvo em casos excepcionais, mediante apresentação de justificativa documental,

podendo o prazo ser estendido por até 15 (quinze) dias corridos.

Art. 2º Terão direito à retirada dos kits os beneficiários regularmente inscritos no Programa Vencer, devidamente

certificados, obedecidos os critérios estabelecidos no art. 6º e seus incisos do Decreto nº 28.884, de 30 de janeiro de

2024, respeitado o prazo do caput do art. 1º desta Portaria.

Art. 3º Para o recebimento do kit, o beneficiário ou pessoa por ele representada deve:

§ 1º Apresentação de documento oficial com foto; e

§ 2º Assinar o Termo de Doação ou, na hipótese de beneficiário analfabeto, registrar sua impressão digital

(biometria) no Termo de Doação, além da apresentação do RG ou CIN com o registro de analfabetismo.

Art. 4º A SEAS poderá disponibilizar suporte adicional para beneficiários com dificuldades de acesso, mediante

solicitação prévia, e garantirá pontos de retirada acessíveis.

Art. 5° A SEAS realizará monitoramento contínuo do processo de entrega dos kits e poderá ajustar os

procedimentos conforme necessário, com base em avaliações periódicas e feedback dos beneficiários.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO VINICIUS FONTINELLE BENITEZ AFONSO

Diretor Técnico de Políticas Públicas/SEAS

Delegação de poderes - Portaria nº 576 de 06 de maio de 2024 (0048442357)

Protocolo 0055350639

Resolução N. 9/2024/SEAS-CIB

Pactua os valores da partilha do Cofinanciamento Estadual do

SUAS 2025, os locais e datas das reuniões da CIB e prorroga o
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prazo para entrega do Diagnóstico Municipal de Assistência

Social.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE (CIB) do Estado de Rondônia, considerando a 65ª Reunião Ordinária

e no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 18 da Lei Complementar nº1.052, de 12 de dezembro de

2019, em conformidade com a Resolução CNAS nº 33, de 12 de dezembro de 2012, queAprova a Norma Operacional

Básica do Sistema Único de Assistência Social - NOB/SUAS.

R E S O L V E:

Art. 1° Pactuar o calendário ordinário de reuniões da CIB para o exercício de 2025, conforme anexo I.

Art. 2º Pactuar a partilha do Cofinanciamento Estadual do SUAS 2025, conforme anexo II e III.

Art. 3º Prorrogar, até 30 de abril de 2025, o prazo para entrega do Diagnóstico Socioterritorial Municipal.

Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

BRUNO VINICIUS FONTINELLE BENITEZ AFONSO

Coordenador da Mesa Diretora da CIB-RO

SAIONARA VERONICA COSTA DE FARIA

Presidente do COEGEMAS

ANEXO I

CALENDÁRIO ORDINÁRIO DE REUNIÕES

EVENTO LOCAL DATA

66ª Reunião Município de Ariquemes 13 de fevereiro de 2025

67ª Reunião Município de Porto Velho 10 de abril de 2025

68ª Reunião A definir 17 de julho de 2025

69ª Reunião Município de Porto Velho 09 de outubro de 2025

70ª Reunião Município de Porto Velho 04 de dezembro de 2025

ANEXO II

BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

I - PISO FIXO POR PORTE MUNICIPAL

Porte

Municipal
Repasse

Porte I R$ 10.000,00

Porte II R$ 20.000,00

Porte Médio R$ 40.000,00

Porte Grande R$ 80.000,00

II - PISO FIXO POR CRAS

Valor anual de R$ 24.000,00 por unidade

III - PISO FIXO POR CENTRO DE CONVIVÊNCIA

Valor anual de R$ 12.000,00 por unidade

IV - PISO FIXO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS

Porte Parcela Única

Porte I – Grupo 1 (até 5.000 habitantes) R$ 4.500,00

Porte I – Grupo 2 (5.001 a 10.000 habitantes) R$ 9.000,00

Porte I – Grupo 3 (de 10.001 a 20.000 habitantes) R$ 15.000,00

Porte II - Grupo 1 (20.001 a 30.000 habitantes) R$ 24.000,00

Porte II - Grupo 2 (30.001 a 50.000 habitantes) R$ 36.000,00
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Porte Médio - Grupo 1 (50.001 a 75.000 habitantes) R$ 45.000,00

Porte Médio - Grupo 2 (75.001 a 100.000 habitantes) R$ 73.500,00

Porte Grande - Grupo 1 (100.001 a 300.000 habitantes) R$ 90.000,00

Porte Grande - Grupo 2 (Acima de 300.001 habitantes) R$ 360.000,00

V - PISO VARIÁVEL DOS PROGRAMAS ESTADUAIS

Programa Repasse Teto

Mamãe

Cheguei
Valor de R$ 120,00 por beneficiária atendida (parcela única)

Meta apresentada no Plano

de Ação

Crescendo

Bem

Valor anual de R$ 120,00 por família acompanhada (valor mensal de R$

10,00 por indivíduo)

Meta apresentada no Plano

de Ação

ANEXO III

BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

I - PISO FIXO POR PORTE MUNICIPAL

Número de habitantes conforme CENSO 2022, multiplicado pela per capita de R$ 0,35 (trinta e cinco centavos).

II - PISO FIXO POR CREAS

Valor anual de R$ 24.000,00 por unidade

III - PISO FIXO POR UNIDADE DE ACOLHIMENTO ESTATAL

Valor anual de R$ 75.000,00 por unidade

IV - PISO FIXO DE INCENTIVO À PARCERIA PÚBLICA PRIVADA DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

Valor anual de R$ 20.000,00 por instituição informada no Plano de Ação

V - PISO FIXO DE EQUIPE TÉCNICA DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

Valor anual de R$ 12.000,00

Protocolo 0055822571

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Fomentada: AGÊNCIA ADVENTISTA DE DESENVOLVIMENTO E RECURSOS ASSISTENCIAIS NOROESTE BRASILEIRA -

ADRA

CNPJ n.º 17.206.150/0002-30

Termo de Fomento n.º 232/PGE-2021

Valor Global: R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais)

Processo n.º 0005.095053/2021-93

O Diretor Administrativo e Financeiro da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS,

no uso das atribuições que lhes são concedidas por intermédio da Portaria nº 634, de 01 de Outubro de 2021,

CONSIDERANDO tratar os autos de Termo de Fomento celebrado entre o Governo do Estado de Rondônia,

através da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social, e a Fomentada, AGÊNCIA ADVENTISTA

DE DESENVOLVIMENTO E RECURSOS ASSISTENCIAIS NOROESTE BRASILEIRA- ADRA, para aquisição de

material permanente;

CONSIDERANDO, que as análises foram procedidas com base nas legislações pertinentes –Lei n.º 13.019/2015,

Lei n.º 8.742/1993, Decreto Estadual n.º 21.431/20216, Lei Estadual n.º 5.024/2021, Decreto Estadual n.º 26.165/2021,

e demais normas pertinentes;

CONSIDERANDO, a análise realizada pela Gerência de Controle Interno por meio do Parecer nº 07/2025/SEAS-

CI(id.0056227224), o qual afirma que "Considerando que a presente setorial de Controle Interno não dispõe de

atribuições destinadas a impedir, vedar ou aprovar prestações de contas, possuindo competência de tão somente

alertar e orientar, apontando eventuais falhas documentais, opinamos pela Aprovação com RESSALVAS da

Prestação de Contasda Agência Adventista de Desenvolvimento e Recursos Assistenciais Noroeste

Brasileira- ADRA, conforme previsto (inciso II, § 5º, art. 69, da Lei nº 13.019/2014), referente ao TERMO DE
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FOMENTO Nº 232/PGE-2021(0023103391), em virtude da análise documental apresentadas nos autos em

epígrafe".

RESOLVE:

APROVAR E HOMOLOGAR a Prestação de Contas do Termo de Fomento nº 232/PGE-2021, nos termos do art. 81,

incisos, do Decreto Estadual n.º 21.431/2016.

Outrossim, os autos deverão permanecer à disposição dos Órgãos de Controle Interno e Externo, durante o prazo

legal.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA 

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS 

Gestor e OD por Delegação

Protocolo 0056300774

Resolução N. 1/2025/SEAS-CONSEA

Dispõe sobre a aprovação do calendário de Reuniões Ordinárias do Conselho Estadual de Segurança Alimentar e

Nutricional - CONSEA-RO, para o exercício de 2025.

O CONSELHO ESTADUAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL - CONSEA/RO, no uso de suas

atribuições legais conferidas pelo Decreto nº 13.508 de 11 de março de 2008 e, conforme o deliberado na Reunião

Ordinária, realizada dia 05 de dezembro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o CALENDÁRIO DE REUNIÕES ORDINÁRIAS PARA O EXERCÍCIO 2025, a serem realizadas

bimestrais, nas primeiras quintas-feiras a partir do mês de fevereiro, às 9h da manhã, conforme demonstrado no

quadro abaixo:

CALENDÁRIO DE REUNIÕES ORDINÁRIAS 2023 - CONSEA

MÊS DIA

FEVEREIRO 06

ABRIL 03

JUNHO 05

Art. 2ºEsta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Mara Jane Correa Marques

Presidente do Conselho Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional - CONSEA

Protocolo 0056328603

Portaria nº 26 de 08 de janeiro de 2025

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria n° 634 de 01 de outubro de 2021,

publicada no DOE n. 198 de 04/10/2021.

Considerando o solicitado no Memorando nº 1/2025/SEAS-GAB id.0056302892, dos autos de id.0026.410547/2020-

83;

Considerando a Portaria de férias nº 9640 de 16 de novembro de 2023 id.0056307587, id. e Autorização

id.0056321403.

RESOLVE:

INTERROMPER, a contar de 30/12/2024, o gozo de férias referente ao exercício de 2024, da servidora

CYNARA MARIA HOLANDA FREIRE DI DOMENICO, Assessor XIII, CDS-13, matrícula ******987, lotada no Gabinete -

GAB, da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS, marcado no Sistema de Manutenção

de Férias Regulamentares para ser usufruído no período de 30/12/2024 a 08/01/2025, por interesse da

Administração Pública, no qual será remarcado para data oportuna.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA 

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS 

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021.

Protocolo 0056320760
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Portaria nº 25 de 08 de janeiro de 2025

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento

Social - SEAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021 -

publicado no DOE de 04 de dezembro de 2021, Edição 198.

Considerando os termos do Memorando nº 1/2025/SEAS-COHAB (0056244868), contido nos autos de

n.0026.000177/2025-84;

RESOLVE:

Art. 1° - DESIGNAR, no período de 08/01/2025 à 17/01/2025, a servidora ACLÉCIA SUELY PAZ GOMES

LISBOA, Gerente, CDS-09, matrícula n. ******075, para responder pela Coordenadoria Estadual da Política de

Habitação - COHAB, desta Secretaria, cumulativamente com o cargo que já exerce, em substituição à titular

PÂMELA TRAJANO DE OLIVEIRA, Coordenador, CDS-14, matrícula nº ******251, considerando seu período de

Recesso Administrativo conforme Portaria nº 2163 de 27 de dezembro de 2024, id.0056245201.

Art. 2° - Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA 

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS 

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021.

Protocolo 0056309561

Portaria nº 27 de 08 de janeiro de 2025

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria n° 634 de 01 de outubro de 2021,

publicada no DOE n. 198 de 04/10/2021.

Considerando o solicitado no Memorando nº 3/2025/PGE-SEAS id.0056303345, dos autos de id.0020.000251/2025-

12;

Considerando a Portaria de férias nº 9640 de 16 de novembro de 2023 id.0056305387, id. e Autorização

id.0056321559.

RESOLVE:

INTERROMPER, a contar de 30/12/2024, o gozo de férias referente ao exercício de 2024, da servidora

LETTÍCIA KAROLINA GARCIA ALVES, Assessor V, CDS-05 matrícula ******817, lotada na Procuradoria Setorial -

PGE/SEAS, marcado no Sistema de Manutenção de Férias Regulamentares para ser usufruído período de 30/12/2024

a 08/01/2025, por interesse da Administração Pública, no qual será remarcado para data oportuna.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA 

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS 

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021.

Protocolo 0056323289

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA - SEAGRI

Portaria nº 8 de 08 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DA AGRICULTURA - SEAGRI, no uso de suas atribuições, e nos termos

do art. 71, II da Constituição Estadual, e da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017.

Considerando o teor do Memorando nº 1/2025/SEAGRI-GECOC (0056185096) e Autorização (0056201593), que

consta no Processo nº 0025.000017/2025-45.

R E S O L V E:

Art. I - CONCEDER a remarcação de férias, do servidor JULIO CESAR RODRIGUES DE SOUZA, ASSESSOR I,

matrícula nº ******343, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Agricultura, referente ao

exercício de 2024, do período previsto na Portaria de férias nº 12900 de 07 de outubro de 2024, publicada DIOF ed.

188 - 330 - 07/10/2024 (0056193316), sendo de 10 (dez) dias de férias regulares no período de: (16/12/2024 a

25/12/2024), a qual fica transferida para o período de: (06/03/2025 a 15/03/2025).

Art. II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JANDERSON RODRIGUES DALAZEN
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Secretário Adjunto de Estado da Agricultura

Protocolo 0056307769

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

AMBIENTAL - SEDAM

Portaria de férias nº 353 de 08 de janeiro de 2025.

O(A) Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 1 de 04 de janeiro de 2023 de 04/01/2023,publicada no DOE n.3, de 05/01/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) DANIEL COSTA MARTINS, SEDAM - Assessor

IX - CDS-09 *, matrícula ******547, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do Desenvolvimento

Ambiental, do(s) período(s) de(16/01/2025 a 25/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário),,referente

ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(22/01/2025 a 31/01/2025 - Período

referente ao Abono Pecuniário).

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/01/2025.

JANAYNA PUPP

Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos

Protocolo DOC35584

PORTARIA CONJUNTA Nº 7, DE 08 DE JANEIRO DE 2025.

DESCENTRALIZAÇÃO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO

O SECRETÁRIO DA SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL - SEDAM e O

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE AMPARO AO DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES CIENTÍFICAS E TECNOLÓGICAS E À

PESQUISA - FAPERO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Lei 3.989 de 03 de março de 2017, e

alterações, que dispõe sobre a Descentralização da Execução de Créditos Orçamentários.

RESOLVEM:

Art. 1º - Descentralizar a execução do crédito orçamentário na forma a seguir especificada:

I - OBJETO Objetiva, outrossim, capacitar recursos humanos (RH) em Ciência, Tecnologia e Inovação (CT&I) no

estado de Rondônia, implementando a concessão de 15 bolsas, para profissionais que venham a desempenhar

tarefas de caráter técnico-administrativo-científico de apoio às atividades de estruturação e consolidação das

convenentes, bem como o apoio a formação de recursos humanos por meio de concessão de bolsas de Mestrado e

Doutorado a docentes de Instituição de ensino superior e/ou pesquisadores de Instituição Pública e/ou Privada.

II - VIGÊNCIA O presente termo possui a vigência de acordo com o artigo 13 da Lei 3.989/17, podendo ser

prorrogado por acordo entre as entidades.

III - DE/CONCEDENTE: 18001 - Secretaria de Estadodo Desenvolvimento Ambiental - SEDAM.

IV - PARA/EXECUTANTE: 11.033 - Fundação de Amparo ao Desenvolvimento das Ações Científicas e Tecnológicas

e à Pesquisa - FAPERO.

V - CRÉDITO

01. UG: 18011 - FEPRAM

P/A: 2583 - REALIZAR EDUCAÇÃO E DIFUSÃO DA PRESERVAÇÃO AMBIENTAL

Fonte: 1759008005 e/ou 2759008005 - FEPRAM

Elemento de Despesa: 33.90.18.00 - Auxílio Financeiro a Estudantes

Valor: R$ 228.000,00 (duzentos e vinte oito mil reais).
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Art. 2º - A executante se obriga a cumprir integralmente a Lei 3.989 de 03 de março de 2017, que dispõe sobre a

Descentralização da Execução de Créditos Orçamentários, que estabelece normas de organização eapresentação das

prestações de contas de descentralização de créditos orçamentários no âmbito do Poder Executivo Estadual.

Art. 3º - Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se,

Publique-se e

Cumpra-se.

GILMAR OLIVEIRA DE SOUZA

SECRETÁRIO ADJUNTO - SEDAM

CONCEDENTE

PAULO RENATO HADDAD

Presidente da FAPERO

GERENCIADOR DO CRÉDITO

Protocolo 0056310568

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nº 002/2025 DO PROCESSO Nº 1801/00400/2021/COLMAM/SEDAM

A SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, neste ato representada pelo Excelentíssimo

Senhor Executivo HUERIQUI CHARLES LOPES PEREIRA, torna público o ENCERRAMENTO do processo administrativo

de licenciamento nº 1801/00400/2021 do empreendimento ARENA COMÉRCIO DE MATERIAL CONSTRUÇÃO E

MADEIRAS LTDA localizado na Rua José Amador dos Reis, nº 1484, Bairro Cascalheira, no município de PORTO

VELHO/RO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -CNPJsob o nº

40.382.696/0001-82 contendo 114 fls, com fulcro no Despacho nº 2/COLMAMP/2025 a fl. 114dos autos.

Dê-se ciência ao empreendedor,

Publique-se,

Cumpra-se.

JOAO BATISTA FURTADO CORDEIRO

Coordenador substituto de Licenciamento e Monitoramento Ambiental

Portaria n° 145 de 17 de abril de 2023

HUERIQUI CHARLES LOPES PEREIRA

Secretário Executivo de Estado do Desenvolvimento Ambiental

Protocolo 0056292187

Portaria de férias nº 372 de 09 de janeiro de 2025.

O(A) Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 1 de 04 de janeiro de 2023 de 04/01/2023,publicada no DOE n.3, de 05/01/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) HELEONE MACHADO FOCHEZATTO,

SEDAM - Gerente Regional da Gestão Ambiental de Extrema de Rondônia - CDS-08 *, matrícula ******957, pertencente

ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, do(s) período(s) de(21/12/2024 a

30/12/2024 - Período referente ao Abono Pecuniário),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(30/12/2024 a 08/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário).

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/01/2025.

JANAYNA PUPP

Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos
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Protocolo DOC35603

Portaria nº 16 de 08 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe confere

o artigo 42, Seção II, da Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, e Decreto de nomeação de 27 de

março de 2023, Ed. 59 de 29.03.2023.

CONSIDERANDO a necessidade de alterar o período do recesso administrativo eventualmente dos servidores

incluídos na Portaria n.º 488 de 02 de dezembro de 2024, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia, edição n.º

234, publicado no dia 13/12/2024;

CONSIDERANDO a solicitação do Despacho SEDAM-GFC - id: 0056210054 e SEDAM-GCON - id: 0056314397,

contido nos autos do Processo SEI/RO n°. 0028.022526/2024-18.

R E S O L V E:

Art. 1º. ALTERAR, o recesso administrativo dos servidores, conforme relacionados no quadro abaixo:

MATRICULA NOME COMPLETO SETOR PERÍODO A USUFRUIR

******375 SAVIO RUBENS ALMEIDA MONTEIRO
COPAF

17/02/2025 a 21/02/2025

******929 PAMELA SUELEN LUCINDO DE MELO 24/02/2025 a 28/02/2025

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA

PUBLIQUE-SE E

CUMPRA-SE

GILMAR OLIVEIRA DE SOUZA

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0056311758

Portaria nº 17 de 08 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 42, Seção II, da Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, e Decreto de nomeação de

27 de março de 2023, Ed. 59 de 29.03.2023.

CONSIDERANDO a necessidade de incluir o período do recesso administrativo, eventualmente da servidora desta

SEDAM, conforme a Portaria n.º 457 de 25 de novembro de 2024, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia,

edição n.º 231, publicado no dia 10/12/2024.

R E S O L V E:

Art. 1º. INCLUIR, o recesso administrativo conforme o Decreto n° 29.324, de 26 de julho de 2024, publicada no

DOE Edição Suplementar n° 138.1 de 26/07/2024, a servidora relacionada no quadro abaixo:

MATRICULA NOME COMPLETO SETOR PERÍODO A USUFRUIR

******026 QUESIA CRUZ SILVA ErgasMDO 30/12/2024 a 03/01/2025

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA

PUBLIQUE-SE E

CUMPRA-SE

GILMAR OLIVEIRA DE SOUZA

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0056314268

Portaria nº 18 de 08 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 42, Seção II, da Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, e Decreto de nomeação de

27 de março de 2023, Ed. 59 de 29.03.2023.

CONSIDERANDO a necessidade de corrigir informações constantes na Portaria n.º 457 de 25 de novembro de

2024, publicado no Diof./RO n° 231 de 10 de dezembro de 2024, que dispõe sobre o recesso administrativo desta

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM.

RESOLVE:
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Art. 1º. Revogar, para todos os fins, a inclusão dos servidores abaixo relacionados, que não usufruíram o recesso

administrativo:

LUIS FELIPE MIRANDA VARGAS – ******840 – GOV - Assessor II

MICHELLE ROUMIE DE SOUZA – ******701 – GOV - Assessor V

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA

PUBLIQUE-SE E

CUMPRA-SE

GILMAR OLIVEIRA DE SOUZA

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0056327304

Portaria nº 19 de 09 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 42, Seção II, da Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, e Decreto de nomeação de

27 de março de 2023, Ed. 59 de 29.03.2023.

CONSIDERANDO os dispositivos da Lei Complementar n.º 68 de 09 de dezembro de 1992, Artigo 135, capítulo V,

inciso III, alínea a;

CONSIDERANDO o Memorando n.º 2/2025/SEDAM-COREHOUT id:0056295344, contido nos autos do processo

SEI/RO n°. 0028.000240/2025-62.

R E S O L V E:

Art. 1º. CONVALIDAR, ao servidor ANDRÉ RIZZI LIMA, matricula n.º ******875, ocupante do cargo de Assessor

IV, lotado na Coordenadoria de Recursos Hídricos - COREH, Licença em Razão de Casamento pelo período de 8 dias

consecutivos, a contar de 07/01/2025 a 14/01/2025, conforme a certidão de casamento apresentada id:

0056295322.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA

PUBLIQUE-SE E

CUMPRA-SE

GILMAR OLIVEIRA DE SOUZA

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0056345458

Portaria nº 20 de 09 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 42, Seção II, da Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, e Decreto de nomeação de

27 de março de 2023, Ed. 59 de 29.03.2023.

CONSIDERANDO o Parecer n.º 30/2024/SEDAM-CAD (0055463831), constantes nos autos do Processo n°.

0028.024477/2024-58.

R E S O L V E:

Art. 1º. CONCEDER, a Progressão Funcional no Plano de Carreira, Cargos e Remuneração, da Secretaria de

Estado do Desenvolvimento Ambiental, previsto na Lei Complementar n.º 1.120, de 22 de dezembro de 2021, ao

servidor abaixo discriminado:

SERVIDOR MATRICULA CARGO SETOR/LOTAÇÃO GRUPO CLASSE REFERÊNCIA

ADRIELE MAIARA CARNEIRO MUNIZ ******784 Químico SEDAM/COREH 1 2 C

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros

a contar de 05 de novembro de 2024.

DÊ-SE CIÊNCIA

PUBLIQUE-SE E

CUMPRA-SE

GILMAR OLIVEIRA DE SOUZA

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM
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Protocolo 0056351960

Portaria nº 21 de 09 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 42, Seção II, da Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, e Decreto de nomeação de

27 de março de 2023, Ed. 59 de 29.03.2023.

CONSIDERANDO o Decreto n.º 26.869/2022, que institui o Sistema de Controle de Frequência por meio de Ponto

Eletrônico, o Sistema de Compensação de Horas e o Escritório Remoto - Home Office no âmbito da Administração

Direta e Indireta do Poder Executivo;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 353/2024, que dispõe sobre os requisitos e diretrizes específicas para o trabalho

remoto na Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM;

CONSIDERANDO a Memorando n.º 1/2025/SEDAM-COAI (0056162519), AUTORIZO SEDAM-DIREX (0056200942),

contida nos autos do Processo SEI/RO n.º 0028.025051/2024-11.

R E S O L V E:

Art. 1º. AUTORIZAR, a inclusão dos servidores, pertencentes do quadro de pessoal desta SEDAM, lotados na

Coordenadoria de Autos de Infração - COAI, para exercer suas funções em regime de trabalho remoto na modalidade

HIBRIDO, conforme previsto no Decreto n.º 26.869/2022 e na Portaria n.º 353/2024, conforme relação na tabela

abaixo:

MATRICULA SERVIDOR PERÍODOS

******866 João Vitor Queiroz Normando 06 a 08/01 - 13 e 14/01 - 22 a 24/01 - 27 a 29/01/2025

******279 Joelma Vasconselo da Silva 08 a 10/01 - 15 a 17/01 - 20 a 22/01 - 30 e 31/01 - 03 e 04/02/2025

******926 Lorena Silva Ximenes 06 e 07/01 - 13 a 15/01 - 22 a 24/01 - 27 a 29/01/2025

******175 Luana da Silva Antônio 08 a 10/01 - 15 a 17/01 - 20 a 22/01 - 29 a 31/01 - 03 e 04/02/2025

******189 Nestor Alberto Chavez Júnior 06 a 08/01 - 13 a 15/01 - 23 e 24/01 - 27 a 29/01/2025

Parágrafo único - Será permitida a renovação, desde que se cumpra o ART. 8° do DECRETO N° 26.869, DE 26 DE

JANEIRO DE 2022.

Art. 2º. O regime híbrido de trabalho compreenderá a alternância entre o trabalho remoto e o presencial,

conforme estipulado no inciso I do Art. 6º da Portaria n.º 353/2024, sendo obrigatório o comparecimento presencial

por, no mínimo, dois dias por semana.

Art. 3º. O controle de frequência dos servidores será realizado por meio do Sistema de Ponto Eletrônico, conforme

estabelecido no Decreto n.º 26.869/2022, com a devida compensação de horas quando necessário.

Art. 4º. Os servidores deverão cumprir os requisitos estipulados no Art. 8º da Portaria n.º 353/2024, em especial:

I – Previsão de ganho de eficiência e qualidade decorrente da presença flexível;

II – Manutenção de residência no Estado de Rondônia;

III – Acessar diariamente os sistemas institucionais e o e-mail funcional;

IV – Comparecer presencialmente nos dias acordados e em ocasiões exigidas pela administração.

Art. 5º. O Chefe Imediato da Unidade de Execução será responsável pelo monitoramento do desempenho dos

servidores no regime híbrido e pelo cumprimento da compensação de horas, podendo, a qualquer momento, revogar

essa autorização em conformidade com o parágrafo único do Art. 8º da Portaria n.º 353/2024.

Art. 6º. Fica autorizado a renovação mediante apresentação mensal dos relatórios de produtividade,

respectivamente do Plano de Trabalho autorizado pelo chefe imediato e autorizo de um membro gestor da pasta.

Art. 7º. Esta portaria será registrado no Sistema e-Estado, para fins de comprovação das atividades, sendo este

sistema oficial para fins de registro de informação dos servidores.

Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA

PUBLIQUE-SE E

CUMPRA-SE

GILMAR OLIVEIRA DE SOUZA

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0056355696

Portaria nº 22 de 09 de janeiro de 2025
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O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 42, Seção II, da Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, e Decreto de nomeação de

27 de março de 2023, Ed. 59 de 29.03.2023.

CONSIDERANDO o Decreto n.º 26.869/2022, que institui o Sistema de Controle de Frequência por meio de Ponto

Eletrônico, o Sistema de Compensação de Horas e o Escritório Remoto - Home Office no âmbito da Administração

Direta e Indireta do Poder Executivo;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 353/2024, que dispõe sobre os requisitos e diretrizes específicas para o trabalho

remoto na Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM;

CONSIDERANDO o Memorando n.º 1/2025/SEDAM-COLMAMMINE (0056340194), Plano de Trabalho

(0056339916), Autorização SEDAM-DIREX (0056344050) contida nos autos do Processo SEI/RO n.º 0028.000321/2025-

62.

R E S O L V E:

Art. 1º. AUTORIZAR, a servidora Caroline Souza Reis, pertencente ao quadro de pessoal desta SEDAM, com

vínculo de Processo Seletivo - Analista Ambiental/Geóloga, matrícula ******410, com lotação na Coordenadoria de

Licenciamento e Monitoramento Ambiental - COLMAM, a exercer suas funções em regime de trabalho remoto na

modalidade Home Office (Teletrabalho), conforme previsto no Decreto n.º 26.869/2022 e na Portaria n.º 353/2024.

Parágrafo único - O período em que a servidora será assegurada na inclusão do regime de trabalho remoto é de

06/01/2025 a 04/02/2025, permitida a renovação, desde que se cumpra o ART. 8° do DECRETO N° 26.869, DE 26 DE

JANEIRO DE 2022.

Art. 2º. A servidora deverá cumprir rigorosamente as condições estabelecidas no Capítulo IV da Portaria n.º

353/2024, especialmente:

I – Definição clara das atividades e metas a serem realizadas, visando ao aumento da eficiência institucional;

II – Demonstração de aumento de eficiência e produtividade, com a fixação de metas e indicadores específicos de

produtividade e desempenho;

III – Acesso diário e regular aos sistemas institucionais (SEI, SIGLAM, SOLAR, CAR e demais que sejam

implementados) e ao e-mail institucional;

IV – Manter comunicação constante com a chefia e participação ativa em reuniões virtuais, com câmera ligada,

sempre que convocado;

V – Compromisso de comparecimento presencial às suas expensas, quando solicitado, consoante o disposto no

§1º do Art. 12 da Portaria n.º 353/2024, com comparecimento obrigatório a cada três meses por 15 dias de

trabalho presencial;

VI – Compromisso de cumprir o percentual obrigatório de majoração da distribuição processual em no mínimo

25% acima da média dos servidores que trabalham presencialmente, conforme o inciso VI do Art. 10 da Portaria n.º

353/2024;

VII – Indicação expressa dos meios de comunicação e integração com a equipe de trabalho durante o regime de

Home Office.

Art. 3º. O Chefe Imediato da Unidade de Execução será responsável pela coordenação e monitoramento do

desempenho do servidor no regime Home Office, podendo revogar essa autorização a qualquer tempo, conforme o

interesse da administração, em caso de descumprimento das condições estabelecidas.

Art. 4º. Fica autorizado a renovação mediante apresentação mensal dos relatórios de produtividade,

respectivamente do Plano de Trabalho autorizado pelo chefe imediato e autorizo de um membro gestor da pasta.

Art. 5º. Esta portaria será registrado no Sistema e-Estado, para fins de comprovação das atividades, sendo este

sistema oficial para fins de registro de informação da servidora.

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA

PUBLIQUE-SE E

CUMPRA-SE

GILMAR OLIVEIRA DE SOUZA

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0056360193
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SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO - SEDEC

Portaria de férias nº 389 de 09 de janeiro de 2025.

O(A) Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Econômico, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de nomeação nº 213 de 01/11/2022,publicada no DOE n.Edição 7, de 08/11/2022.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) LARISSA DE SOUZA VASCONCELOS KOHARATA, PROCON -

Assessor I - CDS-01 *, matrícula ******535, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do

Desenvolvimento Econômico, do(s) período(s) de(19/02/2025 a 28/02/2025) e (01/03/2025 a 10/03/2025 -

Período referente ao Abono Pecuniário) e (09/07/2025 a 18/07/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual

fica transferida para fruição no(s) período(s) de(01/03/2025 a 10/03/2025 - Período referente ao Abono

Pecuniário) e (14/07/2025 a 23/07/2025) e (24/07/2025 a 02/08/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/01/2025.

AVENILSON GOMES DA TRINDADE

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Econômico

Protocolo DOC35611

Portaria de férias nº 390 de 09 de janeiro de 2025.

O(A) Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Econômico, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de nomeação nº 213 de 01/11/2022,publicada no DOE n.Edição 7, de 08/11/2022.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) GIOVANNA SONDA BORBA, SEDEC - Assessor V - CDS-05 *,

matrícula ******553, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico,

do(s) período(s) de(31/03/2025 a 09/04/2025) e (10/07/2025 a 19/07/2025) e (15/10/2025 a

24/10/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(27/03/2025 a

05/04/2025) e (10/07/2025 a 19/07/2025) e (15/10/2025 a 24/10/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/01/2025.

AVENILSON GOMES DA TRINDADE

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Econômico

Protocolo DOC35612

Portaria de férias nº 391 de 09 de janeiro de 2025.

O(A) Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Econômico, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de nomeação nº 213 de 01/11/2022,publicada no DOE n.Edição 7, de 08/11/2022.
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RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) DAVID LEANDRO DA COSTA, PROCON - Assessor I - CDS-01

*, matrícula ******617, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico,

do(s) período(s) de(01/10/2025 a 20/10/2025) e (01/12/2025 a 10/12/2025 - Período referente ao Abono

Pecuniário),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(07/07/2025 a

26/07/2025) e (01/12/2025 a 10/12/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário).

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/01/2025.

AVENILSON GOMES DA TRINDADE

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Econômico

Protocolo DOC35613

Portaria de férias nº 392 de 09 de janeiro de 2025.

O(A) Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Econômico, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de nomeação nº 213 de 01/11/2022,publicada no DOE n.Edição 7, de 08/11/2022.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) BEATRIZ DOS SANTOS, GOV - Assessor VIII - CDS-08 *,

matrícula ******014, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico,

do(s) período(s) de(01/04/2025 a 30/04/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(17/03/2025 a 31/03/2025) e (31/12/2025 a 14/01/2026).

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/01/2025.

AVENILSON GOMES DA TRINDADE

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Econômico

Protocolo DOC35614

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS

PÚBLICOS - SEOSP

Portaria nº 17 de 08 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP/RO, nomeado por meio de Decreto

publicado pela Edição Suplementar 99.1, de 26 de maio de 2020, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo

art. 41 da Lei Complementar nº 965/2017, publicada no DOE/RO nº 238, de 20 dezembro de 2017.

CONSIDERANDO que os contratos celebrados devem ser executados fielmente pelas partes, em consonância as

respectivas cláusulas, bem como as normas estabelecidas na Lei de Licitações e Contratos da Administração Pública.

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração Pública, especialmente designado, por força das normas disciplinares previstas pela Lei nº 14.133/21,

consoante às disposições da Resolução ANEEL 1000/21, de 07 de dezembro de 2021.

CONSIDERANDO ainda a necessidade de gerir o recebimento dos serviços prestados no âmbito da SEOSP/RO,

em consonância as disposições contidas no art. 140 da Lei nº 14.133/21.
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CONSIDERANDO o 1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE ADESÃO PODER PÚBLICO DESC/CRCE/023/2022

(0051826445), o qual tem como objeto a contratação de empresa especializada no fornecimento de energia elétrica

no imóvel situado na Avenida Porto Velho Nº 204, Bairro 5º Bec, ST02 QD 24 LT05, no município de Vilhena - RO,  em

consonância as cláusulas estabelecidas no Termo de Destinação e Responsabilidade Nº 246/2023 (0051508018),

avençado com a ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A - CNPJ 05.914.650/0001-66.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor HAMILTON AUGUSTO LACERDA SANTOS JÚNIOR, matrícula nº ******395, como

GESTOR DE CONTRATO e a servidora KAREN QUETERIN MENEZES DE FREITAS, matrícula nº ******702, como

GESTORA SUPLENTE, para atuarem sem prejuízo de suas atribuições legais à luz das legislações vigentes junto ao

contrato de fornecimento de energia elétrica.

PARÁGRAFO ÚNICO - O Gestor do Contrato deverá, para tanto, controlar e inspecionar sistematicamente o

objeto do contrato, com o objetivo de verificar se sua execução obedece às especificações estabelecidas, auxiliando na

revisão das cláusulas contratuais, bem como com o acompanhamento da qualidade econômica e minimização de

riscos.

Art. 2º - DESIGNAR o servidor JEAN SIQUEIRA RANGEL, matrícula nº ******478, como FISCAL DE CONTRATO

e o servidor REGINALDO FREITAS DOS SANTOS, matrícula nº ******613, como FISCAL SUPLENTE, para atuarem

sem prejuízo de suas atribuições legais à luz das legislações vigentes junto ao contrato de fornecimento de energia

elétrica.

PARÁGRAFO ÚNICO - As decisões e providências que ultrapassem a competência do fiscal deverão ser

encaminhadas/solicitadas ao Gestor do Contrato em tempo hábil à adoção das medidas pertinentes e submissão à

deliberação superior.

Art. 3º - INSTITUIR comissão para proceder com o recebimento provisório e definitivo do objeto firmado no

contrato de fornecimento de energia elétrica. Ficam designados a comporem a comissão os seguintes servidores:

I - LUCAS FERNANDES ARRUDA DA SILVA, matrícula nº ******137 - Presidente.

II - NÉLIDO ALVES DA COSTA, matrícula nº ******420 - 1º Membro.

III - GLEYDIVANNE FABIELLE RODRIGUES NOGUEIRA, matrícula nº ******832 - 2º Membro.

§1º - Em caso de ausência ou impedimento do Presidente da Comissão de Recebimento, este deverá ser

substituído pelo servidor designado como 1º membro da comissão, assim como, na ausência de um membro, o

mesmo será substituído pelo servidor designado subsequentemente.

§2º - A comissão deverá elaborar relatório atestando a conferência do quantitativo e especificações técnicas no

ato do recebimento do objeto, em consonância ao pactuado no instrumento jurídico, devendo ainda comunicar ao

Gestor do Contrato acerca dos atos divergentes ao respectivo.

Art. 4º - A designação dos servidores na presente portaria será considerada prestação de serviço público

relevante, e não será remunerada.

Art. 5º - O prazo de vigência das designações será de acordo com a vigência do contrato ou demais aditivos

celebrados.

Art. 6º - Revogar a Portaria nº 590 de 14 de agosto de 2024 (0051827791), e demais disposições em contrário.

Art. 7º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê ciência. Publique-se. Cumpra-se.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO

Protocolo 0056305658

Portaria nº 23 de 08 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, nomeado por meio do Decreto de 31 de março de

2023, publicado pela Edição Suplementar 62.1 de 03/04/2023 no Diário Oficial do Estado de Rondônia, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, pelo art. 41 da Lei

Complementar n.º 965 de 2017.

CONSIDERANDO a edição da Lei Complementar n° 1.060 de 21 de maio de 2020, que estabelece a criação da

Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP, órgão de natureza instrumental cuja finalidade é

promover, administrar, supervisionar e fiscalizar as obras civis e os serviços públicos do Estado de Rondônia;
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CONSIDERANDO os termos da Instrução Normativa n.º 01/2020/CGE-GAP id. (0011323568), de 28 de janeiro de

2020, publicada no DOE n.º 24, de 05 de fevereiro de 2020 e suas alterações, a qual estabelece normas acerca das

atribuições de gestores e fiscais de contratos de obras e serviços de engenharia na SEOSP, e dá outras providências.

Referente ao objeto "Construção do complexo que sediará o instituto de identificação Civil e

Criminal, Delegacia Geral e Especializadas" no município de Porto Velho possuindo um terreno de 5.605,65

m² (cinco mil seiscentos e cinco e sessenta e cinco) composto por:-Área do Térreo com: 1.341,63 m² (um

mil trezentos e quarenta e um e sessenta e três). Área do Pav 1,2,3 e 4 com: 2726,44 m² (dois mil

setecentos e vinte e seis e quarenta e quatro). Área do Pav Técnico com: 89,51 m² (oitenta e nove e

cinquenta e um). Área da Subestação com: 74,99 m² (setenta e quatro e noventa e nove), Área da

Guarita com: 22,15 m² (vinte e dois e quinze), Área total construída com: 4.820,81 (quatro mil oitocentos

e vinte e oitenta e um). As demais especificações do objeto se encontram previstas no Projeto Básico

(0020319066)", que trata dos autos - Processo n.º 0037.186353/2021-11, em especial o Contrato n°

0474/SESDEC/PGE/2022 id. (0030353612), que entre si celebram o Governo de Rondônia, por intermédio da

Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania -SESDEC e a empresa Borges Comércio e

Construções Eireli, com a interveniência da Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP

R E S O L V E:

Art.1º EXCLUIR da Portaria 280 de 17 de abril de 2024 id. (0047869287) a servidora abaixo qualificada:

- Arquiteta e Urbanista, Samara Neta Alves, 1ª fiscal - Mat. ******354;

Art.2º EXCLUIR da Portaria n.º 493 de 09 de julho de 2024 id. (0050618104) o servidor abaixo qualificado:

- Engenheiro Mecânico, Gabriel Clementino Miranda Bedin, Mat.******411.

Art. 3º Ficam designados os servidores abaixo relacionados pertencentes ao Quadro de Pessoal desta Secretaria

de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP, para responder dentro das suas atribuições legais, conforme

estabelecido em Normas para acompanhar, fiscalizar, medir, receber provisoriamente e definitivamente, o objeto do

Contrato n.º 0474/SESDEC/PGE/2022 id. (0030353612):

- Engenheiro Civil, Luis Henrique de Oliveira Campelo Almeida, Fiscal - Mat. *******370;

- Engenheiro Eletricista, Jonh Kennedy Carneiro de Oliveira, Fiscal - Mat. ******476;

- Engenheiro Civil, Fabio Barbosa Chaves, Fiscal - Mat. *******383;

- Engenheiro Mecânico, Alessandro Lama, Fiscal - Mat. *******435;

- Engenheiro Civil, Raynie Marcelo de Souza Vieira, Suplente - Mat. ******300.

Art.4º-Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê Ciência,

Publique-se,

Cumpra-se.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP

Protocolo 0056329046

Portaria nº 24 de 08 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP, nomeado por meio do Decreto de

31 de março de 2023, publicado pela Edição Suplementar 62.1 de 03/04/2023 no Diário Oficial do Estado de Rondônia,

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, pelo art. 41 da Lei

Complementar nº 965 de 2017, no uso das atribuições que lhe são conferidas;

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n°

1.118, de 22/12/2021 que criou a Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP, Órgão de natureza

instrumental, que tem por finalidade promover, administrar, supervisionar e fiscalizar as obras civis e os serviços

públicos do estado de Rondônia;

CONSIDERANDO a Portaria nº 744 de 31 de outubro de 2024 (0054333781) que criou a Comissão Interna de

Prevenção de Acidentes (CIPA)  no âmbito da Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP;

CONSIDERANDO o Despacho 0055594673 que concedeu licença para tratar de interesse particular à servidora

Leidiane Caroline Costa.

R E S O L V E:

Art. 1º ALTERAR a composição da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA), que passará a ser

composta conforme servidores abaixo relacionados:
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ORDEM SERVIDOR MATRÍCULA CARGO/QUALIFICAÇÃO

1º Priscylla Lustosa Bezerra ******499 Eng. de Segurança do Trabalho

2º Josiane Correia Boher ******599 Arquiteta, pós graduada em Segurança do Trabalho

Art. 2º Permanecem inalterados os demais artigos da Portaria nº 744 de 31 de outubro de 2024.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 835 de 12 de dezembro de 2024 (0055695274).

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registra-se, Cumpra-se.

(assinado eletronicamente)

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos

Protocolo 0056331740

ATO Nº 0056293722/2025/SEOSP-NCEF

ATO DE HOMOLOGAÇÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS – FINAL

Processo SEI 0069.001596/2023-75

Convênio n.º 266/PGE-2023

Prefeitura Municipal de Pimenta Bueno/RO

Objeto: Revitalização da iluminação pública do Bairro Alvorada, no município de Pimenta Bueno - RO. Nos termos

dos procedimentos da Lei Complementar n.º 101, de 04.05.2000, Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, Portaria Interministerial

n.º 424 de 30/12/2016, do Decreto Estadual n.º 26.165, de 24 de junho de 2021, e da Instrução Normativa n.º

001/2008-CGE/RO de 02 de janeiro de 2008, com base no Relatório Final de Fiscalização (id.0049796000) e Parecer

Técnico n.º 0001/2025/SEOSP-CIN (id.0056259225) APROVO e HOMOLOGO COM RESSALVAS a Prestação de Contas

final do Convênio n.º 357/PGE-2022 (id.0042205410) e (id.0044064393) mediante o que fora apresentado nos itens

11.3 e 11.4 do parecer referenciado 1038 (0054598998) e no item 2.2 do presente parecer, uma vez que descumpriu

o estabelecido no Decreto nº 26.165/2021.

11.3. A Convenente confirmou o recebimento do ofício por meio do e-mail (0049464043) na data de

06/06/2024. Entretanto, somente enviou a documentação no dia 30/08/2024, através do Ofício nº

1016/GAB/PREF/2024 (0053113262) fora do Prazo, visto que conforme relatório de fiscalização

(id.0049796000), em 16/06/2024, a obra estava concluída.

11.4. Saldo devolvido: a convenente efetuou a devolução do valor de R$ 5.727,35 (cinco mil setecentos e

vinte e sete reais e trinta e cinco centavos), em 16/08/2024 (0053118152; 0053118221), portanto,

descumprindo do prazo de 30 (trinta) dias após a conclusão do Convênio (art. 23 do Decreto nº

26.165/2021).

Esclarece-se que a aprovação e homologação mencionadas foram realizadas com base nas análises técnicas

elaboradas por profissionais devidamente habilitados, em conformidade com as disposições da Lei 14.133/21. Assim, a

aprovação e homologação seguem as recomendações técnicas e legais apresentadas, confiando no trabalho dos

profissionais designados para essas funções.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO

Protocolo 0056293722

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM

E TRANSPORTES - DER

Portaria nº 44 de 06 de janeiro de 2025

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no

DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023,

publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição

68., e
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CONSIDERANDO o Art. 4° do Decreto n° 28.680, de 20 de dezembro de 2023 que “Estabelece o calendário dos

feriados e pontos facultativos de 2024 do Poder Executivo Estadual, e dá outras providências.”;

CONSIDERANDO ainda que a realização do plantão no recesso deve ser feita na proporção das demandas

corporativas atribuídas às unidades do período de modo a possibilitar a concentração da força de trabalho disponível

no Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes-DER;

R E S O L V E:

Art. 1º - SUSPENDER o gozo de Recesso Administrativo do exercício de 2024, dos servidores abaixo elencados:

NOME MAT.

ANDRÉ CUNHA FREIRE ******675

FERNANDA SILVA SANTOS ******199

GLEICCY KELLY DO CARMO ******334

SÉRGIO AUGUSTO FERNANDES JÚNIOR ******829

ANDERSON RODRIGUES SOARES ******435

IRAN LAFAIETE JESUS CORDEIRO ******411

THÁLISSON GOMES NOGUEIRA ******916

CESAR PEREIRA PINHEIRO ******527

DINA FERREIRA SANTOS ******463

DOMINGAS MARIA PEREIRA PIEROTE ******377

DOMITILA ROCHA DE CASTRO ******864

ESTER DA ROCHA RODRIGUES ******369

FRANCISCA DE SOUZA ******313

ANDRIA SILVA OLIVEIRA ******979

GABRIELA SALES DE LIMA GOMES ******691

GERVESON PEREIRA DA SILVA ******055

LUIZ GUSTAVO DANTAS DOS SANTOS SILVA ******012

LUZENI DE FATIMA FERNANDES AZEVEDO ******398

LUZINETE FERREIRA DE QUEIROZ ******662

MICHELE GOMES DE CARVALHO ******097

ROSANA ALVES FEITOSA ******074

FELIPE COSTA MANUSSAKIS ******821

DANA DE OLIVEIRA ANDRADE ******293

GUILHERME AMARAL OLIVEIRA ******818

QUELE CRISTINA ALVES ******478

RAMON XIMENES MARTINS ******825

THAIS DE CASTRO LIMA ******582

CLEONICE FERREIRA DE SOUZA ******578

ISADORA GOMES MAURÍCIO **** * * 838

JORGE LUIZ TEIXEIRA LIMA ******738

MARLI TEREZINHA CAZELLA CLAUDINO ******199

ROSILENE CÂNDIDO DE OLIVEIRA ******373

RONE HERTON DANTAS DE FREITAS ******725
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ROSIMEIRE SOARES OLIVEIRA LIMA ******052

JONES SILVA DE MENDONÇA ******717

GEISIANE LEAL MAGRINI ******839

MARCOS AURÉLIO DOS SANTOS OLIVEIRA ******225

ELAIANE NUNES DO NASCIMENTO SALES ******287

ELEN ROSE PEREIRA DE SOUSA ******475

EDSON IAGO DA SILVA TAVARES ******849

JONAS SANTOS OLIVEIRA ******269

GISELY FRANCIS SANTANA DE OLIVEIRA ******032

WANDERON BATISTA DOS SANTOS ******976

RUBENS MACEDO DE BARROS ******268

REGINALDO RODRIGUES SUTIL CAMARGO ******595

CLAUDEMIR DE OLIVEIRA DA SILVA ******045

THOMAS EDISON BOMBARDELLI ******355

DAVI RIBEIRO DIAS ******974

LAERCIO LUCINDO BRITO ******054

MARCELO MOURA DOS SANTOS OLIVEIRA ******505

IRANILDO CARDOSO DE UMGRIA ******828

GEMAEL PAULINO FRANCO ******237

LUCIANO GOMES DA SILVA ******478

CHARLES NUNES DA SILVA ******649

ERMISSON PINHEIRO RODRIGUES ******316

FABIO DA SILVA DOS SANTOS ******162

EPITACIO PESSOA MELO ******709

HERMANO JUNIOR DOS SANTOS NONATO ******982

REGINALDO RODRIGUES DA SILVA ******900

ROBSON FERNANDES COSTA ******120

ROBERTO DE OLIVEIRA VAZ ******370

MARIA VALDENIR DE SOUZA ******196

ANDRÉ CARDOSO MARTINS ******950

ISABELLE RAFAELA QUEIROZ MATOS ******015

MILENA TRINDADE BARRETO ******531

SAMIR SAUMA DA SILVA ******067

JANE MARY INÁCIO ******151

WALACE FELIPE DA SILVA COSTA ******894

LEONARDO MESQUITA ARAGÃO ******073

JESSICA RIBEIRO DE MOURA ******537

ROGERIO JESUS NICACIO ******092

MARCELO SILVA DOS SANTOS ******226
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VALDENIR RODRIGUES DA CRUZ ******293

REMÉZIO PETRI SARMENTO ******888

RUBENS MACEDO DE BARROS ******268

DAVI RIBEIRO DIAS ******974

LUCIANO GOMES DA SILVA ******478

JOSENILDO MATIA DE OLIVEIRA ******046

RENIANE DE OLIVEIRA MALTA ******786

MARIA AUXILIADORA FREITAS DE ALENCAR ******840

MAXWEL CAVALCANTE LACERDA ******820

VALDECIR RIBEIRO DOS SANTOS ******106

MARIA SONIA LEMOS DE JESUS ******198

MICHEL FADOUL CACHO ******490

ISRAEL SOUZA FUMAGELI ******110

ADRIANO BENTO ******179

CLAUDIO VICENSA MATOZO ******261

GILMAR DA SILVA FERREIRA ******819

MARIANO CLAUDINO DE OLIVEIRA NETO ******520

ALISSON FREIRES DA SILVA ******315

FRANCIMARA LOPES VIEIRA FERREIRA ******328

MARLI SARAIVA NASCIMENTO ******343

Art. 2º - O gozo do Recesso Administrativo em data posterior dos servidores supramencionados, deverão ser

solicitados via Processo Eletrônico, com anuência do Chefe Imediato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral - DER/RO

Protocolo 0056250548

Portaria nº 53 de 07 de janeiro de 2025

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no

DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023,

publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição

68., e

CONSIDERANDO o Art. 4° do Decreto n° 28.680, de 20 de dezembro de 2023 que “Estabelece o calendário dos

feriados e pontos facultativos de 2024 do Poder Executivo Estadual, e dá outras providências.”;

CONSIDERANDO ainda que a realização do plantão no recesso deve ser feita na proporção das demandas

corporativas atribuídas às unidades do período de modo a possibilitar a concentração da força de trabalho disponível

no Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes-DER;

R E S O L V E:

Art. 1º - REMARCAR o gozo de Recesso Administrativo do exercício de 2024, dos servidores abaixo elencados:

Nome Matrícula Período Anterior Período Remarcado

MARLI TEREZINHA CAZELLA CLAUDINO ******199 23/12/2024 a 27/12/2024 30/12/2024 a 03/01/2025

JHONATAS MOREIRA DE SOUZA ******773
301/12/2024 a

03/01/2025

30 a 31/01/2025 e 03 a

04/02/2025
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ANTONIO CARLOS VIEIRA DO NASCIMENTO ******161 23/12/2024 a 27/12/2024 30/12/2024 a 03/01/2025

LEILA ALVES DE MELO ******842 30/12/2024 a 03/01/2025 03/02/2025 a 07/02/2025

MÁRCIO FERREIRA DA SILVA ******191 30/12/2024 a 03/01/2025
30 a 31/12/2024 e 03 a

04/02/2025

ADRIANO FURTUNATO ******926 23/12/2024 a 27/12/2024 30/12/2024 a 03/01/2025

GLAUCO FERNANDO AGUIAR ROCHA

ANDREOLLI
******944 23/12/2024 a 27/12/2024 30/12/2024 a 03/01/2025

LINDOMAR FERREIRA ******477 23/12/2024 a 27/12/2024 30/12/2024 a 03/01/2025

MASSIO RIROSCHE ALVES ******802 23/12/2024 a 27/12/2024 30/12/2024 a 03/01/2025

MARCIO DE CARVALHO CRUZ ******320 23/12/2024 a 27/12/2024 30/12/2024 a 03/01/2025

LEANDRO RISSO AMARAL ******633 23/12/2024 a 27/12/2024 30/12/2024 a 03/01/2025

SIMONE FELIX SILVA ******216 23/12/2024 a 27/12/2024 03/02/2025 a 04/02/2025

MANUEL MARIA NASCIMENTO BATISTA ******065 23/12/2024 a 27/12/2024 30/12/2024 a 03/01/2025

MARIA ALEANDRA SOUZA MESQUITA FRANÇA ******140 23/12/2024 à 27/12/2024 13/01/2025 à 17/01/2025

ELIS CRISTINY TORQUATO DA COSTA ******576 23/12/2024 à 27/12/2024 13/01/2025 à 17/01/2025

LAZARO GUILHERME MENDES DO

NASCIMENTO
******020 23/12/2024 à 27/12/2024 13/01/2025 à 17/01/2025

HIGOR CASTRO TEIXEIRA ******203 23/12/2024 à 27/12/2024 06/01/2025 à 10/01/2025

MAYKO LUCAS SOARES VERAS ******418 30/12/2024 à 03/12/2024 06/01/2025 à 10/01/2025

RONICLEYTON FREITAS SILVA ******308 30/12/2024 a 03/01/2025 22/01/2025 a 26/01/2025

FABIO JOSE DA SILVA ******846 30/12/2024 a 03/01/2025 22/01/2025 a 26/01/2025

RHANAY LETÍCIA QUEIROZ VAZ ******373 30/12/2024 a 03/01/2025 23/12/2024 a 27/12/2024

ADMILSON DE QUEIROZ ANDRADE ******276 23/12/2024 a 27/12/2024 30/12/2024 a 03/01/2024

OZIEL DA SILVA FIGUEIREDO ******107 23/12/2024 à 27/12/2024 03/02/2025 a 07/02/2025

JOÃO NUNES MACIEL FILHO ******345 23/12/2024 a 27/12/2024 20/01/2025 a 24/01/2025

PAULO CESAR CASARIN ******916 23/12/2024 a 27/12/2024 30/12/2024 a 03/01/2024

JEFERSON DA SILVA SOUZA ******575 23/12/2024 a 27/12/2024 30/12/2024 a 03/01/2024

ERASMO MULLER RODRIGUES ******251 23/12/2024 a 27/12/2024 03/02/2025 a 07/02/2025

ELIANE APARECIDA ADÃO BASÍLIO ******527 23/12/2024 a 27/12/2024 24/02/2025 à 28/02/2025

CLODOALDO NUNES DO NASCIMENTO ******116 30/12/2024 a 03/01/2025 20/01/2025 a 24/01/2025

JORGE LUIZ DE ALMEIDA ******848 23/12/2024 a 27/12/2024 30/12/2024 a 03/01/2024

SERGIO DE SOUZA ******070 30/12/2024 a 03/01/2025 23/12/2024 a 27/12/2024

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral - DER/RO

Protocolo 0056278861

Portaria nº 54 de 07 de janeiro de 2025

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no

DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023,
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publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição

68., e

CONSIDERANDO o Art. 4° do Decreto n° 28.680, de 20 de dezembro de 2023 que “Estabelece o calendário dos

feriados e pontos facultativos de 2024 do Poder Executivo Estadual, e dá outras providências.”;

CONSIDERANDO ainda que a realização do plantão no recesso deve ser feita na proporção das demandas

corporativas atribuídas às unidades do período de modo a possibilitar a concentração da força de trabalho disponível

no Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes-DER;

CONSIDERANDO o constante na Portaria 3179 (0055770970), nos autos do Processo Eletrônico n.º

0009.013566/2024-05.

R E S O L V E:

Art. 1º - INCLUIR na Portaria nº 3179 de 16 de dezembro de 2024, publicada no Diário Oficial do Estado n.º 238 de

18 de dezembro de 2024, referente ao gozo de Recesso Administrativo do exercício de 2024, os servidores abaixo

elencados:

PROCURADORIA AUTÁRQUICA - PGE/DER

Nome Matrícula Período

GABRIEL DE FREITAS PORTAO ******168 30/12/2024 à 03/01/2025

KEVIN CRISTHIAN PEIXOTO AMARAL ******713 23/12/2024 a 27/12/2024

MAÉRCIO FRANCISCO FERRAZ DOS SANTOS ******543 23/12/2024 a 27/12/2024

ARTHUR GAVA DE CARVALHO ******966 23/12/2024 a 27/12/2024

LEANDRO PEREIRA DE ALMEIDA ******312 30/12/2024 a 03/01/2025

LEONARDO FALCÃO RIBEIRO ******844 30/12/2024 a 03/01/2025

MARÍLIA GUIMARÃES BEZERRA ******155 23/12/2024 a 27/12/2024

ISABEL OLIMPIA ARAÚJO DOS SANTOS ******917 30/12/2024 a 03/01/2025

REINALDO ROBERTO DOS SANTOS ******094 30/12/2024 à 03/01/2025

HENRIQUE FLÁVIO BARBOSA ******591 23/12/2024 à 27/12/2024

ANDRÉIA COSTA AFONSO PIMENTEL ******106 06/01/2025 à 10/01/2025

JANAINA DESIRRÊ OLIVEIRA SAMPAIO ******563 06/01/2025 à 10/01/2025

CINTIA VILARIM BONAZZA ******447 24/02/2025 à 28/02/2025

VALQUÍRA BERTOLOTTO FLORENCE ALBUQUERQUE DA ROSA ******299 27/01/2025 à 31/01/2025

GERÊNCIA DE PASSE LIVRE - GPASLV

Nome Matrícula Período

FRANCISCA PEREIRA DAS NEVES ******730 30/12/2024 a 03/01/2025

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO, PROJETOS E ORÇAMENTO DE OBRAS - CPPOO

Nome Matrícula Período

NAYRON BRUNNO DE SOUSA CARVALHO ******926 30/12/2024 a 03/01/2025

VANESSA TEIXEIRA DURÂES ******912 30/12/2024 a 03/01/2025

8ª RESIDÊNCIA REGIONAL DE JI PARANÁ

Nome Matrícula Período

PAULO BEZERRA DE SOUZA ******280 30/12/2024 a 03/01/2025

ALAN ALVES DOS SANTOS ******195 30/12/2024 a 03/01/2025

12ª RESIDÊNCIA REGIONAL DE JARU

Nome Matrícula Período
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SILVIO AQUERLEY DA SILVA ******041 23/12/2024 à 27/12/2024

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA-CAF

Nome Matrícula Período

ELBA BRITO DA SILVA MOSCHINI ******505 06/01/2025 a 10/01/2025

JULYE EDUARDA OLIVEIRA ISACKSSON ******491 13/01/2025 a 17/01/2025

VERA DAS GRAÇAS MATIAS DO NASCIMENTO FERREIRA ******913 06/01/2025 a 10/01/2025

COORDENADORIA DE LOGISTICA-CLOG

Nome Matrícula Período

ARLENE DE OLIVEIRA CONCEIÇÃO ******474 30/12/2024 a 03/01/2025

GILVAN SANTOS DE OLIVEIRA ******819 30/12/2024 a 03/01/2025

AURIANE SANTIAGO MENDES ******439 30/12/2024 a 03/01/2025

VINÍCIUS FELIPE MESSIAS DE QUEIROZ ******031 30/12/2024 a 03/01/2025

MILVA VANESSA DE SOUSA DINIZ ******       383 30/12/2024 a 03/01/2025

ANDRÉIA FELÍCIO GAMA ******       498 30/12/2024 a 03/01/2025

PÂMELA GALVÃO DA SILVA ******       277 30/12/2024 a 03/01/2025

GABRIEL DOMIZÁBIO RODRIGUES BRAZ ******       208 30/12/2024 a 03/01/2025

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral - DER/RO

Protocolo 0056283752

Portaria de férias nº 261 de 07 de janeiro de 2025.

O(A) Diretor Geral, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de Nomeação de 04 de abril

2023 de 01/04/2023,publicada no DOE n.Diof 62.1 suplementar 10, de 04/04/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 06/01/2025 a 21/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor RUBENS MACEDO DE BARROS, MOTORISTA, matrícula ******268, pertencente ao quadro de

servidores de Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes, referente ao exercício de 2025,

marcadas anteriormente no período de (02/01/2025 a 21/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 07/01/2025.

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

Diretor Geral

Protocolo DOC35581

Portaria de férias nº 221 de 07 de janeiro de 2025.

O(A) Diretor Geral, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de Nomeação de 04 de abril

2023 de 01/04/2023,publicada no DOE n.Diof 62.1 suplementar 10, de 04/04/2023.
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RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 06/01/2025 a 25/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor ELIZANDRO LIMA GADELHA, SOLDADOR, matrícula ******634, pertencente ao quadro de

servidores de Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes, referente ao exercício de 2025,

marcadas anteriormente no período de (06/01/2025 a 25/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 07/01/2025.

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

Diretor Geral

Protocolo DOC35582

Portaria de férias nº 217 de 07 de janeiro de 2025.

O(A) Diretor Geral, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de Nomeação de 04 de abril

2023 de 01/04/2023,publicada no DOE n.Diof 62.1 suplementar 10, de 04/04/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 06/01/2025 a 15/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor DANIEL APARECIDO DA SILVA, MOTORISTA, matrícula ******975, pertencente ao quadro de

servidores de Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes, referente ao exercício de 2025,

marcadas anteriormente no período de (06/01/2025 a 15/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 07/01/2025.

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

Diretor Geral

Protocolo DOC35583

AVISO

O Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes – DER/RO, localizado na Av. Farquar com a Rua

Pio XII, s/n.º - Palácio Rio Madeira, Bloco Curvo 3, 5º andar – Pedrinhas, Porto Velho–RO, inscrito no CNPJ sob o n.º

04.285.920/0001-54, torna público que está requerendo junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA da

Prefeitura de Cacoal, a LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO referente à atividade de Construção de galeria celular

do tipo Bueiro Duplo Celular de Concreto (BDCC) 3,00m x 3,00m, drenagem superficial, sinalização e passagem de

pedestres/ciclista no igarapé Volta Grande localizado no km 21,5 da RO-488, trecho RO-133 a RO-387, nas

coordenadas geográficas 11°12'36"S e 61° 6'23"O no município de Cacoal–RO.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral/DER-RO

Protocolo 0056329176

AVISO

O Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes – DER/RO, localizado na Av. Farquar com a Rua

Pio XII, s/n.º - Palácio Rio Madeira, Bloco Curvo 3, 5º andar – Pedrinhas, Porto Velho–RO, inscrito no CNPJ sob o n.º

04.285.920/0001-54, torna público que está requerendo junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA da
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Prefeitura de Cacoal, a LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO referente à atividade de Construção de galeria celular

do tipo Bueiro Duplo Celular de Concreto (BDCC) 2,50m x 2,50m, drenagem superficial, sinalização e passagem de

pedestre/ciclista no km 29,5 da RO-488, trecho RO-133 a RO-387, no igarapé Intermitente Sem Denominação,

localizado nas coordenadas geográficas 11°13'4,00"S e 61° 3'17,00"O no município de Cacoal–RO.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral/DER-RO

Protocolo 0056329226

Portaria nº 43 de 06 de janeiro de 2025

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de

2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-

Edição 68.

Considerando o constante no Memorando nº 346/2024/DER-NUAD11 (ID. 0056075645), nos autos do Processo

0009.014850/2024-91;

Considerando o Artigo 17, inciso V, do Decreto 23.273 de 15/10/2018;

R E S O L V E:

SUSPENDER por tratamento da própria saúde, a contar de 13/01/2025 a 01/02/2025 - 20 (vinte) dias, o

gozo de férias do servidor ENIVALDO RIBEIRO GUIMARAES; matricula nº ******163, ocupante do cargo de

Borracheiro, lotado no DER-11RR, neste Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes-DER,

marcadas para usufruir no período de 13/01/2025 a 01/02/2025 - 20 (vinte) dias, conforme Portaria de férias nº

14388 de 22 de novembro de 2024, referente ao exercício de 2025.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral - DER/RO

Protocolo 0056249972

Portaria nº 67 de 08 de janeiro de 2025

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de

2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-

Edição 68.

Considerando o Justificativa DER-SEFERIAS (ID.0056249878), Portaria 16526 (ID.0056248801), nos autos do

Processo nº               0009.014850/2024-91;

R E S O L V E:

Art.1º. TORNAR SEM EFEITO a Portaria de férias nº 16526 de 30 de dezembro de 2024, publicada em

02/01/2025, edição 1, protocolo DOC35202, que Suspende as Férias por motivo de tratamento da própria saúde do

servidor ENIVALDO RIBEIRO GUIMARAES; matricula nº ******163, ocupante do cargo de Borracheiro, lotado no

DER-11RR, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes -

DER.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral - DER/RO

Protocolo 0056319681

Portaria nº 64 de 08 de janeiro de 2025

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017,

publicada no DOE n.º 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de

2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-

Edição 68.
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Considerando o constante no Requerimento DER-USJA (ID.0056123469), nos autos do processo        

0009.014872/2024-51;

Considerando o inciso V, artigo 18 do Decreto 23.273/2018;

Resolve:

Art. 1º Interromper a partir de 11/12/2024 até 20/12/2024 - 10 (dez) dias, por motivo de superior

interesse público, o gozo de férias do servidor: FABIO ALVES DA FONSECA, matrícula nº ******423, ocupante do

cargo de Motorista, lotado no DER-USJA, neste Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes-DER,

marcadas para usufruir em 11/12/2024 até 20/12/2024 - 10 (dez) dias, referente ao exercício de 2024.

Art. 2º Está Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral - DER/RO

Protocolo 0056318306

Portaria nº 51 de 07 de janeiro de 2025

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017,

publicada no DOE n.º 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de

2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-

Edição 68.

Considerando o constante no Despacho DER-DIREX (ID. 0056203126), nos autos do processo        0009.000082/2025-

79;

Considerando o inciso V, artigo 18 do Decreto 23.273/2018;

RESOLVE:

Art. 1º Interromper a partir de 11/12/2024 até 20/12/2024 - 10 (dez) dias, por motivo de superior

interesse público, o gozo de férias do servidor: LUCAS ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA, matrícula nº ******648,

ocupante do cargo de Coordenador de Usina, lotado no DER-COUSA, neste Departamento Estadual de Estradas de

Rodagem e Transportes-DER, marcadas para usufruir em 11/12/2024 até 20/12/2024 - 10 (dez) dias, referente

ao exercício de 2024.

Art. 2º Está Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral - DER/RO

Protocolo 0056269442

Portaria nº 48 de 07 de janeiro de 2025

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de

2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-

Edição 68.

Referente ao objeto: Cooperação mútua entre o CREA-RO e o DER/RO, a fim de otimizar os trâmites

burocráticos, promovendo o intercâmbio de informações entre os órgãos e a valorização dos profissionais do Sistema

CONFEA/CREA, garantindo a formação e o registro do quadro técnico do DER/RO e a anotação das atividades técnicas

profissionais, objeto do Termo de Convênio nº 681/2024/PGE-DERADM (0056011532), firmado entre o

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA e o CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO

ESTADO DE RONDÔNIA, com a interveniência do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM E

TRANSPORTES/DER-RO.

CONSIDERANDO os termos da Instrução Normativa n.º 01/2020/CGE-GAP (0011323568), de 28 de janeiro de

2020, publicada no DOE nº 24, de 05 de fevereiro de 2020 e suas alterações, a qual estabelece normas acerca das

atribuições de gestores e fiscais de contratos de obras e serviços de engenharia no DER, e dá outras providências,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o (s) servidor (es):

HENRIQUE NOBREGA TRIGUEIRO, matrícula n.º ******607, como Presidente da Comissão de Fiscalização;

NICOLAS CACULAKIS SANTOS, matrícula n.º ******457, como Membro Suplente da Comissão de Fiscalização.
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Parágrafo único - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral - DER/RO

Protocolo 0056267539

Portaria nº 56 de 08 de janeiro de 2025

Dispõe sobre a nomeação dos membros das Comissões de Recebimento de refeições prontas, fornecidas às

Residências e Usinas de Asfalto, no âmbito do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes -

DER/RO, no exercício de 2025, e dá outras providências.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no

DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023,

publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição 68.

Considerando a contratação de empresa especializada no fornecimento de refeições prontas, por meio da Ata

de Registro de Preços nº 132/2023.

Considerando, ainda, as disposições constantes no CONTRATONº 25/2023/PGE-DER, referente a contratação de

empresa especializada no fornecimento de refeições prontas.

Considerando a solicitação de alteração no requerimento (id.0056271580) para inclusão dos servidores.

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir as Comissões de Recebimento para realizar o recebimento das refeições prontas, no âmbito das

residências regionais e usinas de asfalto do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER/RO,

em seus respectivos lotes, conforme orientações constantes MANUAL DE FORNECIMENTO, RECEBIMENTO E

DISTRIBUIÇÃO DE REFEIÇÕES NO ÂMBITO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E

TRANSPORTES DO ESTADO DE RONDÔNIA, referente ao CONTRATO Nº 25/2023/PGE-DER, empresa NUTRI PRIME

ALIMENTOS LTDA, CNPJ/MF Nº 18.833.602/0001-95.

Art. 2º - Designar os servidores para compor a comissão específica, com o objetivo de realizar o recebimento de

refeições prontas, conforme CONTRATO Nº 25/2023/PGE-DER, a serem entregues à 4ª Residência Regional do

Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER, localizada no município de Cacoal, nos seguintes

termos:

I - Presidente - CAROLYNA LEHUM DO VALLE, Assessora Técnica, matrícula nº ******215;

II - Membro - DANIELE MARQUES PEREIRA, Chefe de Equipe Administrativa, Matrícula nº ******183;

III - Membro - VERA LUCIA PADILHA, Agente de Portaria, Matrícula nº ******174;

IV - Membro - CLAUDIA DOS SANTOS, Cozinheira , Matrícula nº ******250.

Parágrafo único. A comissão deverá observar, em sua respectiva jurisdição, as disposições previstas nos artigos 5°

e 6°deste instrumento.

Art. 3º. Designar os servidores para compor a comissão específica, com o objetivo de realizar o recebimento de

refeições prontas, conforme CONTRATO Nº 25/2023/PGE-DER, a serem entregues à Usina de Asfalto - Cacoal do

Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes-DER, localizada no município de Cacoal-RO, nos

seguintes termos:

I - Presidente - CLAUDERVAN DOMINGOS NERIS, Gerente da Usina CBUQ, matrícula nº ******336;

II - Membro - LARISSA ROCHA DA SILVA, Auxiliar de Serviços Técnicos, matrícula nº ******733;

III - Membro - CRISTINA DE OLIVEIRA PINTO, Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula nº ******366;

Parágrafo único. A comissão deverá observar, em sua respectiva jurisdição, as disposições previstas nos artigos 5°

e6°deste instrumento.

Art. 4º. Compete às Comissões de Recebimento as seguintes responsabilidades:

I - Receber diariamente as refeições prontas em local apropriado, observado o estabelecido na Instrução,

conforme edital id:(0038848809)

II - Registrar todas as ocorrências nos formulários Anexos I, II e III, e encaminhar mensalmente para

Coordenadoria de Logística;

III - Comunicar ao Presidente da Comissão de Recebimento e, se for o caso ao fiscal e Gestor do contrato,

quaisquer irregularidades no recebimento das refeições;

IV - Certificar as notas fiscais provenientes do fornecimento das refeições, em conformidades com os

quantitativos anotados nas requisições;
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V - Emitir Termo de Recebimento Definitivo das refeições fornecidas mensalmente;

Art. 5º O prazo da duração desta designação só dá pelo tempo que perdurar a vigência do respectivo Contrato, e

seus posteriores termos aditivos, podendo ser alterada a qualquer tempo por ato do Diretor Geral do DER-RO.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Esta portaria revoga a Portaria nº 1927 de 31 de julho de 2023 (id.0040417909). 

Registre-se.

Publique-se.

Cumpra-se.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral - DER/RO

Protocolo 0056307157

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE RONDÔNIA - JUCER

Portaria nº 1 de 03 de janeiro de 2025

"Realinha o auxílio-alimentação no âmbito da Junta Comercial do Estado de Rondônia"

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE RONDÔNIA – JUCER, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pelo art. 13, inciso XIX, do Regimento Interno, e pelo Decreto de 30 de dezembro de 2024, e

CONSIDERANDO a promulgação da Lei Estadual nº 3.000, de 25 de março de 2013, que cria o Plano de Carreira,

Cargos e Remuneração dos Servidores da Junta Comercial do Estado de Rondônia - JUCER.

CONSIDERANDO que a Lei Estadual nº 794, de 23 de novembro de 1998, estende a concessão de auxílio-

alimentação a todos os servidores públicos da Administração Direta, Autarquias e Fundações do Estado de Rondônia;

CONSIDERANDO o disposto no § 3º do art. 53 da Lei nº 3.000, de 25 de março de 2013, que atribui à Presidência

da JUCER a regulamentação do auxílio-alimentação;

CONSIDERANDO que a Portaria nº 080/JUCER, de 30 de maio de 2016, regulamentou o auxílio-alimentação no

âmbito da Junta Comercial do Estado de Rondônia - JUCER;

CONSIDERANDO que, desde 4 de abril de 2014, não houve qualquer ajuste nos valores do auxílio-alimentação,

resultando em uma defasagem considerável, sendo imprescindível a atualização desse benefício;

CONSIDERANDO que a despesa relativa ao realinhamento está prevista na Lei de Diretrizes Orçamentárias do

exercício de 2025, bem como nas estimativas da Lei Orçamentária Anual e no Plano Plurianual 2024-2027;

CONSIDERANDO que o valor proposto para o realinhamento está em consonância com os valores pagos por

outras secretarias e autarquias estaduais, garantindo paridade e justiça ao benefício;

CONSIDERANDO a necessidade de valorizar os servidores desta Autarquia, como medida essencial para o

reconhecimento do comprometimento e incentivo à continuidade de um serviço público de excelência;

RESOLVE:

Art. 1º O art. 8º da Portaria nº 080/JUCER, de 30 de maio de 2016, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 8º O valor do auxílio-alimentação, concedido aos servidores da Junta Comercial do Estado de Rondônia, será

de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) mensais."

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2025.

CLÉBIO BILLIANY DE MATTOS

Presidente

Protocolo 0056206638

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE

RONDÔNIA - IPEM

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0017.000970/2024-10

INTERESSADO (A): Hudson Viana Dias e Thiago Cruz de Lima.

VALOR: R$ 2.447,50 (Dois mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos) para cada

tomador.
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Considerando que o presente processo foi objeto de análise do Controle Interno, opinando pela regularidade da

prestação de contas de diárias em favor dos servidores Hudson Viana Dias e Thiago Cruz de Lima, submeto a

apreciação de Vossa Senhoria para homologação, de acordo com o que determina o Art. 18, Decreto Estadual 18.728

de 27.02.2014, conforme Parecer nº 282/2024/IPEM-CI de 13 de dezembro de 2024.

FERNANDA FERREIRA DE OLIVEIRA SILVA

Coord. Adm. e Financeira - IPEM/RO

Assinado Digitalmente

ACOLHO E DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas; determinando ao Núcleo de Diárias e Suprimentos que proceda a baixa

da responsabilidade do(s) beneficiário do(s) favorecido(s) Hudson Viana Dias e Thiago Cruz de Lima no Sistema

Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF. PUBLIQUE-SE, nos termos do Decreto Estadual nº 17.145, de 1º de

outubro

FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA ALBUQUERQUE

Presidente - IPEM/RO

Assinado Digitalmente

Protocolo 0056346593

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0017.000969/2024-87

INTERESSADO (A): Paulo Mercez Silva e João Guilherme Figueiredo Lobo.

VALOR: R$ 2.447,50 (Dois mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos) para cada

tomador.

Considerando que o presente processo foi objeto de análise do Controle Interno, opinando pela regularidade da

prestação de contas de diárias em favor dos servidores Paulo Mercez Silva e João Guilherme Figueiredo Lobo,

submeto a apreciação de Vossa Senhoria para homologação, de acordo com o que determina o Art. 18, Decreto

Estadual 18.728 de 27.02.2014, conforme Parecer nº 280/2024/IPEM-CI de 13 de outubro de 2024.

FERNANDA FERREIRA DE OLIVEIRA SILVA

Coord. Adm. e Financeira - IPEM/RO

Assinado Digitalmente

ACOLHO E DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas; determinando ao Núcleo de Diárias e Suprimentos que proceda a baixa

da responsabilidade do(s) beneficiário do(s) favorecido(s) Paulo Mercez Silva e João Guilherme Figueiredo Lobo

no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF. PUBLIQUE-SE, nos termos do Decreto Estadual nº

17.145, de 1º de outubro

FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA ALBUQUERQUE

Presidente - IPEM/RO

Assinado Digitalmente

Protocolo 0056347875

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0017.000967/2024-98

INTERESSADO (A): Valtencir Rodrigues da Silva e Edvânia Benício de Brito.

VALOR: R$ 2.447,50 (Dois mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos) para cada

tomador.

Considerando que o presente processo foi objeto de análise do Controle Interno, opinando pela regularidade da

prestação de contas de diárias em favor dos servidores Valtencir Rodrigues da Silva e Edvânia Benício de Brito,

submeto a apreciação de Vossa Senhoria para homologação, de acordo com o que determina o Art. 18, Decreto

Estadual 18.728 de 27.02.2014, conforme Parecer nº 281/2024/IPEM-CI de 13 de dezembro de 2024.

FERNANDA FERREIRA DE OLIVEIRA SILVA

Coord. Adm. e Financeira - IPEM/RO

Assinado Digitalmente

ACOLHO E DECIDO:
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HOMOLOGAR a presente prestação de contas; determinando ao Núcleo de Diárias e Suprimentos que proceda a baixa

da responsabilidade do(s) beneficiário do(s) favorecido(s) Valtencir Rodrigues da Silva e Edvânia Benício de Brito

no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF. PUBLIQUE-SE, nos termos do Decreto Estadual nº

17.145, de 1º de outubro

FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA ALBUQUERQUE

Presidente - IPEM/RO

Assinado Digitalmente

Protocolo 0056347228

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0017.000965/2024-07

INTERESSADO (A): Adílio França Feitosa e Elli Maus.

VALOR: R$ 2.447,50 (Dois mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos) para cada

tomador.

Considerando que o presente processo foi objeto de análise do Controle Interno, opinando pela regularidade da

prestação de contas de diárias em favor dos servidores Adílio França Feitosa e Elli Maus, submeto a apreciação de

Vossa Senhoria para homologação, de acordo com o que determina o Art. 18, Decreto Estadual 18.728 de 27.02.2014,

conforme Parecer nº 278/2024/IPEM-CI de 13 de dezembro de 2024.

FERNANDA FERREIRA DE OLIVEIRA SILVA

Coord. Adm. e Financeira - IPEM/RO

Assinado Digitalmente

ACOLHO E DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas; determinando ao Núcleo de Diárias e Suprimentos que proceda a baixa

da responsabilidade do(s) beneficiário do(s) favorecido(s) Adílio França Feitosa e Elli Maus no Sistema Integrado de

Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF. PUBLIQUE-SE, nos termos do Decreto Estadual nº 17.145, de 1º de outubro

FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA ALBUQUERQUE

Presidente - IPEM/RO

Assinado Digitalmente

Protocolo 0056348987

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0017.000956/2024-16

INTERESSADO (A): Fernanda Ferreira de Oliveira Silva, Francisco Carlos de Oliveira Albuquerque e Andrew

Machado Alves.

VALOR: R$ 6.301,80 (Seis mil trezentos e um reais e oitenta centavos) para a tomadora Fernanda Ferreira

de Oliveira Silva; R$ 6.853,00 (Seis mil oitocentos e cinquenta e três reais) para o tomador Francisco

Carlos de Oliveira Albuquerque; R$ 4.895,00 (Quatro mil oitocentos e noventa e cinco reais) para o

tomador Andrew Machado Alves.

Considerando que o presente processo foi objeto de análise do Controle Interno, opinando pela regularidade da

prestação de contas de diárias em favor dos servidores Fernanda Ferreira de Oliveira Silva, Francisco Carlos de

Oliveira Albuquerque e Andrew Machado Alves, submeto a apreciação de Vossa Senhoria para homologação, de

acordo com o que determina o Art. 18, Decreto Estadual 18.728 de 27.02.2014, conforme Parecer nº 285/2024/IPEM-CI

de 16 de dezembro de 2024.

FERNANDA FERREIRA DE OLIVEIRA SILVA

Coord. Adm. e Financeira - IPEM/RO

Assinado Digitalmente

ACOLHO E DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas; determinando ao Núcleo de Diárias e Suprimentos que proceda a baixa

da responsabilidade do(s) beneficiário do(s) favorecido(s) Fernanda Ferreira de Oliveira Silva, Francisco Carlos

de Oliveira Albuquerque e Andrew Machado Alves no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF.

PUBLIQUE-SE, nos termos do Decreto Estadual nº 17.145, de 1º de outubro

FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA ALBUQUERQUE

Presidente - IPEM/RO
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Assinado Digitalmente

Protocolo 0056341933

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0017.000949/2024-14

INTERESSADO (A): Paulo Mercez Silva e Igor Argento.

VALOR: R$ 2.447,50 (Dois mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos) para cada

tomador.

Considerando que o presente processo foi objeto de análise do Controle Interno, opinando pela regularidade da

prestação de contas de diárias em favor dos servidores Paulo Mercez Silva e Igor Argento, submeto a apreciação

de Vossa Senhoria para homologação, de acordo com o que determina o Art. 18, Decreto Estadual 18.728 de

27.02.2014, conforme Parecer nº 261/2024/IPEM-CI de 11 de dezembro de 2024.

FERNANDA FERREIRA DE OLIVEIRA SILVA

Coord. Adm. e Financeira - IPEM/RO

Assinado Digitalmente

ACOLHO E DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas; determinando ao Núcleo de Diárias e Suprimentos que proceda a baixa

da responsabilidade do(s) beneficiário do(s) favorecido(s) Paulo Mercez Silva e Igor Argento no Sistema Integrado

de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF. PUBLIQUE-SE, nos termos do Decreto Estadual nº 17.145, de 1º de outubro

FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA ALBUQUERQUE

Presidente - IPEM/RO

Assinado Digitalmente

Protocolo 0056353318

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0017.000946/2024-72

INTERESSADO (A): Wellington Batista Oliveira e João Guilherme de Figueiredo Lobo.

VALOR: R$ 2.447,50 (Dois mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos) para cada

tomador.

Considerando que o presente processo foi objeto de análise do Controle Interno, opinando pela regularidade da

prestação de contas de diárias em favor dos servidores Wellington Batista Oliveira e João Guilherme de

Figueiredo Lobo, submeto a apreciação de Vossa Senhoria para homologação, de acordo com o que determina o Art.

18, Decreto Estadual 18.728 de 27.02.2014, conforme Parecer nº 268/2024/IPEM-CI de 13 de dezembro de 2024.

FERNANDA FERREIRA DE OLIVEIRA SILVA

Coord. Adm. e Financeira - IPEM/RO

Assinado Digitalmente

ACOLHO E DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas; determinando ao Núcleo de Diárias e Suprimentos que proceda a baixa

da responsabilidade do(s) beneficiário do(s) favorecido(s) Wellington Batista Oliveira e João Guilherme de

Figueiredo Lobo no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF. PUBLIQUE-SE, nos termos do Decreto

Estadual nº 17.145, de 1º de outubro

FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA ALBUQUERQUE

Presidente - IPEM/RO

Assinado Digitalmente

Protocolo 0056349904

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0017.000945/2024-28

INTERESSADO (A): Arnaldo Martins Souza e Frederico Ribeiro de Paula Menezes.

VALOR: R$ 5.562,50 (Cinco mil quinhentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos) para cada

tomador.

Considerando que o presente processo foi objeto de análise do Controle Interno, opinando pela regularidade da

prestação de contas de diárias em favor dos servidores Arnaldo Martins Souza e Frederico Ribeiro de Paula
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Menezes, submeto a apreciação de Vossa Senhoria para homologação, de acordo com o que determina o Art. 18,

Decreto Estadual 18.728 de 27.02.2014, conforme Parecer nº 277/2024/IPEM-CI de 13 de dezembro de 2024.

FERNANDA FERREIRA DE OLIVEIRA SILVA

Coord. Adm. e Financeira - IPEM/RO

Assinado Digitalmente

ACOLHO E DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas; determinando ao Núcleo de Diárias e Suprimentos que proceda a baixa

da responsabilidade do(s) beneficiário do(s) favorecido(s) Arnaldo Martins Souza e Frederico Ribeiro de Paula

Menezes no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF. PUBLIQUE-SE, nos termos do Decreto

Estadual nº 17.145, de 1º de outubro

FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA ALBUQUERQUE

Presidente - IPEM/RO

Assinado Digitalmente

Protocolo 0056350179

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0017.000899/2024-67

INTERESSADO (A): Hudson Viana Dias e Igor Argento.

VALOR: R$ 2.447,50 (Dois mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos) para cada

tomador.

Considerando que o presente processo foi objeto de análise do Controle Interno, opinando pela regularidade da

prestação de contas de diárias em favor dos servidores Hudson Viana Dias e Igor Argento, submeto a apreciação

de Vossa Senhoria para homologação, de acordo com o que determina o Art. 18, Decreto Estadual 18.728 de

27.02.2014, conforme Parecer nº 283/2024/IPEM-CI de 13 de dezembro de 2024.

FERNANDA FERREIRA DE OLIVEIRA SILVA

Coord. Adm. e Financeira - IPEM/RO

Assinado Digitalmente

ACOLHO E DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas; determinando ao Núcleo de Diárias e Suprimentos que proceda a baixa

da responsabilidade do(s) beneficiário do(s) favorecido(s) Hudson Viana Dias e Igor Argento no Sistema Integrado

de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF. PUBLIQUE-SE, nos termos do Decreto Estadual nº 17.145, de 1º de outubro

FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA ALBUQUERQUE

Presidente - IPEM/RO

Assinado Digitalmente

Protocolo 0056345946

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0017.000887/2024-32

INTERESSADO (A): Francisco Carlos de Oliveira Albuquerque, Francisco Carlos do Prado, Fernanda Ferreira

de Oliveira Silva e Diego Felipe Roque Xavier.

VALOR: R$ 9.345,00 (Nove mil trezentos e quarenta e cinco reais e cinquenta centavos) para o tomador

Francisco Carlos de Oliveira Albuquerque; R$ 8.010,00 (Oito mil e dez reais) para a tomadora Fernanda

Ferreira de Oliveira Silva; R$ 6.675,00 (Seis mil seiscentos e setenta e cinco reais) para os tomadores

Francisco Carlos do Prado e Diego Felipe Roque Xavier.

Considerando que o presente processo foi objeto de análise do Controle Interno, opinando pela regularidade da

prestação de contas de diárias em favor dos servidores Francisco Carlos de Oliveira Albuquerque, Francisco

Carlos do Prado, Fernanda Ferreira de Oliveira Silva e Diego Felipe Roque Xavier, submeto a apreciação de

Vossa Senhoria para homologação, de acordo com o que determina o Art. 18, Decreto Estadual 18.728 de 27.02.2014,

conforme Parecer nº 259/2024/IPEM-CI de 13 de dezembro de 2024.

FERNANDA FERREIRA DE OLIVEIRA SILVA

Coord. Adm. e Financeira - IPEM/RO

Assinado Digitalmente

ACOLHO E DECIDO:
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HOMOLOGAR a presente prestação de contas; determinando ao Núcleo de Diárias e Suprimentos que proceda a baixa

da responsabilidade do(s) beneficiário do(s) favorecido(s) Francisco Carlos de Oliveira Albuquerque, Francisco

Carlos do Prado, Fernanda Ferreira de Oliveira Silva e Diego Felipe Roque Xavier no Sistema Integrado de

Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF. PUBLIQUE-SE, nos termos do Decreto Estadual nº 17.145, de 1º de outubro

FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA ALBUQUERQUE

Presidente - IPEM/RO

Assinado Digitalmente

Protocolo 0056344324

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0017.000883/2024-54

INTERESSADO (A): Adão Félix dos Santos Duarte e Frederico Ribeiro de Paula Menezes.

VALOR: R$ 5.562,50 (Cinco mil quinhentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos) para cada

tomador.

Considerando que o presente processo foi objeto de análise do Controle Interno, opinando pela regularidade da

prestação de contas de diárias em favor dos servidores Adão Félix dos Santos Duarte e Frederico Ribeiro de

Paula Menezes, submeto a apreciação de Vossa Senhoria para homologação, de acordo com o que determina o Art.

18, Decreto Estadual 18.728 de 27.02.2014, conforme Parecer nº 279/2024/IPEM-CI de 13 de dezembro de 2024.

FERNANDA FERREIRA DE OLIVEIRA SILVA

Coord. Adm. e Financeira - IPEM/RO

Assinado Digitalmente

ACOLHO E DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas; determinando ao Núcleo de Diárias e Suprimentos que proceda a baixa

da responsabilidade do(s) beneficiário do(s) favorecido(s) Adão Félix dos Santos Duarte e Frederico Ribeiro de

Paula Menezes no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF. PUBLIQUE-SE, nos termos do Decreto

Estadual nº 17.145, de 1º de outubro

FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA ALBUQUERQUE

Presidente - IPEM/RO

Assinado Digitalmente

Protocolo 0056348238

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0017.000676/2024-08

INTERESSADO (A): Francisco Carlos de Oliveira Albuquerque, Francisco Carlos do Prado e Fernanda Ferreira

de Oliveira Silva.

VALOR: R$ 6.853,00 (Seis mil oitocentos e cinquenta e três reais) para o tomador Francisco Carlos de

Oliveira Albuquerque; R$ 5.874,00 (Cinco mil oitocentos e setenta e quatro reais) para a tomadora

Fernanda Ferreira de Oliveira Silva; R$ 4.895,00 (Quatro mil oitocentos e noventa e cinco reais) para o

tomador Francisco Carlos do Prado.

Considerando que o presente processo foi objeto de análise do Controle Interno, opinando pela regularidade da

prestação de contas de diárias em favor dos servidores Francisco Carlos de Oliveira Albuquerque, Francisco

Carlos do Prado e Fernanda Ferreira de Oliveira Silva, submeto a apreciação de Vossa Senhoria para

homologação, de acordo com o que determina o Art. 18, Decreto Estadual 18.728 de 27.02.2014, conforme Parecer nº

232/2024/IPEM-CI de 13 de novembro de 2024.

FERNANDA FERREIRA DE OLIVEIRA SILVA

Coord. Adm. e Financeira - IPEM/RO

Assinado Digitalmente

ACOLHO E DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas; determinando ao Núcleo de Diárias e Suprimentos que proceda a baixa

da responsabilidade do(s) beneficiário do(s) favorecido(s) Francisco Carlos de Oliveira Albuquerque, Francisco

Carlos do Prado e Fernanda Ferreira de Oliveira Silva no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal -

SIGEF. PUBLIQUE-SE, nos termos do Decreto Estadual nº 17.145, de 1º de outubro

FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA ALBUQUERQUE



Quinta-feira, 9 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24357
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 09/01/2025, às 14:03

Rondônia, ed.  6 - 324

Presidente - IPEM/RO

Assinado Digitalmente

Protocolo 0056351504

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN

Portaria nº 1950 de 30 de dezembro de 2024

A DIRETORA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS (em substituição) DO DETRAN-RO, no uso de suas

atribuições conferidas pela Portaria de Delegação nº 20 de 03 de janeiro de 2025, e conforme o Processo nº

0010.073928/2024-70;

Resolve: 

Art. 1º Designar  o servidor SAMUEL CARLOS DOS SANTOS, Cedido Estadual, matrícula nº ******808, para

responder, em substituição à servidora EVELINE TORICAQUIRI DE ARAÚJO, matrícula nº ******782, pelo cargo de

Membro de Comissão de Penalidade de Condutores do Interior, CDS 04, no período de 16/12/2024 a

20/12/2024, correspondente ao gozo de férias da titular.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 16/12/2024.

ELTEMIRIAN FELINI

Diretora de Planejamento, Administração e Finanças - em substituição

Portaria nº 1880 de 18 de dezembro de 2024

Protocolo 0056107543

Portaria de férias nº 354 de 08 de janeiro de 2025.

O(A) DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n

946/2024/DETRAN/DIRGERAL de 04/07/2024,publicada no DOE n.946, de 10/07/2024.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 30/12/2024 a 08/01/2025, por motivo de calamidade pública o gozo de férias do

servidor HAGNES HARIELE ZARCO CHEDIAK, DETRAN - Assessor de Auditoria Interna - CDS - 06 *, matrícula

******003, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito, referente ao exercício de

2024, marcadas anteriormente no período de (30/12/2024 a 08/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/01/2025.

ALCIONE YUKO MORAES ALENCAR

DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS

Protocolo DOC35585

Portaria de férias nº 357 de 08 de janeiro de 2025.

O(A) DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n

946/2024/DETRAN/DIRGERAL de 04/07/2024,publicada no DOE n.946, de 10/07/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) HELENILCE SALES DE BRITO BUTZKE, AUXILIAR

ADMINISTRATIVO, matrícula ******549, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito,

originalmente marcadas para o02/01/2025 a 31/01/2025e que foram interrompidas a contar do dia02/01/2025 a
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31/01/2025,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 06/01/2025 a

04/02/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/01/2025.

ALCIONE YUKO MORAES ALENCAR

DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS

Protocolo DOC35589

Portaria de férias nº 361 de 08 de janeiro de 2025.

O(A) DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n

946/2024/DETRAN/DIRGERAL de 04/07/2024,publicada no DOE n.946, de 10/07/2024.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 02/01/2025 a 31/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor HELENILCE SALES DE BRITO BUTZKE, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, matrícula ******549,

pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito, referente ao exercício de 2024,

marcadas anteriormente no período de (02/01/2025 a 31/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/01/2025.

ALCIONE YUKO MORAES ALENCAR

DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS

Protocolo DOC35592

Portaria de férias nº 362 de 08 de janeiro de 2025.

O(A) DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n

946/2024/DETRAN/DIRGERAL de 04/07/2024,publicada no DOE n.946, de 10/07/2024.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 30/12/2024 a 08/01/2025, por motivo de calamidade pública o gozo de férias do

servidor HAGNES HARIELE ZARCO CHEDIAK, DETRAN - Assessor de Auditoria Interna - CDS - 06 *, matrícula

******003, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito, referente ao exercício de

2024, marcadas anteriormente no período de (30/12/2024 a 08/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/01/2025.

ALCIONE YUKO MORAES ALENCAR

DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS

Protocolo DOC35593
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Portaria de férias nº 364 de 08 de janeiro de 2025.

O(A) DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n

946/2024/DETRAN/DIRGERAL de 04/07/2024,publicada no DOE n.946, de 10/07/2024.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) JONATHAN REGINALDO LEANDRO DE

SOUZA, AGENTE DE TRÂNSITO, matrícula ******536, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual

de Trânsito, do(s) período(s) de(08/01/2024 a 27/01/2024) e (11/12/2024 a 20/12/2024),,referente ao exercício

de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(08/01/2024 a 17/01/2024) e (18/01/2024 a

27/01/2024) e (12/12/2024 a 21/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/01/2025.

ALCIONE YUKO MORAES ALENCAR

DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS

Protocolo DOC35594

Portaria de férias nº 365 de 08 de janeiro de 2025.

O(A) DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n

946/2024/DETRAN/DIRGERAL de 04/07/2024,publicada no DOE n.946, de 10/07/2024.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 26/12/2024 a 31/12/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor JOSÉ EDVALDO DE ABREU CHAGAS, OPERADOR DE COMPUTADOR, matrícula ******394,

pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito, referente ao exercício de 2024,

marcadas anteriormente no período de (26/12/2024 a 04/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/01/2025.

ALCIONE YUKO MORAES ALENCAR

DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS

Protocolo DOC35595

Portaria de férias nº 366 de 08 de janeiro de 2025.

O(A) DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n

946/2024/DETRAN/DIRGERAL de 04/07/2024,publicada no DOE n.946, de 10/07/2024.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 09/12/2024 a 09/12/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor MANUEL BOSCO ALMEIDA BISPO, OPERADOR DE COMPUTADOR, matrícula ******399,
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pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito, referente ao exercício de 2024,

marcadas anteriormente no período de (09/12/2024 a 28/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/01/2025.

ALCIONE YUKO MORAES ALENCAR

DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS

Protocolo DOC35596

Portaria de férias nº 367 de 08 de janeiro de 2025.

O(A) DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n

946/2024/DETRAN/DIRGERAL de 04/07/2024,publicada no DOE n.946, de 10/07/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) WANDERSON MARTINS GONCALVES , AGENTE

ADMINISTRATIVO, matrícula ******839, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito,

originalmente marcadas para o03/12/2024 a 22/12/2024e que foram interrompidas a contar do dia07/12/2024 a

22/12/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 27/01/2025 a

11/02/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/01/2025.

ALCIONE YUKO MORAES ALENCAR

DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS

Protocolo DOC35597

Portaria nº 47 de 08 de janeiro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições

conferidas pela Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023, Art. 16 e seus incisos, e conforme o Processo

nº 0010.071516/2024-03;

Resolve: 

Art. 1º Relotar, a pedido, a partir de 08/01/2025, o servidor DIOGO BAGATIM DE LIMA, Agente de Trânsito,

matrícula nº ******771, pertencente ao quadro de servidores do DETRAN/RO, lotado no município de Rio Crespo, para

desenvolver suas atividades laborais no município de Ariquemes, com lotação na Divisão de Operações e

Monitoramento de Trânsito Regional de Ariquemes - DIVOPEMARQM.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data.

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

Protocolo 0056313344

AVISO

AVISO DE PENALIDADE

O Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia - DETRAN/RO, por intermédio de seu DIRETOR-GERAL,

torna público, para conhecimento de todos os interessados, que considerando a deliberação consignada no Despacho

(0056157072), oriunda da Diretoria de Planejamento, Administração e Finanças, e acolhimento do Diretor-Geral desta

Autarquia (0056169920), onde restou decidido pela EFETIVAÇÃO das penalidades de Multa no valor de R$
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2.055,36 (dois mil cinquenta e cinco reais e trinta e seis centavos), equivalente a 0,4% (quatro décimos por

cento) ao dia de atraso sobre o valor do fornecimento ou serviço não realizado c/c Suspensão temporária

de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 3 (três)

meses, com fundamento no item 14.11. e 14.4 do Termo de Referência (0052378936), em desfavor da Empresa

VERSATIL INDUSTRIA GRAFICA LTDA - CNPJ: 33.267.567/0001-88, ante a inexecução parcial das obrigações

avençadas, uma vez que realizou entrega dos materiais em divergência da quantidade pactuada.

A penalidade descrita acima têm CARÁTER DEFINITIVO, pelo que NÃO CABERÁ MAIS RECURSO na esfera

administrativa, nos termos do que dispõe o Art. 21 do Decreto nº 16.089/2011, razão pela qual o valor concernente à

penalidade de MULTA pecuniária SERÁ APROPRIADO EM DEFINITIVO AOS COFRES DESTE DETRAN/RO, valores, a serem

descontados dos créditos retidos preventivamente de acordo com os autos do Processo SEI nº 0010.014687/2024-27.

Porto Velho/RO, (data da publicação).

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

Protocolo 0056286544

Portaria nº 41 de 07 de janeiro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições

conferidas pela Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023, Art. 16 e seus incisos;

Considerando a decisão proferida nos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 0010.298881/2021-11;

Resolve:

Art. 1º Reconsiderar a Decisão de DEMISSÃO em face do servidor A. C. G. S, CPF: ***.739.322-**, e aplicar-lhe

pena de SUSPENSÃO de 30 (trinta) dias, nos termos dos arts. 168, VII, e 169, III, da Lei Complementar nº 68/92.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições contrárias e anteriores

que versem exclusivamente sobre ato demissório.

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

Protocolo 0056285465

AVISO

AVISO DE PENALIDADE

O Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia - DETRAN/RO, por intermédio de seu DIRETOR-GERAL,

torna público, para conhecimento de todos os interessados, conforme deliberação consignada na Decisão DETRAN-

DIPAFI (0055684696), na qual consta o "de acordo" do Diretor-Geral conforme Despacho DETRAN-ASSESGAB

(0055730811), onde restou decidido pela EFETIVAÇÃO da penalidade de MULTA de 10% (dez por cento) sobre o

valor contratado, no total de R$ 19.171,46 (dezenove mil cento e setenta e um reais e quarenta e seis

centavos), com fundamento no item 20.2 do Termo de Referência (0050270248), em desfavor da Empresa NVF

COMERCIO E SERVIÇOS DE CLIMATIZAÇÃO EIRELI, CNPJ nº 41.401.446/0001-05, em virtude do

descumprimento das disposições expressas no item 6.2.1. do Termo Referência (0050270248) que prevê o prazo

máximo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento/Requisição expedida pela Divisão de

Patrimônio à empresa Contratada para a entrega e instalação dos equipamentos       .

A penalidade descrita acima têm CARÁTER DEFINITIVO, pelo que NÃO CABERÁ MAIS RECURSO na esfera

administrativa, nos termos do que dispõe o Art. 21 do Decreto nº 16.089/2011, razão pela qual o valor concernente à

penalidade de MULTA pecuniária SERÁ APROPRIADO EM DEFINITIVO AOS COFRES DESTE DETRAN/RO, da quantia que

foi retido preventivamente do pagamento da contratada conforme PP - Preparação de Pagamento (0043101777) nos

autos do Processo SEI nº 0010.104963/2022-86       .

Porto Velho/RO, (data da publicação).

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

Protocolo 0056286697

EXTRATO

EXTRATO DO 4ºTACNT Nº 03/2021/PROJUR/DETRAN/RO
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ADITANTES: DETRAN/RO e EMOPS SERVIÇOS DE SANEAMENTO E CONTROLE DE PRAGAS EIRELLI (CNPJ nº

04.796.496/0001-02).

OBJETO: Fica prorrogado o prazo do Contrato por mais 12 (doze) meses, a contar de 09/02/2025.

PROCESSO SEI Nº 0010.260661/2020-25.

ASSINAM:

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

FRANCISCO ECIENE AGUIAR FROTA

Representante da contratada

Protocolo 0056313430

Portaria nº 7 de 03 de janeiro de 2025

A DIRETORA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS (em substituição) DO DETRAN-RO, no uso de suas

atribuições conferidas pela Portaria de Delegação nº 20 de 03 de janeiro de 2025, e conforme o Processo

nº0010.074923/2024-64;

Resolve: 

Art. 1º Designar  o servidor UILIAN PEREIRA ORTEGA, Estatutário , matrícula nº ******508, para responder, em

substituição ao servidor CARLOS ALESSANDRO DA SILVA, matrícula nº ******408, pelo cargo de Chefe de Divisão

da Diretoria Técnica de Fiscalização e Ações de Trânsito, CDS-04, no período de 06/01/2025 a 15/01/2025,

correspondente ao gozo de férias do titular.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 06/01/2025.

ELTEMIRIAN FELINI

Diretora de Planejamento, Administração e Finanças - em substituição

Portaria nº 1880 de 18 de dezembro de 2024

Protocolo 0056187363

Portaria nº 6 de 03 de janeiro de 2025

A DIRETORA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS (em substituição) DO DETRAN-RO, no uso de suas

atribuições conferidas pela Portaria de Delegação nº 20 de 03 de janeiro de 2025, e conforme o Processo nº

0010.074760/2024-10;

Resolve: 

Art. 1º Designar  o servidor ANDRE HENRIQUE DA SILVA SANTOS, Estatutário , matrícula nº ******741, para

responder, em substituição ao servidor SERGIVALDO CAMILO DE OLIVEIRA, matrícula nº ******019, pelo cargo de

Coordenador de Credenciamento e Cadastramento de Porto Velho, CDS-09, no período de 02/01/2025 a

11/01/2025, correspondente ao gozo de férias do titular.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 02/01/2025.

ELTEMIRIAN FELINI

Diretora de Planejamento, Administração e Finanças - em substituição

Portaria nº 1880 de 18 de dezembro de 2024

Protocolo 0056186347

Portaria nº 1 de 02 de janeiro de 2025

A DIRETORA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS (em substituição) DO DETRAN-RO, no uso de suas

atribuições conferidas pela Portaria de Delegação nº 20 de 03 de janeiro de 2025, e conforme o Processo nº

0010.072536/2024-93;

Resolve: 

Art. 1º Designar  a servidora CAMILA SILVA DE LIMA, Comissionada, matrícula nº ******116, para responder, em

substituição à servidora RITA DE CÁSSIA DE OLIVEIRA GUERRA, matrícula nº ******598, pelo cargo de Chefe de

Ciretran 1ª Categoria de Jaru, CDS-05, no período de 06/01/2025 a 15/01/2025, concomitante ao cargo de

Assessor I, CDS-01, correspondente ao gozo de férias da titular.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 06/01/2025.

ELTEMIRIAN FELINI

Diretora de Planejamento, Administração e Finanças - em substituição
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Portaria nº 1880 de 18 de dezembro de 2024

Protocolo 0056153153

Portaria nº 35 de 06 de janeiro de 2025

A DIRETORA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS (em substituição) DO DETRAN-RO, no uso de suas

atribuições conferidas pela Portaria de Delegação nº 20 de 03 de janeiro de 2025, e conforme o Processo nº

0010.074315/2024-50;

Resolve: 

Art. 1º Designar  a servidora PAMELA CRISTINA PATRÍCIO PAGANI, Estatutário, matrícula nº ******768, para

responder, em substituição ao servidor ADENILSON ALVES SOARES, matrícula nº ******836, pelo cargo de Membro

de Comissão Examinadora de Vilhena, CDS-04, no período de 19/12/2024 a 07/01/2025, referente ao gozo de

férias da titular.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 19/12/2024.

ELTEMIRIAN FELINI

Diretora de Planejamento, Administração e Finanças - em substituição

Portaria nº 1880 de 18 de dezembro de 2024

Protocolo 0056248190

Portaria nº 32 de 06 de janeiro de 2025

A DIRETORA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS (em substituição) DO DETRAN-RO, no uso de suas

atribuições conferidas pela Portaria de Delegação nº 20 de 03 de janeiro de 2025, e conforme o Processo nº

0010.074679/2024-30;

Resolve: 

Art. 1º Designar  a servidora JANAINA ROCHA DE ALENCAR, Estatutário, matrícula nº ******693, para

responder, em substituição à servidora TATIANA NOLETO NEVES, matrícula nº ******711, pelo cargo de Chefe de

Divisão da Escola Pública, CDS-04, no período de 06/01/2025 a 20/01/2025, referente ao gozo de férias da

titular.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 06/01/2025.

ELTEMIRIAN FELINI

Diretora de Planejamento, Administração e Finanças - em substituição

Portaria nº 1880 de 18 de dezembro de 2024

Protocolo 0056239006

Portaria nº 45 de 07 de janeiro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições

conferidas pela Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023, Art. 16 e seus incisos, e conforme o Processo

nº 0010.491299/2020-32;

Resolve:

Art. 1º Compor, Comissão permanente, sem ônus, a partir de Janeiro/2025, com o objetivo de conferir e

organizar os processos das empresas habilitadas; recepcionar e analisar a documentação a ser apresentada pelas

empresas, emitir parecer quanto à renovação da habilitação, bem como fiscalizar in loco e por meio do sistema a

pessoa jurídica habilitada no exercício da atividade de vistoria de identificação veicular.

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão, como membros, sob a

presidência do primeiro:

- LINCON FANNUEL AZUIM BERGAMO DE LIMA - Matrícula nº *****663;

- ANDRÉ HENRIQUEDA SILVA SANTOS - Matrícula nº *****741; e

- SANDRA LEMOS DOS SANTOS - Matrícula nº *****874.

Art. 3º A participação na referida Comissão será considerada serviço público relevante, não remunerado.

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 1172 de 23 de agosto de 2024.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor nesta data.

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

Protocolo 0056290149
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EXTRATO

EXTRATO DO 13º TACNT Nº 009/2013/DETRAN-RO

ADITANTES: DETRAN/RO e MOACYR THADEU BRANDÃO TOLEDO CPF ***.025.066-**.

OBJETO: Fica prorrogado o prazo do Contrato por mais 12 (doze) meses, a contar de 01/02/2025.

PROCESSO SEI Nº 0010.026179/2017-62.

ASSINADO EM: 03/01/2025.

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

MOACYR THADEU BRANDÃO TOLEDO

Contratado

Protocolo 0056314620

Portaria nº 43 de 07 de janeiro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições

conferidas pela Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023, Art. 16 e seus incisos, e conforme consta nos

autos do Processo Administrativo nº 0010.014112/2024-12;

Resolve :

Art. 1º Renovar, para o exercício de 2024, em conformidade com a Portaria nº 1406/GAB/DETRAN-RO/2012, o

credenciamento dos Profissionais: Diretor de Centro de Formação de Condutores e Instrutor de Trânsito, conforme

relação abaixo:

NOME CPF TIPO PROFISSIONAL

ADAILTON PEREIRA DO NASCIMENTO ***.190.202-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

ADEGMAR DO CARMO CARDOSO ***.490.612.** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

ADEMAR ALMEIDA DE OLIVEIRA ***.797.252.** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

ADEMILSON DE SOUZA FERNANDES ***.598.042-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

ADENILSON AKER ***.912.922-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

ADENILSON DE LIMA ***.038.389-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

AGNES GABRIELLE VALERIO SILVA ***.613.262-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

ALDERICE NEVES DO NASCIMENTO GUARIDO ***.622.662-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

ALEX ARNALDO RAMOS ***.857.242-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

ALEXSSANDRO VICENTE DA SILVA ***001.852** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

ALISSON PEREIRA FERREIRA ***.799.812-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

ANDERSON BORGES DA SILVA ***.594.305-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

ANDRE ROBERTO DE JESUS ***.972.742-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

ANDREIA AMORIM DE OLIVEIRA BEZERRA ***.167.402-** DIRETOR DE CFC E INSTRUTOR DE TRÂNSITO

ANDRESSON DOS SANTOS DAMACENO ***.779.032-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

BARBARA LUANA DE SANTANA RIBEIRO ***.605.082-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

BRUNA GRACAIELE KRAUSER COSTA ***.699.421-** DIRETOR DE CFC E INSTRUTOR DE TRÂNSITO

BRUNO AVELINO DA SILVA ***.805.382-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

BRUNO SGORLON FERREIRA ***.992.282-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

CARLOS DANIEL DA SILVA CLARO ***.341.502-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

CASSIANO JOSE RODRIGUES ***812.502-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

CELIA MARQUES DOS SANOTOS **889.902** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

CLAUDIANE APARECIDA ROSA QUEIROZ ***.876.422-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO



Quinta-feira, 9 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24357
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 09/01/2025, às 14:03

Rondônia, ed.  6 - 332

CLAUDIONOR LEITE ***.300.852-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

CLEBER BENTO DE MORAES ***.124.172-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

CLEIDIMAR CARLOS DE CARVALHO ***.540.472-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

CRISTIAN JEAN ANDERSON VIEIRA ***.476.012-** DIRETOR DE CFC

CRISTIANA GAMA MENEZES ***.309.702-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

CRISTINA ANDRADE ARAUJO ***.002.542-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

DAILSON DE LIMA COUTINHO ***.550.142-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

DAMARES CASIMIRO STUR ***.010.112-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

DANIEL MATOS DE OLIVEIRA ***.267.032-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

DENIVALDO PEREIRA GONCALVES ***.144.332-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

DIONES REA DUQUE DE CASTRO ***.851.352-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

EDSON ANTUNES VIEIRA ***.758.322-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

ELIEZER MARTINS MOROSO JUNIOR ***.839.932-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

ELISSON VINICIUS ERREIRA SANTOS ****.053.652.** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

EMERSON CARDOSO DELFINO ***.933.202-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

ERÍSMA TANGINA DE AZEVEDO ***.120.402-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

ERIVALDO XAVIER ***.190.152-** DIRETOR DE CFC

FERNANDO JUNIO ALVES MOREIRA ***.746.312.** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

FLAVIANE NORBERTO RAPOSO ***.691.522-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

FLAVIO TRINDADE ***.602.392-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

FRANCISCA BEZERRA DA SILVA ***.370.372-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

FRANCISCO FERREIRA DA SILVA ***.915.992-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

FRANCISCO GOMES R. DE LIMA ***.819.332-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

FURLAN LEITE SOARES ***.973.202-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

FYLIPE MORAIS RIBEIRO ***.361.462-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

GABRIELI TEIXEIRA ADÃO ***.890.332-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

GENESI PAULA DA SILVA ***.675.982-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

GESIEL NUNES FERREIRA ***.032.882-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

GEVERSON ARAUJO DE SOUZA ***.307.192-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

GIL NASCIMENTO HURTADO ***.258.622-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

GILCÉLIO KYBERSON BENITEZ DA SILVA ***.314.472.** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

HELENICE MOURA DE PAULA ***.678.052-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

HENRIQUE CARDOSO BRAGA BARRO ***.020.764.** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

HUDSON HENDRIX DE ANDRADE CUNHA ***.542.502-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

INGRED VELOSO FELIX CAVALCANTE ***.519.458-** DIRETOR DE ENSINO

ISABELLY SERQUEIRA SILVA ***.280.512-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

IVANETE DIAS DE ALMEIDA BATISTA ***.709.328-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

IVANILDO ALVES NASCIMENTO ***.965.282-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

JESSE DA SILVA COSTA ***.881.222-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO
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JESSICA GREGORIO OLIVA ***.442.522.** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

JHENEFER JOSE GOMES ***.086.742-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

JHEURY DHON BENITEZ FREITAS ***.314.552.** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

JIMMI CALDAS BARBOSA ***.234.282-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

JOÃO VICTOR APARECIDO PEREIRA SOUSA ***.957.222-** DIRETOR DE CFC E INSTRUTOR DE TRÂNSITO

JOÃO VICTOR SOUZA DA SILVA ***.216.881-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

JOCIMAR BRUNO ***.242.002-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

JOELITON LEOTERIO VEDA BARBOSA ***.397.522-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

JOICE CARLA ROSA ***.830.922-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA FERREIRA ***136:552** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

JOSE DA SILVA REIS ***.314.392-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

JOSÉ MARIA DO PRADO ***.226.982-** DIRETOR DE CFC

JOSE RONALDO MAIA ***.381.632-*** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

JOSIVANE DA SILVA CHAVES ***519.732** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

KELEN REGINA DA SILVA ***.049.219-** DIRETOR DE CFC

KEREN APUQUE DOS SANTOS MARTINS ***.084.222-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

KLIVES FERNANDES DA SILVA ***.745.002-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

LEANDRO CASTRO DA SILVA ***.076.550-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

LEIDIANE GRANDO ***.946.032-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

LUCIANA SANTANA BARBOSA ***.086.702-** DIRETOR DE ENSINO

LUCIANO APARECIDO AZEVEDO ***.050.322-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

LUCIANO SALVATIERRA SANTANA BARBOSA ***.144.452-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

LUIS CARLOS DIETRICH DE MELO ***.530.432-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

LUZIA ELIANE RODRIGUES DE MORAIS ***.005.422-** DIRETOR DE CFC E INSTRUTOR DE TRÂNSITO

MARCELO FERRASSO ***.508.702.** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

MARCELO MARTENS FERNANDES ***.640.712-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

MARCIO RAFAEL RODRIGUES ***.926.912-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

MARCOS ANTONIO FERREIRA DA SILVA ***.491.157** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

MARCOS PRUDENTE SILVA ***.406.662-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

MARCOS RIBEIRO ***.567.706-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

MARIA REGINA DE OLIVEIRA DA SILVA ***.253.652-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

MATHEUS RICARDO DE OLIVEIRA LENZI ***.651.392-** DIRETOR DE ENSINO

MAYCON DOUGLAS COUTINHO BATISTA ***.182.252-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

NEIRYS REJANNY MATOS CUNHA ***535.252-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

NELSON PEREIRA DOS SANTOS ***.696.982-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

OSMAEL SILVERIO ***.654.121-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

PAULO RICARDO DE CAMARGO KRUGEL ***.754.522-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

RAFAEL ALMEIDA DE SOUZA ***.306.722-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

RAFAEL PEREIRA DE SOUZA ***.444.052-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO
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RAFAEL SANCHES MACHADO ***.542.612-** DIRETOR DE CFC

RAQUEL MENEZES SOZIO ***.010.772-** DIRETOR DE CFC E INSTRUTOR DE TRÂNSITO

REGILENY VIANA LEITE ANDRE ***.484.042-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

RENAN SANTANA PAULINO ***.110.262-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

RENITA GRANDO ***.717.322-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

RHYAN HENRIQUE BACHINI ***.447.992-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

ROBSON PIERRE DOS SANTOS MELO ***.445.432-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

ROBSON ROBERTO ARGUEDAS GAMA ***.599.922-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

RODRIGO CARDOZO ***.568.342-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

ROGERIO ALMEIDA SOUZA ***560.212** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

RONIE DA SILVA GAMA ***.631.092-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

ROSEMERY E SILVA SALTÃO ***.024.352-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

SAMARA JULIANA BRANCO DATSCH ***.198.112-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

SAMUEL BARBOSA CAVALCANTE ***.032.022-** DIRETOR GERAL

SAMUEL FERREIRA DE CASTRO ***.333.382-** DIRETOR GERAL

SERGIO DA SILVA ANTUNES DA CUNHA ***.281.582-** DIRETOR DE CFC E INSTRUTOR DE TRÂNSITO

SILVANIO SOARES REIS ***.572.692-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

STIVE DIAS DOS SANTOS ***.508.712-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

TONI RAMOS CORREA ***.164.282-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

UBIRAJARA SOARES SILVA ***.688.492-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

VAGNER LOPES DELMASKIO ***.681.742-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

VALDELICE RODRIGUES COIMBRA ***.098.432-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

VALMIR JOSE DA SILVA ***.383.682-** DIRETOR DE CFC E INSTRUTOR DE TRÂNSITO

VALTERLEI APARECIDO VEIGA SANTOS ****.518.602-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

VANESSA BARBOSA TEIXEIRA ***.011.102-** DIRETOR DE CFC E INSTRUTOR DE TRÂNSITO

VANIA RAQUEL RODRIGUES FAZZIO ***.667.422-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

VICENTE FERREIRA DA SILVA ***.916.952-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

VINICIUS DO NASCIMENTO FOGACA ***.725.662.** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

VITOR HUGO FALCAO NUNES DA SILVA ***.750.132-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

WESLEY DA SILVA LIMA ***.104.542-** INSTRUTOR DE TRÂNSITO

WILLIANS CARLOS ATAIDE DE DEUS ***.260.532-** DIRETOR DE CFC E INSTRUTOR DE TRÂNSITO

Art. 2º Esta portaria entre em vigor nesta data.

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

Protocolo 0056288829

Resolução N. 05/2024/DETRAN-CONSEDIR

Institui no âmbito do Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia - DETRAN/RO, o "PRÊMIO DESTAQUE DO

ANO", destinado aos Centros de Formação de Condutores, estabelecendo critérios e dando outras providências.

O Conselho Diretor do Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia – DETRAN/RO, no uso das atribuições

conferidas pela Lei Complementar nº 1.209, de 18 de Dezembro de 2023;
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Considerando a necessidade de reconhecimento aos Proprietários de CFCs, Profissionais Diretores e Instrutores

que com empenho e comprometimento alcançaram os melhores índices de aprovação no encerramento de cada ano

em exercício, com práticas de responsabilidade social voltadas à redução de sinistros e defesa da vida, respeitando a

concorrência e a livre iniciativa, e proporcionando a oferta de melhores serviços aos consumidores;

Considerando o trabalho realizado pela Coordenadoria de Formação de Condutores, através da Gerência de Apoio

Pedagógico, no qual apresenta o índice de aprovação anual dos Centros de Formação dos Condutores, conforme

Resolução CONTRAN nº 789, de 18 de junho de 2020, e suas atualizações;

RESOLVE:

Art. 1º Instituir no âmbito do Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia o "PRÊMIO DESTAQUE DO ANO",

destinado aos Centros de Formação de Condutores, fixando normas e critérios para certificação anual dos CFCs, nos

termos abaixo:

I – a mensuração do critério que concederá a certificação aos CFCs será estabelecida pelo índice anual atingido;

II – os índices serão computados e disponibilizados no sistema Detrannet e site oficial do DETRAN/RO na 2ª

quinzena do mês de dezembro de cada ano, com apoio operacional da Coordenadoria de Estatística, Gerência de

Apoio Pedagógico e Coordenadoria de Formação de Condutores do DETRAN;

III – a certificação anual aos CFCs e Profissionais ocorrerá na 2ª quinzena do mês de dezembro de cada ano, após

prévia análise e notificação dos Centros de Formação de Condutores pela Gerência de Apoio Pedagógico e

Administrativo - GERAPA/COFORC/DTH;

IV – o "Prêmio Destaque do Ano" será concedido às Empresas regularmente credenciadas, podendo ainda, serem

agraciadas com outros brindes, a critério e disponibilidade do DETRAN/RO;

V – os Centros de Formação de Condutores serão certificados da seguinte forma:

a) os Centros de Formação de Condutores que atingirem o índice de aprovação entre 60% e 75% serão

certificados na Classe Bronze;

b) os Centros de Formação de Condutores que atingirem o índice de aprovação entre 76% e 85% serão

certificados na Classe Prata;

c) os Centros de Formação de Condutores que atingirem o índice de aprovação entre 86% e 100% serão

certificados na Classe Ouro.

Art. 2º Fica estabelecido o Anexo I, como modelo de Selo a ser concedido a título de certificação, e está disponível

para visualização no Portal da Transparência do DETRAN/RO no

linkhttps://transparencia.detran.ro.gov.br//public_html/static/uploads/docs//ANEXO%

20I%20RESOLU%C3%87%C3%83O%20N%C2%BA%2005.2024.CONSEDIR.pdf

Art. 3º Ficam excluídos os Centros de Formação de Condutores que tenham registro de qualquer tipo de punição

por parte da Corregedoria do DETRAN/RO dentro do período de apuração do índice.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

(assinado eletronicamente)

Sandro Ricardo Rocha dos Santos

Diretor-Geral/Membro

(assinado eletronicamente)

Lauro Lúcio Lacerda

Procurador-Diretor/Membro

(assinado eletronicamente)

Helberth Aldimas Soares Ferreira

Diretor-Geral Adjunto/Membro

(assinado eletronicamente)

Esli Ferreira de Oliveira

Diretor Técnico de Veículos/Membro

(assinado eletonicamente)

Brenno Victor de Oliveira Dionízio

Diretor Técnico de Fiscalização e Ações de

Trânsito/Membro

(assinado eletronicamente)

Eva Cristina Pereira Pedreira

Diretora Técnica de Engenharia e

Tráfego/Membro

(assinado eletronicamente)

Messias Nazareno Silveira Maia

Diretor de Planejamento, Administração e

Finanças/Membro

(assinado eletronicamente)

Aline Lima Pinto

Diretora Técnica de Habilitação/Membro

(assinado eletronicamente)

Welton Roney Nunes Ribeiro

Diretor da Escola Pública de Trânsito/Membro

(assinado eletronicamente)

Alcione Yuko Moraes Alencar

Diretora de Gestão de Pessoas/Membro
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(assinado eletronicamente)

Hassan Mohamad Hijazi

Diretor Executivo/Membro

(assinado eletronicamente)

Clairton Pereira da Silva

Diretor de Engenharia Civil e

Patrimônio/Membro

Protocolo 0055965054

ENTIDADE AUTÁRQUICA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E

EXTENSÃO RURAL - EMATER

Portaria nº 29 de 08 de janeiro de 2025

O Presidente da Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Rondônia - EMATER-RO,

no uso de suas atribuições legais, conferidas pelos Art. 6 e 7 do Decreto nº 22911 de 07/06/2018, publicado no Diário

Oficial do Estado de Rondônia, Edição nº 103;

Considerando Processo Sei nº 0011.000288/2025-50;

Resolve:

Art.1º. Conceder ao servidor VALCIR SILAS BORGES, ocupante do cargo de Direção Superior, símbolo CDS-11,

de Assessor XI, da Casa Civil, lotado no Escritório Regional Rolim de Moura, conforme Portaria nº 331 de 17 de maio de

2023, férias 2023/2024, no período de 02/12/2024 a 31/12/20024.

Luciano Brandão

Diretor Presidente

Protocolo 0056324345

Decisão nº 1/2025/EMATER-PRES

Processo SEI Nº:0011.011128/2023-74

Objeto: Processo Administrativo para apuração e aplicação de penalidade por descumprimento das exigências

contida na Ata nº 28/2020 do Pregão Presencial Nº39/2020/SRP ao fornecedor CIAGRO COMERCIAL DE PRODUTOS

AGROPECUARIA EIRELI.

Acolho as conclusões da Comissão Permanente de Apuração e Aplicação de Penalidades, apresentadas no

Relatório (id. 0055956656), para Dispensar a aplicação de penalidade ao fornecedor CIAGRO COMERCIAL DE

PRODUTOS AGROPECUARIA EIRELI, por ficar demonstrado que a não entrega das mudas ocorreu por fato

superveniente, conforme relatado nos autos do processo.

Porto Velho, 09 de janeiro de 2025.

RENATA ROSA DE SOUZA

Diretora Vice-Presidente

EMATER-RO

Protocolo 0056340289

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

- IPERON

Portaria nº 16 de 08 de janeiro de 2025

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE

RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto de 29 de março de 2023, publicado no DOE/RO n.º

59 de 29 de março de 2023.

Considerando as atribuições definidas no art. 94 da Lei Complementar n.º 1.100 de 18/10/2021;

Considerando a Resolução n.º 10/2021/IPERON-GAB (0019008468) que dispõe sobre o gerenciamento e

fiscalização dos contratos firmados pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon;

Considerando o teor do Termo de Contrato nº 1631/2024/PGE-IPERON (0056094698);

Considerando o teor do Despacho IPERON-GAD (0056278597).

RESOLVE:
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Art. 1º DESIGNAR comissão de gestão e fiscalização de contrato, conformeart. 117 da Lei n.º 14.133/2021,

encarregada para fiscalizar, acompanhar, certificar e emitir termo de recebimento de serviços, do Termo de Contrato

nº 1631/2024/PGE-IPERON (0056094698), firmado com a empresa PODIUM SPORT SERVICOS DE EVENTOS

ESPORTIVOS LTDA, que tem como objeto serviços de planejamento, assessoramento e execução da I Corrida de Rua

do Iperon para 500 participantes, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento

conforme Termo de Referência (0055300475).

Art. 2º A comissão será formada pelos seguintes servidores:

NOME CARGO FUNÇÃO MATRÍCULA

Ingrid Nicole Maciel Ferreira Assessor VIII Gestor do Contrato ******362

Maria Gabriela da Silva Silveira Agente Atividade Administrativa/Gerente XII Gestor Suplente ******853

Giovanni Victor Lacerda Balcevicz Assessor V Fiscal Técnico ******120

Simone Menezes da Costa Telefonista/Assessor VIII Fiscal Suplente ******811

Laura Maria Braga Araruna Assessor VIII Membro ******972

Art. 3º As atribuições do Gestor e Fiscal do Contrato estão elencadas nos arts. 16 e 17 da Resolução n.º

10/2021/IPERON-GAB (0019008468).

Art. 4º Na ausência ou impedimento do Gestor ou Fiscal, fica o substituto legal sujeito às mesmas condições

estabelecidas para os titulares, conforme descrito no art. 1º desta portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente

Protocolo 0056317538

Portaria nº 21 de 08 de janeiro de 2025

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE

RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto de 29 de março de 2023, publicado no DOE/RO nº

59 de 29 de março de 2023.

Considerando as atribuições definidas no artigo 94 da Lei Complementar nº 1.100 de 18/10/2021;

Considerando o teor da Decisão nº 2159/2024/IPERON-GAB (0055130824) ;

Considerando o teor do Despacho IPERON-DAF (0056260152).

RESOLVE:

Art. 1º CONVERTER 135 (cento e trinta e cinco)dias de férias em pecúnia, de acordo o §4º do art. 110 da LC

68/92, a servidora EDERVANYA CARDOSO DOS SANTOS, matrícula ******440, ocupante do cargo de Técnico em

Previdência, pertencente ao Quadro de Pessoal Efetivo do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado

de Rondônia - Iperon, conforme relacionados abaixo:

EXERCÍCIO DIAS

2002 30

2015 30

2017 20

2018 20

2019 5

2020 30

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente

Protocolo 0056325647

Portaria nº 10 de 08 de janeiro de 2025

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE

RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto de 29 de março de 2023, publicado no DOE/RO n.º

59 de 29 de março de 2023.
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Considerando as atribuições definidas no artigo 94 da Lei Complementar n.º 1.100 de 18/10/2021;

Considerando o teor da Decisão nº 13/2025/IPERON-GAB (0056177124) ;

Considerando o teor do Despacho IPERON-DAF (0056269582).

RESOLVE:

Art. 1º CONVALIDAR os efeitos da Portaria nº 744 de 12 de novembro de 2024, publicada no DOE/RO nº 214, em

13/11/2024 (0054727681), a contar 12/12/2024 a 2/1/2025, conforme Decisão nº 1988/2024/IPERON-GAB

(0054504285).

Art. 2º PRORROGAR por 30 (trinta) dias a Portaria nº 744 de 12 de novembro de 2024, publicada no DOE/RO nº

214, em 13/11/2024 (0054727681), que instaurou sindicância administrativa para apurar eventuais danos ao erário e

autoria de servidor(es) que deu(deram) causa a pagamento a maior de benefício de aposentadoria à servidora

aposentada D.M.A.S, decorrente da aplicação errônea da Lei n.º 3.961/2016, conforme manifestação constante na

Decisão nº 1988/2024/IPERON-GAB (0054504285).

Art. 3º A comissão será formada pelos seguintes servidores:

NOME CARGO FUNÇÃO MATRÍCULA

José da Costa Castro Técnico em Previdência/Corregedor Presidente ******378

Evanilde do Nascimento Marinho Digitador Membro ******176

Edervanya Cardoso dos Santos Técnico em Previdência/Assessor V Membro ******440

Art. 4º A Comissão terá a incumbência de apurar todos os fatos de maneira minuciosa, a fim de promover o uso

de todas as medidas necessárias a tal fim, devendo ser concluídos os trabalhos no prazo de 30 (trinta),dias a contar

de 3/1/2025, conforme Decisão nº 13/2025/IPERON-GAB (0056177124).

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente

Protocolo 0056301823

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

DELEGADOS DE RONDÔNIA - AGERO

Instrução Normativa nº 2/2025/AGERO-DAFP

Dispõe sobre procedimentos e rotinas em processos de diárias, bem como, institui quadros de conferência de

conformidade, no âmbito da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO.

A Diretora Presidente da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO,

no uso de suas atribuições legais conferidas no Inciso I, do artigo 41, da Lei Complementar n.º 965 de 20 de dezembro

de 2017; e

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n.º 826 de 09 de julho de 2015, em especial o disposto no Art.

13, § 1.º, que dispõe sobre as atribuições da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de

Rondônia - AGERO de expedir portarias e quaisquer atos que disponham sobre a organização interna da Autarquia, que

não contrariem atos normativos superiores;

CONSIDERANDO o Decreto n.º 18.728, 27 de Março de 2014, e alterações, o qual dispõe sobre a

Regulamentação da Concessão de Diárias no âmbito da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Estadual,

incluindo Autarquias, Empresas Públicas e Fundações e dá outras providências;

CONSIDERANDO a necessidade de adequação e atendimento aos atos e decisões normativas expedidas pela

Corte de Contas do Estado e pela Controladoria Geral do Estado, em especial, quanto ao Art. 3.°, inciso VII, da

Instrução Normativa n.° 58/2017/TCE-RO;

CONSIDERANDO que o Controle Interno compreende plano de organização, métodos e procedimentos utilizados

pela Administração e conduzidos por todos os seus agentes para salvaguardar ativos, desenvolver a eficiência nas

operações, avaliar o cumprimento dos programas, objetivos, metas e orçamentos, verificar a exatidão e a fidelidade

das informações e assegurar o cumprimento da lei;

CONSIDERANDO que as estruturas de governança, de gestão de riscos e de controle interno visam aperfeiçoar

os processos de controle, identificando e gerenciando previamente os riscos que possam impactar o cumprimento dos

objetivos e da missão institucional da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia -

AGERO.
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RESOLVE:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1° Esta Instrução Normativa estabelece, no âmbito da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados

do Estado de Rondônia – AGERO, critérios e rotinas para os processos de Concessão de Diárias.

§1° Os critérios e rotinas a que se refere o caput deste artigo, visam aperfeiçoar o fluxo da concessão de diárias

por intermédio de mecanismos de controle que otimizaram as rotinas internas no âmbito da AGERO.

CAPÍTULO II

DAS CONDIÇÕES PARA CONCESSÃO DE DIÁRIAS

Art. 2° A solicitação de autorização para concessão de diárias será realizada por meio de memorando, contendo

assinatura do Diretor da Unidade em que o servidor estiver lotado ou de seu substituto legalmente designado,

autorizando a execução da viagem com justificativa detalhada constando, com clareza e objetividade, os seguintes

dados:

I – Motivo da Viagem (Exemplo: auditoria, inspeção, capacitação, etc.);

II- Descrever o Objetivo da Viagem, que deve estar contido no Plano Estratégico da AGERO e alinhado com os

interesses públicos;

III- Fato Gerador que motivou a realização da viagem (Exemplo: processo n.º, denúncias, fiscalização, etc.);

IV- Demonstrar o Valor Global do objeto da viagem;

V- Relacionar o valor o global do objeto da vigem com o valor das diárias, a fim de que seja avaliado a

materialidade e a relação custo x benefício;

VI- Indicar objetivamente o produto a ser gerado com a realização da viagem, quando for o caso;

§ 1°. O caput do art. 3°, não desvincula o atendimento ao art. 7°, previsto no Decreto n° 18.728 de 27 de março

de 2014

§ 2°. O valor total é a somatória correspondente à quantidade de diárias e cargo de servidores, previsto no ANEXO

I do Decreto n° 22.086/2017.

§ 3°. O pagamento prévio de diárias tem o objetivo de compensar futuras despesas por parte do beneficiário das

viagens. Portanto, se não houver despesa, não é necessário a concessão de diárias.

Art. 3° O Memorando de Solicitação de Concessão de Diárias deverá ser encaminhado ao Gabinete -GAB/AGERO,

com os dados elencados nos art. 3° e art. 4° desta IN, para a devida assinatura e autorização do titular da pasta.

Art. 4° Quando a concessão de diárias se tratar de deslocamento interestadual, a solicitação deve ser

encaminhada em prazo hábil, preferencialmente com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, para autorização do

Chefe do Executivo através da publicação do Decreto Governamental

§ 1°. Na hipótese do caput do artigo, o valor é acrescido de 100%, sendo necessário verificar o valor e indicação

expressa em caso de assessoramento, bem como sua pertinência, conforme previsto no § 5°, art. 2° do Decreto n/

18.728/2014

§ 2° Nos casos de deslocamentos aéreos, será concedido adicional de translado, calculado conforme o Ofício

Circular n.° 014/2017/GAB/CGE/RO de 13/09/2017, o qual esclarece o art. 3° do Dec. 18.728/2014, sendo adicionado ao

cálculo das diárias o valor equivalente a 30% do valor de 01 (uma) diária do Governador do Estado, em parcela única,

independentemente da quantidade de diárias concedidas.

§ 3° Se o objetivo da viagem for à participação em curso, congresso, simpósio ou outros, devem ser anexados

documentos que comprovem sua futura ocorrência (p.ex. Panfletos, cronogramas, convites, etc.) e o tema ou assunto

do evento/curso, deverá ser ter pertinência com as atividades desenvolvidas pelos beneficiários, conforme previsto no

art. 7º do Decreto nº 18.728/2014

§4° Após a 16ª diária consecutiva, o valor da diária será reduzido em 50% para os deslocamentos relativos à

participação em cursos, seminários, congressos, treinamentos e eventos similares, conforme previsto no § 2º, art. 2º

do Decreto nº 18.728/2014.

Art. 5º Após autorização do titular da pasta, as solicitações deverão ser encaminhadas à Gerência Administrativa

de Finanças – GAF/AGERO-RO, com antecedência de 10 dias ao período da viagem, salvo os casos com caráter de

urgência.

Art. 6º O servidor que estiver com pendências de baixa de prestação de contas junto ao SIGEF, em período

superior a 60 (sessenta) dias da data de concessão a que se refere a pendência, ficará vedado de receber novas

concessões de diárias e/ou adiantamentos.

CAPÍTULO III
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DO ATO DE CONCESSÃO

Art. 7º O ato de concessão de diárias disciplinados por esta Instrução Normativa será feita pelos seguintes

partícipes:

I – Tomador de Diárias, a quem compete, além das demais competências definidas em normas vigentes:

a. elaborar Memorando de Solicitação de Concessão de Diárias nos moldes do art. 2º e 4º desta Instrução

Normativa;

b. de previamente se informar, junto a Gerência de Administração e Finanças – GAF/AGERO, quanto à

disponibilidade de orçamento para realização da viagem, apresentando, em anexo do Memorando de Solicitação de

Concessão de Diárias, a resposta expedida pela referida gerência;

c. elaborar Memorando de Entrega e encaminhar suas prestações de contas para o GAF/AGERO, no prazo de 5

(cinco) dias úteis para os servidores lotados na Capital, e o prazo de 10 (dez) dias para os lotados no interior do estado,

contados da data do retorno da viagem, contendo relatório de viagem individual elaborado conforme o Anexo III do

Dec. 18.728/2014, assinado pelo tomador das diárias e pela chefia imediata, via SEI;

d. apresentar no processo de prestação de contas os documentos (bilhetes de passagens, certificados,

comprovantes de abastecimento de veículo, etc.) que comprovem a realização da viagem;

e. demonstrar o produto gerado (relatório circunstanciado, relatório de auditoria, inspeção) com a realização da

viagem em forma de anexo, junto ao processo de prestação de contas; f. elaborar justificativa informando o que

impossibilitou a apresentação da prestação de contas dentro do prazo estipulado; g. sanar as possíveis pendências de

sua competência, à que vierem ocorrer dentro do processo.

II – O(a) Presidente da AGERO ou quem vier substituí-lo, a quem compete, além das demais competências

definidas em normas vigentes:

a. autorizar a Concessão de Diárias;

b. solicitar confecção e publicação de portaria designando servidor a realizar a viagem;

c. assinar a Ordem Bancária;

d. nos casos em que não forem sanadas as irregularidades na prestação de contas, deve-se instaurar Tomadas de

Contas Especial;

e. nos casos em que não houver irregularidades, homologar o processo de prestação de contas.

III – Gerência de Administração e Finanças – GAF/AGERO, a quem compete, além das demais competências

definidas em normas vigentes:

a. elaborar a Proposta de Concessão e encaminhar para o Controlador-Geral ou quem vier substituí-lo, autorizar;

b. enviar Solicitação de Autorização de Viagem para SUGESP – FROTA ÚNICA.

c. preencher a Análise de Conformidade Processual na Solicitação de Concessão de Diárias constante no Anexo I;

d. emitir Nota de Crédito - NC; Nota de Empenho – NE; Documento de Liquidação – DL; Ordem Bancária – OB,

assinada pelo Gestor Financeiro e pelo Titular da Pasta;

e. notificar o tomador de diárias caso vencido o prazo para prestação contas;

f. comunicar o Ordenador de Despesa para as providências cabíveis, havendo desinteresse do tomador de diárias

em prestar contas;

g. preencher a Análise de Conformidade Processual na Prestação de Contas de Diárias – Anexo II;

h. encaminhar a prestação de contas para aprovação do Ordenador de Despesa;

i. expedir Nota de Lançamento – NL de baixa no sistema SIGEF.

§1°. Nos casos de deslocamento em equipe, o relatório referido na alínea “c” do inciso I, deve ser feito de maneira

pessoal, de modo que demonstre a atuação e percepção individual de cada beneficiário.

§2°. A elaboração de portaria específica, designando os respectivos servidores, tem objetivo de trazer

transparência e publicidade ao processo de concessão de diárias.

§3° Caso as análises, que trata as alíneas “b” e “f” do inciso III, detecte alguma irregularidade, o GAF/AGERO

deverá notificar o servidor para sanar as respectivas pendências.

§4° Não havendo nenhuma irregularidade, o GAF/AGERO deverá encaminhar o processo para o Núcleo de

Controle Interno para que seja emitido parecer acerca da regularidade do Processo de Concessão de Diárias.

§5°. Em caso de utilização de veículo oficial, a solicitação para “Autorização de Viagem” deverá ser feita 15 dias

antes do período da viagem e com a identificação do veículo, do condutor, do conduzido (servidores e/ou bens

materiais), itinerário da viagem e período., conforme previsto no § 1º do Art. 3º do Decreto nº 20.887/16.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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Art. 8° As atividades de controles internos de gestão sobre os processos de Concessão de Diárias da AGERO serão

exercidas pela Gerência de Administração e Finanças – GAF/AGERO, como setor integrante da primeira linha de defesa

do órgão.

§1° Os controles internos da gestão de que trata o caput são formados pelo conjunto de regras, procedimentos,

diretrizes, protocolos, rotinas de sistemas informatizados, conferências e trâmites de documentos e informações, entre

outros, operacionalizados de forma integrada, destinados a enfrentar os riscos e fornecer segurança razoável quanto

ao alcance dos objetivos do órgão.

§2° Os controles internos da gestão não se confundem com o Sistema de Controle Interno do Poder Executivo e

com o Núcleo de Controle Interno.

Art. 9º As disposições desta Instrução Normativa serão objeto de avaliação anual do Núcleo de Controle Interno,

com objetivo de averiguar meios de aperfeiçoá-las no aspecto da eficiência administrativa e da eficácia do controle

dos processos de Concessão de Diárias.

§1° O objeto da avaliação indicada no caput será o funcionamento contínuo e coerente dos procedimentos, bem

como os riscos operacionais na concessão de diárias disciplinados por esta normativa.

§2° Após a avaliação indicada no caput deverá ser elaborado um parecer sobre a eficiência das medidas

implantadas por esta Instrução Normativa e sobre a necessidade, ou não, de revisão de objetivos, alertando sobre os

riscos relacionados aos procedimentos adotados e sugerindo, se for o caso, novas formas de controle dos mesmos.

ANEXO I

ANÁLISE DE CONFORMIDADE PROCESSUAL DE SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
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1 ANÁLISE DA CONCESSÃO DE DIÁRIAS SIMNÃO
NÃO

SE APLICA
JUSTIFICATIVALEGISLAÇÃO

1.1

A solicitação de autorização de diárias foi realizada por

meio de Memorando, assinado pelo Gerente da unidade

em que o servidor se encontra lotado e autorizado pelo

Controlador?

1.2
Ficou destacado no Memorando o tipo da viagem

(auditoria, inspeção, capacitação, etc.)?

1.3

Foi apresentado o objetivo da viagem? O Objetivo está de

acordo com o Plano Estratégico e alinhado com o

interesse público?

1.4
Consta o fato gerador (nº do processo, denúncia, etc.)

que motiva a ocorrência da viagem?

1.5 Demonstra o valor global do objeto da viagem?

1.6
O valor global do objeto da viagem foi comparado ao

valor total das diárias (quando for o caso)?

1.7
Indicou de modo claro e objetivo o produto a ser gerado

com a realização da viagem

1.8

O Formulário de Solicitação e Autorização de Viagem e

Diárias (Anexo III do Dec. 18.728/14) foi preenchido

corretamente?

1.9

Caso o objetivo da viagem for a participação em curso,

congresso, simpósio ou outros, existe em anexo

documentos que comprovem sua futura ocorrência (p.ex.

Panfletos, cronogramas, convites, etc.)?

Art. 7°, Inc. III

do Dec. n°

18.728/14

1.10

Consta em anexo a manifestação do GAF, da

disponibilidade orçamentaria para a realização da

viagem?

1.11
A solicitação foi encaminhada dentro do prazo de 10

(dez) dias, anteriores ao período da viagem?

2 CONCESSÃO DE DIÁRIAS PARA FORA DO ESTADO SIMNÃO

DISPENSANDO

(NÃO SE

APLICA)

JUSTIFICATIVALEGISLAÇÃO

2.1
A solicitação foi encaminhada dentro do prazo de 15

(quinze) dias anteriores ao período da viagem?

§ 1° do Art.

3° do Decreto

n/ 20.887/16.

2.2
Consta o Decreto Governamental com autorização do

Chefe do Executivo?

2.3

Caso a viagem seja com indicação expressa de

assessoramento ao Chefe do Executivo, foi calculado

acréscimo de 100% do valor da diária?

2.4
Caso o deslocamento seja por meio aéreo, o adicional de

translado foi calculado conforme o §2° do Art. 3.º?

ANEXO II

 

ANÁLISE DE CONFORMIDADE PROCESSUAL DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

1
ANÁLISE DA CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE

FUNDOS
SIM NÃO

NÃO

SE

APLICA

JUSTIFICATIVA LEGISLAÇÃO
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1.1
O Relatório de Comprovação de Diárias foi entregue dentro do

prazo estabelecido?

1.2
A Relatório de Comprovação de Diárias foi preenchido

corretamente?

1.3
Consta anexado, junto ao Relatório de Prestação de Contas, o

produto gerado com a realização da viagem?

1.4
Comprovante de embarque aéreo ou terrestre (quando for o

caso)?

1.5
Cópia do certificado, diploma ou atestado no caso de

participação em cursos, congressos etc. (quando for o caso)?

1.6
Documento de liberação do veículo do Estado ou locado

emitido pelo setor de Transporte?

1.7

Pelo menos cópia da Nota fiscal de abastecimento do veículo

referente ao trajeto percorrida ou justificativa para o não

abastecimento do mesmo?

1.8
Caso a viagem não tenha sido realizada, foram devolvidos os

valores das diárias?

1.9

Ainda no caso de transporte aéreo ou terrestre, se a data e o

roteiro ali consignados conferem com o período da viagem,

data da saída e do retorno da viagem?

ANEXO III

ORDEM DE SERVIÇO DE DIÁRIAS
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ANEXO IV

RELATÓRIO DA VIAGEM
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ANEXO V

FLUXO PROCESSUAL PARA CONCESSÃO DE DIÁRIAS - FLUXOGRAMA

Porto Velho, 07 de janeiro de 2025.
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Adm. KENNY ABIORANA DURAN

Diretor de Administração, Finanças e Planejamento - DAFP

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretora Presidente

Protocolo 0056285509

ATA DE REUNIÃO

ATA DA 3˚ REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO CONSULTIVO DA AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS

PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 16 DE DEZEMBRO DE 2024

1. APRESENTAÇÃO:

Local: Sede da AGERO, situada na Rua. Portugal nº 2373, Bairro Pedrinhas, Porto Velho/RO.

Data: 16/12/2024

2. PARTICIPANTES:

a) Clébio Billiany de Mattos – Presidente do Conselho Consultivo - Representante da Sociedade Civil;

b) Etelvina da Costa Rocha - Representante Suplente do Poder Executivo;

c) Pedro Henrique Silva de Carvalho – Conselheiro - Representante Titular do Poder Executivo;

d) Silvia Lucas da Silva Dias - Diretora Presidente da AGERO;

e) Kenny Abiorana Duran – Diretor de Administração, Finanças e Planejamento da AGERO;

f) Cleverson Brancalhão da Silva – Conselheiro - Representante das Entidades Representativas das Concessionárias

e/ou Permissionárias dos serviços públicos delegados (Presidente da CAERD);

h) Lohana Rocha Suckow Barbosa - Representante da ALE/RO;

h) Vinícius dos Santos Figueiredo – Ouvidor da AGERO;

3. PAUTA:

- Reestruturação Administrativa da AGERO;

- Reajuste Tarifário da CAERD.

Reunião iniciada às 10:00 e encerrada às 11:04.

4. OCORRÊNCIAS:

No 16° dia do mês de dezembro do ano de 2024, em sua sede, na Rua Portugal, n.º 2373, Bairro Pedrinhas, Porto

Velho/RO, realizou-se a 3ª Reunião Ordinária do Conselho Consultivo da Agência Reguladora de Serviços Públicos

Delegados de Rondônia, do ano de 2024.

O Presidente Clébio Billiany de Mattos solicitou a confirmação do quórum de participantes, onde após a

confirmação do quórum suficiente e leitura da pauta, às 10h, deu-se inicio a reunião. Ao cumprimentar a todos, o

Presidente apresentou e concedeu a palavra à Diretora Presidente da AGERO, Silvia Lucas da Silva Dias que, com a

palavra, explicou que a AGERO solicitou ao Governo do Estado a reestruturação administrativa, pontuando que no

próximo ano haverá o leilão do saneamento básico e a licitação do transporte intermunicipal de passageiros, que,

atualmente, está em iminente lançamento da consulta pública. Por isso, torna-se evidente a necessidade de uma

equipe técnica na agência. Em seguida, com a palavra, o sr. Pedro Henrique Silva de Carvalho, Representante Titular

do Poder Executivo, aduziu que atualmente existem três processos de estruturação na AGERO, sendo eles: de cargos

comissionados, auxilio alimentação e produtividade. Esclareceu que todos eles já foram despachados com a Secretária

de Estado do Planejamento Orçamento e Gestão, Beatriz Basílio, e ela viu que não era o momento para dar

andamento, tendo em vista o decreto de contingenciamento e a falta de saldo no Governo do Estado. No entanto, o

Governador, Coronel Marcos Rocha sabe da importância da AGERO para o Estado e no próximo ano será colocado

novamente em pauta na secretarias responsáveis. Em seguida, com a palavra, o sr. Clébio salientou a importância das

agências a nível nacional e que, com a reestruturação, a agência deverá se tornar autossuficiente, com as

arrecadações e convênio que ela pode ter.Em seguida, o sr. Kenny Abiorana Duran, Diretor de Administração, Finanças

e Planejamento da AGERO explicou que atualmente a agência não possui um corpo técnico, destacando que a agência

é multisetorial, regulando e fiscalizando o transporte intermunicipal, o saneamento básico, tendo a possibilidade real

de fiscalizar a energia elétrica do Estado, o que ainda não acontece em virtude da inexistência de corpo técnico na

agência, exigência formal da Agência Nacional de Energia Elétrica-ANEEL.

Após todo o exposto, o Presidente, dando prosseguimento à pauta, para tratar sobre o Reajuste Tarifário da

Companhia de Águas e Esgotos do Estado de Rondônia-CAERD, concedendo a palavra ao presidente da concessionária,

Cleverson Brancalhão da Silva, que inicialmente pontuou QUE as estatais governamentais tem um papel social de não

obter lucro, mas sim tem uma tarifa suficiente para manter a operação; QUE o reajuste solicitado abrange a inflação
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de 2023 e 2024, tendo um percentual de 4,62%, visando suprir a defasagem da tarifa frente à inflação e o

cumprimento das etapas do Termo de Ajuste de Gestão assinado pela Controladoria Geral do Estado-CGE,

acompanhado pelo Tribunal de Contas do Estado-TCE, que é diretamente relacionado diretamente à aprovação ou não

de contas da CAERD. Após a explanação, com a palavra, a Diretora Presidente da AGERO informou que o

requerimento de reajuste será encaminhado à Diretoria de Regulação Econômica e Tarifária-DRET, diretoria

responsável pela análise.

Por fim, o Presidente Clébio Billiany perguntou aos Conselheiros se haveria algum outro pequeno expediente para

discussão, não havendo, a reunião foi encerrada.

Eu, Vinícius dos Santos Figueiredo, lavrei a presente ata, que passa a ser assinada por mim e todos os presentes.

5. ASSINATURAS:

_________________________________________________

CLÉBIO BILLIANY DE MATTOS

Presidente do Conselho Consultivo

______________________________________

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretora Presidente da AGERO

____________________________________________________

LOHANA ROCHA SUCKOW BARBOSA

Representante Titular da ALE/RO

_____________________________________________

PEDRO HENRIQUE SILVA DE CARVALHO

Representante Titular do Poder Executivo

_______________________________________________

KENNY ABIORANA DURAN

Diretor de Administração, Finanças e Planejamento - AGERO

____________________________________________

VINÍCIUS DOS SANTOS FIGUEIREDO

Ouvidor da AGERO

__________________________________________________

ETELVINA DA COSTA ROCHA

Representante Suplente do Poder Executivo

__________________________________________________

CLEVERSON BRANCALHÃO DA SILVA

Representante das entidades representativas das concessionárias e/ou permissionárias dos serviços públicos delegados

Protocolo 0055757284

COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA -

CAERD

Ato Público nº 2/2025/CAERD-CGAD

A Comissão do Processo Seletivo Simplificado nº 04/2023/CAERD-CGAF, responsável pelos procedimentos

decorrentes da publicação do Edital e todas as etapas do processo seletivo destinado a organizar, examinar, divulgar e

receber os documentos durante a vigência do processo simplificado, no uso de suas atribuições legais, resolve tornar

público a divulgação da DÉCIMA PRIMEIRA LISTA DE CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS AO PROCESSO SELETIVO

SIMPLIFICADO 2023, para apresentarem a documentação necessária para a contratação (Item 11 do Edital nº

04/2023/CAERD-CGAF), do dia 13 a 17/01/2024, no horário das 07h30min às 13h30min, na respectiva sede municipal

a qual o candidato se inscreveu, conforme a seguir:

1. Agente de Suporte à Gestão e Negócios

a) Classificados em Porto Velho-RO

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

ROSIANE CAMARGO VIEIRA 125º

SIMEÃO FRAZÃO TAVERNARD NETO 126º
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FRANCISCA SIMONE SOARES MENDES 127º

JOSEMAR CASTRO FERREIRA 128º

MARIA HELENA DA SILVA E SOUZA 129º

b) Classificados em Espigão D'Oeste-RO

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

JOSILENE SOUZA DA SILVA BRAVIM BORLACZENKO 6º

EZEQUIAS SALVATICO DOS SANTOS 7º

DAIANE DA PENHA LOPES BRAUN 8º

DENISE TOMAZ COTRIM 9º

POLIANA NEVES LOUZA 10º

CINTIA LORRAINE MENDES GOMES 11º

c) Classificados em Ji-Paraná-RO

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

JOSÉ WILQUEM DOS SANTOS MOURA 34º

JAMYLLA LARESSA RODRIGUES BONI 35º

d) Classificados em Santa Luzia do Oeste-RO

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

CRISTIELLY GLOWASKY 2º

2. Técnico de Suporte à Gestão e Negócios - Técnico Administrativo/Financeiro

a) Classificados em Porto Velho-RO

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

ARTHUR GUILHERME ÊBA RAMOS DA SILVA 14º

3. Técnico de Suporte à Gestão e Negócios - Técnico em Tecnologia da Informação e Rede de

Computadores

a) Classificados em Porto Velho-RO

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

BRUNO FARIAS DA LUZ 1º

MANOEL COSTA NETO 2º

4. Analista de Gestão e Negócios - Direito

a) Classificados em Porto Velho-RO

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

ANA PAULA LUNA NOVAIS 15º

5. Analista de Gestão e Negócios - Sistemas de Informações

a) Classificados em Porto Velho-RO

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

SÂNDERSON DE OLIVEIRA SOUZA 1º

ARLIANE ALVES BAACH 2º

ATENÇÃO:

- No ato da contratação o candidato deverá estar de posse dos documentos originais;

- O candidato convocado para assinatura do contrato por prazo determinado que não comparecer dentro do

prazo estabelecido, será tido como desistente, podendo, a Gerência de Gestão de Pessoas, convocar o próximo

candidato aprovado, obedecida rigorosamente à ordem de classificação para a devida substituição e contratação; e

- O candidato convocado só poderá ser lotado nos setores da CAERD sob a administração da mesma. Ficando

vedada qualquer tipo de transferência para outros órgãos das Administrações Públicas Municipais, Estaduais e
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Federais.

Porto Velho, RO, 9 de janeiro de 2025.

JOSÉ NILTON LEITE DE OLIVEIRA

Presidente da Comissão

Portaria nº 3 de 11 de janeiro de 2024

Protocolo 0056351354

PREFEITURAS MUNICIPAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS

 

AVISO DE ALTERAÇÃO DO EDITAL

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90117/2024/SLC

PROCESSO N.º 2047/SEMAGRI/2024

 

 O Município de Buritis-RO, através da sua pregoeira designada pela Portaria 56/GAB/PMB/2023 torna público para

conhecimento dos interessados, que o Edital referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90174/2024, objeto: Aquisição

de 01(um) trator Agrícola, sofreu Alteração nos valores e quantidades presentes na estimativa de custos,

anexo IV a este Edital e data de realização da licitação. A íntegra do Edital Alterado está disponível nos

endereços eletrônicos: www.gov.br/pncp, www.gov.br/compras, http://www.buritis.ro.gov.br ou diretamente na

prefeitura no endereço: Rua São Lucas, nº 2476, setor 06. Telefone: (69) 99991-2637 no Horário: 07h30 às 13h30 ou

por solicitação via e-mail cpl@buritis.ro.gov.br.

 Buritis – RO, 07 de janeiro de 2025.

 

Renilda Carlos de Moraes

Pregoeira

  

Protocolo DO31993

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR JORGE

TEIXEIRA

EXTRATO DA DECISÃO Nº 02/2024

 

Processo Administrativo nº 487/2024

Objeto: Contrato nº 0168/GP/2024 - Dispensa de Licitação nº 006/2024

Empresa: Anderson da S. R. Coelho Cons. e Assessoria-LTDA (Eficaz Assessoria)

CNPJ: 09.517.901/0001-20

Assunto: Decisão pela nulidade contratual e julgamento de recurso

 

O Prefeito de Governador Jorge Teixeira, após análise do recurso interposto pela empresa Eficaz Assessoria, decidiu

pela nulidade do Contrato nº 0168/GP/2024, firmado com a referida empresa, com fundamento na violação dos

princípios da moralidade e impessoalidade administrativa, caracterização de conflito de interesses entre a empresa

contratada e o Instituto de Previdência Municipal de Governador Jorge Teixeira (GJTPREVI), e vícios de origem que

comprometem a regularidade da contratação.

Em razão disso, foi mantida a nulidade do contrato com efeitos imediatos, com base no artigo 147 da Lei nº

14.133/2021 e na Súmula 473 do STF.

Decisão: Nulidade do contrato, conforme os fundamentos expostos na decisão.

Notificação: A empresa contratada será notificada da decisão.
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Publique-se e registre-se.

Governador Jorge Teixeira, data da assinatura eletrônica.

 

Gilmar Tomaz de Souza 

Prefeito

Protocolo DO31998

EXTRATO DO TERMO DE NULIDADE DO CONTRATO Nº 0168/GP/2024

Processo Administrativo nº 487/2024

Interessado: Anderson Da S. R. Coelho Consultoria e Assessoria Eireli (Eficaz Assessoria)

CNPJ: 09.517.901/0001-20

Objeto: Contratação de empresa especializada para estudo de viabilidade de extinção do Instituto de

Previdência Municipal de Governador Jorge Teixeira (GJTPREVI), em conformidade com a Emenda Constitucional nº

103/2019 e a Portaria nº 1467/2022 do Ministério da Previdência.

 

Decisão: Nulidade do Contrato nº 0168/GP/2024

 

Fundamentos da Decisão: A nulidade do contrato foi declarada com base na existência de conflito de

interesses entre a empresa contratada e o GJTPREVI, violação aos princípios da moralidade e impessoalidade

administrativa, e vícios de origem no processo de contratação, conforme disposto no artigo 37 da Constituição Federal

e no artigo 147 da Lei nº 14.133/2021.

 

Efeitos da Nulidade: A nulidade tem efeito imediato, não gerando qualquer efeito jurídico a partir da data de

sua formalização. A empresa contratada não fará jus a qualquer valor relacionado à execução do contrato.

 

Notificação: A empresa será notificada da decisão conforme o processo administrativo em curso.

Governador Jorge Teixeira, data da assinatura eletrônica.

Gilmar Tomaz de Souza 

Prefeito Municipal

Protocolo DO31999

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0084/GP/2024

 

Processo Administrativo nº 1093/2023

Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 0084/GP/2024, firmado entre o Município de Governador

Jorge Teixeira/RO e o Instituto Agepe LTDA, referente à execução de serviços especializados.

Partes:

Contratante: Município de Governador Jorge Teixeira/RO, representado pelo Prefeito Gilmar Tomaz de Souza e

pelo Secretário Municipal de Administração Elver Pereira da Silva.

Contratada: Instituto Agepe LTDA, representado por Eugênio Silva de Almeida.

Objeto do Termo Aditivo:

Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 0084/GP/2024 por 15 (quinze) dias, com início em 20 de março de

2025.

Fundamentação Legal:

O Termo Aditivo está amparado no art. 124, inciso II da Lei nº 14.133/2021, conforme o Pedido de Aditivo Contratual,

Despacho Integrado e Parecer Jurídico emitido.

Cláusulas:

Prorrogação da Vigência: A vigência do contrato será prorrogada por 15 dias, iniciando em 20 de março de

2025.

Ratificação: Mantêm-se as demais cláusulas do Contrato nº 0084/GP/2024, desde que não conflitantes com este

Termo Aditivo.

Foro: Fica eleito o Foro da Comarca de Jaru, Estado de Rondônia, para resolver controvérsias relacionadas à

execução deste Termo Aditivo.

Data de Assinatura: 30 de dezembro de 2024.
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Gilmar Tomaz de Souza 

Prefeito Municipal - Contratante

Protocolo DO32000

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE NEGRO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

CONTRATO: 027/SUPEL/2024

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2023/PMMN/RO

PROCESSO: 0001296.02.01-2023

OBJETO: É objeto do presente termo aditivo DE VALOR constante na Cláusula Terceira e Cláusula Quinta do contrato nº

027/SUPEL/2024, referente à  AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO SENDO REAGENTES PARA DIAGNOSTICO

CLINICO, SENDO BIOQUIMICA, HEMATOLOGIA E COAGULAÇÃO, COM CESSÃO DE EQUIPAMENTOS EM REGIME DE

COMODATO PARA SEREM UTILIZADOS NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS MUNICIPAL.

VIGÊNCIA: Permanece o prazo da Cláusula Quinta - da Vigência do contrato até 01 de julho de 2025.

VALOR:   Acrescenta -se o valor de R$ 80.468,50 (Oitenta Mil, Quatrocentos e Sessenta e Oito Reais e Cinquenta

Centavos), correspondente a 25% do contrato original, referente aos itens citados na licitação. O contrato

027/SUPEL/2024, que obtinha o valor de 321.874,00 (Trezentos e vinte e um mil oitocentos e setenta e quatro reais),

passa a totalizar R$ 402.342,50 (Quatrocentos e dois Mil trezentos e quarenta e dois reais e cinquenta centavos).

Ivair José Fernandes

Prefeito Municipal

Protocolo DO32001

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 0001190.05.01-2024

MODALIDADE CHAMADA PÚBLICA Nº 011/SUPEL/2024

No uso das atribuições legais a mim conferidas e em conformidade com o disposto no artigo o Art. 71, inciso VI

da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores;

HOMOLOGO  o procedimento licitatório acima, em face do parecer exarado pela Comissão de Contratação,

devidamente designada e;

ADJUDICO seu objeto que trata de para aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO

EMPREENDEDOR FAMILIAR CONFORME O PROGRAMA ALIMENTA BRASIL sob o regime de CHAMAMENTO PUBLICO, em

favor das empresas ou pessoas físicas:   Carina Paulo da Silva, valor R$ 9.229,60, Claudemir Pereira   valor   R$

11.588,45, Hélio Ferreira dos Santos valor R$ 12.666,40, Imaculada Conceição de Oliveira, valor R$ 10.332,00, Jorge

Luiz Vitorio, valor R$ 9.950,70, Lucas Henrique Costa Trindade, valor R$ 9.285,20, Marcelo Barbosa Rios, valor R$

10.744,50, Marcio, valor R$ 5.238,00, Maria Aparecida Barboza da Silva, valor R$ 11.057,00, Maria da Penha da Silva,

valor R$ 7.701,60, Marines Jaguszevski, valor R$ 12.211,45, Matias Ferrari, valor R$ 10.941,40, Paulo Cesar Ramos,

valor R$ 11.248,70, Pedro de Souza Martins Franco, valor R$ 22.385,76, Rosimari Barbosa Fonseca, valor R$ 11.314,20,

Rosinei de Fatima Machado, valor R$ 9.572,70, Veranice Santos da Costa Trindade, valor R$ 22.019,10, totalizando o

valor global em R$ R$ 197.486,76 (Cento e noventa e sete mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e setenta e seis

centavos).

Pelo presente, autorizo a lavratura do Contrato e notifico o Licitante Homologado e Adjudicado o prazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis para a assinatura do mesmo após confecção do mesmo.

Monte Negro/RO, 09 de Janeiro de 2025.

Ivair José Fernandes

Prefeito Municipal

Protocolo DO32006

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA D'OESTE

 

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2024/SUPEL/PMAO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1600.02.06-2024/SEMSAU

A Prefeitura Municipal de Alvorada d’Oeste/RO, designado pelo Decreto Municipal nº 11 datado de 24 de janeiro de

2024, através do Pregoeiro Oficial nomeado pela portaria nº 194/2024 (e ainda a designação do agente de contratação
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Art. 7º da Lei 14.133/21), torna público, para conhecimento dos interessados, que de acordo com as disposições da Lei

Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, torna público que a LICITAÇÃO realizada no dia 07 de janeiro de 2025 às

08h30min, na modalidade de Pregão Eletrônico nº 028/2024/SUPEL/PMAO, que teve por OBJETO: AQUISIÇÃO DE

MATERIAL PERMANENTE (AR CONDICIONADO), PARA A UNIDADE MISTA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ALVORADA D’

OESTE/RO, PROVENIENTES DE RECURSOS FUNDO A FUNDO - CNES: 2808501 – SEMSAU/FMS DO MUNICÍPIO DE

ALVORADA D’OESTE/RO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, foi

considerada FRACASSADA, tendo em vista que a empresa participante foi inabilitada por não apresentar a

documentação exigida em Edital. Portanto a Licitação torna-se FRACASSADA. Maiores Informações serão fornecidas de

segunda a sexta-feira, no horário das 08h00min às 13h00min, na sala de Compras e Licitação da Prefeitura Municipal

de Alvorada d’Oeste, sito a Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, nº 4695 – Bairro: três poderes, através do telefone

nº (0xx69) 3412-2647/98414-9839 ou pelo site www.alvoradadooeste.ro.gov.br Onde Poderá ser adquirido o Edital

completo e seus anexos.

Alvorada d’Oeste – RO, 09 de janeiro de 2025.

OLDIGLEI ODAIR VERONEZ

Pregoeiro

 

 

Protocolo DO32002

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIQUEMES

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 18/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17.063/SEMDES/2024

A Prefeita do Município de Ariquemes e a Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, no exercício de suas

atribuições legais e delegada pelo Decreto Municipal n° 18.106/2021 e com base na IN n° 16/2022, com razões

remissivas ao Relatório FINAL CONCORRÊNCIA ELET. 18-2024 de 06/01/2025 (ID 2887672) e Parecer 10 de 07/01/2025

(ID 2889007), resolvem ADJUDICAR e HOMOLOGAR a Concorrência Eletrônica de Licitação n° 18/2024, referente ao

Processo Administrativo nº 17.063/2024, cujo objeto é: Contratação de empresa especializada na execução de obras

de construção civil para realizar a reforma total da cobertura da edificação que abriga a sede da Guarda Mirim,

Convênionº 237/SEOSP/PGE/2023, em favor da empresa TRIANGULO CONSTRUTORA LTDA - CNPJ: 27.877.025/0001-24,

com valor total da homologação de R$157.745,31 (cento e cinquenta e sete mil, setecentos e quarenta e cinco reais e

trinta e um centavos).

 Ariquemes/RO, 07 de janeiro de 2025.

CARLA GONÇALVES REZENDE

Prefeita do Município de Ariquemes/RO 

MICHELINE BARCELOS

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social

Protocolo DO32003

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELET. N.º 137/2024

PROC. N.º 19019/SEMOSP/2024

A Prefeita do município de Ariquemes/RO, nos termos da legislação vigente, com base Relatório FINAL PE

137-2024 de 06/01/2025 (ID 2888019) e com razões remissivas ao Parecer 14 de 08/01/2025 (ID 2891149) ADJUDICA

o objeto, qual seja: Registro de preços para aquisição de ferramentas (mat. de consumo) para construção 1, para

atender as necessidades das Secretarias da Prefeitura do município de Ariquemes/RO, por um período de 12 (doze)

meses, e HOMOLOGA a licitação na Modalidade Pregão Eletrônico n.º 137/2024, referente ao Processo Administrativo

n.º 19.019/2024, em favor das empresas: JU MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - CNPJ: 45.167.258/0001-15,

itens: 1, 2, 3, 5, 6, 7, 9, 10, 13, 14, 17, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 30, 35, 36, 39, 40, 41, 42, 43, 45, 48, 49, 55,

48, 49, 55, 56 e 57, com valor total de R$52.362,84 (cinquenta e dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e oitenta e

quatro centavos);  PMX COMERCIO E SERVICO LTDA - CNPJ: 43.279.146/0001-20, itens: 11, 15, 31, 37, 38, 44,

46, 51, 53 e 54, com valor total de R$29.984,07 (vinte e nove mil, novecentos e oitenta e quatro reais e sete centavos);
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MARCIO ROGERIO OLIVEIRA JUNIOR - CNPJ: 54.561.707/0001-04, item: 50, com valor total de R$1.033,34 (um

mil, trinta e três reais e trinta e quatro centavos); SENTINELA DO VALE COMERCIAL LTDA - CNPJ:

29.843.035/0001-74, item: 19, com valor total de R$588,07 (quinhentos e oitenta e oito reais e sete centavos);

MARCELO SOUSA GONCALVES - CNPJ: 44.883.034/0001-47, item:   8, com valor total de R$294,50 (duzentos e

noventa e quatro reais e cinquenta centavos); S. ALMEIDA LTDA - CNPJ: 07.933.407/0001-10, item: 4, com valor

total de R$1.839,60 (um mil, oitocentos e trinta e nove reais e sessenta centavos); ROGERIO DUARTE DE CARVALHO

- CNPJ: 18.604.271/0001-11, item: 29, com valor total de R$883,50 (oitocentos e oitenta e três reais e cinquenta

centavos). Ficando o processo homologado com o valor total das empresas de R$86.985,92 (oitenta e seis mil,

novecentos e oitenta e cinco reais e noventa e dois centavos).

Ariquemes/RO, 8 de janeiro de 2025.

CARLA GONÇALVES REZENDE

Prefeita do município de Ariquemes/RO

Protocolo DO32004

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIMENTA BUENO

SUPERINTEDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA  PREGÃO

ELETRÔNICO/SRP – Nº 120/2024

A Prefeitura do Município de Pimenta Bueno/RO, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto

Regulamentar Nº384/2023 de 04 de Abril de 2023, através de sua Pregoeira, nomeada através da Portaria Municipal

n° 623/2024 de 08 de agosto de 2024 e Equipe de Apoio, torna público para conhecimento dos interessados, que a

licitação na modalidade PREGÃO/SRP N°120/2024, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por ITEM, modo de

disputa Aberto, com sessão realizada no dia 09/01/2025, objetivando o  registro de preços para futura e eventual

contratação de empresa especializada para realização de exames de ultrassonografias, conforme os valores

estabelecidos na tabela do Sistema Único de Saúde (SUS), e em conformidade com o SIGTAP, foi considerada

FRACASSADA, conforme motivos expostos na Ata de julgamento da data de 09/01/2025, a   qual encontra-se na

íntegra, à disposição no dos interessados no Portal da Transparência desta Prefeitura (www.pimentabueno.ro.gov.br),

e na Plataforma LICITANET licitações online (www.licitanet.com.br).

Pimenta Bueno-RO, 09 de janeiro de 2025.

 

Juliana Soares Lopes

Pregoeira/Agente de Contratação

 Portaria nº 623/2024 de 08/08/2024

Protocolo DO32005




